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Sumário

Dispõe sobre a retirada e transplante de
tecidos, órgãos e partes do corpo humano,
com fins terapêuticos e cientfficos e dó outras
providências.

O VICE-PRES 1 DENTE DA REPÚBLICA
no exercfciodo cargode PRESIDENTE DA	 REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A disposição gratuita de uma ou varias partes do corpo post mortem para
Ems terapêuticos e cientfficos é permitida na forma desta Lei.

Art. 2° (VETADO)

Art. 3° A permissão para o aproveitamento, para os fins detemdnados no art. I°
desta Lei, efetivar-se-á mediante a satisfação das seguintes condições:

1 por desejo expresso do disponente manifestado em vida, atrdvés de docurhento
"pessoal ou

II - na ausência do documento referido no inciso! deste artigo, a retirada de órgãos
será procedida se não houver manifestação em contrário por parte do cênjuge, ascendente ou
descendente.

Art. 4° Apôs a retirada de partes do corpo, o cadáver será condignamente
recomposto e entregue aos responsáveis para sepultamento ou necropsia obrigatória prevista em

Parágrafo único. A não observância do disposto neste artigo será punida de acordo
com o art. 211 do Código Penal.

Art. 5° (VETADO)

An. 6° O transplante de tecidos. órgãos ou partes do corpo, somente poderá ser
realizado por módicos com capacidade técnica comprovada, em instituições públicas ou privadas
reconhecidamente idôneas c devidamente cadastradas para este fim no Ministério da Saúde.

Parágrafo único Os prontuários módicos detalhando os atos cirúrgicos relativos aos
transplantes e menos serão mantidos nos arquivos das instituições referidas e um relatório anual,
contendo os nomes dos pacientes receptores, será enviado ao Ministério da Saúde.

An. 7° A retirada de partes do cadáver, sujeito por força de lei à necropsia ou à
verificação diagnostica causa moras. deverá ser autorizada por médico-legista e citada no
relatório da necropsia ou da verificação diagnostica.

Art. 8° As despesas com as retiradas e transplantes previstos nesta Lei serão
custeadas na forma determinada pela sua regulamentação.

Ari. 9° (VETADO)

Art. 10. É permitida à pessoa maior e capaz. dispor gratuitamente de órgãos, tecidos
ou partes do próprio corpo vivo para fins humanitários e terapêuticos.

§ 1° A permissão prevista no .caput deste artigo limita-se à doação entre av6s,
netos, pais, filhos, irmãos, 110s, sobrinhas, primes até segundo grau inclusive, cunhados e entre
cônjuges.

§ Qualquerao ddioaZ iuccentrieei ssoas não relacionadas no parágrafo anterior somente
poderá ser realizada após io •

§3°O disponente deverá autorizar especificamente o tecido, órgãos ou parte do
corpo objetada retirada.

§ Só ê permitida a doação referida no capa! deste artigo quando se tratar de
órgãos duplos, panes de órgãos. tecidos. vísceras ou panes do corpo-que não impliquem em
prejuízo ou mutilação grave para o disponente e corresponda a urna necessidade terapêutica
comprovadamente indispensável à pessoa receptora.

Ari. 11. A não observância do disposto nos ano. 2°, 3°, 5°, 6°. 7°, 8° e /O desta Lei
será punida com pena de detenção de um a três anos, sem prejutzo de outras saneks geporaso
couberem.

Art. 12. A notificação, em caráter de emergência, em todos os casos de morte
encefálica comprovada, tanto para hospital público. como parou ide privada, é obrigatória.

Art. 13. (VETADO)

Ara 14 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo máximo de
sessenta dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 15, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei n° 5.479, de
10 de agosto de 1968.

República.
	 Brasília, 18 de novembro	 de 1992, 171° da Independência e IN° da

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa
Jamil Haddad

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, MAURO
BENEVIDES, Presidente do Senado Federal,nos termos do art. 48, item 28
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 70, DE 1992

Aprova os textos da Convenção n . 136
e da Recomendação n . 144, da Organi-
zação Internacional do Trabalho -
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OIT, sobre ,, Proteção contra os Riscos
de Intoxicação Provocados pelo
Benzeno n , adotadas em Genebra, a 30
de junho de 1971, durante a LVI
Sessão da Conferência internacional
do Trabalho.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 5 - São aprovados os textos da Convenção n . 136 e
da Reconmndação n . 144, da Organização Internacional do Trabalho - OIT,
sobre "Proteção contra os Riscos de intoxicação Provocados pelo Benze-
no", adotadas em Genebra, a 30 de junho de 1971, durante a LVI Sessão
da Conferência Internacional do Trabalho.

Art. 2 . - Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 19 DE NOVEMBRO DE 1992
SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

(*) OS Textos da Convenção 09 136 e da Recomendação n9 144, acompanham a
publicação deste Decreto Legislativo no O.C.R.. 	 (seção II),de 20/11/92

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e
BENEVIDES, Presidente do Senado Federal, nos termos do art.
do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
09 77, DE 1992

Aprova o texto do Tratado de Auxilio Mútuo
em Matéria Penal, entre o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o Governo da
República Portuguesa, assinado em Brasi-
lia, em 7 de maio de 1991.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 . - É aprovado o texto do Tratado de Auxilio Mutuo em
Matéria Penal, firmado entre o Governo da República Federativa do Bra-
sil e o Governo da República Portuguesa, co Brasilia, em 7 de maio de
1991.

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Na-
cional quaisquer atos que possam resultar em revisão do presente Trata-
do, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromis-
sos gravosos ao património nacional.

Art. 2 . - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

SENADO FEDERAL, EM 19 DE NOVEMBRO DE 1992
SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

( 0 ) O Texto do Tratado de Auxilio Mútuo, acompanha a publicação deste
Decreto Legislativo no D.C.N. (seção II),de 20/11/92

NELSON JORGE MONAIAR
Coordenador de Produção Industrial
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DECRETO N9 683, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

Dá nova redação a dispositivos do Regulamento de
Promoções da Carreira de Diplomam do Serviço
Exterior, aprovado pelo Decreto n° 93.326, de 1° de
outubro de 1986.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ao. 84, inciso /V, da Constituição,

DECRETA:

ArL P Os orla. 20, 22, 31 033 do Regulamento de Promoções da Carreira de Diplomata
do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto n° 93.326, de 1° de outubro de 1986, e alterado pelo
Decreto a' 99.262, de 24 de maio de 1990, passant a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20 O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, o Chefe do Cerimonial, o
Inspetor-Geral do Serviço Exterior, o Secretário de Controle Interno, o Diretor do Instituto Rio
Branco e os Chefes de Depanamento, munidos em Câmara de Avaliação, organizarão, es cada
semestre, lista de nomes de diplomatas, por classe, que julguem merecedores de exame pela
Comissão de Promoções para concorrerem ao Quadro de Acesso.

Parágrafo único. A Câmara de Avaliação somente considerará os nomes dos Diplomatas
que constarem da relação 40 400 trata o § 1° do art. 26."

"Art. 22. O Secretário-Geral das Relações Exteriores presidirá a Câmara de Avaliação,
com valado qualidade.

auna.§del° AvSaloiamânoteos titulares dos cargos ou funções constantes do art. 20 integrarão a

§ 2 Os Ministros de Segunda Classe membros da Câmara de Avaliação não participarão
da elaboração da lista de candidatos ao Quadrado Acesso de sua classe."

"Art. 31 A Comissão de Promoções compõe-se do Ministro de Estado das Relações
Exteriores, do Secretário-Gera/ das Relações Exteriores, dos Subsecretários-Gerais e de um
Ministro de Primeira Classe co exercfcio de chefia de Missão diplomática, convocado pelo
Ministro de Estado.

§ 1° O Ministro de Estado presidirá a Comissão de Promoções, com voto de qualidade.

§r Não participarão dos trabalhos da Comissão de Promoções os Diplomatas que não
ocuparem, como titulares, as funções ou cargos enumerados neste artigo.

§ 3° Sempre que o número de membros da Comfssão de Promoções em condições de
constituir o Quadro de Acesso for inferior a cinco, o Ministro de Estado das Relações Exteriores
convocará Ministros de Primeira Classe do Quadro Permanente em serviço efetivo para
completar esse número.

§ 4° O chefe do órgão de pessoal funcionará como Secretário-Executivo da Comissão de
Promoções, Tomecendo-lhe os elementos necessários ao perfeito desenvolvimento dos
trabalhos."

"Art. 33. Compete à Comissão de Promoções:

1 -nommsaseirenr n=ggs pnaams:ngOZO QroPerineh tcdeos:o,D4Oreritaatro ctsiRtionOres:
Regulamento;

II - .compor, ate 15 de janeiro—e SC 15 de julho, o Quadro de Acesso a vigorar no
respectivo semestre;

III - fiscalizar a execução dos preceitos legais e regulamentares relativos b promoção e
propor as providências pertinentes;

IV - designar Junta Apuradora para cômputo dos votos horizontais e . sacai,"

An. ? Revoga-se o Decreto o° 99.262, de 2440 maio de 1990.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 1992; 171' da independência e 104° da República.

1TAMAR FRANCO .
Remando Henrique Cerdoso

DECRETO N9 684, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

Ju'it=

2=2.¡Megulamento de Promoções de Praças

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo de PRE
SIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o previsto no art. 59, da
Lei 09 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

DECRETA.

Art. I9 Fica aprovado o Regulamento de PrOMOÇO. de PraCaS
da Marinha, que a este acompanha.
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Art. 20 O Ministro da Marinha baixarã os atos complementares
que se fizerem necessários á execução deste Decreto.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor em 10 de janeiro de 1991

Art. 40 Revogam-se os Decretos mas. 99.026, de 5 de março de
1990; 99.027, de 5 de março de 1990 e a Seção II do Capitulo V do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto na 95.660, de 25 de janeiro de 1988.

Brasília, 19 de novembro	 de 1992; 1710 da Independència
e 1040 da República.

ITAMAR FRANCO
Ivan da Silveira Serpa

REGULAMENTO DE PROMOÇÕES DE PRAÇAS DA MARINHA

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 10 Este Regulamento estabelece, na Marinha, os crité-
rios e as condições que asseguram às Praças da ativa - militares de
carreira - acesso na hierarquia militar, mediante promoções, de forma
seletiva, gradual e sucessiva.

Parágrafo único. A precedéncia hierárquica dar-se-á como
previsto no Estatuto dos Militares.

Art. 20 Com o propósito de complementar o presente Regula-
mento, fixando os critérios que orientarão o adequado emprego e a
carreira das Praças, será adotado o Plano de Carreira de Praças da
Marinha (PCPM), aprovado pelo Ministro da Marinha, abrangendo todos
os Corpos e Quadros, em todas as graduações.

CAPITULO II

DOS CRITÉRIOS

Art. 30 A promoção é efetivada por um ato administrativo
com o propósito de preencher de forma seletiva, gradual e sucessiva
as vagas pertinentes aos graus hierárquicos.

Art. 40 As promoções das Praças, na Marinha, serão efetua-
das pelos critérios de merecimento e antiguidade ou, ainda, por
bravura e "post-mortem..

Parágrafo único. Em casos extraordinários e independentemen-
te de vagas, poderá haver promoção em ressarcimento de preterição,
nos termos do att. 18.

Art. 50 Promoção por merecimento é aquela que se baseia no
conjunto de qualidades e atributos que distinguem a Praça entre os
seus pares, avaliados no decurso da carreira e no desempenho de fun-
ções, em particular na graduação que ocupa ao ser cogitada para pro-
moção.

Art. 60 Promoção por antiguidade é aquela que 	 baseia na
pr:cedéncia hierárquica de uma Praça sob as decais de igual gradua-

Art. 7 . Promoção por bravura é aquela resultante de ato ou
atos não comuns de coragem e audácia que ultrapassem os limites nor-
mais de cumprimento do dever e representam feitos indispensáveis ou

úteis às operações militares, pelos rosultados alcançados ou pelo
exemplo positivo deles emanados; é efetuada pelo Presidente da Repú-
blica, pelo Ministro da Marinha, pelos Comandantes dos Teatros de
Operações e dos demais Comandos Operacionais, somente quando em ope-
ração de guerra.

Art. 80 A promoção "post-mortem é aquela que visa expres-
sar o reconhecimento da Pátria às Praças falecidas no cumprimento do
dever ou em conseqüência disto, ou reconhecer o direito à promoção
não efetivada por motivo de óbito.

Art. 95 Promoção em ressarcimento de preterição é aquela
feita após ser reconhecido à Praça preterida o direito à promoção que
lhe caberia.

Art. 10. As promoções a Cabo (CO) 'e Terceiro-Sargento . (30
DO) estarão vinculadas ao término, com aproveitamento, dos cursos
que habilitam o militar ao acesso a essas graduações e ocorrerão nas
datas estabelecidas no art. 13 deste Regulamento para o Corpo de Pra-
ças da Armada (CPA), Quadro Auxiliar Feminino de Praças (QAFP) e
Corpo de Praças do Corpo de Fuzileiros Navais (CPCFN).

Art. 11. A antiguidade na graduação será contada a partir da
data estabelecida no ato de promoção.

Art. 12. Qualquer promoção indevida, em decorrencia de erro
administrativo, levará uma Praça à situação de excedente, nas condi-
ções previstas no Estatuto dos Militares.

CAPITULO III

PROMOÇÃO POR MERECIMENTO E ANTIGUIDADE

Art. 13. As promoções pelos critérios de merecimento e anti-
guidade serão efetuadas semestralmente, nos dias 11 de junho e 13 de
dezembro, em número fixado pela Diretoria do Pessoal Militar da Mari-
nha (DPMM) para as Praças do CPA e do QAFP, e pelo Comando de Apoio
do Corpo de Fuzileiros Navais (CApCFN), para as Praças do CPCFN, con-
siderando as vagas abertas na forma descrita no art. 33 combinado com
o art. 36 deste Regulamento.

Parágrafo único. Em situações especiais e em atendimento às
necessidades da Marinha, o Ministro da Marinha poderá fixar promoções
em épocas diferentes das estabelecidas neste artigo.

Art. 14. A Praça que concorrer à promoção por antiguidade e
figurar na Escala de Promoção por merecimento será promovida, obriga-
toriamente, por merecimento na quota de antiguidade.

Art. 15. A Praça que, por ocasião da promoção, estiver' agre-
gada em virtude de ter sido empossada em cargo, emprego ou função pú-
blica temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta,
somente será promovida pelo critério de antiguidade.

CAPITULO IV

PROMOÇÃO POR BRAVURA

• Art. 16. A promoção por bravura se efetua nas datas em que
forem assinados os documentos que reconheceram o ato ou atos, confor-
me estabelecido no art. 70.

5 1 . O ato de bravura, considerado altamente meritório, é
apurado em investigação sumária procedida por Conselho Especial para
este fim, designado por qualquer das autoridades citadas no . art. 70.

5 20 A promoção por bravura, quando não efetivada pelo Pre-
sidente da República, deverá ser confirmada por ato deste.

5 30 Na promoção por bravura não se aplicam as exigências
previstas neste Regulamento para as promoções por merecimento ou an-
tiguidade.

$ as Será propiciada à Praça promovida por bravura a opor-
tunidade de satisfazer as condições exigidas para o acesso obtido e,
mesmo que não o consiga, ser-lhe-á facultado continuar no Serviço
Ativo, na graduação que atingir, até a idade-limite de permanência,
quando será transferida para a Reserva com os benefícios que a lei
assegurar.

5 50 A Praça referida no parágrafo anterior não poderá in-
tegrar a Quota Compulsória, ressalvada a condição de voluntariado.

CAPITULO V

PROMOÇÃO "POST-MORTEM.

Art. 17. A promoção "post-mortem. A graduação imediatamente
superior é concedida quando o falecimento ocorrer;

I - em serviço;

I/ - em acidente em serviço, apurado em Inquérito Policial
Militar (IPM), ou em consegliéncia de doença, moléstia ou enfermidade
com relação de causa e efeito com o serviço;

III - em ação de combate ou na manutenção da ordem pública;

IV - em conseqüência de ferimento recebido em campanha ou na
manutenção da ordem pública, ou de doença, moléstia ou enfermidade
contraída nessas situações, ou que nelas tenham sua causa eficiente.

5 I . A Praça, independentemente do disposto acima, será
também promovida se, ao falecer, satisfazia condições de acesso e in-
tegrava a faixa dos que concorrem à promoção pelos critérios de anti-
guidade ou merecimento.

5 20 Os casos de falecimento em serviço, morte por ferimen-
to, doença, moléstia ou enfermidade referidos neste artigo serão com-
provados e caracterizados pelo Relatório e Solução do IPM, por ates-
tado de origem, inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação,
sendo os termos de acidente, baixa ao hospital, papeletas de trata-

mento nas enfermarias e hospitais e os registros de baixa, utilizados
como meios subsidiários para esclarecer a situação.

5 30 A promoção por bravura exclui a promoção "post-mortem.
que resultaria das conseqiiencias do ato de bravura.

CAPITULO VI

PROMOÇÃO EM RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO

Art. 18. A promoção em ressarcimento de preterição se pro-

1 - .ex-officio";

a) quando a preterição tiver decorrido, exclusivamente, por
a Praça, à época da promoção, prisioneira de guerra, desapare-
extraviada ou denunciada em processo;

cessa:

eStar
cida,
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h) quando a preterição tiver decorrido do fato de não ter a
Praça concluído Curso, na época própria, em virtude de acidente em
serviço ou de moléstia com relação de causa e efeito com o serviço.

II - por requerimento da Praça, por intermédio da autoridade
a que estiver subordinada, desde que tal requerimento seja dirigido
ao OPMM, para a Praça do CPA e do QAFP ou, ao CApCFN, para a Praça do
CPCFN, dentro do prazo previsto na legislação em vigor, a contar do
conhecimento oficial da preterição co da cessação do motivo que pro-
vocou a preterição.

5 10 A promoção em ressarcimento de preterição será efetua-
da segundo critérios de antiguidade e merecimento, recebendo a Praça
o número que lhe competir na escala hierárquica, como se houvesse si-
do promovida na época devida.

S 22 A promoção em ressarcimento de preterição não será
considerada no aproveitamento das quotas estabelecidas para antigui:
dada e merecimento.

CAPÍTULO VII

DOS REQUIS/TOS

Art. 19. Para promoção de Praça à graduação superior por me-
recimento ou antiguidade, serão exigidos, conforme o caso, os seguin-
tes requisitos:

I - interstício;

II - comportamento, considerando o cômputo de pontos perdi-
dos até a data de promoção;

•
III- aptidão média para a carreira, lançada nos assentamen-

tos, relativa ao último semestre;

IV - habilitação profissional (aprovação em exames, estágios
ou cursos);

V - tempo de embarque/serviço na tropa, conforme definido
no PCPM;

VI - higidez física e mental; e

VII- avaliação das respectivas Comissões de Promoção de Pra-
ças (CPP) conforme citado co art. 40 deste Regulamento, quando apli-
cável.

5 12 Os interstícios sezão estabelecidos por ato do Dire-
tor-Geral do Pessoal da Marinha (DGPM), para as Praças do CPA e do
QAFP, e do Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais (CGCFN),
para as Praças do CPCFN, por proposta, respectivamente, do DPMM co do
CApCFN, como uma das formas de permitir a regulação do fluxo de car-
reira e o equilíbrio entre os Quadros de Especialistas (QE).

S 2 . Para a Praça do CPCFN, além dos requisitos menciona-
dos no "caput" deste artigo, será também exigido o cumprimento dos
índices mínimos dm suficiência Fisica, segundo Padrões fixados pelo
CGCFN.

5 3 . A Praça que deixar de preencher o requisito de higidez
física e mental, até a data de avaliação pela CPP, será por esta ava-
liada por ocasião de sua promoção. Contará antiguidade a partir da
data em que se tornar apta.

5 40 Estará apta a Praça que se encontrar em condição de
higidez física e mental suficiente ao pleno desempenho de atividades
regulamentarei, ou com recomendações que não impliquem em necessida-
des de Licença para Tratamento da Saúde Própria (LTSP).

Art. 20. O DGPM e o CGCFN estabelecerão os requisitos de
promoção para o CPA/QAFP c CPCFN, os quais serão regulados por meio
de instruções especificas baixadas pela DP104 e CApCFN, respectivamen-
te.

CAPÍTULO VIII

IMPEDIMENTO DE ACESSO

Art. 21. Ficará impedida de acesso:

I - temporariamente, a Praça:

a) que não satisfizer os requisitos para a promoção;

b) denunciada em processo ou submetida a Conselho de Disci-
plina;

c) que estiver cumprindo pena privativa de liberdade ou res-
tritiva de direitos;

d) em divida com a Fazenda Nacional, por alcance;

e) em gozo de licença para tratar de interesse particular;

E) aprisionada em guerra;

g) desaparecida ou extraviada;

h) que desertar;

II - definitivamente, a Praça:

a) julgada incapaz definitivamente por Junta de Saúde por
apresentar lesão, doença co defeito físico incurável e impeditivo ao
exercício de qualquer atividade militar, redundando neste caso em Re-
forma;

b) impossibilitada de atender, conforme estabelecido em ins-
truções aprovadas pelo DPMM/CApCFN um dos seguintes requisitos: tempo
de embarque/serviço na tropa, de comportamento e de habilitação pro-
fissional.

CAPÍTULO IX

DAS ESCALAS

Art. 22. Escalas de Promoção por merecimento e antiguidade
são relações nominais de Praças, por especialidade, organizadas pelas
Comissões de Promoção de Praças e divulgadas pela DPMM, para as Pra-
ças do CPA e do QAFP, e pelo CApCFN, para as Praças do CPCFN.

Art. 23. As Escalas de Promoção por merecimento e antigui-
dade serão organizadas para cada data de promoção, com um número de
Praças, no máximo igual a trés vezes o número total de vagas computa-
das, por graduação, na respectiva especialidade.

Art. 24. Não será incluída nas Escalas de Promoção por me-
recimento e por antiguidade a Praça que estiver enquadrada no artigo
21.

Art. 25. Será excluída das Escalas de Promoção por mereci-
mento e antiguidade a Praça:

- incluída indevidamente;

II - que vier a falecer;

III- a ser promovida por bravura ou ressarcimento de preto-
rição;

IV - que agregar para fim de inatividade ou for licenciada
do Serviço Ativo;

V - que ficar impedida de acesso nas condições previstas no
art. 21.

Art. 26. Será excluída da Escala de Promoção por merecimen-
to já organizada, ou dela não poderá constar, a Praça que agregar ou
estiver agregada por motivo de:

I - gozo de licença para tratamento de saúde de pessoa da
familia;

II - exercício de cargo público civil, temporário, não-ele-
tivo, inclusive na administração indireta;

III- ter passado à disposição de Ministério Civil, de órgão
do Governo Federal, do Governo Estadual, de Território ou do Distrito
Federal para exercer função de natureza civil.

Parágrafo único. Para ser incluida co reincluída na Escala
de Promoção por merecimento, a Praça enquadrada nos casos previstos
neste artigo deve reverter ao Serviço Ativo, até a data do computo de
vagas, como disposto no art. 36 deste Regulamento.

CAPÍTULO X

DA QUOTA COMPULSÓRIA

Art. 27. A fim de manter a renovação, o equilíbrio, a regu-
laridade de acesso nos diferentes Quadros m Serviços do Corpo de Pra-
ças haverá, anual e obrigatoriamente, um número mínimo fixado de va-

gas à promoção, nas proporções abaixo indicadas:

I - Suboficial (50) - 1/5 dos efetivos dos respectivos Qua-
dros;

II - Primeiro-Sargento (1 0 SG) - 1/8 dos efetivos dos res-
pectivos Quadros;

/II - Segundo-Sargento (2 . SG) - 1/15 dos efetivos dos res-
pectivos Quadros.

taria do DGPM para as Praças do CPA e do QAFP, e pelo CGCFN, para as

vado o interstício e o tempo máximo de permanência da Praça em cada

ano-base, para as graduações de SO, 1 . SG, 20 SG será fixado em Por-

Praças do CPCFN, até o dia quinze de janeiro do ano seguinte, obser-

5 1 . O número de vagas para promoção obrigatória, em cada

graduação.

5 20 A Quota Compulsória é destinada a assegurar o número
fixado de vagas à promoção, e será aplicada quando este número não
for alcançado com as vagas ocorridas durante o ano considerado ano-
base.

5 3 . A Quota Compulsória é calculada deduzindo-se do número
fixado de vagas para uma determinada graduação:

a) as vagas decorrentes da promoção à graduação superior,
conseqüente da aplicação da Quota Compulsória naquela graduação;
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h) as vagas ocorridas durante o ano-base e abertas a partir
de I . de janeiro ate 31 de dezembro, inclusive.

$ 42 Não estarão enquadradas no inciso /I do parágrafo an-
terior as vagas que:

a) resultarem da aplicação da Quota Compulsória para o ano
anterior ao ano-base;

b) abertas durante o ano-base, tiverem sido preenchidas por
Praças excedentes nos Quadros ou que a eles houverem revertido em
virtude de terem cessadas as causas que deram motivo à agregação, ob-
servando o disposto no $ 52 deste artigo.

5 52 As vagas decorrentes da aplicação direta da Quota Com-
pulsória e as resultantes das promoções efetivadas nas diversas gra-
duações, em face daquela aplicação inicial, não serão preenchidas por
Praças excedentes ou agregadas que reverterem em virtude de haverem
cessadas as causas de agregação.

5 6* A Quota Compulsória só será aplicada quando houver, na
graduação imediatamente abaixo, Praças que satisfaçam as condições de
acesso.

5 7 . As frações que resultarem da aplicação das proporções
,estabelecidas neste artigo serão adicionadas, cumulativamente, aos
cálculos correspondentes dos anos seguintes, até completar-se pelo
menos um inteiro que, então, será computado para obtenção de uma vaga
para promoção obrigatória.

Art. 28. Para atender à necessidade do serviço, o cálculo da
Quota Compulsória, a que se refere o art. 27, será feito sobre o efe-
tivo da especialidade, distintamente, dentro do CPA, CPCFN e QAFP.

Art. 29. A indicação de SO e SG para integrarem a Quota Com
pulsória obedecerá às seguintes prescrições:

I - inicialmente, serão apreciados pelas CPP os requerimen-
tos dos SO e SG que, não tendo compromisso relativo a curso e contan-
do mais de vinte anos de efetivo serviço, requererem inclusão na Quo-
ta Compulsória fixada para essas graduações, dando-se atendimento,
por prioridade, nos mais idosos;

' II - caso o número de SO e SG voluntários, na forma do inci-
so anterior, não atinja o total dê vagas fixadas por graduação, este
número será completado "ex-c6ficio . pelos SO e SG que:

a) contarem, no mínimo, como tempo de efetivo serviço:

1. DO	 - 28 anos;
2. 12 50 - 25 anos;
3. 22 SG - 23 anos;
4. 35 SG - 20 anos.

b) possuírem interstício para promoção, quando for o caso;

c) satisfizerem às condições das alíneas "a . e .b . , na se-

guinte ordem de prioridade:

1. estiverem impedidos, definitivamente, de acesso nos ter-
mos do inciso II do art. 21;

2. tiverem mais de dois conceitos "Deficiente . em Aptidão

para a Carreira COMO 50 ou $G, dentre eles, os de menor merecimento,
como indicado pela CPP; em igualdade de merecimento, os mais idosos
e, em caso de mesma idade, os mais modernos;

3. tiverem sofrido punição disciplinar na graduação, dentre
eles, os de menor merecimento, como indicado pelas CPP; em caso de
igualdade de merecimento, os mais idosos e, em caso de mesma idade,
os mais modernos;

4. tiverem mais de trinta anos de serviço;

5. os de menor merecimento, como indicado pelas CPP; em
igualdade de merecimento, os mais idosos e, em casb de mesma idade,
os mais modernos.

Art. 30. Aos SO e SG agregados aplicam-se as disposições do
artigo anterior, sendo aqueles que forem relacionados para integrar a
Quota Compulsória transferidos para a Reserva Remunerada (RRm), jun-
tamente com os demais componentes da Quota, não sendo computados, en-
tretanto, no total das vagas fixadas.

Parágrafc único. Os SO e SG agregados, por terem sido decla-
rados extraviados ou considerados desertores, não serão atingidos pe-
la Quota Compulsória.

Art. 31. A indicação de CO para integrar a Quota Compulsória
obedecerá as seguintes prescrições:

I - inicialmente, serão apreciados os requerimentos dos CO
que, não tendo compromisso relativo a Curso e contando mais de vinte
anos de efetivo serviço, requeiram inclusão na Quota Compulsória fi-
xada para a graduação respectiva, dando-se atendimento por prioridade
aos mais idosos;

II - caso o número de CO voluntários na forma do inciso an-
terior não atinja o total de vagas fixadas, este numero será com-
pletado, .ex-officio . , obedecendo-se ã ordem de prioridade abaixo:

a) contarem, co mínimo, com tempo de efetivo serviço de vin-
te anos;

h) estiveram impedidos definitivamente de ace

c) tiverem mais de três conceitos "Deficiente . em Aptidão
para a Carreira; em igualdade de conceito, os mais idosos e, em caso
de mesma idade, os mais modernos;

d) tiverem mais de trinta pontos perdidos e, dentre estos,
os de maior número de pontos perdidos;

e) tiverem mais de cinco conceitos "Aceitável" em Aptidão
para a Carreira; em igualdade de conceito, os mais idosos e, em caso
de mesma idade, os mais modernos;

f) forem os mais idosos.

Parágrafo único. Aos CO agregados aplica-se o disposto para
os $O e $G no art. 30.

CAPITULO XI

co COMPUTO DAS VAGAS

Art. 32. A fim de permitir um acesso gradual e sucessivo, o
planejamento para a carreira das Praças deverá assegurar um fluxo re-
gular e equilibrado.

Art. 33. As vagas computáveis para fim de promoção são
identificadas pela diferença entre o Efetivo Autorizado e o Existente

e são abertas em virtude de:

- anulação de inclusão;

I/ - licenciamento;

XII - promoção;

IV - transferéncia do Corpo ou Quadro;

V	 - transferéncia para a RRm; *

VI - reforma;

VII - nomeação para o oficialato;

VIII- falecimento;

IX - aumento de efetivo;

X	 - agregação;
XI - exclusão a bem da disciplina;

XII - exclusão por deserção.

5 1 . A vaga é considerada aberta na data citada no Decreto, •
Portaria ou outro ato oficial quando dele decorrer, o nos demais ca-
sos, na data do evento que os tiver originado.

5 2 . Caberá à DPMM e ao CApCFN computar as vagas ocorridas
e, por meio da aplicação da Quota Compulsória, garantir o número de
vagas necessárias.

Art. 34. As vagas de cada graduação, concorrerão apenas as
Praças de graduação imediatamente inferior que estejam incluídas nas
Escalas de Promoção.

Art. 35. O preenchimento de uma vaga, por promoção, acarre-
tará a abertura de outra nas graduações inferiores, sendo a seqüência
interrompida na graduação em que ocorrer seu preenchimento por coce'

Parágrafo único. Não ocuparão vagas as Praças que, estando
agregadas, venham a ser promovidas e continuem na mesma situação.

até 10 de maio e 10 de novembro, incluindo as decorrentes das promo-
Art 36. As vagas serão computadas pela DPMM e pelo CApCFN,

ções.	
CAPITULO XII

DAS QUOTAS

Art. 37. As promoções pelos critérios de merecimento e anti-
guidade obedecerão as seguintes quotas,

/ - de 3 . $G a 20 SI - duas por merecimento e uma por an-
tiguidade;

II	 de 22 SG a le $G - trés por merecimento e uma por an-
tiguidade;

III- de 1 5 $G a SO - cinco por merecimento e uma por anti-
guidado.

Parágrafo único. Sempre que houver vagas a serem preenchi-
das simultaneamente, as promoções deverão ser processadas sucessiva-
mente, uma a uma, respeitadas as quotas de merecimento e antiguidade.

CAPiTULO XIII

DO PROCESSAMENTO

Art. 38 Os atos de promoçue, por bravura se efetuarão na
toma desrrita no ,rt. 16.
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Art. 39. Os atos de promoção, exceto as promoções por bravu-
ra, são da competência do DPMM, para as Praças do CPA e do QAFP, e do
CApCFN, para as Praças do CPCFN, assessorados, quando for o caso, pe-
las respectivas CPP.

Art. 40. A DM e o CApCFN, respectivamente, disporão de uma
CPP com a finalidade de avaliar as Praças, quanto aos aspectos de
suas carreiras, de acordo com as normas especificas para funcionamen-
to e avaliação.

Parágrafo único. A composição das CPP e as normas gerais de
seu funcionamento serão definidas por ato do DGPM e CGCFN, respecti-
vamente, para o CPA/QAFP e CPCFN.

CAPÍTULO XIV

DOS RECURSOS

Art. 41. A Praça terá direito a recurso nos seguintes os-
SOS

- perda ou restrição do seu direito à promoção;

II - preterição, em promoção por antiguidade, desde que seja
possuidora de todas as condições de acesso;

/II - não inclusão ou excluaão de seu nome, em Escala de
Promoção, desde que gaja possuidora de todas as condições de acesso;

IV - indicação de seu nome para integrar a Quota Compulsó-
ria.

5 10 Em qualquer dos casos acima, o recurso será interposto
ao DPMM/CApCFN em primeira instáncia, cabendo novos recursos nt6 o
Ministro da Marinha, como última instancia administrativa.

5 2 5 O recurso interposto será encaminhado pela Organização
Militar (0M) do requerente ao DPMM/CApCFN, que o dirigirá ao Presi-
dente da respectiva CPP.

5 30 A inclusão de Praça em Escala de Promoção, anterior-
mente elaborada, em grau de recurso, provoca a retirada da Praça que
ocupa o último lugar naquela Escala, exceto quando o incluído estiver
agregado.

5 40 O expediente que encaminhar o recurso da Praça deverá
confirmar a data de recebimento da comunicação do ato que julga pre-
judicá-la, ou a data que a OM comunicou à Praça,' citado ato.

5 50 Os recursos referentes à composição da Escala de Pro-
awção e inclusão de Praça na Quota Compulsória deverão ser apresenta-
dos no prazo de quinze dias, contados a partir da data da comunicação
oficial.

Art. 42 A DPMM e o CApCFN facilitarão aos recorrentes os
elementos para fundamentar o recurso.

CAPÍTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 43. As condições básicas de acesso estabelecidas no
presente Regulamento serão exigidas às Praças promovidas a partir da
data de sua aprovação, ressalvadas as situações transitórias previs-
tas neste Regulamento e em disposições baixadas por ato do Ministro
da Marinha.

Art. 44. As Praças Especiais, oriundas do meio civil ou de
outras Forças a que se refere o art. 49, que tiverem suas matriculas
canceladas no Curso de Formação de Sargentos, serão desligadas .ex-

officio . do Serviço Ativo da Marinha.

Art. 45. Os atuais Quadros Especiais de Sargentos serão ex-
tintos a partir de 10 de janeiro de 1996 e as promoções a 20 DG efe-
tivadas, anualmente, em percentual fixado pelo DOPM/CGCFN, por pro-

posta da DPMM/CApCFN, respectivamente.

Parágrafo único. Os 30 SG que concorrerem à promoção, na
forma disposta neste artigo, serão submetidos à avaliação das CPP,
que elaborarão uma Escala de Promoção, pautada em Normas a serem es-
tabelecidas pela DGPM/CGCFN.

Art. 46. As datas de promoção a CO e 30 SG, mencionadas no
art. 10, passarão a vigorar a partir do 20 ano da aprovação deste Re-
gulamento.

Art. 47. Fica assegurada a promoção das Praças que, até a
data da aprovação deste Regulamento, tenham cumprido todos os requi-
sitos para promoção previstos nos antigos Regulamento para o Corpo de
Praças da Armada (RCPA), Regulamento para o Corpo de Praças do Corpo
de Fuzileiros Navais (RCPCFN) e na seção II do capitulo V do Regula-
mento para o Corpo Auxiliar Feminino de Reserva da marinha.

Art. 48. Os casos omissos e aqueles decorrentes da fase de
transição entre o presente Regulamento e os antigos RCPA, RCPCFN
e demais disposições pertinentes serão resolvidos pelo DGPM e pelo
CGCFN.

CAPITULO XVI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49. As Praças do CPA/CPCFN/QAFP, Praças Especiais e
candidatos civis e militares de outras Forças, que forem habilitados

no Curso de Formação de Sargentos, serão incluídas no CPCFN ou CPA ou
QAFP, respectivamente, na graduação de 30 SG.

Art. 50. O Efetivo autorizado de Cabos do CPA e QAFP englo-
bará o número existente de Marinheiros Especializados que, após o
término do Curso de Especialização, deixarem de ser promovidos por
estarem enquadrados nas instruções especificas mencionadas no art.
20.

DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

Declara de utilidade pública a ALDEIA SOU
DA PARA/BA, com sede na cidade de João
Pessoa/PB, e osutras entidades.

O VICE PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicão que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. lo
da Lei n. 91, de 28 de agosto de 1935, e no art. 10 do regulamento
aprovado pelo Decreto nO 50.517, de 2 de maio de 1961,

DECRETA,

Art. 10. São declaradas de utilidade pública federal, as
seguintes instituiçOes:

ALDEIA DOS DA PARA/BA, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Pa-
raíba, portadora do CGC nO 09.370.982/0001-88 (Processo MJ 50
13.886/92-09);

ASSISTENCIA AO MENOR DE ITUMBIARA, com sede na cidade de Itumbiara, Es-
tado de Goiás, portadora do CGC nO 02.202.620/0001-39 (Processo MJ 50
5.293/92-33);

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE EQUOTERAPIA, com sede na cidade de Brasilia,
Distrito Federal, portadora do CGC n. 26.410.860/0001-97 (Processo MJ
n4 14.769/92-72);

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, com sede na cidade de Ma-
rilAndia do Sul, Estado do Paraná, portadora do CGC no
78.975.349/0001-36 (Processo MJ se 15.239/92-14);

ASSOCIAÇÃO DE PARENTES E AMIGOS DOS DEPENDENTES QU/MICOS, com sede na
cidade de São João Dei Rei, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC 59
21.273.438/0001-13 (Processo MJ nO 6.281/91-17);

CENTRO EDUCACIONAL DOM ROSCO, com sede na cidade de Natal, Estado do
Rio Grande do Norte, portador do CGC n4 12.978.003/0001-83 (Processo MJ
nO 18.427/91-50);

CENTRO DE INTERAÇÃO E INTEGRAÇÃO HUMANA, com sede na cidade de Floria-
nópolis, Estado de Santa Catarina, portador do CGC na
76.276.997/0001-79 (Processo MJ nO 4.709/91-33);

CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ, com sede na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo,
Estado de São Paulo, portador do CGC no 51.499.689/0001-81 (Processo MJ
nO 13.872/92-96);

DISPENSÁRIO MÉDICO SOCIAL 'ANA FRAGA. , com sede na cidade de Muqui, Es-
tado do Espirito Santo, portador do'CGC nO 27.082.387/0001-29 (Processo
MJ nO 16.147/89-38);

FRATERNIDADE FEMININA CRUZEIRO DO SUL, com sede na cidade de Caçapava,
Estado de São Paulo, portadora do CGC co 46.653.929/0001-10 (Processo
MJ nO 7.509/92-31);

GRUPO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR TRABALHADOR, com sede na cidade de Caça-
pava, Estado de São Paulo, portador do CGC n. 46.654.158/0001-86 (Pro-
cesso MJ nO 10.980/92-52);

HOSPITAL SANTA LUIZA DE MARILLAC, com sede na cidade de Arapoti, Estado
do Ceará, portador do CGC n. 07.923.253/0001-86 (Processo MJ nO

3.381/76);

INSTITUTO MADRE MARIA CERUTTI, com sede na cidade de Barra do GarçaS,
Estado do Mato Grosso, portador do CGC no 03.144.367/0001-77 (Processo
MJ ;IQ 78.615/77);

LAR DE MENORES SÃO JOSÉ, com sede na cidade de
Paulo, portador do CGC co 43.353.820/0001-
14.936/91-11);

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA FREDERICO OZANAN, co
lesópolis, Estado de Sio Paulo, portadora do CG
(Processo MJ n. 77.315/77);

SOCIEDADE AMIGA DOS POBRES ALBERGUE NOTURNO, co
tos, Estado de São Paulo, portadora do CGC ne 5
00500 03 na 15.970/92-86);

SOCIEDADE BENEFICENTE SILVIO SCOPEL, com sede n
co, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do C
(Processo MJ ;IQ 8.421/92-28);

SOCIEDADE D/ADEMENSE DE PROTEÇÃO AO MENOR, com sede co cidade de Diade-
ma, Estado de São Paulo, portadora do CGC nO 59.168.955/0001-03 (Pro-
cesso MJ no 14.938/92-38);

SOCIEDADE PESTALOZZI DO MARANHAO, com sede na cidade de São Luiz, Esta-
do do Maranhão, portadora do CGC no 05.497.417/0001-25 (Processo MJ no
12.058/92-63);

Diadema, Estado de São
70	 (Processo MJ 50

m sede co cidade de Ia-
C nO 58.484.239/0001-64

m sede na cidade de San -
8.259.433/0001-46 (Pro-

a cidade de Cerro Bras-
GC n. 87.522.678/0001-12
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SOCIEDADE UDAENSE DE ARTES E OFICIOS, com sede na cidade de Ubã, Estado
de Minas Gerais, portadora de CGC no 25.337.908;000/-16 (Processo MJ co
10.476/92-52);

SORRI - SÃO JOSE DOS CAMPOS, com sede na cidade de Ele J000 das Campos.
Estado de São Paulo, portadora do CGC n9 50.007.616/0001-67 (Processo
MJ nO 12.821/92-10).

Art. 20. Este Decreto entra cm vigor na data de sua
blicação.

cílio, 1919 denammbrede 1992; 1710 da Independência e
1040 da República.

ITAhlAR FRANCO
Mauricio Corria

DECRETO DE 19 DE NOVEMPRo DE 1592

Autoriza o funcionamento do curso de
Matemática das Faculdades RELES, em
Santos/SP.

O VICE-PRESIDENTE DA REPOBLICA, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPOBLICA, co uso da atribuição
que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, de acordo
com o disposto no artigo 47 da Lei nO 5.540, de 28 de novembro 1968,
com a redação dada pele Decreto-lei nO 842, de 9 de setembro de 1969,
regulamentado pelo Decreto 00 359, de 9 de dezembro de 1991, e tendo
em vista o que consta do Processo nO 23001.000055/90-53, do Ministá
rio da Educação e Desporto,

DECRETA:
Art. 10 rica autorizado o funciona

mento do curso de Matemática, licenciatura plena e bacharelado, a ser
ministrado pelas Faculdades AELIS, mentidas pela Associação Educacio
cal do Litoral Sentistes, com sede na cidade de Santos, Estado de São
Pau/o.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 1992;
1710 da Independência e 104 0 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Arreliar Hingel

DECRETO DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

Autoriza o funcionamento do curso de
Letras das Faculdades RELES, em San
tos/SP.

O VICE-PRESIDENTE DA REPOBLICA, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REM/DUCA, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição, de 	 acordo
com o disposto no artigo 47 da Lei nO 5.540, de 28 de novembro de
1968, com a redação dada pelo Decreto-lei se 842, de 9 de setembro de
1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de 1991, e
tendo em vista o que consta do processo nO 23001.000055/90-53, do Mi
nistério da Educação e Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funciona

mento do curso de Letras, licenciatura plena, com habilitação em Por
tuguês/Inglés e bachare/ado, com habilitação em Tradutor e Interpr
te, a ser ministrado pelas Faculdades RELES, mentidas pela AssociaçãU
Educacional do Litoral Sentiste, com sede na cidade de Santos, Estado
de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.	

Brasília, 19 de nommbro	 de 1992;
1710 da Independência e 1040 da República.

ITAMAR FRANCO
Murflio de Avellar finge)

-DECRETO DE 19 DE NMEMBRO DE 1992

Declara de utilidade pública, para fins de instituição de
servidão administrativa, em favor da Companhia Força e
Luz Cataguazes-Leopoldina, a área de tenra que menciona.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA. co uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 151, alínea "e", do Decreto n° 24.643, de 10 de julho 11 1934, regulamentado
pelo Decreto n° 35.851, de 16 &julho de 1954, e o que consta do Processo n° 48000.000456192-14,

DECRETA:

Ad. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de instituição de servidão
administrativa, em favor da Companhia Força e Luz Cataguazes-Leopoldina, a área de terra situada na
faixa de 30,00 m (trinta metros) a 45,00 m (quarenta e cinco metros) de largura, tendo como eixo a linha
de transmissão em 138 kV, com Origem na subestação Ubá II e término na subestação Visconde do Rio
Branco /I, /ocalixada nos Municípios de Ubá e Visconde do Rio Branco, Estado de Minas Gerais,
necessária â passagem dc linha de transmissão, conforme projeto e planta constantes do Processo e
48000.000456/92-14.

Art. 2° Fica reconhecida a conveniência da instituição da servidão administrativa de que
trata este Decreto, podendo a Concessionária praticar todos os atos de construção, manutenção,
conservação e inspeção da linha de transmissão de energia elétrica e linhas telegráficas ou telefônicas
auxiliares, bem conto suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso

área da servidão constituída, desde que não haja outra via praticável.

An. 3° Os proprietários da área de terra referida no art. I° limitarão acuo e gozo ao que
for compatível com a existéncia da servidão, obstando-az, em conseqüência, de praticar, dentro dela,
quaisquer atos que a embarace ou lhe cause danos, incluídos entre eles os dé fazer construções ou
plantações de elevado porte.

AO. 4° Fica a concessionária autorizada a promover, com recursos próprios, mordidas
necessárias à instituição da servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente, podendo,
inclusive, invocar o caráter de urgência, nos termos do ia. 15 do Decreto-lei n° 3.365, de 21 de junho
de 1941, alterado pela Lei n°2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na dotado sua publicação.

	

Brasília, 19 de reverbro	 de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

ITANIAR FRANCO
Paulino Cícero de Vasconcellos

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPOBL/CA, usando da atribuição que lhe confere o artigo
84, inciso XII, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo MJ n9 1.373/91-48, resolve

Indultar DALTON TREVELIM ou, RG n9 11.790.426-0, filho
de Ginei Treve/im ou e de Celine de Barros ou, do restante das penas a
que foi condenado por infringir os artigos 155, 4 49 e 180 do Código Pa
nal.

Independência rWIP12-apRepúblicr 19

	
de novenbro de 1992; 1719 da

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe conferem os
arte. 64, inciso IV, combinado com os arte. 15, inciso IV e 5 . , inciso
VIII, da Constituição, e o artigo 40, letra a, da Lei n . 810, de 18 de
setembro de 1949, e tendo em vista o que consta do Processo MJ n.
0000-7284/92, do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

que JOSE CARLOS RODRIGUES, filho de Francisco Rodrigues Licores e de
Trindade Lopes Rodrigues, nascido a 14 de julho de 1962, em Sorocaba
Catado de São Paulo, readquiriu os direitos políticos, na conformidade
do artigo 40, letra a, da Lei n . 0/8, de 18 de setembro de 1949, em vLe
tude de haver declarado, em termo /avrado e assinado perante o Excelaw
tissimo Senhor Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado
de São Paulo, aos 10 de setembro de 1992, achar-se pronto a suportar os
ónus impostos pela lei aos brasileiros e dos ganisse havia	 libertado
por Decreto publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de abril 	 de
1964.

	

Brasília, 19	 de	 novembro de 1992;
171 0 de Independincia e 104 . da Repelblica. 

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corria

D VICE-PRES/DENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso das atribuições que. lhe conferem os
arts. 84, inciso IV, combinado com os arte. 15, inciso IV e 5 . , inciso
VIII, da Constituição, e o artigo 40, letra a, da Lei n . 610, de 10 de
setembro de 19 6 9, e tendo em vista o que consta do Processo MJ n . 800E-
7292/92, do Ministério de Justiça, resolve

DECLARAR

que WELLINGTON ANTON/0 MARTINS, filho de Delfino Martins Pitombo e de
Maria Aparecida Martins, nascido a 13 de outubro de 1966, co São Paulo,
Estado de São Pau/o, readquiriu os direitos políticos, na conformidade
do artigo 41, letra a, da Lei .1 , 015, de 10 de setembro de 1949, a m .iL
tude de haver declarado, retorce lavrado e assinado perante o Excelen-
tíssimo Senhor Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado
de São Paulo, aos 31 de agosto de 1992, achar-se pronto a suportar	 os

r
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ônus impostos pela lei aos brasileiros e dos quais se havia 	 libertado
por Decreto publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de outubro de
1904.

Brasília,	 19	 de	 noveMbr0	 de 1992;
171° da independência e 104 . da República. 

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corria

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 04, inciso IV, combinado com os arte. 15, inciso IV e 5 0 , inciso
VIII, da Constituição, e o artigo 40, letra a, da Lei n . 818, de 18 de
setembro de 1949, e tendo co vista o que consta do Processo MJ n.
8000-7273/92, do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

que PAULO ESTEVAD PAULO, filho de Roque Pauli e de Izaura Libia Pau/i,
nascido a 27 de março de 1961, co São Paulo, Estado de São Pau/o, readqui
riu os direitos políticos, na conformidade do artigo 40, letra A,	 da
Lei n a 818, de 18 de setembro de 1949, em virtude de haver declarado
em termo lavrado e assinado perante o Excelentíssimo Senhor Secretário
da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo, aos 21 de
agosto de 1992, achar-se pronto a suportar os ónus impostos pela 	 lei
aos brasileiros e dos quais se havia libertado por Decreto 	 publicado
no Diário Oficial da União do dia 25 de fevereiro de 1981.

Brasi/ia,	 19	 de	 novembro	 de 1992;
171 . da Independência e 104 . da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de PRESIDENTE DA REPÚBLIA, no uso das atribuições que lhe conferem os
aros. 84, inciso IV, combinado com os arts. 15, inciso IV e 5 . , inciso
VIII, da Constituição, e o artigo 40, letra A, da Lei n . 818, de 18 de
setembro de 1949, e tenda em vista o que consta do Processo MJ n . 0000-
7293/92, do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

que CELSO ALVES BARBOSA, filho de Antonio Alves Barbosa Junior e de Ma-
ria Aparecida Bernardes Alves, nascido . 1° de agosto de 1961, em Cam-
pos do Jordão, Estado de São Paulo, readquiriu os direitos politicos,na
conformidade do artigo 40, letra A, da Lei n . 818, de 18 de setembro de
1949, em virtude de haver declarado, co termo lavrado e assinado peran-
te o Excelentíssimo Senhor Secretário da Justiça e da Defesa da Cidada-
nia do Estado de Sào Paulo, aos 28 de agosto de 1992, achar-se pronto a
suportar os ónus impostos pela lei aos brasileiros e dos quais se havia
libertado por Decreto publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de
julho de 1982.

Brasília,	 19 de	 noveMbrO	 de 1992;
171 0 da. Independência e 104 . da República.	 •

Paulo, Estado de São Paulo, readquiriu os direitos políticos, na confor
midade do artigo 40, /eira a, da Lei n . 818, de 18 de setembro de 1949
em Virtude de haver declarado, em termo lavrado e assinado perante o
Excelentíssimo Senhor Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania do
Estado de Sào Pau/a, 000 17 de agosto de 1992, achar-se pronto a supor
tar os anus impostos pele lei aos brasi/eiros e dos quais se havia libeA
tudo por Decreto publicado co Diário Oficial da União do dia 5 de julho
de 1992.

Brasília, 19 de de 1992;
171 0 da Independência e 104 . da Repúblicf.'Ve'br'

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPOBL/CA, no exercido do cargo
de PRESIDENTE DA REPOBL/CA, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei riV
6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso n9 14.978, de 1992, do Ministerio da Justiça, resolve

EXPULSAR

do terr606rio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da lei 09
6.815, de 19 de agosto de 1980, CARMEN ARZA PESSOA, de nacionalidade
boliviana, filha Elize Arze Pessoa, nascida em Madalena, Bolivia, aos
23 de março de 1961, que reside no Estado de Rondenia, ficando a efeti
cação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sV
jeito no Pais e i liberação pelo Poder Judicierio.

Brasilia, 19 de	 novembro	 de 1992; 1719 da Is
dependendo e 1049 da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercido do cargo
de PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 66 da Lei 09 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nV
6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo co vista o que consta do Pra
cesso 09 10.225, de 1992, do Ministerio da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territerio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei 09
6.815, de 19 de agosto de 1980, WILSON MORENO MORDA, de 	 nacionalidade
boliviana, filho de Francisco Moreno e de Pura Morem, nascido em San
Juan Caballero, Bolivia, aos 14 de janeiro de 1962, que reside no Esta
do de São Paulo, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri
mento da pena a que estiver sujeito no Pais e ã liberação pelo Poder JU
diciãrio.

ITAMAR FRANCO
	

dependência e )049B2s1Riep
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de 1992; 1719 da Is

Maurício Corria

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo
de PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuiçOes que lhe conferem os
erts. 84, inciso IV, combinado com co urso. 15, inciso IV e 5 . , inciso
VIII, da Constituição, e o artigo 40, letra a, da Lei n . 818, de 16 de
setembro de 1949, e tendo em vista o que consta do Processo MJ n.
8000-7276/92, do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corria

O VICE-PRESIDENTE DA REPOBLICA, no exercicio do cor
go de PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere	 A
artigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela	 Lei
n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta	 do
Processo n9 19.163, de 1992, do Ministério da Justiça, resolve

que OTAVIND CANDIDO DE PAULA NETO, filho de José Mario de Paula e 	 de

O	
Aparecido Augusta de Paula, nascido a 6 de agosto de 1965, em Ribeirão 	 EXPULSAR
Preto, Estado de São Pau/o, readquiriu os direitos políticos, na 	 coa
formidade do artigo 40, letra a, da Lei n . 818, de 18 de setembro de
1949, em virtude de haver declarado, em termo lavrado e assinado peran 	 do territOrio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei n9

O	 te o Excelentíssimo Senhor Secretário da Justiça e da Defesa da 	 CidA	 6.815, de 19 de agosto de 1980, CLAUDIO MILLA ESP/NOZA, de nacionalida
I	 dania da Estado de 550 Pau/o, aos 4 de setembro de 1992, achar-se prom	 de peruana, filho de Maximo M .11e Rosas e de Angélica Espinoxa HuamanT

/	 to e suportar os anus impostos pela lei aos brasileiros e dos quais se 	 nascido co San Rafael, Provinda de Ambo, Peru. aos 08 de novembro 	 de
1	 havia libertado por Decreto publicado no Diário Oficia/ da união 	 do	 1959, que reside no Estado do Acre, ficando a efetivação da medida con

1	 dia 19 de outubro de 1984. 	 dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais e i libe.

Brasília, 19	 de	 POVeMbrO	 de 1992;	
ração pelo Poder Judiciírio.

171 0 da Independência e 104 0 da República.

	

	 Brasília, 19 de	 novembro	 de 1992; 1719	 da
Inpedendência e 1044 da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

/TAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem 	 os
anta. 84, inciso IV, combinado com os arts. 15, inciso IV e 5 . ,	 inciso
VIII, da Constituição, e o artigo 40, letra A, da Lei n . 818, de 18 de
setembro de 1949, e tendo em vista o que consto 	 do Processo	 MJ	 n.
7283, de 1992, do Ministério da Justiça, resolve

DECLARAR

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo
de PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 66 da Lei 09 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nV
6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso n9 9.575, de 1991, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

que JOÃO CARLOS GARCIA DE BARROS, filho de José Manoel Garcia Alarcon e 	 do territério nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei n9
de Josefa Florencia de Barros, nascido a 20 de maio de 1963 	 em	 Sãp 6.815, de 19 de agosto de 1980, EDGAR MARCELO SCHIAPPAPIETRA PIAS, de
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nacionalidade uruguaia, filho de Reinando Schiappapietra e de Elida
Pias, nascido em Paysandu, Uruguai, aos 14 de junho de 1967, que resi
de no Estado do Paranã, ficando a efetivaçao da medida condicionada ai
cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais e ã liberação 	 pelo
Poder Judici5rio.

Brasilia, 19 de	 novembro	 de 1992; 1719 da Inda
pendência e 1049 da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

0 VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercido do cargo
de PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 66 da Lei 09 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nD

. 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso 09 10.841, de 1992, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territ6rio nacional, na conformidade do artigo 65 da Lei nO 6.815
de 19 de agosto de 1980, ADEMAR MURES TERRADAS, de nacionalidade uru
guaia, filho de Ademar Nunes Gonçalves e de Mirsa Betes Terradas, nai
cido em Montevidéu, Uruguai, aos 19 de abril de 1969, que reside no Es
Lado de São Paulo, ficando a efetivação da medida condicionada ao cuE
primento das penas a que estiver sujeito no Pais e ã liberaçNo pelo PU
der Judiciírio..

em Huacho, Lima, Peru, aos 16 de setembro de 1955, que reside no Estado
do Acre, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no Pais e á" liberação pelo Poder Judie-15H°.

Brasilia, 19 de novembro	 de 1992; 1719 da /n
dependência e 1049 da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPOBL/CA, no exercicio do cor
go de PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere i
artigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei
ne 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista crque consta do
Processo no 9.577, de 1991, do Ministírio da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territfirio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei n9
6.815, de 19 de agosto de 1980, HEBER DANIEL ZABALETA GUEDES, de nacio
nulidade uruguaia, filho de Beber Zabaleta Quijano e de Alba Guedes
Cartagena, nascido em Tacuaremb5. Uruguai, aos 02 de junho de 1964,que
reside no Estado do Paran5,.ficando a efetivação da medida condiciona
da ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais e .5 liberação
pelo Poder Judici5rio.

Bpendência - e 1049 do República. deiCa. 

novembro	 de 1992; 1719 da Inda	 pendência e 1049 jrre.fpúblicr de
novembro	 de 1992; 1719 da Inda

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cai'
go de PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe 	 conferi
o artigo 66 da Lei 09 6.815, de 1,9 de agosto de 1980, alterada 	 pela
Lei 09 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que cons
ta do Processo 09 4.418, de 1992, do Ministêrio da Justiça, 	 resolvi

EXPULSAR

do territério nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei ne
6.815, de 19 de agosto de 1980, CARLOS GUTIERREZ CRUZ, de.nacionalida
de boliviana, filho de Nestor Gutierrez e de Seferina Cruz, nascido
em Santa Cruz de La Sierra, Bolívia, aos 04 de novembro de 1963, que
reside no Estado do Rio de Janeiro, ficando a efetivação da 	 medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais e
liberação pelo Poder Judiciãrio.

Brasilia, 19 de	 novembro	 de 1992; 1719 da In
dependência e 1049 da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercido do car
go de PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe 	 conferi
o artigo 66 da Lei nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela
Lei 09 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que tons
ta do Processo nO 18.434, de 1992, do Ministério da Justiça, resolvi

EXPULSAR

do territOrio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei n9
6.815, de 19 de agosto de 1980, GREGORIO ARIANO MARTINEZ ORDONEZ, de
nacionalidade peruana, filho de Evaristo Martinez Astete e de Julia
Ordonez Canchumania, nascido em Halmac, Huancayo Junin, Peru, aos 17
de novembro de 1946, que reside no Estado do Acre, ficando a efetiva
ção da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujei
to no Pais e à. liberação pelo Poder Judici5Ho.

Brasilia,19 de	 novembro	 de 1992; 1719 da 13
dependência e 1049 da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cai
go de PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere 	 E
artigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela 	 Lei
09 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta 	 do
Processo n9 5.865, de 1992, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territério nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei nç
6.815, de 19 de agosto de 1980, CARLOS LURA JESUSI, de nacionalidade pe
ruana, filho de David Lona Rueda e de Touro Jesusi Santevanez, nascidi

1TAMAR FRANCO
Maurício Corrêa

O. VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do car
go de PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuiç5o que lhe confere 	 i
artigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela 	 Lei
nO 6.964, de 09 de deiembro de 1981, e tendo em vista o que consta	 do
Processo n9 2.393, de 1991, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territúrio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei n9
6.815, de 19 de agosto de 1980, LUIS ORLANDO QUIROGA SARAVIA, de nacio
nulidade chilena, filho de Francisco Quiroga Tarradelles e de 0/ga Sara
via, nascido em Santiago, Chile, aos 15 de novembro de 1951, que residi
no Estado do Rio de Janeiro, ficando a efetivaçao da medida condiciona
da ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais e .5	 liberaçãii___
pelo Poder Judiciírio.	 _

Brasília, 19 de	 novembro	 de 1992; 1719 da In
dependência e 1044 da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercido do cargo
de PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 66 da Lei 09 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei n9
6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso n9 14.523, de 1992, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territ5rio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei ;117

6.815, de 19 de agosto de 1980, FANOR TARES FAYAD, de nacionalidade bo
liviana, filho de Renato Yanez Roca e de Sabe Fayad Tobias, nascido em
Reynes, Bolivia, aos 27 de setembro de 1951, que reside no Estado de São
Paulo, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento-
pena a que estiver sujeito no Pais e	 liberação pelo Poder Judie-1H°.

Brasília, 19 de	 novembro	 de 1992; 1719 da Inda
pendência e 1040 da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo
de PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei
n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do
Processo 09 14.522, de 1992, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territ6rio nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei n9
b.815, de 19 de aoosto de 1980, CARMELO VARGAS ANGELO, de nacionalida
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de boliviana, fil .-. de SRul Vargas Rada e de Lola Angelo Alves, nascl
do em Santa Cruz de La Sierra, Bolivia, aos 14 de julho de 1953, que
reside no Estado de São Paulo, ficando a efetivuçao da medida condi
cionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais e a' libe
ração pelo Poder Judiciãrio.

Brasilia, 19 de	 novembro	 de 1992; 1719 da In
dependíncia e 1049 da Republica.

1TA MA R FRANCO
Mauricio Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo
de PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela Lei nV
6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do Pro
cesso 09 12.629, de 1992, do Ministírio da Justiça, resolve

EXPULSAR

do territírio nacional, na conformidade do artigo 65 da Lei n9	 6.815,
de 19 de agosto de 1980, JULIAN GARCIA SILVEIRA, de nacionalidade uru
guaia, filho de Jorgelina Garcia Silveira, nascido em Melo, Uruguai aos
07 de outubro de 1957, que reside no Estado do Rio Grande do Sul, ficam
do a efetivação da medida condicionada ao cumprimento das penas a quV
estiver sujeito no Pais e ã liberação pelo Poder Judiciírio.

pendíncia e 1049 EclaralVelpilllicla9. de
	 novembro	 de 1992; 1714 da Inda

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

Presidência da República

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
NO EXERCICIO DO CARGO DE PRESIDENTE

DA REPÚBLICA

MENSAGEM

isr 719, de 19 de novembro de 1992. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto
de lei QUC "Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da União em fax or do
MinistErio da Educação, crédito suplementar no valor de Cr$ 42.408.409.0ó0,00, para os
fins que especifica...

N°720, de 19 de novembro de 1992. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto
de lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em fax Ui da
PresidEncia da República • Secretaria do Desenxohimento Regional, crédito suplementar
no valor de Cr$ 100.000.000.000,00, para os fins que especifica .

Mensagem n° 725

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1" do alugo 66 da
Constituição Federal, resolvi vetar parcialmente o Projeto de Leio' 1.169, de 1988 (n° 121/9000
Senado Federal), que "Dispor sobre a retirada e transplante de tecidos. órgãos e panes do corpo
humano, com fins terapéuticos e científicos e dá outras providências".

São os seguintes os dispositivos ora veiados:

'AO. 2° A retirada. para os fins a que se refere o artigo anterior.
deverá ser precedida de prova incontestável de morte encefálica.

Parágrafo único. A prova incontestável de marre encefálico referida
no capas deste artigo será atestada por dois médicos, não integrantes da equipe de
retirada e de transplante. com base no exame clínico, e em pelo menos um tipo de
.exarne complementar."

Razões do veio 

A grande polêmica criada eis tomo da morte encefálica hoje se acha superada pelos
novos conhecimentos lécnico .científicos. e pela Resolução n° 1346191. publicada no Diário Oficial
da União em 17 de outubro de 1991, o Conselho Federal de Medicina regulamentou a matéria.

Como outras condiçbes de morte permitem de imediato a retirada de órgãos ou
tecidos, sem apresa incontestável de mane encefálica, e a permanéncia da disposição aqui vetada
criaria condições insuperáveis para a doação de tecidos, como, por exemplo. a córnea. cumpre
excluir da sanção este artigo, porque contrário ao interesse público.

"Art. 5° As instituições onde se realizarem as retiradas de partes do
corpo com finalidade terapêutica ou científica manterão arquivados os exames
referentes ao diagnóstico de morte encefálica e os relatórios dos atos cirúrgicos
relativos a essas retiradas.

Parágrafo único. Estas instituições enviarão anualmente ao Ministério
da Saúde relação das doações realizadas eu destino das panes retiradas."

Razões do veto 

Também por se referir apenas à morte encefálica tem cabimento onero a este artigo.
Adestras, as instituições médicas já são obrigadas a manterem sistemas de registros médicos,
principalmente por necessidade legal e até mesmo para o aperfeiçoamento técnico .cientffico. E o
contido no parágrafo tísico deste art. 5° pode ser objeto de regulamentação pelo Ministério da
Saúde.

Contrário ao interesse público.

"An. 9" Serão criados centros regionais ou estaduais para cadastrar os
candidatos a receptores e assegurar afiei observância da ordem de inscrição."

Razões do vem

No caso de transplante não prepondera o dever de obedecer à fila de espera, mas.
sim. o de observar a histocompatibilidade entre doador e receptor do órgão a ser transplantado.
S'inaçao esta muito própria da Medicina, leva-nos à consideração de que a lei não deve tentar
minimencuir excessivamente o procedimento que pretende amparar, sob pena de restringi-10 ou,
quiça, impedir ousa efetivação.

Contrário ao interes.se público.

"Art. 13.0 Ministério da Saúde secou órgão fiscalizador desta Lei."

Razões do veto

Como o dispositivo em tela confere unia atribuição a órgão da Administração
Pública. iniciativa reservada ao Presidente da República pela Constituição Federal em seu art. 61,
11, "c", fica evidente a inconstitucionalidade.

Além disso, o exame da legislação vigente. relativa à Administração Pública.
conduo a uma interpretação /ato senso segundo a qual o almejado neste ara. 13 já se insere na
competência do Ministério da Saúde.

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a selarem parte o projeto em
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília. 19 de nmenbro	 de 1992.

ITAMAR FRANCO

Mensagem n° 723

Senhor Presidente do Seriado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da
Constituição Federal, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 226, de 1983 (n° 7.500 na
Câmara dos Deputados), que "Concede anistia a dirigentes sindicais punidos com base na legislação
trabalhista".

Nos temos da proposição ora vetada, são anistiados os dirigentes ou representantes
sindicais punidos com base na legislação trabalhista, sendo-lhes, ademais, "assegurada a
reintegração dos dendridos e daqueles que tiveram seus contratos de trabalho suspensos."

A Constituição de 1988 tanto proibiu a interferência na intervenção do Estado nos
sindicatos quanto vedou a dispensa do dirigente ou representante sindical, "salvo se cometer falta
grave, nos termos da lel" (art. 8°, incisos Ir VIII). Assina, não cabe ao Poder Público interferir na
composição e funcionamento das organizaçoes sindicais, como também os dirigentes e
represemantes sindicais não podem ser despedidos, a menos que (a ressalva de interesse público
da própria Carta) cometam falta grave, assim definida em lei.

Pela leitura do projeto aqui impugnado, verifica-se ter ele silenciado completamente
sobre o motivo que haja dado causa à punição do empregado ou servidor, misturando, pois,
raotivos políticos com motivos disciplinares, eventualmente relevantes. Similarmente, não ressalva
os casos de falta grave acaso cometidas pelo dirigente ou representante sindical, exceção imposta
na Lei Maior, no seu já referido art. 8°, inciso VIII.

Assim, cumpre negar sanção à propositura,. em face da inconstitucionalidade já
apontada Entretanto, considerando a imponanma da questão nela suscitada, nos próxirnos dias
encaminharei co Poder Legislativo proposição sobre a matéria.

Estas, Senhor Presidente, as razhes que me levaram a vetar totalmente o projeto em
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasfiia, 19 de novemb ro dc 1992.

ITAMAR FRANCO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
I RÇAMENTO E COORDENAÇÃO

Gabinete do Ministro
PORTARIA No 10, DE 18 uE NOVEMBRO DL 1992

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E COORDENAÇAO DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 49 da Lei n o 8.211, de
22 de julho de 1991, resolvei

Promover, na forma dos Anexos I e /I a esta Portaria, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Estado-maior das
Forças Armadas, publicado em conformidade com a Portaria MEFP no 201,
de 09 de março de 1992.

PAULO ROBERTO HADDAD
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PORTARJA 59 11, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

234

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 49 da Lei no 8.211, de
22 de julho de 1991, resolve.

Promover, na forma dos anexos I e I/ a esta Portaria, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Ministério da Saúde -
Fundo Nacional da Sande, publicado em conformidade com a Portaria MEFP
no 201, de 09 de março de 1992.

PAULO ROBERTO HADDAD

1.410401

AMCSCISO

CO0100.	 Esotelolest1O

C07110149 1 40 4 107.71	
e	 ae

PORTARIA 59 12, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E COORDENAÇA0 DA PRESIDENCIA DA REPOBLICA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 49 da Lei n o 8.211, de
22 de julho de 1991, resolve,
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Promover,	 na	 forma dos Anexos I e II a esta
alteração	 do	 Quadro de	 Detalhamento da	 Despesa'	 da
Assuntos Estratégicos, publicado em conformidade com a
co 201, de 09 de março de 1992.

Portaria,
Secretaria
Portaria

a
de

MEFP

:2:21
PAULO ROBERTO HADDAD
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SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

DLSPACHO Do SECPUTÁRIO
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Unidade Gestora: COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO.
Objeto:Renovação de assinaturas de sois coletaneas jurídicas, junto à
Empresa LEX EDITORA S/A.
Fundamento: Art. 23, inciso I, do Decreto-Lei n . 2.300/86.
Ordenador do Despesa: LUIZ FONIMRA DE OLIVEIRA REIS.
Processo n . 01180011056/92.
Valor: Cr$ 16.940.000,00 (dezesseis milhões novecentos e quarenta mil
cruzeiros).

DESPACHO:
1. Ratifico, em consonância com o Parecer da Assessoria Jurídica, às
lis 6, nos termos do Art. 24 do Decreto-Lei	 n. 2.300/86.

(Of. n9 15/92)
	

(Of. n9 824/92)

MÁRIO COSAS FLORES

SEGURANÇA PRIVADA
Legislação atualizada das normas para constituição e

funcionamento das empresas que exploram

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA e de TRANSPORTE DE VALORES

Preço: Cr$ 12.500,00
Meito a majoração, neta aviso prévio,

locioístakdospexes com mona.

Aquisições: IMPRENSA NACIONAL
SIG - Quadra 06 - Lote 800
CEP 70604-900 - Brasília-DF
Telefone: (061) 226-6812
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Ministérios
Ministério da Justiça

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
ATA DA 102 REUNIDO DE DISTR/BUICDO

Aos doze dias do mês de novembro de hum mil novecentos e
noventa e dois, às quinze horas, em sua sede, no Ministério da Justiça
em Brasilia-DF o Conselho Administrativo de Defesa Económica-CADE, sob
a Presidência da DR RUY COUTINHO DO NASCIMENTO,rom a presence dos
Conselheiros CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO,MARCELO MONTEIRO SOARES.
JOSE MATIAS PEREIRA, e do Procurador PAULO GUSTAVO GONET ARANDO, ausente
por motivo j ustificado, a Conselheira NEIDE TERESINHA MALARD reuniu-se
para proceder á distribuicão do Processo Administrativo e5 01/91, no
qual é Representante INTERCHEMICAL - INTERSALES INDÚSTRIA E COMÉRCIO
INTERNACIONAL LIDA e Representada a SHARP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.0
Presidente declarou aberta a sessão, e, realizado o sorteio,foi o
referido processo distribuido ao Conselheiro CARLOS EDUARDO VIEIRA DE
CARVALHO. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a
sessão.

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO
Presidente

DUSTRIAL - SENAI, com sede na Avenida Afonso Pena no 1500 - 150 addar,
na cidade de Belo Horizonte, Estado do Minas Gerais, para exercera
ativ±dade de microfilmagem de documentos (Processo MJ ne 16.279/92-74).

CARLOS EDUARDO DE ARAOJO LIMA

(N9 4.939-8 - 30-10-92 - Cr$ 346.000,00)

PORTARIA 09 64, DE 16 DE OUTUBRO DE 1992 	 .

O SECRETÁRIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando
da atribuição que lhe confere o item X/ do artigo 96 do Decreto ne
99.244, de 10 de maio de 1990, resolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto no
64.398, de 24 de abril de 1969, a SSG - SERVIÇOS E SISTEMAS CERENCIAIS
LIDA , com sede na Rua Rio Vermelho no 51, na cidade de Canindeá. Estado
de São Paulo, para exercer a atividade de microfilmagem de documentos
(Processo MJ me 16.134/92-91).

CARLOS EDUARDO DE ARAOJO LIMA

109 4.930-4 - 11-1/-92 - Cr$ 470.360,00)

Departamento de Classificação Indicativa
PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da
Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, no uso de suas
atribuições, • lendo em vista disposto nos artigos 21 Mito XVI • 220
más/rafo 3g inciso I, da Constituição Federal, resolve classificar,
para efeito indicativo, os program:

PAUTA DE JULGAMENTO

Dia: 26 /1.92
	 38 Sessão çxtraordinárfa

Hora: 14:00 horas

Processo Administrativo r1B 38
Representante:Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado
de São Paulo
Representadas:Sharp Administração de Consórcios S/C Lida, ROC - Re pre-
sentados e Operacães Comerciais Lida e Shar p do Brasil S/A Indústria
de Produtos Eletrenicos.
Objeto:Apreciação de proposta de diligencia do Senhor Cons 'elheiro-Rela-
tar do CADE

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO

(Ofs. 590. 207 e 210/92)
	 Presidente

SECRETARIA DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

PORTARIA N9 45, DE 2 DE SETEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO NACIONAL DOS DIRE/TOS DA CIDADANIA E .70S11-
CO, usando da atribula,' que lhe confere o item XI do artigo 96 do De-
creto no 99.244, de 10 de maio de 1990, resolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto 00

64.398, de 24 de abril de 1969, ao 14 CARTÓRIO DE NOTAS E ANEXO, com
sede na Av: Queiroz Pedroso no 77 - Centro, na cidade de Maue, Estado
de São Paulo, para exercer a atividade de microfilmagem de documentos
(processo MJ no 2.509/92-54).

CARLOS EDUARDO DE ARAOJO LIMA

109 4.907-X - 14-10-92 - Cr9 346.500,00)

PORTARIA N9 56. DF g DE 01200910 cc 1192
O SECRETÁRIO NACIONAL DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTI-

ÇA, usando da atribuição que lhe confere o item XI do artigo 96 do De-
creto no 99.244, de 10 de maio de 1990, resolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto 07
64.398, de 24 de abril de 1969, a /NDOSTR/AS DE PAPEL 21/110 S/A, com
sede na Rua do Manifesto no 931 - Dairro Ipiranga, na cidade de São
Paulo, Estado de São Pau/o, para exercer a atividade de microfilmagem
de documentos do,^eesso MJ no 13.167/92-34).

CARLOS EDUARDO DE ARROJO LIMA

159 4.947-9 - 30-10-92 - Cr$ 346.500,00)

PORTARIA N9 61, DF 6 DE OUTUBRO DE 1992

O SECRETÁRIO NACIONAL DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTI-
ÇA, usando da atribuição que lhe confere o item XI do artigo 96 do De-
creto no 99.244, de 10 de maio de 1990, resolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto nO
64.398, de 24 de abril de 1969, ao SERv/ÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-

Np 4105 - Veiculo 2 CUM,
Categoria 3 filme
Titulo	 "RAJADA DE rocio"
Titulo ori g inal i "RAPID FIRE"
Distribuidor t FOX FILM DO BRASIL SIA.
Género ACRO/ARTES MARCIAIS
Recomendação : IMADEGUADO PARA MEMORES 12 ANOS
Justificação da impropriedade. LUTAS MARCIAIS
Protocolo NJ	 na 8000-016612/92-81

No 4106 - Veiculo s CIMEMA
Categoria . trailer
Titulo . "RAJADA DE FOGO"
Titulo original 3 "RAPID FIRE"
Distribuidor 1 FOI FILA DO BRASIL S/A.
Género	 ACãO/ARTES MARCIAIS
Recomendação . NA SEGUINTE CATEGORIA; LIVRE
Protocolo NJ 1 no 8000-016612/92-0/

Ito 4107 - Veiculo	 CINERA
Categoria : filme
Titulo . "A PRISIONEIRA DO AMOR"
Titu/o ori ginal : "THE BRIDGE"
Distribuidor t ART FILNS S/A.
Gênero : ORARA
Recomendação : INADEQUADO PARA DEMORES 12 AMOS
Justificação da impropriedade: CONFLITOS PSICOLóG/COS
Protocolo MJ : co 0000-019830/92-7/

Do 4100 - Veiculo	 CINERA
Categoria : traller
Titulo : "A PRISIONEIRA DO AMOR"
Titu/o original 1. "THE DR/DGE"
Distribuidor 1 ART FILIO S/A.
Gênero 1 DRAMA
Recomendação 1 NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Prot000lo MJ : no 8000-019836/92-71

Mn 4109 - Veículo t TELEV/SDE
Categoria 3 filme
Titulo 1 "RELEDE, VOLARE"
Titulo original I °RELEDE, VOLARE"
Distribuidor : RáDIE E TELEX:1550 BANDEIRANTES LTDA,
Gênero	 COMóDIA
Recomendação ) VEICULACDO EM QUALQUER NOWIE: LIVRE
Protocolo NJ : no 8000-020286/92-43

Mo 4110 - Veiculo	 TELEVISNE
Categoria	 fl/me
Titulo : "OS CORRUPTOS.
Titulo original	 "THE DIG REST°
Distribuidor : COLUNDIA TRI-STAR FILHO OF BRASIL, INC.
Gênero	 POLICIAL
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Recomendação PROGRAMA RUO RECOMENDADO P/NENORES DE 14 ANOS
INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 HORAS

Justificação da impropriedade. 0101.8NCIA
Protocolo MJ . no 8000-020496/92-96

No 4111 - Veiculo : TELEVISO°
Categoria : filme
Titulo : "ASAS DA LIBERDADE"
Titulo original	 "DIRDY"
Distribuidor	 COLUKDIA TRI-STAR FILMO OF BRASIL, INC.
Género DRAMA
Recomendação . PROGRAMA ORO RECOMENDADO P/MENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade. TEXUGO E CONFLITOS

PSICOLÓGICOS
Protocolo MJ np 8000-020504/92-12

110 4112 - Volculo	 TELEVISO°
Categoria : filme
Título t "SEM JUSTIÇA"
Titulo ori g inal 1 "MO JUSTICE"
Distribuidor . COLUMBIA TRI-STAR KILMS OF BRASIL, INC.
Gênero : ACRO
Reoomendaoão : PROGRAMA NOS RECOMENDADO P/MEXORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade. VIOUNCIA E TEMSãO
Protocolo MJ e no 0000-020509/92-36

Np 4113 - Veículo : TELEVISRO
Categoria s filme
Titulo "NORTE BRANCA EM AGUA ÁZUL"
Título ori g inal 1 "BLUE MATER. WRITE DEATH"
Distribuidor . VIACOM VIDES ÁUDIO COMUNICAÇÕES LTDA,
Gênero 1 DOCUMERTAR/0
Recomendação : VEICULAÇãO EM QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Protocolo MJ . np 8000-021037/92-84

No 4114 - Veiculo	 TELEVISãO
Categoria I filme
Titulo : "O ELEFANTE MORRE AO ANOITECER"
Título ori g inal a "THE AFRICAN ELEPHANT"
Distribuidor : VIACOM VIDEO ÁUDIO COMUNICAÇÕES LTDA.
Gênero 1 DOCUMENTSRIO
Recomendação t VEICULAÇãO EM QUALQUER HORÁRIO; LIVRE
Protocolo MJ 1 no 8000-021040/92-99

X. 4115 - Veiculo e TELEVISOR
Categoria	 filme
Titulo : "A MORTE NiO MARCA HORA"
Titulo oriPinal	 "DARKER THAM ARDER"
Distribuidor . VIACOM VIDEO AUDIO COMUNICAÇÕES LTDA,
Gênero DRAMA
Recomendação : PROGRAMA XXO RECOMENDADO P/MENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOLÁMCIA E TENSO°
Prol000lo MJ na 8000-021044/92-40

110 4116	 Veiculo : TELEVISRO
Categoria a filme
Titulo 1 "OS RAPAZES DA BANDA"
Titulo ori g inal	 "THE DOU IR THE BANI)"
Distribuidor 1 VIACOM VIDEO ÁUDIO COMUNICAÇÕES LTDA,
Gênero DRAMA
Rebomendação 1 PROGRAMA RAO RECOMENDADO P/MENORES DE 18 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 23 HORAS
Justificacão da impropriedade, DESVIRTUAMENTO DE VALORES

ZT1COS
Protocolo MJ no 8000-021046/92-75

No 4117 - Veiculo . TELEVISO°
Categoria 1 filme
Titulo : "UMA ALMA LIVRE"
Título original : "HOUR"	 ,
Distribuidor	 VIACOM VIDEO AUDIO COHUNICACOES LTDA.
Gênero 1 DRAMA
Recomendação : PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/NENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: TEMSãO E CONFLITOS

PSICOLÓGICOS
Protocolo MJ . no 8000-021048/92-09

No 4118 - Veículo	 TELEVISãO
Categoria : filme
Titulo	 "AS 24 HORAS DE LE RARA"
Titulo ori g inal	 "LE MANO"
Distribuidor VIACOM VIDES AUDIO COMUNICACOES LTDA
Gênero	 DRAMA
Recomendação t VEICULACRO EM QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Protocolo MJ no 8000-021049/92-63

No 4119 - Veiculo : TELEVISO°
Categoria :
Titulo . "OS ORFROS"
Titulo ori g inal	 "THE L/TTLE ARE"
Distribuidor	 VIACOM VIDES A5070 COMUM/CAÇOES LTDA.
Danara	 ORADA

Recomendação	 VEICULAÇO0 EM QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-021050/92-42

Na 4120 - Veiculo	 TELEVISOO
Categoria	 filme
Titulo	 "UM HOMEM CHAMADO CAVALO"
Título original : "A MAN CALLED HORSE"
Distribuidor . VIACON VIDES ÁUDIO COMUNICAÇÕES LTDA.
Gênero a DRAMA
Recomendação PROGRAMA XXO RECOMENDADO P/MENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: V1OLÁNCIA E TENSO°
Protocolo MJ	 no 8000-021052/92-78

Mo 4121 - Veiculo : TELEVISRO
Categoria	 filme
Titulo	 "A MARCA DA BRUTALIDADE"
Titulo ori g inal e "PRIME CUT':
Distribuidor	 VIACOM VIDES AUDIO COMUNICACOES LTDA.
Gênero : DRAMA
Reoomendação PROGRAMA NAU RECOMENDADO P/MENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade. VIOUNCIA E SUSPENSE
Protocolo MJ	 no 8000-021055/92-66

No 4122 - Veiculo : TELEVISRO
Categoria 1 filme
Titulo : "DIABÓLICOS SEDUTORES"
Titulo original a "SONETHING FOR EVERYONE"
Distribuidor	 VIACON VIDEO ÁUDIO COMUNICAÇOES LTDA.
Gênero	 DRAMA
Recomendação : PROGRAMA 1010 RECOMENDADO P/NENORES DE 14 AROS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOLUICIA
Protocolo MJ . no 8000-021057/92-91

No 4123 - Veloulo	 TELEVISO°
Categoriá ' s filme
Titulo : "OS RENEGADOS"
Titulo original	 "SOMETHING RIO"
Distribuidor . VIACOM VIDES ÁUDIO COMUNICAÇÕES LTDA.
Gênero	 DRAMA
Recomendaião VEICULACRO EM QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Protocolo MJ t no 8000-021058/92-54

Np 4124 - Veiculo : TELEVISO°
Categoria 1 filme
Titulo	 "VENHA PASSAR O NATAL CONOSCO, PAPAI"
Titulo original	 "THE NOMECOMING"
Distribuidor t VIACOM VLDEO ÁUDIO COMUNICAÇõES LTDA.
Género	 DRAMA
Recomendação I VEICULACRO EM QUALQUER HORÁRIO. LIVRE
Protocolo MJ	 np 8000-021062/92-21

Na 4125 - Velou/o a TELEV1SOO
Cate goria : filme
Titulo s "OS FOTOQUEIROS"
Titulo ori g inal i "THREE FOR THE ROAD"
Distribuidor	 VIACOM VIDES Á0010 COMUNICAÇÕES LTDA.
Género : AVEXTURA
Recomendação	 VEICULAÇãO EM QUALQUER HORÁRIO; LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-021063/92-94

No 4126 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria 1 filme
Titulo a "TEM UH HOMEM NA CAMA DE MARRE"
Titulo ori g inal	 "WITH SIX you GET EGGROLL"
Distribuidor	 VIACOM VIDES XUDIO COMUNICACRES LTDA.
Gênero a COMIA
Recomendação : VEICULACIO EM QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Protocolo MJ : co 8000-021064/92-57

No 4127 - Veiculo 1 TELEVISãO
Categoria t filme
Titulo	 "O PARAISO E LOGO ALI"
Titulo original	 "GETT1NG AWAY FROM IT ALL"
Distribuidor . VIACOM VIDES ÁUDIO COMUNICAÇÕES LTDA.
Gênero : COMÁDIA
Reoomendaçáo a VEICULACOO EM QUALQUER HORÁRIO. LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-021068/92-16

No 4128 - Veiou/o a TELEVISO°
Categoria a filme
Titulo : "O DRAMÁTICO ACERTO DE CONTAS"
Titulo original	 "OUTRAGE"
Distribuidor a VIACOM VIDEO AUDIO COMUNICACOES LTDA.
Gênero 1 DRAMA
Recomendação PROGRAMA MX0 RECOMENDADO P/HENORES DE 14 AROS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impro priedade: VIOUNCIA E TENSO°
Protocolo KJ ; co 8000-021069/92-71

No 4129 - Veículo	 TELEVISO.°
Categoria . filme
Titulo : "UM ESTRANHO PA TERRA DE TRÊS LUAS"
Titulo ori g inal a "THE STRAX0ER"
Distribuidor : VIACOM VIDES AUDIO COMUNICACOES LTDA.
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G4nero : DRAMA
Recomendação : VEICULACÃO EM QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Protocolo MJ	 ng 8000-021073/92-413

Mn 4130 - Veiculo . TELEVISE°
Categoria . filmo
Titulo ; "A ZIAGEX DO SEU"
Titulo ori g inal I "THE :WARE OF TOE YES"
Distribuidor	 VIACOK RISCO ÁUDICI COMUNICACOES LTDA.
GÁnerce : AVENTURA
Recomendação : VEICULAÇãO ER QUALQUER HORAR101 LIVRE
Protocolo MJ : nn 8000-021079/92-24

Mn 4131 - Veiculo : TELEV/SãO
Categoria : filie
Titulo 6 "MI SONHO DE NATAL"
Titulo ori g inal : "A DREAM FOR CHRISTMAS"
Distribuidor	 VIACOX V/DEO ÁUDIO COMIXICACSES LTDA.
:Moer° 2 DRAMA
Reoomendaoão o VEICULACÃO EM QUALQUER NORÁRIO: LIVRE
Protocolo XJ	 no 8000-021085/92-27

Mn 4132 - Veiculo o TELEVISEI/
Categoria o filme
Titulo s "TUDO A SEU TEMPO"
Titulo original o "7811100 /X THEIR SEASOX"
Distribuidor o VIACOX VIDEO ÁUDIO COXOXICACõES LTDA.
Género DRAMA
Reoremendaeão o VEICULACIO EM QUALQUER NORált10, LIVRE
Protocolo XJ o nn 8000-021090/92-67

Mn 4133 - Veículo o TELEVISE°
Categoria a M.e
Titulo o "RECANTO DE PAZ"
Titulo ori g inal o "IX THIS mqusE OF BREDE"
Distribuidor o VIACOX VIDEO AUDIO CONUXICACZES LTDA.
Género : DRAMA
Recoeendação VEICULACIO EX QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Protocolo X,/ o nn 8000-021094/92-10

Mn 4134 - Veiculo TELEVISE°
Categoria	 filme	 •
Titulo o "A BARCAÇA PERDIDA"
Titulo original o "THE BUNAlikk BARGE"
Distribuidor o V1ACOX VIDEO AUDIO COMIXICACÃES LTDA.
Gknero DRAMA
Reoomendaoão o VEICURCIO EM QUALQUER HOR(1110. LIVRE
Protocolo XJ o na 8000-021095/92-B1

IR 4135 - Rebolo TELEVISÃO
Categoria o file.
Titulo "O 10111D0 DE RIM"
Tilli/o original : "X/CKY'S WORLD"
Distribuidor o VIACOX VIDEO ÁUDIO CIMMXICACUS LTDA.
Géeero DRAMA
Reoonendação o VEICULAÇÃO ER QUALQUER HORkRIOt LIVRE
Protocolo MJ co 8000-021096/92-43

JOSE NAZARENO SANTANA DIAS

RETIFICAÇÃO
(FILME: SUPERSTIÇÃO
PROCESSO MJ Ne 08000-011758/89-44)

Na Portaria ng 3973, de 03.11.92, publicada no DOU de 16.11.92, seção 1, 041
na 15822, onde se /e: MHERBERT RICHERS S/A., /eia-se: TVS8T CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO
LTDAg.

(FILME: O GUARDA COSTAS
PROCESSO ma to 08300-020438/92-90)

Na Portaria O 4054, de 05.11.92, publicada no DOU de 18.11.92, seção /, pãoi
na 15895, onde se lê: `FlUgE E TRAIIER°. leia-se: °TRAILERg.
(Of. 09 161/92)

Departamento de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS 00 CHEFE

Parmanencias definitivas deferidas

PROCESSO No 8205-06.574/91-16 - SAMIRA MUSTAFA MOHAMAD EL DAHLEH
PROCESSO NO 8310-02.784/91-57 - KLAUS AUTOS HEINRICH HONERMANN
PROCESSO NO 8444-01.769/91-58 - BORIS ALPIO DE VERA DIAZ
PROCESSO NO 8444-03.963/91-11 - ISAO ISHIEASHI
PROCESSO NO 8000-10.920/92-21 - RAINER HILKEMEIER, BETTINA HILKEMEIER e

ADUZAS RAINER HILEEMEIER PFLUGFELDER
PROCESSO NO 8205-02.873/92-18 - LUCIA VALBUENA GARCIA
PROCESSO NO 8255-14.015/92-58 - FERNANDO DO SACRAMENTO TUDELA PENA e

FERNANDA ANDRADE DE OLIVEIRA TUDELA PE
NA

PROCESSO NO 8255-14.181/92-27 - GUIDO FARRELLI
PROCESSO NO 8255-14.310/92-85 - FERNANDO ANTONIO OLIVEIRA FERREIRA 	 e

MARIA MANUELA MIMOSO LOPES FERREIRA
PROCESSO NO 8280-02.944/92-16 - MARVIN LE RUI ZULAUF

PROCESSO NO 8280-03.162/92-77 - LA RAE DEE JOHNSON DAVIS
PROCESSO NO 8115-03.135/92-30 - FRIEDRICH KARL KUMMERER
PROCESSO NO 8354-000899/92-18 - CAMILO ARCAS MORALES
PROCESSO NO 8190-000819/92-42 - ROBERT OLEN ALL/SON,MALYS KAY ALLISON,

ETHAN WAYNE ALLISON, JAMIE MORDE ALLIS-
SOR e MICHELLE ALLISON

PROCESSO NO 8444-02.488/92-85 - SEROSO DANIEL GEMEREI TORRES, GLADYS
ESTHER GUERRA SCAFF0e DANIEL IVAN GIME-
NEZ GUERRA

PROCESSO NO 8475-000868/92-95 - OUSA HARAGO
PROCESSO NO 8505-000296/92-45 - DANIEL RICARDO MORAR e MARIA N/DIA 01-

REMEI VETERE DE MORAR
PROCESSO NO 8505-01.789/92-48 - NOBUYUKI TAKAMI, KYOKO TAKAMI, SANAE TA

KARI e AKIKA TAKAMI
PROCESSO NQ 8505-08.176/92-87 - PIES LUIGI VIDALE
PROCESSO NO 8505-11.375/92-81 - NOBUKI AMAKAWAYA, MIDORI AMAKAWAYA, MI

SORO AMAKAWAYA e MARIKA'AMAKAWAYA
PROCESSO NO 8505-11.402/92-52 - ENRIQUE MIGUEL CORNEJO PAIRA

PROCESSO NU 9S30 06 440/84-49 • ARTIMA SEGUNDO JELBRES /UNIRA e CECILIA
DEI COROES MINO/ RIOS

pRocEssn NO 8460 . 10.135191 . 55 - MORTO SANVOISIN
PROCESSO NO 8000 . 12.832/92. 12 • amor ALCIDES CORRES ESP/N070 e Roso

MARIA VRNEGAS MONTES
PROCESSO NO 8270-01.541/92 . 13 • MERINA 89I8909I
PROMESSA NU 8270 . 02-807/92. 13 • amor mormo CIMAS comutErm
PROCESSO NU 8270-02.609/92 .82 - AVENT/NA CORRERA MIRANDA
PROCESSO NU 8206 . 000248192. 33 - FERNANDA MOI INOVEI
PROMESSA NO 8390-01.601/92 .23	 IRENE DA CANCEICKA MIGUEL DEVLIN
PrrncEsso NO 8400-000782/92 . 22 • IAN MICHAEl CHEFFINS
PROCESSO NO 044400.47.6/93.88 - 5100091 HIRASAWA
prrocEssn NU 8460-01.736/92 . 45 - lESTER HAYDEN DE BARBASA
pRocEsso NO 8505420 108 .92;96 - MITSIMIRA smoamm e /Num atommno
PROCESSO NO 0506 . 000658192 . 42 - Domini 7EFIAII8S SAAVEDRA
PROCESSO Ng RS06 .01_302/92 . 90 • MAISES ANTONIA FUENTES SEIVA
PROCESSA NU 8506 . 01.680/92. 10 - MARIA TERESA vittntoRos nsomm
PROCESSO NO 8509-000441/92 .85 • pomo RICARDO LOPE2 snumn

•
PROCESSA NO 8460-01.S813192-90 • MARIA MADALENA DA SILVA TAVARES
PROCESSO NO 8460 . 01.623192. 59 • PAM ROBERT WISEMAN
PROCESSO NO 846A-01.779/92-S8 - ANTONIO LOPES Rocnn
PROCESSO NU 8501-10.032/92 . 76 - ANTONIO ABEI FERREIRA MENDES
PROCESSO NO EMAS .23.246/92-08 - ANTTI ERHHI JULIUS AITASALA
PROCESSO N2 8505-27.957/92 . 16 • nnntrn SEARA AJEA, MARIA DE IOS ARREIES

PRIETA PRIETA, MARINA sEnRn PRIETO e
RANI SEARA PRIETn

PROCESSO NU 8905 .03 383/92 .06 - ORNATO HUSARABE , HADMA ROSAI:ABE, Imo-
YA RIMARARE e /ANOVA HUSARABE

PROCESSA NO 8444-00 442/21-11 MAIREN FRADERSEN DA mi"

"Permanências definitovas deferidas por reuntan familiar,
nos termos da Resolução n g 22/93 do Conselho Narinnal de /mi gração e
~Arta MJ ng 606..

PROCESSO NO 8460-01.881/92-44 - PEDRA FERNANDEI GO:NUME?
PRocEsso NU 8905-26.376/92-58 - FRANCISCA SARRION Tormns

11117 101110 7E1 ES FERREIRA BARRETO

PROCESSO NP 8255 . 11.260/92. 00	 PANG 1126189

FL/ZABETH FONSFCA DE oLlvmn PUCCI
Substituta

Prorrogações de prazo de estada no Pais deferidas

PROCESSO NO 8270-04.929/91 . 13 • 00010 SERGIO ROJAS TATU), até 20/01/93
PROCESSO Ng 8000-10.323192-77 • SAT9901 TAHAHASH/, até 26/07/93
PramEsso ND 8000. 10.326/92. 20 HIDEARI TONE, até 26/07/93
PROCESSA N2 8000-10.602/92-13 - PEDRA vo.rfmn MANUEL, até 02/06/93

,PROCESSO Ng 8000. 10 708/92 . 36 • P1ERRE RUY VARIE tntuEnnt , 16ETITIA 00.
010 FRANCAISE CATHERINE LAMERAL, AURO-
RE 1AU7ERPI EDOUARD 16U7ERA1 e TOMAM'.
LR LAUZRARAL, até 21/07/94

PROCESSO NU 8000-10,894192 . 12 • STEFAND BRISNANE, até 313108/94
PROCESSO 99 9000-1.0 923/9249 ENGRACIA 00 CANCEICKA rumos,	 até

02106/93
PROCESSO NO 8000 . 00.946/92-14 - ROBERTO) PEDRA DENIPATTI, até 11/06/94
PROCESSO NU 8000 . 19.784/92 . 66 • TOSOUNARI NIMUMIMA, RETRO NISHIMURA e

YURI NISHIMURA, até 04/12/94
PRocrsso NU 8200 . 01.850192-39	 ROAR/R0 00970I0 91J09	 ENCINA,	 até

00105/93
PROCESSO NU 8280 . 02.192192. 01 • JOSE MEXANDER ~cot, Roterm,	 até

03105/93
mrocEsso N2 8390. 000588/92 . 21 • RUTH RONNY SI MEUS PAIRARA, até 02/03/93
PROCESSO 99 0390-00.008/90 .73 • MARCO ANTANIA ninonm, até 07/00/94
PROCESSO NU 8400 . 000538/92 . 41 - nom: ammosn VENERAS, até 16/05/93
orrocrsso NU 8420 000174192 .29 ALI MEHEMMED MILUD, até 28/06/93
prwrEsso NO 8460 01 019/92 12	 TERESA DE: CARMEN VITAIA RARNINI, até

10/03/93
111111 LISO NO 8460 . 01 122/92 63 . v10915100 anssmtn , até P9104193
7)51111)0 59 onco 00.132/92-17	 ansE ANTONIO	 onnran	 nourtim,	 ate

08/06/93
ormusso NO 8460 -00.139/92 01	 EDGARD MEJIA HIMMAN, até 07/04/93
PRWLSW NA 8460; 01 511/92 . 16	 SIIVIA a0005100	 PERF7	 AMATO,	 até

On/09/93
runcEsso Ne 941,0 . 01 229/92-57 • JAU ARIMTINA REII MIM, até 31/03/93
Pl.:ESSA Ne 8460 . 01 233/90 .24 • 80 MINN. aonntusson, até 00/06/91
1 1411 , ESSO N2 2460 01.205/92 Al

	
JUAN , , UdNIO MAYSER nocn, até 11/00,/93

111.1.1351) Ne 0460-At 307/92,59
	

510R1599 dI qUS CHARFNELAN ouvi), ate
10/07/9:.
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pRocEsso NO 8005 06 277192 03 nny tn BIntA, PI NINA 111,119, monln
IMMO SW4151'100 DIA1(1 e HELDER PAIN n
vuNnn 0161.6, até 04/03/93

PROCESSO NP 8505 . 08 201/92 . 22 - SOMA El 15619E7 TREPODE e SEBAST/AN ETE
OUIEL TRFPODE. até 09/03/94

PROCESSO NO 8505-13 557/92-60 - snNnnn JANETII DIAT LEIlOO, até 22/05/93
PROCESSO NO 8909-i3 663/92-10 - 0090I1.15 nroNso NAZARé. até 143/00/93
PROCESSO NO 8505 . 15.036/92. 02 • DAVID SAIIRIEI voNnansn ACENDRAR, até

26/04/93
PROCESSO Ng 8505. 15.842/92-05 • CEI1DA M811ICE16 AGIOTO OI (VARES, até

30/08/93
PROCESSO NO 8505-16 007/92/75	 11110 rEnNnNnn DEIGAD1110 TRIGO, até

88/09/93
PROCESSO NO 8506 01 092/92 49	 VERONICA DE 10IU/DES SIEMPE JERAIDO. até

12/05/93
PROCESSO NO 559601 151/92 . 14 • 21110 ANAYANSI	 5159II	 S6NCHE7,	 ati

26/04/93

MIGUEL 4AVIER ARACBURU 0171711108E.
30/03/93
MARIA TFRESA VII 1.01 nsns nsunvo, até
30/03/93
mn TERESA CABANAS MAYORAL, atá
20/06/93

PROCESSO NO 8008-000108/92 .68 - RAUL ntilNso 79E(0, até 13/03/93

11118 PAU! O TEl ES FERREIRA NARREM

RETIFICAÇÁO
No Diário Ofsria] da Mniãn, Seção I, pág,.

na ng 20.296, 13.266, 20. 22 de setembro de 19922 e pá g ina n2 19.757,
de 13 defnovembro de 1992

Leia-se:

PROCESSO NO 8389-00 791/91-29 - SAID MOHAMAD RAHAI, até 07/03/93
PROCESSO NO 8000-31.014/91-58	 VICTOR ENRIQUE 9I709809 	 01110,	 até

07/01/93
PROCESSO NO 8000-02 002/92-14 - SARAU SOYUN RIM,até 31/01/94

(Of. 59 138/92)

SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO

Departamento de Proteção e Defesa Econômica
DESPACHOS DO DIRETOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO 52 123
Re p resentante: Conselho Regional de Farmácia - RJ
Representada : Aché Laboratórios Farmaceuticos S/A

1. Instaure-se processo administrativo.
2. Notifique-se a representada para, no prazo de 15 (quinze,

dias, a contar da notificação, querendo, aprgsentar defesa prévia,
especificar fundamentadamente e requerer as provas q ue pretende
produzir.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 124
Representante DNPDE .E0-OFFIC10-
Rep resentada	 Troncojacui Administracão e Partici pactles Ltda

Tronconordeste Administrado e Past/ex pacões Litda

1 Instaure-se p rocesso administrativo
2. ' Notifi que-se as representadas para, no prazo de 15

(quinze/ dias, a contar da notificacão, querendo, a p resentarem de-fosa
prévia, es peui+icarem fundamentadamente e requererem as provas nue
pretendem produzir

•

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 125
Rep resentante Coo perativa Agropecuária de BrasiliaLtda - COPERMIDA
Re p resentada , Parmalat Indústria e Comercio Ltda

Volat Indústria e Comércio de Laticinios Ltda

1 Instaure-se processo administrativo
2 Notifi que-se as representadas para, no prazo de 13

( quinze/ dias, a Lontar da notificacão. Querendo, a p resenta rem de.,esa
p révia, es pecificarem fundamentadamente e requererem is p rovas que
pretendem produzir

MARCOS VINICIUS DE CAMPOS
(Ofs. nos 1.104 a 1.106/97)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL

Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA 59 684, DE 21 DE OUTUORT DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, co uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto 09 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08506-1100/92, resolve:
conceder autorização 1 empresa SEPLAN SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CGC n9
52.020.740/0001-93, sediada no Estado de SÃO PAULO, para adquirirem 00

Labelecimento comercial daquele Estado, armas e munições, de fabricação'
nacional, na seguinte quantidade e natureza: 29 revólveres calibre 38 e
662 cartuchos 38 mm.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(89 3.182-0 - 18-11-92 - Cr$ 300.327,00)

PORTARIA 59 690, DE 26 DE OUTUBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08500-8431/92, resolve:
conceder autorização ã empresa PROVIG - FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SE-
GURANÇA S/C LTDA, CGC 59 57.276.206/0001-66,sediada no Estado de ShO
PAULO, para adquirir, co estabelecimento comercial daquele Estado,muni -
ções, de fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza:
2.340 cartuchos 12 mm.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

1119 3.164-2 - 16-11-92 - Cr9 262.750,00)

PORTARIA 59 698, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federa/ do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08280-4621/92, resolve:,
conceder autorização pera funcionamento ã empresa CORAL - EMPRESA DE
SEGURANÇA LTDA, CGC 59 03.677,044/0002-20, especializada em prestação de
serviços de vigilincia, para exercer as atividades no DISTRITO FEDERAL.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(80 3.153-7 - 11-11-92 - Cr$ 214.350,00(

Ministério da Marinha
111111111111§W

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 59 577, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

Concede autorização ao Navio de Pesquisa .METEOR°,	 da
República Federa/ da Alemanha, para realizar trabalhos 	 de
pesquisa científica em Aguas jurisdicionais brasileiras.

O MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA, no uso da atribuição 	 que
lhe confere o art. 20 do Decreto nO 96.000, de 2 de maio de 1988, re-
solve:

• Art. 10 E concedida autorização ao Navio de Pesquisa "METE-
OR . , pertencente ao Ministério de Pesquisa e Tecnologia da República
Federal da Alemanha, para realizar trabalhos de pesquisa científica em
águas jurisdicionais brasileiras, obedecendo a derrota previamente a-
presentada pelo Instituto de Oceanografia da Universidade de Hamburgo
ao Ministério da Marinha.

Parágrafo único. Qualquer alteração da derrota a ser cumpri-
da em águas jurisdicionais brasileiras deverá ser submetida A aprecia-
ção do Ministério da Marinha com antecedência mínima de quinze dias.

Art. 20 O propósito da presente pesquisa é a investigação
nica referente A oceanografia física através de observações da circula
cão das águas no oceano Atlântico.

Art. 30 A autorização a que se refere esta Portaria terá va-
lidade durante o período de 19 de novembro de 1992 a 31 de janeiro de
1993.

Art. 40 O navio de pesquisa mencionado no artigo 15 só pode-
rá navegar em águas jurisdicionais brasileiras no período autorizado
no artigo 3., tendo a bordo um fiscal da Diretoria de Hidrografia e
Navegação, designado pelo Ministro da Marinha, ao qual deverão ser con
cedidas todas as facilidades, inclusive o acesso aos documentos relati
vos às pesquisas e a todas as áreas do navio, com o propósito de permi
tir a fiscalização necessária dos serviços que serão executados.

Parágrafo único. O fiscal tem autoridade para impedir, em
águas jurisdicionais brasileiras, a coleta de dados fora do período es
pecificado nesta Portaria e a execução de pesquisa e derrota não pre-
vistas nos documentos previamente apresentados co Ministério da Mari-
nha pela entidade citada no artigo 10 desta Portaria.

Art. 50 As instituições participantes da pesquisa 	 deverão

pRocEsso NO 8006 01.17.1199-13

PROCESSO NO 8006-01.324/92-22'

PROCESSO NO 8006-0/.36i/92-09
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fornecer ã Diretoria de Hidrografia e Navegação todos os dados, infor
mações e resultados obtidos pela pesquisa realizada dentro dos prezei
previstos no Decreto nO 96.000188.

Parágrafo único. Esses elementos deverão ser fornecidos
gravados em fita magnética, no formato internacional GF-3 ou outrs for
mato, desde que no código ASC/I, acompanhado das seguintes informações:

- "lay-out" e tamanho do registro;
- Fator de bloco; e
- outras julgadas necessárias pela instituição.

Art. Ge O não cumprimento pelas entidades interessadas
do estabelecido nesta Portaria implicará no cancelamento automático da
presente autorização, respondendo as referidas entidades pelos prejui
com causados e ficando sujeitas ás sanções previstas na legislação bre
sileirn, além de, a critário do Governo Brasileiro, terem sumariamentU
recusadas futuras solicitações de pesquisa em águas jurisdicionais bra
sileiras.

Art. 70 Esta Portaria entra em vigor na data de sua ps
blicação.

IVAN DA SILVEIRA SERPA
(Of. 09 103/92)

SECRETARIA-GERAL

Diretoria de Administração

DESPACHOS

OBJETO: Aquisição de 01 MULTIPLE/OMR de terminal IBM 3299 modelo 2; 01. controladora
W-Wannais remota tipo IBM 3174 91 R; 01 controladora de terminais remota tipo IBM
3174 61 R; e 08 terminais de video com teclado tipo IBM 3472.
DISPENSA DE LICITACAO: Decreto Lei 2.300 de 21 de novembro de 1986 Art. 22 item V.

ADOLÉ MAGNOS MONI2 OSTWALD
Capitio-de-Mar-e-Guerra (IM)

Vice - Diretor

Ratifico enquadramento dispensa licitação nos termos do Decreto 	 Lei
2.300 de 21 de novembro de 1986 Art. 22 item V.

Rio de Janeiro-RJ, lb de novembro de 1992

LUIZ SARZEDAS DI PALMA
Contra-Almirante(IM)

(Of. 119. 1.090/91)
	 Diretor

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL

Subsecretaria-Geral do Serviço Exterior

Departamento Consular e Juridico

Divisão de Atos Internacionais
BRASIL/BULGÂRIA

ISENÇÃO DE VISTOS

O Governe da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica da Bulgária firmaram em Brasnia, em 16 de novembro de 1992, Acordo,
por troca de Notas, para o Estabelecimento de um Regime de Isenção de Vis
to a Portadores de Passaporte Diplomático ou de Serviço, expedido pelos
reSpectivos Ministérios das RelaçOes Exteriores dos dois países, o qual
entrará em vigor em 16 de dezembro de 1992 o cuja integra é a seguinte:

Brasília, 16 de novembro de 1992

DCJ/DAI/DIM/DPP/DCN/DE-II/CJ/ 17 /PAIN-L00-103.

A Sua Excelencia o Senhor
Valentin Dobrem,
Vice-Ministro dos Negócios Estrangeiros da
República da Bulgária

Senhor Vice-Ministro,
Tenho a honra de acusar recebimento de sua Nota s/n, de 16

de novembro de 1992, cujo teor em português é o seguinte:
"Senhor Ministro,
Com o objetivo de facilitar as viagens de cidadãos dos dois

países, portadores de passaporte diplomático ou de serviço expedido
pelos respectivos Ministérios das Relações Exteriores, o que muito
contribuirá para o desenvolvimento das relações entre a República da
Bulgária e a República Federativa do Brasil, tenho a honra de
apresentar a seguinte proposta para o estabelecimento de um regime de
isenção de vistos, com base na reciprocidade:
1.	 Os portadores de passaporte diplomático ou de serviço,
expedido pelos respectivos Ministérios das Relações Exteriores, estão

dispensados da obtençáo de visto, para entrada e permanència pelo prazo
de até 90 (noventa) dias no território do outro pais contratante,
independentemente do motivo de viagem.
2.A chegada a cada um dos dois países contratantes de
funcionários e membros de suas famílias designados para servir nas
Missões diplomáticas e Repartições consulares do outro pais contratante
será comunicada, por nota-verbal, pelo Ministério das Relações
Exteriores do país contratante que designa os referidos funcionários,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A nota-verbal deverá
conter os dados pessoais dos funcionários designados e dos membros de
sua família, a saber; nome e sobrenome, data e local de nascimento,
dados referentes ao passaporte e cargo do funcionário. Os Ministérios
.das Relações Exteriores de ambos os países contratantes concederão aos
funcionários co apreço e membros de sua família visto de estada válido
/2=incliolltiplas entradas e saídas durante o prazo de sua permanência a

3. Estão excluídos deste Acordo os portadores de passaporte de
servico expedido pelo Ministério do Interior da República da Bulgária.
4. Este Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data da
Nota de resposta de Vossa Excelância e vigorará por prazo
indeterminado. Cada uma das partes contratantes deste Acordo poderá pôr
fim à sua vigéncia mediante denúncia, apresentada com 60 (sessenta)
dias de antecedência.

Caso o Governo da República Federativa do Brasil concorde com
a proposta acima apresentada, esta Nota e a Nota de resposta de Vossa
Excelência, co que fique expressa tal concordância, constituirão,
conjuntamente, Acordo entre o Governo da Bulgária e o Governo da
República Federativa do Brasil para o Estabelecimento de um Regime de
Isenção de Visto a Portadores de Passaporte Diplomático ou de Serviço,
expedido pelos respectivos Ministérios das Relações Exteriores dos dois
países contratantes, a entrar em vigor 30 (trinta) dias após a presente
data.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência a
garantia de minha mais alta consideração..

brasileiro concordo
	 informo

t 	 a Rosna acima transcrita, :
2.

presente Nota constituirão, conjuntamente, Acordo entre d Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República'da Bulgária, a
entrar em vigor 30 (trinta) dias apôs a data de hoje.

Aproveito a oportunidade para apresentar à Vossa Excelência a
garantia de minha mais alta consideração.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ministro de Estado das Relações Exteriores da

República Federativa do Brasil

Ministério da Fazenda

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

I?' Câmara
Ata d. 5.094a. SensR0 ord.narin

Aos tire dia° do mes de novembro de 1992, as dec horas, na sala
1304 do Edificio Alvorada, situado no Setor Comercial Sul, quadra
01, em Bras(l ia-DF, reuniram-se co membros da Primeira Camara do
Segundo Conselho de Contribuintes, estando p resentes os Conse-
lheiros; ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA (Presidente), LISO DE
AZEVEDO MESQUITA, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO, SARAR LAFAYETE NOBRE FORMIGA (Sup lente) e
LUIS FERNANDO A. DE MELLO PACHECO (Su p lente); a Procuradora-

• Re p resentante da Fa.enHil Nacional, Dra. MAMA SOUZA DA VEIGA c eu,
MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA (Secretaria), a fim de ser
reali.ada a presente sessao ordinaria. Verificada a existencia de
q uorum reg imenta/, o Presidente declarou aberta a sessao, sendo
seguir lida c posta em discussao a ata da sessao anterior, que
foi aprovada.

Durante o expediente, tomou-se conhecimento do des p acho do
Presidente do Conselho, exarado em ra.ao do memorando or. 121 do
Presidente substituto determinando o referido des pacha a redistri-
buicao nara esta Guiara dos recursos que constando ordem do dia a
serem relatados pelo Conselheiro (Su p lente) LUIS FERNANDO AIRES DE
MELLO PACHECO; ora. 78.957, 39.216, 89.217, 89.325, 89.329, 89.330,
89.337, 89.359, 89.363, 89.373, 89.414, 89.415, 09.416, 89.422,
Ov .453, 09.463.

Na ordem do dia, for.. .1 to.. examinados e relatados os pr'OCE.-
	resultando	 dec. see5	 seguir di r.CY i Minadas:

RELATOR A9/1, 1eFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 0135.763 Processo no- 10675-000023/90-11
Reste . INDUSTRIA E COMERC/O DE CEREAIS ROCINHA LIDA
Renda. DRF - UBERLANDIA/MG
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE Vvlea, ANULOU-SE O PROCESSO A PARTIR DO
LANCAMENTO. IVe11-IVE.
ACORDAO No.. 	 .0,541

RELATOR ARI:do/ARI:5 FONTOURA DE nlmoA
Recurso no. 005.764 Processo no. 100.'5-000826/90-83
Recte. INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS ROCINHA LTDA
Recda. DRF - UBERLANDIA/MG
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, AnULOU-SE O PROCESSO A PARTIR DO
LAREAMINTO, INCLUSIVE.
ACORDAO No.. 201-68.512

(Of. e/n9)
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RELATOR LUTO EERNANUO RIRES DE p!..LLG
.Recur 	 o no. 889.216 Proceaso no. 10824-mOBV4t,91-4m
Reste 	 UNIVALEM S/A ACUCAR E ALCOOk 	 -
Reeda 	 ME MACATUM/SE
DECIMO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE rRoimiEkio AO RECURSO.
ACORDA° 86.4 201-68.543

RELATOR LUIS EERNANDO AIRES DE NELE° PACHECO
Recurso no. 089.217 Processo no. 10820-0011950/91-27
R 	  UNIVALEM D/A ACUCAR E ALCOOL
	  DRF	 AwAçaruaAise

DECIMO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO (40 RECUSA,.
ACORDA* No.. .241

RELATOR , LUIS FERNANDO AIRES OS MELLO PACHECO
Recurso no. 089.325 Proc.sao no. 11080-062860/91-62
Recte 	  ANTONIO SOUZA DA SILVA
	  DM PORTO ALEGRE/RS
DECIMO* POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.. 201-613.545

RELATOS LUIS FERNANDO AIRES DE MELLO PACHECO
Recurso no. 089.373 Proces.o no. 10850-08.11373/91 -52
Recte. RODOvALE TRANSPORTES E COM. DE CEREAIS LIDA
	  DM - 8. JOSE 00 11/0 PRETO/SP

DECIDAM POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECUR-
SO EM DILIGENCIA. NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA 1 201-3.713

RELATOR LUIS FERNANDO AIRES DE MELLO PACHECO
	 . 089.416 Proceaso no. 13821 -MI0104/91-82

Recte. LEONARDO MENDES FERRAZ
Renda. DRF ARACATUM/SP
DECIMO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECUADA.
ACORDA° No.. 201-68.546

RELATOR LUIS FERNANDO AIRES , DE MELLO PACHECO
Recurso no. •89.422 	 . 13118-000034/96-68
R 	  [NEC - ENOENHARIA E CONSTRUCOES LTDA I
R.cda 	  ME - LIMEIRA/NP
DEC/SAM POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 201,68.547

RELATOR LU/S FERNANDO AIRES DE MELLO PACHECO
Recurso no. 889.453 Processo no. 141925-961797/91.78
Recta. . HACHMANN VA INDUSTRIA E COMERCIO
Recdat DRF - JOACAMISC
DECIMO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.. 2411-68.548

RELATOR LUIS FERNANDO AIRES DE MELLO PACHECO
Recurso no. 1189.463 Processo nó. 11925-001884191-71
	  SADI JOAO RONANI
Renda 	  ME - JOACABA/SC
DECIMO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 211-68.549'

Finslasote, para constar, foi lavrada a presente St. que, arou
lithi ' e apresada. eu . MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA,
Setretmrea. assino coe 0 Presidente.

MARIA DA C. TEIXE/RA P. GADELHA	 ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
SecreitErIa	 Presidente

Ata de 5.095a. S.,.,, Ordinaria

Aos dez  dias do nos de nove.bro de 1992, as (maior.. horas
• trinta minutos, na sala 1384 do Edificio Alvorada, siluodo nu
Setor Comercial Sul. quadra Al. em Briasilia-DF, reunira-me os
Sobro. da Primeira Cintara clo Segundo Conselho de 'Contribuintes.
estando praga/It.. es Cor...ribeiros. ARISTOFANES FONTOURA ,DE HOLANDA
(Presidente/. UNO -DE AZEVEDO MESQUITA. HENRIQUE NEVES DA SILVA,
SELMA SANTOS SALOMAO NOLSZCZAR. DOMINGOS ALFEU COLENC/ DA SILVA
NETO. SARAM LAFAYETE NOME FORMIGA (Sup lente> e LUIS FERNANDO ATRES
DE, MELLO PACHECO (Su p lente), a Procuragora-Mp rellentants da, ,Fazend.
Nacional. Dra. MAIRA SOUZA , DA VEIGA e eu, MARIA DA CONCEICAO
ISIXEIRA , P. GADELHA (Secritaria), a fim de ser rea/isada a presente
mamo ordinaris. Verificada • emiatencia de q uorum reg imental. o
Presidente declarou ober.. a 	 	 tendb a seguir lida e posta
t u diutualiao • ata da mmao anterior, que foi aprovada,

Na ordem do dia, foram visto.. Reanimado. • relatados os ergas,-
tthe .111 nauta, reaultando nEE Mei:tua...o seguir discriminados*
RELATOS UNO DE AZEVEDO DESOLitim
Recurso mo. 0811.508 Processo no. 13826-044098/85-04
R.ct.. CWISTALCONDE ACUIWIR E LAFE LIDA
...... DOE - SAURU/SP
DECIMO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.. 281-68.5541
RELATOR LIRV DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 806.139 Processo no. p 100 410148/96-36
Rente 	 ~TALO BENEFICIAMENTO DE COUROS LIDA
R 	 ILAF - NOVO HAMBURGO/RS
DECIMO POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARLIAL AO , RECUA-
80. PARA EXCLUIR DA RASE DE CALCULO DA EXIGENCIA AS RECEITAS FINANCEI.
CAI. NOS TERMOS DO VOTO DO luxam.
AC04040 No.. 205-48.551
RELATOR .L 	 DE AJEVEDO MESQUITA
Recurso no. 886.144 Processo no. 11.6S-006149:90-47
Mete 	  BUFFALO ecomciAmmo DE COUROS LIDA
	  ORE NOVO NAMBURINERS
DECIDAM POR UNANIMIDADE AI v0108, NEGOU-SE pRov/mcATO Ao gsLuitun.
ACORDA° No.. 201-68.552

MUNE ..u40 DE AZEVEDO MESQUITA
Recurao no. 08..343 P 	  no. L0840-0.1842190-41
Mete. ISAMAD COMERCIO DE MADEIRAS tTUA
Recebi. ORE - RISEIRAO PRETO/SP
DECIDAOS POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SI PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EIXAll A MULTA EM 2811. NOS TERNOS CA LEOISLACAO VIGENTE A [PO-
CA DA INFRAÇÃO.
ACORDAM No.. 291-611.553

RELATOR UNO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.144 Processo no. 11840-801043/911-11
Rectas IhANAD COMERCIO DE MADEINAs LEDA
Recdat ME -1 BEIRAO PRETOISPouismog POR .unSHISTDADE DE VOTOS. APV-SE PROVIMENTO PARCIAL AO MEUS-

.. 'ARA ftaga à MULTA EM 205. NOS TEMOS DA LEGISLACAO VIGENTE A EPO.
A t.n56c80.

ACORDA° No.. 201-61$.554

RELATOR LUIS FERNANDO AIRES DE MELLO PACHECO
Recurso no. 078.957 Processo no. i3685-660861/85-111
Rectew COMPANHIA SIDERURGICA BELO. - MINEIRA
Renda. DM - VELO HORIZONTE/MS
DECISAM VISTA AO CONSELHEIRO UNO OU. AZEVEDO MESQUITA.

RELATO* LOIS FERNANDO AIRES DE MELLO PACNELo
Recurso no. 189.329 Processo no. 10768.486739.1111-57
Rectal COOP.CENTRAL PROV.DE OCULAR E ALCOOL DO EST.DE SP
Renda. DRF - CUIASA/MT
DECIDA°. POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDOS
OS CONSELHEIROS ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA, LINO DE AZEVEDO
MESQUITA E SARAU LAEAYETE NOBRE FORMIGA,
ACORDA° No.. 201,E8.555

RELATOR LUIS FERNANDO AIRES DE MELLO PACHECO
Recurso no. 089.339 Processo no. 10768-023989/88-16
Rente. COOP.PROD.DE CANA,ACUCAR E ALC001. DO ESTAR LIDA
Recda. DRF -CUIABA/MT
DECIMO. POR MAIORIA DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDOS
OS CONSELHEIROS ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA. LIMO DE AZEVEDO
MESQUITA E SARAI( LAFAYETE NOME FORMIGA.
ACORDAO "No.. 201-68.556

RELATOR LUIS FERNANDO AIRES DE MELLO PACHECO
Recurso no. 489.331 Processo no. 114,46-441335/91-15
Rectal JACIR SONAT CAVALHEIRO
...... DRF PELOTAS/RS
DECIMAM VISTO A CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMAO NOLSZCZAK.

RELATOR LUIS FERNANDO AIRES DE MELLO PACHECO
Recurso no. 089.359 Processo no. 13711-8011133/91-96
Rente. LIBRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO,/ LIDA
...... DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECIMAM POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 281-68.557

RELATOR LUIS FERNANDO AIRES DE MELLO PACHECO
Recurso no. 089.363 Processo no. 10648-01144132/90-71
	  IMAP - INDUSTRIA MINEIRA DE ARTEFATOS PLASTICOS
	  DRF JUIZ DE FORA/NO
DECIMO* POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR
PERENPTO.
ACORDAR No.. 201-68.558

RELATOR LUIS FERNANDO AYRES DE MELLO PACHECO
Recurso no. 089.414 . 	  10715-009289/88-26
Rente. RUBENS MOSTINHO DE LUCAS
...... IRF RIO DE JANEIRO/RJ
DECIMEIS POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. ESTE-
VE PRESENTE O DR, UBALDO BARROS DE LALOR - ADVOGADO DA RECORRENTE.
ACORDA° Nb.* 2111-68.559

RELATOR LUIS FERNANDO AYRE8 DE MELLO PACHECO
Recurso no. 689.415 Processo no. 10715-419288/88-63
..... RUBENS AOOSTINHO DE LUCAS
Rendas IRF - R/0 DE JANEIRO/RJ
DECIMA°. POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE.PROVIMENTO AO RECURSO. ESTE---'
VF PRESENTE O Cl. RO5A1V0 BARROS De tALOR - ADVOGADO DA RECORRENTE.

ACOISA0 No.. 2.148.560

7.nolmente. para con./.., Co, tourada • primente ata que, anos
111.4 e aRecovada, el. AndIA DA 'CONCEICAO TEIXEIRA P. 'GADELHA,
Secretaria, assino moa

MARIA DA C. TEIXEIRA P. GADELHA 	 AR/STOFAMES FONTOURA DE HOLANDA
Sactearla	 Orca/dont.

E
Ata do 5.8968. Dunspo Ordtmaria

Aos onze dias do mes de novembro J. 992, as oito hora* e trin-
ta minutos. na sala 1304 do [Oficio illVdtodl, situado no Setor
Concreta& Sul. quadra 01. tem Brasilia-DF, roma...o-se os sobras
da PEesmira Casara do Sm4Ado Conselho de ContEillvintEn. estando
Presentes os Conaelheiron. ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
(Presédentel, LINO DE AZEVEDO MESWITA. HENRIQUE NEVES DA
SILVA, SELMA SANTOS 50.0~ SOLSZCZAX, DOMINGOS OLEEI& COLEOU DA
sum ofTo. ANTONIO DAMAS CASTELO BRANCO. SARAM IAFAYETE NOBRE
FORMESA tSup lintei e DE.o. o DONES. VELUDO/ a. Proc....Miara-
Emresencante (1.. Fazenda Na 4041, Dra. NAIR,. SOUZA :10 J31011 O ou.
gARIa Dm CONZEICAo 4:1XLIPA e. ,AIN MA (Dgerittoria4,	 44a	 de mir

,,t, s.,... or..	 defi,e16404. A e,e.t....a de
▪ ,,,s.avntal.	 Pre.deOte 4.	 Fria NeeftM • WWW.O, •••,,'

, 5001 , I,, ka a Pocts um dl Lousa ..	Ni., da gessa° antevi ..	In,
msrovada.
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4,, ordem do di g . foram vi g e..	 eraminadoq t 	 •.

... em p auta, resultando nas dt,...oes a seguir di g .. imenvda,
•
RELATOR LIDO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.660 Processo no. 10860-000555/90-88
Reste. ALFER ALUMINIO E FERRO LTDA
Recda: ORO - TAUTIATE/SP
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 201-68.561

RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.661 Processo no. 10060-000553/90-52
Rente: ALFER ALUMINIO E FERRO LTDA
Recda. DRF - TAUBATE/SP
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 201-60.562

RELATOR LIDO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.806 Processo no. 10035-000221/91-57
Rente: CURTUME 500 PAULO S/A
Recda. DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.. 201-68.563

RELATOR LIDO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 086.007 Processo no. 10835-000220/91-94
Rente: CURTUME DAS PAULO S/A
Receia. ORO - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISA0( POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 201-68.564

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 080:403 Processo no. 10935-000286/88-97
Reste: COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS CARVALHO LTDA
Renda. DRF - CASCAVEL/PR
DECORRO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "08
INITIO" NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOS.

ACORDAR No.. 201-68.561

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recomece. 081.723 Processo no. 13814-002529/86-42
Reste. INSTRUMENTOS CIENTIFICOS CvG. LTDA
Receia. DOO - 060 PAULO/SP
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATAR.
DILIGENCIA . 201-3.714

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso na. 003.752 Processo no. 11080-013533/88-12
Rente: SIBISA FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. INVESTIMENTO
Renda: ORE - PORTO ALEGRE/RS
DECIDAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO A PARTIR
DA DECISAO RECORRIDA, NOS TERMOS DO V010 DO RELATOR PARA QUE OUTRA
SEJA PROFERIDA, EXAMINADAS AS RAZOES DE IMPUGNACAO.
ACORDAR No.: 201-68.566

RELATOR HENR/QUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 084.086 Processo no. 10480-000089/89-71
Rente: E. LUCENA S/A - INDUSTRIA METALURGICA
Renda: DRF - RECIFE/PE
DECORAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.: 201-68.567

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 054.247 Processo no. 10805-004434/88-37
Rente: L/EON - CONSTRUCOES E COMERCIO LIDA
Recda: DRF - SANTO ANDRE/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.: 201-68.568

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso na. 076.943 Processo no. 10980-009811/84-15
Rente: JOAO SALES DIAS
Renda: DRF - CURITIBA/PR
DECIDAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.: 201-68.569

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 085.952 Processo no. 13603-000536/90-26
Recto: EPA SUPERMERCADOS S/A
Renda: ORE - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO,
ACORDAR No.: 201-68.570

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 086.496 Processo no. 10768-019126/90-32
Reste= KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE S.A.
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ESTIVERAM PRESENTES AO JULGAMENTO O DR. SUMAS 8I1005 E DRA. ANDA
CECILIA ALVARES LEITE, ADVOGADOS DA RECORRENTE.
ACORDAS No.: 201-60.571

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.431 Processo no. 13709-001582/91-17
Recte: VARIG S/A - VIADOR AEREA RIOGRANDENSE
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ

_DECISAO: POR UNANIMIDADE DE 00(05, NAO SE CONHECEU DO RELURFO. POR Se
TRATAR DE MATERIA Dr ,OMPElhNI/A DO 3 CONSELHO DE CONTRIGUINIES.

ATORDOO No.. P,,.
RELATOR 000114605 ALrEu FOLLNC1 DA 3ILVA NETO
Recurso no. 004.320 Processo no. 10900-00121,119-14

Recta, : BARBOSA GREGORIO E SANTOS LTDA
Renda. ORE - CURITIBA,PR
DECIDAS. POR UNANIMIDADE Di VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 201-68.573

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLEAI! DA SILVA NETO
Recurso no. 095.144 Processo no. 10120-001830/88-75
Recte: PLANALTO S/A INDUSTRIAS ALIMENTIC/AS
Rendo: DRF - GOIANIA/GO
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 201-68.574

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 005.147 Processo no. 10120-001832/88-09
Recte: PLANALTO S/A INDUSTRIAS ALIMENTIC/AS
Kecda: DRF - 50I00I0/50
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA(' No.: 201-68.575

RELATOR DOMINGOS ALIOU COLORIR DA SILVA NETO
Recurso no. 005.162 Processo no. 1076. ..,.V0/87-78
Reste. OUCAS NOVA TORA LIDA
Recda: ORF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA . 201-3.715

RELATOR ANTON/0 MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 085.331 Processo no. 10680-003543/90-23
Rente: G B R COMERCIAL LIDA
Recda: DRF - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO. POR MAIORIA DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCI-
DOS OS CONSELHEIROS SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO E ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA QUE ANO
CONHECIAM DO RECURSO.
ACORDAR No.. 201-68.576

RELATOR ANTON/O MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 085.332 Processo no. 10680-003546/90-11
Recte: G 8 R COMERCIAL LIDA
Recda: DRF - BELO HORIZONTE/MG
DECIDAS: POR MAIORIA DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCI-
DOS OS CONSELHEIROS SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO E ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA GUE NAO
CONHECIAM DO RECURSO.
ACORDAR No.: 201-68.577

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata q ue, .1.05eida e ap rovada, eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA,
Secretaria, assino com o,Presidente.

MARIA Di â.,TEMIRA P. GADELHA	 ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDAs,.. 
Presidente

Ata da 5.097a. Sess. Ordinaria

Aos onze citas do mes de novembro de 1992, as q uatorze horas c
trinta minutos, na saia 1304 do Edificio Alvorada, situado no Setor
Comercial Sul. quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se os membros
da Primeira Camara do Se gundo Conselho de Contribuintes, estando
p resentes os Conselheiros. ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
(Presidente), LINO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA
NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO ORANCO, SARAM LAFAYETE NOBRE FORMIGA
(Sup lente) e SORRIO GOMES VELLOSO; a Procuradora-Re presentante da
Faxenda Nacional, Dra. MANA SOUZA DA VEIGA e eu, MANIA DA CONCEICAO
TEIXEIRA P. GADELHA (Secretaria), a fim de ser realiaada a presente
,essao ordenaria. Verificada a existencia de quorum regimental, o
Presidente declarou aberta a sessao, sendo a seguir lida e posta
em discussao a ata da sessao antertor, q ue foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
sos co pauta, resultando nas desi gnes a seguir discriminadas:

RELATOR AR/STOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 085.578 Processo no- 13607000030/90-50
Recte. SONIA M. C. LADEIRA
Recda. DRF - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.: 201-60.578

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 086.379 Processo no. 13706-001056/89-27
Rente: TOPSEED SEMENTES LIDA
Renda: DRF	 RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNAN/M/DADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RO-
LAR', El, DILIGENCIA, NOS TERNOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA : 201-3.716

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOL 	
Recurso no. 086.380 Processo no- 13706-001058/89-52
Recto: TOPSEED SEMENTES LIDA
Recda: DOE - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA : 201-3.717

RELATOR LIDO DE AZEVEDO MESLUTTA
Recurso no. 097.132 Processo no. 11040-001166/90-12
Reste. GRUilid0 DO SUL DIST. Di AIIMENTOS -LODO
Recda.	 iELOTAS/RS
DECIDAS: 0	 NANIM/DADE DE VOTOU,. ANULOU-SE O PROCESSO A PARTIR DA
0E1I000 RECORR/DA NOS TERMOS DO VOTO DO PELATOR.
ACORDAR No.: 201-68.179
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RELATOR ./1a) T. a.. E,' 	 .10
Recurso no. AS7.132 Processo no.
Rente: CRUZEIRO DO SUL D T 'T DL A:	 do$ troA
Renda. r,-	 PF.AT.
DECISAO. E	 41000 21- O PROSISSO A PAROU

, 4 DO 0114100.

ACORDAO No.: .0:

RELATOR .071, DE 6/0 01.00 fq .0. 1A
Recurso no. 037.803 Processo r:. 10630-000829,90-24
Recto: POSTO OÁSIS LIDA
Renda. ORO - GOV. VALADARES/MD
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOT o S. OCO-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.. 201-68.586

RELATOR LIDO DE AZEVEDO MEDQUITA
Recurso no. 087.004 Processo no. 10630 000830/70-11
Recte. POSTO OÁSIS LTDA
Renda. DOO - GOV. VALADARES/Mh
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DCWSL PROVIMENTO AO RECURSO,
ACORDA() No.: 201 68.582

DELATOR HENRIQUE NEVES DA 5110
Recurso no. 084.1148 Processo no. 13739,040064/89-US
Recte. GOMA DE MASCAR CONFECCAES LIDA
Recda. DOO - NITEROI/RJ
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DIL/GENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATAR.
DILIGENCIA . 201-3.718

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 084.891 Processo no. 10600-001108/90-73
Rente: COPETRAL COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LODO
Recda. ORO - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS , NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 200-68.583

RELATOR DOMINGOS ALFEU noLcNcT DA SILVA NETO
Recurso no. 006.606 Processo no. 13910-000010/00-54
Recto: CASQUEL AGRICOLA E INDUSTR/AL S/A
Renda: DRF - LONDRINA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOU, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-60.590

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 006.029 Processo no. 10950-001972/90-10
Recte. CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARADA
Renda: ORr - MARINGÂ/PR
DECIMO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.591

RELATOR 00000005 ALREU COLLA11 DA SILVA NETO
Recurso no. 006.906 Processo no. 10183-005331/90-41
Rente. IUNPICAO E MECANICA MARTINS LIDA
Recda: ORO	 VITORIA/ES
DECISAO. RETIRADO DC PAUTA A PEDIDO DO RELATOR.

RELATOR ANTONIO MAR1INS CASTELo 1110. O
Recurso na. 085.900 Processo no. 10.6A-007132/09-45
Rente. ENSESEI ENDLNHARIA DE SISTEMAS LLETRICOS LTDA
Recda. ORO • URAS/LIA/DF
DECISAO. POR UNANIMIDADE DL VOTOS, 0E0-24 rPOVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-.1,9.202

RELATOR ANTONIO MAREIAS CASTELO BRANCO
Recurso no. 085.901 Processo no. 10166-007151/89-02
Recte:	 ti:se/MARTA DE SESTEMAS ELETRICOS LIDA
Recda: DRF	 RIMEI/TA:DF
DEC/SAO: POR UNAN/M/DADE DE VOTOS, DEU-SE D e 0010E0TO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 201-68.593

Finalmente, p ura constar, foi lavrada o p resente ata q ue, apos
11.1 e aprovada, eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA,
SeErcraria, a .,ino com n Presrdente.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 084.948 Processo no.
Anote: COPETRAL COMERCIO DE PECAS
Recda. ORO - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACORDAO No.. 201-68.584

10680-001109/90-36
PARA TRATORES LIDA

NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.

MARIA Di C. 001X0185 P. GADELHA 	 ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDAs: 
Presidente

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 085.157 Processo'ho. 11080-015556/89-70
Recto: TABRA - EXPORTADORA DE TABACOS DO BRASIL LIDA
Recda. DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 085.169 Processo no. 10820-000194/90-55
Reate: SUZEL - IND. E COMERCIO DE CONFECCOES LIDA
Recda. ORO - ARACATUETAISP
DECIDAS. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, RESOLVEM REMETER OS AUTOS AO PO/-
MOIRO CONSELHO DE CONTRIDUINTES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, POR

.SE TRATAR DE MATERIA DE COMPETENCIA DAQUELE COLEGIADO.
ACORDA() No.. 201-68.585

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAR
Recurso no. 086.439 Processo no. 10435-000622/90-57
Reate: SOMASSA PRODUTOS ALIMENTICIOS LIDA
Ronda: DITO - CARUARU/PE
DECORAR: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO rin RELA1ORA.

RELATOR SELHA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAR
Recurso no. 086.440 Processo no. 10435 000623/90-10
Recto: SOMASSA PRODUTOS ALIMENTICIOS LiDA
Recda: DRF - CARUARU/PE
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DA RELATORA.

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.164 Processo no. 11080-001904/91-09
Recto: ROCEEPORT COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA
Renda: ORO - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 201-68.586

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.165 Processo no- 11080-003260/91-21
Rente: TRANSPORTES BAVARESCO LTDA
Rendo: ORO - PORTO ALEGRE/RS
DECORAR. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 201-68.507

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 089.978 Processo no. 10160-035013/90-57
Recto. RIO DE JANEIRO REFRESCOS SIA.
Renda. DRF	 RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, NAO SE CONHECEU ' DO RECURSO, PELO DÊS-
CABIMENT y DA DISCUSSAO SOB O eiIy _CRER( NU. 70.232, NA VIA
ADMINISTRATIVA. VENCIDO O CONSELHEIRO HENR/QUE NEVES DA C/LVA QUE
CONHECIA DO RECURSO. FEZ SUSTENTACAO ORAL, O DR. GABRIEL ARAUJO DE
LACERDA - ADVOGADO DA'RECORRENTE.
ACORDA() No.. 200-60.500

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 085.670 Processo no. 10760-022930/90-44
Rente. COR - COM. BRASILEIRO DE ROLAMENTOS LTDA
Renda. DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECORAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 201-68.509

Ata da 5.090a. Sessao Ordinaria

Aos done dias do mos de novembro de 1992, as oito horas e trin-
ta minutos, na sala 1304 do Edificlo Alvorada, situado no Setor
Comercial Jul, quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se os membros
da Primeira Comera do Segundo Conselho de Contribuintes, estando
p resentes	 os	 Conselheiros.	 ARISTOFANES FONTOURA	 DE HOLANDA
(Presidente), LIDO DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMAO
WOLSZCZAK. DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SOLDA NETO, ANTONIO MARTINS
CASTELO BRANCO, c SORRIA GOMES VELLOSO; a Procuradora-Representante
da Fanenda Racionai, Dra. MAURA SOUZA DA VEIGA e eu, MARIA DA
CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA (Secretaria), a fli p de ser realinada a
presente sessao ordinaria. Verificada n existencia de quorum
reg i pmntal, o Presidente declarou aberta a sessao, sendo a seguir
lida e p osta em discussao a ata da scssao anterior, que foi
aprovada.

Durante o eEpediente, p rocedeu-se ao sorteio dos recursos, ten-
do resultado a seg uinte distribuicao. ao Conselheiro ARISTOFANES
FONTOURA DE HOLANDA, os de nrs. 84.841, 86.830, 08.263, 88.867 e
89.398: ao Conselheiro LIDO DE AZEVEDO MESQUITA ., os de nrs. 04.264,
06.576, 88.264, 89.061 e 89.163: ao Conselheiro HENRIQUE NEVES DA
SILVA, os de oro. 86.123, 88.386, 88.873, 89.347 e 89.467; a Conse-
lheira SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, os de nrs. 89.290, 86.826,
80.200, 88.091 e 90.618; ao Conselheiro DOMINGOS ALPES COLENCI DA
SILVA NETO. os de nrs. 81.970, 85.198, 86.460, 83.690 e 89.098; ao
Conselheiro ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, os de nrs. 81.635,
85.741, 86.659, 86.924 e 09.096; na Conselheiro SERGIO SOMES VELOSO,
os de nrs. 03.855, 87.620, 88.268, 09.138 e 89.171.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados c relatados os p roces-
sos em p auta, resultando nas decisoes a seguir discriminadas:

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.524 Processo no. 13707-003804/90-11
Recto: SANSON INDUSTR/A MECANICA S/A
Recda. DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE TOMOU CONHECIMENTO DAS PE-
CAS DE FLS. .3/32, TENDO EM VISTA A INEXISTENC/A DE RECURSO.
ACORDA0 No.. 201-60.294

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.525 Processo no. 13707-003806/90-38
Rente. SANSON INDUSTRIA HECANICA S/A
Recria. ORO - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAU SE TOMOU CONHECIMENTO DAS PE-
CAS DE FLS. 23/32, TENDO EM VISTA A INE1I01ENCIA DE RECURSO.
ACORDA() No.. 201-68.595

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 087.620 Processo no. 12795-000438/90-34
Rente. AUGUSTINHO PADEIRO DOTTO
Renda: ORO - RIO BRANCO/AC
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 201-60.596

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 0E16.110 Processo no. 10805-003130/(19-98
Rente. MICRO SERVICR LTDA
Renda: DRF . SANTO 0000E/2P
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE :vi p s, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-60.597
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RELATOR LINO DE AZEVESs MESQUITA
Recurso no. 086.121 Processo no. 10005 003129189-17
Recte: MICRO SERV/CE LIDA
Recda. ORE - SANTO ANDRE/SP
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 201-68.598

RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 087.806 Processo no. 10315-000448/90-63
Recto: LURA S/A
Renda. DRF - JUAZEIRO DO NORTE/CE
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR
PEREMPTO.
ACORDA() No.: 201-68.599

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 087.878 Processo no. 10315-000449/90-26
Recte. LURA S/A
Recda. DRF - JUAZEIRO DO NORTE/CE
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, MOO SE CONHECEU DO RECURSO POR
PEREMPTO.
ACORDAO No.. 201-68.600

RELATOR HENRIOUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 085.176 Processo no. 13047-000036/09-59
Recte. ALFREDO A. TREICHEL A COMPANHIA LTDA
Recda. DRF - SANTA MARIA/RS
DECISAO . RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 085.184 Processo no. 13047-000035/89-96
Recte: ALFREDO A. TREICHEL é( CIA. LTDA
Recda. DRF - SANTA MARIA/RS
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 085.197 Processo no. 10880-029562/85-66
Recte. /NTERAMERICANA - RELOGIOS IND. COM . E EXP. LTDA
Recda. DRF - 000 PAULO/SP
DECISAO . RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 085.368 Processo no. 10850-000608/90-43
Recte . TUCURUI AGRICOLA PASTORIL LTDA
Recda. DRF - S. JOSE DO RIO PRETO'/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 005.466 Processo no. 06650-000089/90-38
Recto: DIVISA - DIVINOPOLIS VEICULOS LIDA
Recda: DRF - DIVINOPOL/S/MG
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.196 Processo no. 10725-000772/90-41
Rente. CLINIPLO CLINICAS MEDICAS LIDA
Recda. DRF - CAMPOS/RJ
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO A PARTIR DA
DECISAO RECORRIDA.

ACORDA() No.: 201-68.600

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.300 Processo no. 10640-001627/90-44
Recto: SOAIS LTDA
Renda: DRF - JUIZ DE FORA/MG
DECISAO. VISTA AO CONSELHEIRO LIAS DE AZEVEDO MESQUITA.

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO UOLSZCZAK
Recurso no. 008.301 Processo no. 10640-001628/90-15
Rente: SANIS LIDA
Recda. ORE - JUIZ DE FORA/MG
DECIDAS: VISTA AO CONSELHEIRO LINO DE AZEVEDO MESQUITA.

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.310 Processo no. 10830-001559/90-77
Rente. EQUIPAMENTOS LUBRA LTDA
Recda. DRF - CAMPINAS/SP
DECIDAS. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.. 201-68.602

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.390 Processo no. 10930-001196/90-13
Rente. BARAO INDUSTRIA METALURGICA LUA
Recda. DRF - LONDRINA/PR
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERILU 51 '• JULGAMEo
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
DILIGENCIA E 201-3.719

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 087.662 Processo no. 13404-000045/90-12
Recte: USINA CATENDE S/A
Renda . ORE - RECIFE/PE
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO REGUNSO.
ACORDA() No.: 201-68.603

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 007.859 Processo no. 11000-0014,2191-04
Recte: ABRAHAO NUNES O CIA LEDA
Renda: ORE - PORTO LLEORE/R 1.

DECISAO. POR UNANIMIDADE SE ',(0S, OCU - SE fil .)VIMINIO 60 P'•UP,A.
ACORDAI) No.. n 201-60.604

RELATOR DOMINGO(' A1FEU COLLNLI DA SILV,1 NET')
Recurso no. 01!i.1160 Processo no. 11000 003410,Yi 3J
Recto: 001100100 00013 h CIA LIDA

Recdar. ORE - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DL VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 201-60.605

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 007.892 Processa no. 13026-000040/90-46
Rente. ARSEGO E GIA LTDA
Recda. ORE - PASSO FUNDO/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.. 201-60.606

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 086.222 Processo no. 10467-004042/90-52
Reste: CENTER SOM LIDA
Renda: DRF - JOAO PESSOA/PB
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

DILIGENCIA . 201-3.7

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 086.223 Processo no. 10467-004044/90-88
Recte. CONTER SOM LIDA
Recda. DRF - JOAO PESSOA/PB	 •
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA . 201-3.721

Finalmente, para constar, foi lavrada . presente ata que, nPOS
lida e ap rovpda, eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA,
Secretaria, assino nom o Presidente.

MARIA DA C. TEIXEIRA P. GADELHA 	 ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Secretãria	 Presidente

Ata da 5.0990. Sessao Ordinaria

Aos doam dias do mes de novembro de 1992, as quatorze horas e
trinta minutos, na sola 1304 do Edificio Alvorada, situado no Setor
Comercial Sul, quadra 00, em Si-usina-0F, reuniram-se os membros
da Primeira Camara do Segunda Conselho de Contribuintes, estando
presentes os Conselheiros . ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
(Presidente), LIMO DE AZEVEDO MESQUITA; HENRIQUE NEVES DA SILVA,
SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA
NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e SERGIO GOMES VELLOSO: a
Procuradora-Representante da Faaenda Nacional, Dra. MANA SOUZA DA
VEIGA e eu, MARIA DA CONCE/CAO TEIXEIRA P. GADELHA (Secretaria), a
fim de ser realizado a presente SenSnO Ordinnria. Verificada
eaistencia de quorum regimento', o Presidente declarou aberta a
sessao, senda a seguir lida c p osta em discussao a nta da sessao
an t er ior , que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os proces-
sos em pauta, resultando nas decisoeu a seguir discriminadas.

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 007.354 Processo no. 00203-003391/80-27
Recte: TORO DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Renda. DRF - MANAUS/AM
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA A PEbIDO DO RELATOR.

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 008.123 . Processo co, 10768-038682/90-53
Recte. DOCAS S/A
Renda. DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO. VISTA A CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK.

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 007.1309 Processo no. 13409-000032/90-11
Recte . ARMAZEM ALVES E SOUZA LTDA
Recda. DOE - CARUARU/PE
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "A0 INITIO".
ACORDA° Na.. 201-68.607

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 007.010 Processo no. 13409-000034/90-47
Reste . ARMAZEM ALVES E SOUZA LTDA
Recda. ORE - CARUARU/PE
DEC/SAO. POR UNANIMIDADE DE V010S, ANULOU-SE O PROCESSO "AR INITIO".
ACORDAS No.. 201-68.600

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 005.200 Processo no. .0703-003030/89-04
Recta. GAGGIATO CONSTRUCOES E INSULALOES LUA
Recda. ORE - VITORIA/ES
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 085.901 Processo no. 13830-000176/90-12
/tf:etc. ASSOClAEFO COMERCIAL 1 lNPUSTRIE DE MARILIA
Recda. DPF	 ,ARU/SP
DECISAO: vOr i viANIMIlif i s DF V070f, NEGOH , NE PR00I0ENi0 An ittEURSO.
ACORDA() No.. .01-6S.,o'

RELATOR 011001vla NEVIli PA Li 19/
Recurso nO. 0,1.003 Processo no. ,OlsPO -O02503lon -33

Rect ,, 1 oMPAUDIA 000011 MASCARENHS'•
Rende: P.F	 P110 HORIZONTE/Hl,
DECISAO. POP OA,WIA Dr VOTOS, 1110 '4 PROVIMEN10 AO PFLUR50. VENCEM/G

, ,NSt4OC111 . 00111 S F olilil. FoNlidWA DE HOLANDA, [MO pE 07E0E00
MU:u m iiiii 1 :.1,r, " '31,070 ,.. 5. 0 1,1 ,Z,C/AK 001 NEGAVAM pRovirwaro.
ACORDAO No. : mi
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RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.342 Processo no. 0207-000642/90-04
Rente: INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE RAFEIS BAGOS S/A
Rendo: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOU.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.343 Processo no. 13707-000644/90-21
Rente: INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEIS BACOS S/A
Renda. DRF - RIO DE JANE/RO/RJ
DECISAOt RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.460 Processo no. 10020-000056/91-01
Recto: 40.1 O.AN LAR EMPRO.... PARTICIP. E NEG. S/C LIDA
Renda. DRF - ARAATUBA/SP
DEC/SAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 201.-60.611

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO MOLSZCZAK
Recurso no. 088.435 Processo no. 13884-000676/90-86
Recto': ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A
Renda. DRF - TAUBATE/SP
RACIONO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.612

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.437 Processo no. 13709-001139/91-00
Rente. E TAMUSS/NO E CIA LIDA
Renda. DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECIDAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 201-68.613

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.444 Processo no- 10900-000692/91-28
Recte. SERRALHERIA APOLO LIDA
Recda. - DRF - CURITIBA/PR
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.. 201-68.614

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO,WOLSZCZAR
Recomece. 088.855 Processo no. 11065-003021/90-41
Rectet ROTERMUND S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Recda. DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU DO RECURSO POR
INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACAO.
ACORDAR No.. 201-68.615

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 087.897 Processo no. 11030-000668/91-17
Rente: ARM/LDO LINDOLFO SCHNEIDER MODAS LIDA
Renda. DRF - PASSO FUNDO/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 201-68.416

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 087.914 Processo co. 13954-000025/90-61
Recto: AMTINO BETTINI
Recda: DRF - MORINGA/PR
DECISAO. POR UNANIM/DADE DE VOTOS, NAU SE CONHECEU DO RECURSO POR
INTEMPESTIVIDADE DE IMPUGNACAO.
ACORDAI) No.: 201-68.617

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 087.915 Processo no. 13954-000024/90-06
Rente. AMT/NO BETTINI
Recda. DRF - MARINGA/PR	 •
DECISAO. POR .UNANIMIDADE DE VOTOS, NAU SE CONHECEU DO
INTEMPESTIV/DADE DE IMPUGNACAO.
ACORDA() No.: 201-68.618

RELATOR DOMINGOS ALFEU SOLENES DA SILVA NETO
Recurso no. 087.940 Processo no. 11080-003046/91-19
Recto: ARCADA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA
Recda. DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 201-68.619

RELATOS ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.532 Processo no. 10435-000646/90-15
Recte. CARRANCA DIESEL LIDA
Recda. DRF - CARUARU/PE
DECISAO. POR MAIORIA DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.
VENCIDOS OS CONSELHEIROS ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA, LINO DE
AZEVEDO MESQUITA E HENRIQUE NEVES DA SILVA QUE MANTINHAM A EXIGENCIA
NA PARTE RELATIVA AO PASSIVO F/CTICIO.,
ACORDAI) No.: 201-68.620

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 087.533 Processo no. 13411-000141/90-81
Recte . „CARRANCA DIESEL LIDA
Recda. DRF - CARUARU/PE
SECIONO. POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.
VENCIDOS OS CONSELHEIROS ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA, LINO DE
AZEVEDO MESQUITA E HENRIQUE NEVES DA SILVA QUE MANTINHAM A EXIGENCIA
NA PARTE RELATIVA AO PASSIVO FICTICIO.
ACORDA° No.. 201-68.621

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 088.166 Processo no. 11080-002696/91-11
Recto: RUBENS TEVAH CIA. LIDA
Renda. DRF - PORTO ALEGRE/PS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DOU-SE PROV/MENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.. 201-6E1.622

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Pecurso no. 00!,.0.6 Processo co. 13047-000036/89-59
Recte. ALFREDO A. TREICHEL 6 COMPAREI/A LTDA
Recda: DRF	 SANTA MARWRS
SECIONO: ROTTRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOS,

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 035.104 Processo no. 13047-000035,89-96
Recto: AISUEDO A. IREICHEL O CIA. LIDA
Recda. DRF - SAN1A MARIA/RS
DECISAO: RETIRADO DE PAVIO A PEDIDO DO RELATOR,

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 081.197 Processo no. 10800-029062/05-66
Recte. IN1ERAMERICANA - RELOGIOS IND. COM . r EXP. LIDA
Recda. DRF - SOU PAULO/SP
DECISAO.POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDOS
OS CONSELHEIROS ARISTOFANES FONTOURA DC HOLANDA E SELMA SANTOS
SALOMAO WOLSZCZAK, QUE NESAVAM PROVIMENTO.
ACORDAI) No.: 201-60.623

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 085.368 Processo no. 10850-000608/90-43
Rente. TUCURUI AGRICOLA PASTORIL LIDA
Recda. DRF - S. JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDOU No.. 201-68.624

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 085.466 Processo no. 06650-000089/90-38
Recte. DIVISA - DIVINOPOLIS VEICULOS LIDA
Recda: DRF - DIVINOPOLIS/MG
DECISAO. POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.
VENCIDO O CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA, QUE NEGAVA
PROVIMENTO.
ACORDAS No.. 201-68.625

•
Finalmente, p ara constar, foi lavrada a presente ata que, apos

lida e a p rovada, eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA,
Secretaria, assino com o Presidente.

MARIA INJ;e1=IRA P. GADELHA	 ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDAs, 

Presidente

Ata da 5.100a. Sessao Ordinarla

Aos treze dias do mes de novembro de 1992, as oito horas e
trinta minutos, na sala 1304 do Ediricio Alvorada, situado no Setor
Comercial Sul, quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se os membros
do Primeira Casara do Segundo Conselho de Contribuintes, estando
p resentes os Conselheiros. 	 ARISTOFANES	 FONTOURA DE	 HOLANDA
(Presidente), LINO DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMAO
WOLSZCZAK, DOMINGOS OLEOU COLENCI DA SILVA NETO e SERGIO GOMES
VELLOSO: a procuradora-Representante da Fazenda Nacional, Dra. MAIRA
SOUZA DA VEIGA e eu, MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. OADELHA
(Secretaria), a fim de ser realizada a p resente sess. ordlnaria.
Verificada a existencia de quorum reg imental. o Presidente declarou
aberta a sessao, sendo a seg uir lida e posta em discussao a ata da
scssao anterioi-, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foras vistos, examinados e relatados os proces-
sos em pauta, resultando nas decisocs a se guir discriminadas.

RELATOR LIAS DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 088.362 Processo no. 10640-000940/91-91
Reate: METALURGICA NOVA ERA LIDA
Aceda: DRF - JUIZ DE FORA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 201-68.626

RELATOS L/NO DE AZEVEDO MESQU/TA
Recurso no. 08E1.469 Processo no. /0783-007140/87-18
Recte. ARACRUZ CELULOSE S/A
Recda. DRF - VITORIA/ES
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMEN10 AO RECURSO. FEZ
SUSTENTACAO ORAL, O DR. DELANO DE SOUZA FORCAR° - ADVOGADO DA RECOR-
RENTE.
ACORDA() No.. 001-60.627

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 088.474 Processo no. 11030-000589/91-34
Recte. GERALDO A. BENVEGNU E CIA. LIDA
Recda. DRF - PASSO FUNDO/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.: 201-68.628

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 086.762 Processo no. 10380-003679/87-40
Rente: AG. BEM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Renda. DRF - FORTALEZA/CE
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 006.879 Processo co. 10875-002566/90-15
Rectc. METALURGICA NA/R LIDA
Recda. DRF - GUARULHOS/SP
DECIDAS: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR HENRIQUE NrVES DA SILVA
Recurso no. 007.164 Processo no. 13811-000055/86-91
Recto: PARMALAT INDHbIRIA E COMERCIO tfDA
Recda. DRF - SÃO PAUlO/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA 00 RELATOR.

RECURSO POR
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RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 0s7.236 Processo no. 00500-007747i90-21.
Recte. MILTON GONCALVES DOS SANTOS
Renda: ORE' - SALVADOR/BA
DECISAOs RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR NENR/OUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 007.709 Processo no. 13707-003527/90-74
Reate. STANDARD ELETRONICA ti/A
Renda: ORE - RIO DE JANEIRO/RJ
DEC/SAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUUENCIA DO RELATOR.

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 0114.223 Processo no. 10080-004662/89-75
Rectec EQUIPAMENTOS V/LLARES S/A
Recda. DRF - RIBEIRA° PRETO/SP
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.629

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 028.785 Processo no. 10050-000782/91-21
Recte. FIDO FAB. DE IMF). AGRIC. DOAIS OLIVEIRA LTDA
Receia. DRF - SOA JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO: POR UANINIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.630

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.706 Processo no. 10850-000786/91-82
NOSSO. FIDO FAB. DE IMP. AGRIC. DAVID OLIVEIRA LTDA
Renda: DOE	 NAU JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 201-68.631

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.853 Processo no. 11065-000611/91-30
Recte. ROTERMUND S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Receia: ORE - NOVO HAMBURGO/RS
DEC/500. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOS.
DILIGENCIA . 201-3.722

RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Recurso no. 088.854 Processo no. 11065-000602/91-01
Reate, ROTERMUND S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Recda: DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: POR UNANI . /oNDE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA . 101-3.723

RELATOR DOMINGOS ALPES COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.670 Processo no. 13573-000026/90-53
Rente: PLASTIL PLAS1ICOS DE SERGIPE LTDA
Renda: DRF - ARACAJU/SE
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOlo,, , ,. 6	 PROVIMEo	 , RECURSO.
ACORDO) No.. 201-68.632

RELATOR DOMINGOS ALPES COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 087.941 Processo no. 10168-006951/91-44
Recte: LUIZ CALDATO S/A INDUSTRIA DE MADEIRAS
Recda. DRF - CURITIBA/PR
DECISOO: RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR.

RELATOR DOMINGOS ALPES COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 08G.016 Processo no. 13896-000163/89-93
Reate: BELCROMO INDUSTRIAL ITDA
Renda: DRF - OSASCO/SP
DECISAOs POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO V010 DO RELATOR.
DILIGENCIA	 201-3.724

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 008.017 Processo no. 10675-001022/90-00
Reato: VIDEO CLUBE DE UBERLANDIA LISA
Recdas DRF - UBERLANDIA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA : 201-3.725
RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 080.198 Processo no. 10725-000190/89-23
Reate. P.ASS/S COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA
Recdat DRF - CAMPOS/RJ
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.

RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 088.200 Processo no. 10980-010120/90-30
Reate: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Recdn: ORE - CURITIBA/PR
SECIONO. VISTA AO CONSELHEIRO AR/STOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
RELATOR ANFMNIO MARTINS CASTELO BRANCO
Recurso no. 080.360 Processo no. 10140-000007/91-55
Recto. GETULIO PEREIRA VALIM E ORLANDO CESAR VOLPON
Rendo: DIRF - CAMPO GRANDE/MS
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOIANDA.

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 088.123 Processo no. 10768-038682/90-53
Rectes DOCAS S/A
Rendo: DITE' - R/0 DE JANEIRO/RJ
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO LINO DE AZEVEDO MESQUITA.

Finalmente, puro constar, foi lavrada a presente ata que, RPOS
lida e a proo:ida, eu, MARIA Dri CONClICAO TEIXEIRA P. GADELHA,
Secretaria, assino nono Presidente.

MARIA Ditj;eTINEfRA P. GADELHAs 
	

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Presidente

Ata da 5.101,. Sessao Ordinnria

Aos trcue dias do mes de novembro de 1992, ns dono horas,
na sala 1304 do Edificio Alvorada, situado no Setor Comercial Sul,
q uadra 01, em Brasi/ia-DF, reuniram-se os membros do Primeira
Cimara do Se g undo Conselho de Contribuintes, estando presentes os
Conselheiros: AR/STOFANES FONTOURA DE HOLANDA (Presidente), L/NO
DE AZEVEDO MESSUITA, SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO e SERGIO GOMES VELLOSO, a Procuradora-Re p re-
sentante do Fanendn Nacional, Dra. MAIRA SOUZA DA VEIGA e eu,
MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA P. GADELHA (Secretaria), n fim de ser
realinnda a presente sessao ordinaria. Verificada a existencin de
q uorum reg imental, a Presidente declarou aberta a sessao, sendo a
seguir lida e p osta em discussao a ata da scs.aa anterior, q ue foi
aprovada.

Na formo do Re g imento Interno, foi aberto vista dos Acordaos de
nrs. 201-67.181, 201-67.552, 201-67.842, 201-68.013:201-68.044,
201-68.045,	 201-68.046,	 201-60.061,	 201-68.066,	 201-68.067,
201-68.089,	 201-60.090,	 201-60.099,	 200-68.100,	 201-68.100,
201-68.126,	 201-60.127,	 200-60.143,	 201-68.144,	 201-68.161,
201-68.172,	 201-US.173,	 201-68.174,	 201-68.186,	 201-68.190,
201-68.190,	 201-68.192,	 201-68.203,	 201-68.204,	 201-68.216,
201-68.217,	 201-68.218,	 201-68.226,	 201-68.227,	 201-68.243,
200-68.245,	 201-68.246,	 201-60.247,	 201-68.250,	 201-68.251,
201-68.252, 201-60.259, 201-68.260, 201-68.262, 201-68.325,
201-68.427 e 201-68.428, . Procuradora-Representnnte da Fanenda
Raciona/.

Na ordem do din, foram vistos, cuaninados e relatados os proces-
sos co p auta, resultando nas decisoes a seguir discriminadas:

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 085.892 Processo no. 10530-000735/90-92
Reste: COMERCIAL SERRINHA DE BEBIDAS LTDA
Renda: DOE - FEIRA DE SANTANA/BA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "AO IRMO".
ACORDA° No.: 201-60.633

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Recurso no. 085.893 Processo no. 10530-000734/90-20
Recto. COMERCIAL SERRINHA DE BEBIDAS LTDA
Recda: DOE - FEIRA DE SANTANA/BA
DECISAO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "AO INITIO".
ACORDAR No.: 201-60.634

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Recurso no. 087.496 Processo no. 13709-000225/88-09
Recte: KURT INDUSTRIA DE OT/CA LTDA
Recda, DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA . 201-3.726

RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
000000 50. 007.498 Processo no. 13709-000224/88-38

Reste: KURI - INDUSTRIA OTICA ITDA
Renda. DOE - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

DILIGENCIA	 201-3.727

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 097.867 Processo no. 10166-006870/89-11
Recto: COMPANHIA DE FINANCIAMENTO DA PRODUCAO - CFP
Soada: ORE - BRASIL/A/DF
DECIDAS. VISTA AO CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 008.676 Processo no. 11065-002580/89-64
Restes TURISCAR DO BRASIL S/A
Recda. DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO. VISTA AO CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 089.471 Processo no. 10820-001068/91-83
Recto: GERDA ADEHEID WIRTH NAGELI
Rendo: ORE - ARACATUBA/SP
DECIDAS. VISTA AO CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Recurso no. 089.479 Processo no. 10880-046147/90-06
Recte. JOAOUIM CELIDONIO GOMES DOS REIS NETO
Soada: DRF - SA0 PAULO/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 086.670 Processo no. 13573-000023/90-65
Rente: PLASTIL PLASTICOS DE SERGIPE LTDA
Recda. DPF - ARACAJU/SE
SECIONO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° Na.: 201-68.635

RELATOR DOMINGOS ALPES COLENCI DA SILVA NETO
Recurso no. 087.984 Processo no. 13007-000018/91-95
Rente: ANTONIO CORREA JAJA
Ronda: OOF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVVIENIO A, RECURSO.
ACORDA() No.: 201-60.636

RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENC/ DA SILVA NETO
Recurso no. 007.989 Processo no. 13007-000012/91-17
Reate: ARTEFATOS DE CIMENTO PACAVI LTDA
ceada: rPF - PORTO ALEGRE/RS
DECI500c	 O I0050IEIDND,	 ,,e	 St 1 tiL .-ENTO
ACO50A7 No.: '01-6E.n3/



Reate: GENERAL MOTORS MO NRASEI ITMA
'Aceda: ORO - SANTO ANDOU, ,r

,,..010	 Pr.,
Reate:
Veada:

086851	 Proc
Recta.
Racda:

084.052	 Proa
Recta,
Recda.

10805-004782/89-02
GENERAL MOTORS DO BRASIL LIDA
DOO - SANTO ANDRE/SP

10805-000158/90-34
GENERAL MOTORS DO BRASIL LIDA
ORO - SANTA AMOVE/SI'

10805-000159/90-05
GENERAL MOTORS DO BRASIL LIDA
DRF - SANTO ANDRE/SP
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RELATOR AlEI 	 d'âNE- . . luNTOURA II 1
Recurso no. 088.123 Processo no.
Reate: DOCAS S/A
Recda. DRF - RIO DE JANE-R...RJ
DECISAO: VISTA AO CONSF,HOIRO SERGIO GOMES VELOSO-

Fina/mente, poro canal ir foi /avrada - ...ante ata q ue, aro,.
E da e ap rovado, eu, MARIA DA CONCEICA4 ,1,, , 4:105 P. GADELHA.
Setretaria, assino com oPresidente.

MARIA D/ J;eXTRA P. GADELHA	 ARISTOFANES FONTOURA DE HOL AANDs1 
Presidente

PAUTA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS SESSOES ORDINARIAS A SEREM REA-
LIZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, RUA
ORA 01, EDIFICIO ALVORADA I30 ANDAR EM BRASILIA-D/STRITO FEDERAL.
08SERVACAO: Scr. Julgados na p rimeira sessao ordinaria subsequente,
indep endente de nova rubi 100000, os recursos cuja decisao tenha sido
adiada, em razoo de pedido de . vista de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda Nacional, nao-comp arecimento do Conselheiro-Relator, falta
de tempo na scssao m g rcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por

outro motivo objeto de decisao do Colegiada.
•

DIA 01 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 10:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

	

086.047 Proc	 10805-002282/89-09
Reate: GENERAL MOTORO DO BRASIL LIDA
Veada: ORO - SANTO ANDRE/SP

086.848 Pr. . 10805-002306/89-67
Recto: GENERAL MOTORS DO BRASIL LIDA
Renda: DOE - SANTO ANDRE/SP

RECURSO - RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA

	

081.052	 Proc : 13807-000656/87-03
Rente: LATICINIOS BORGES LIDA
Veado: ORO - SAO PAULO/SP

	

081.061	 Proc	 13807-000655/87-32
Reate: LATICINIOS BORGES LIDA
Deado: DOO - SAO PAULO/SP

RECURSO - RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

	

084.233	 Proa	 10660-000729/89-43
Recte: USINA BOA VISTA LIDA
Renda: DOO - VARGINHA/MG

	

085.176
	

Proc
	 13047-000036/89-59

Rente: ALFREDO A. TREICHEL R CIA
Recda. DRF - BANIA MARIA/RS

	

085.184 Proc
	 13047-000035/09-96

Recte: ALFREDO A. TRC/CHEL A CIA. LIDA
Geada: ORO - SANTA MARIA/RS

	

086.069 Proc	 10030-003047/09-01
Recte. HANDEL CONSTRUCOES E COMERCIO LIDA
Recda. DOO - CAMPINAS/SP

RECURSO - RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK

	

084.365 Proa	 10860-000600/89-36
Recte. DARUMA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S/A
Recda . ORO - TAUBATE/SP

084.366 Proa . 10860-000683/89-24
Reate: DARUMA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S/A
Recda: DRF - TAUDATE/SP

RECURSO - RELATAR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO

	

085.359	 Proc . 10840-002075/89-00
Rente: STEFANONI E STEFANONI S/C LIDA
Recda. ORO - RIBEIRA° PRETO/SP

	

085.361
	

Proc E 10020-001022/09-00
Recto: J. L. COMERCIO E ASSISIENCIA TECNICA LIDA
Recda: DRF - ARACAEUBA/S14

	

086.360
	

Proc
	

10830-000799/88-21
Rectet APARTA DISTRIBUIDORA DE PECAS LIDA
Renda: ORO - CAMPINAS/SP

	

086.602
	

Proa	 13117-000049/90-27
Recte. SUPERMERCADO SERVE MAIS LIDA
Recda. JWF - GOIANIA/G0

	

086.853
	

Proc	 13117-00004B/94r-64
000 te: SUPERMERCADO SERVE MAIS LIDA
Veado: DERF - GOI40IA/50

RECURSO - RELATOR LISO DE AZEVEDO MESQUITA •

	

006.332	 Proc : 13705-001002/89-90
Recta: C. D. DISTRIBUIDORA DE OCULOS DE SOL LIDA
Recda. DRF - RIO DE JANEIRO/RJ

	

086.333	 Proc	 13705-00E004/89-15
Recto: C. D. DISTRIBUIDORA DE OCULOS DE SOL LTDA
Recda. ORE - RIO DE JANEIRO/RJ

RECURSO - RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

	

085.557
	

Orne . 10580-006200/89-60
Verte: SPINEL SALVADOR MATERIAIS ELETRICOS LIMA
Veada: DOO - SALVADOR/BA

	

085.5M8	 Proc : 10580-006201/89-22
Reate: SAMEL SALVADOR MATERIAIS ELETRICOS LIDA
Recda . DRF - SALVADOR/BA

	

086.070	 Prac : 10830-003050/89-15
Reate. J.B.L COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA
Renda: DOO - CAMPINAS/SP

- RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Proc	 11080-006967/88-01
Recto. PANIFICIO NOVO PAO LTDA.
Recda. DRF - PORTO ALEGRE/RS

Recto:
Proc	

TRANSAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LIDA
11075-000698/90-36

ORO - URUGUAIANA/RSRecaia:

13432-000023/87-65Proc
SERTANEJA DISTRIOUIDORA DE AUTOMOVEIS LIDAReate.
DRF - NATAL/RNRecda:

13839-000361/89-87Proc
OSTRA SIA INDUSTRIA E COMÇRCIOReate:
DOO - CAMPINAS/SPRecda:

11080-014011/89-73Proc
V.A. GOETTERT 8 CIA LIDAReate:
DRF - PORTO ALEGRE/RSRecria:

10660-000241/90-95Oro:
HOTEL GLORIA S/ARecto:
DRF - VARGINHA/MGRecaia:

RECURSO - RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO

	

086.308	 Prac	 13841-000151/87-04
Recte. COMERCIAL AGRICOLA ROMERA LIDA
Veada. DRF -CAMPINAS/SP

	

086.663
	

Proc
	 13852-000125/90-07

Rect.e. LOS PNEUS LIDA
Renda: ORO - RIBEIRAS PRETO/SP

	

086.664
	

Proc	 13852-000/24/90-36
Reate: LEV PNEUS LIDA
Recaia: DRF - RIBEIRA° PRETO/SP

DIA 02 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 08:30 HORAS

RECURSO - RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA

	

085.069	 13006-000099/90-21
Recto. J. r. 5. EQU/PAMENTOS HIDRAULICOS LIDA
Recaia: ORO - LIMEIRA/SP
VISTA AO CONS. HENRIQUE NEVES DA SILVA

	

086.707
	

Proc	 10760-041964/09-40
Reate. ABDALLA GABRIEL ZACCUR
Recaia: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ

Prol'. .0700-041966/09-75
Reate: AúDALLA GABRIEL ZACCUR
kEzdu. DOO - RIO DE JANEIRO/RJ

RECURSO
085.610

085.629

086.073

086.074

086.545

006.683

RECURSO - RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
085.910 Proc	 10865-000672/90-92

Rente: FERTILIZANTES ALVORADA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Recria: DOO - LIMEIRA/SP

RECURSO - RELATOR
Vil,. Silo	 Proa

Recta:
Renda:

HENRIQUE NEVES DA SILVA
13709-00063A/90-21
CROYDON INDUSTRIA DE MAQUINAS LIDA
ORO - RIO DE JANEIRO/RJ

006.762

4.36.763

~.7.6

	

085.911	 Proc	 10865-000673/90-55
Recte: FERTILIZANTES ALVORADA INDUSTR/A E COMERGTO LIDA
Recria: ORO - LITitIRAISP

DIA 01 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 14.30 HORAS

RECURSO - RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

	

006.849	 Proa : 10805-004700/89-79

Proc	 10380-003679/87-40
Recta: AG. BEM COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA
Recda. OVO - roRTALEZA/CE

Proa	 10880-037909700-38
Recto. BETANCOURT EMOREENDIMENTOS E PARTICTPACOES LIDA
Renda: DRF - DAS PA.1107,7

Proc 1 10916-000064/90-90



r

SEXTA-FEIRA, 20 NOV 1992 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO I	 16089

RcLte:	 VOADO 8A 1ILVA LOBv
Rccda:	 ORE - 1LORIAcoP14...6/54-

RECURSO
e'	 .401

- RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Proc	 10293-00214, , 90 n1

086.771 Proc	 10916-000066/90-10
Recto:	 VOADA DA SILVA LOBO

'acto:	 COLONIZADORA AdPi a telJARIA S. PAULO AMAZONAS S/A
1:,,,14=	 URI	 RIO 5000,0. A.

Recda:	 ORE - FLORIANOPOLIS/SC 068.460 Prac	 007G3-000892191-61
RECURSO
025.132

- RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
Proc	 10280-003655/89-53

InCOPRE	 INDU6TRIA E	 A1ERCIO DE PREMOLDADOS S/m
KeLd6 . VITA.0	 Z,

Recte.	 COMPANHIA TEXTIL DE CASTANHAL
Recria.	 DRF - RELER/PA

RECURSO
006.373

- RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Proc	 11068-002218/90-35

085.133 Proa	 10280-003659/89-12
Recto:	 COMPANHIA TEXTIL DE CASTANHAL

Porte:	 COURO SHOW COMERCIO E REPRESENTAUES LTDA
Recdor.	 ORE - NOVO HAMBURGO/RS

Recria.	 ORE - DELEM/PA 086.374 11065-002337/90-80
086.814 Proc	 10630-000552/89-79

Recto:	 PEDREIRA ROLOU LIDA

Recto:	 COURO SHOW COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA
Recda:	 DRF - NOVO HAMBURGO/RS

Recoa:	 DOE - GOVERNADOR VALADARES/MG 086.389 Proc :	 11065-000503/90-96

RECURSO
086.338

- RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENC/ DA SILVA NETO
Proc .	 11065-002277/90-50

Recta:	 MAK REPRESENTACOES LIDA
Recda.	 DOE - NOVO HAMBURGO/RS

Reate:	 COR/TA REPRESENTACOES LTDA. 086.390 Proc	 11065-002582/90-23Recda.	 DRF - NOVO HAMBURGO/RS Recto:	 MAK REPRESENTACOES LIDA
086.339 Peco :	 11065-002276/90-97

Recda:	 DOE - NOVO HAMBURGO/RS

Reate:	 CORITA REPRESENTACOES LTDA.
Recda:	 DRF - NOVO HAMBURGO/RS

088.974 Proc :	 10903-004556/91-96
Reate:	 IRAMA-IND. REUNIDAS DE MADEIRAS ALVORADA LIDA

086.849 Proc	 11065-002362/90-27
Recda:	 ORE - FLORIANOPOLIS/SC

Reate:	 SERCLA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA
Recda:	 DRF - NOVO HAMBURGO/RS

RECURSO
081.635

- RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO
Proc	 10680-016569/87-54

086.350 Proa	 11065-002366/90-88
Recte.	 REVELA COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA

Recte:	 SOTREQ S/A DE TRATORES E EQUIPAMENTOS
Recda:	 DRF - BELO HORIZONTE/MG

Recda:	 DRF - NOVO HAMBURGO/RS RECURSO - RELATOR SORRIO GOMES VELOSO
087.970 Proc	 13977-000084/90-52

Recte:	 HERCILIO KOPROWSKI
Recda.	 DRF - JOINVILLE/SC

089.138 Proc	 :	 10530-000778/91-86
Recto:	 AGROPECUARIA ITAPETINGUI LIDA
Recda.	 DOE - FEIRA DE SANTANA/BA

RECURSO - RELATAR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 08.30 HORAS
086.729 Proc	 10070-001521/90-71

Recto:	 PALAS PRODUTOS OJICOS LIDA
Recda.	 DRF - RIO DE JANEIRO/RJ

RECURSO
088.263

RELATOR ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Proc	 11080-001264/91-19
Rede:	 CERVOSUL DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIAS LTDA

086.730 Proc	 10070-001523/90-04
Recda:	 DRF - PORTO ALEGRE/RS

Recte.	 PALAS PRODUTOS OTICOS LIDA RECURSO - RELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA
Recda:	 DOE - RIO DE JANEIRO/RJ 085.940 Proc	 13603-000537/90-99

Recto:	 00 PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
087.367 Proc	 10805-001383/90-14 Recda.	 DRF - BELO HORIZONTE/MG

Recte.	 FORD BRASIL S/A
Recda:	 DRF - SANTO ANDRE/SP 087.801 Proc :	 10880-007106/89-46
VISTA AO CONS. SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK Oco te:	 SIMAPE SOC. IMPORTADORA MERCANTIL INDUSTRIAL LIDA
VISTA AO CONS. ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA Recda:	 DOE - SAO PAULO/SP

RECURSO - RELATOR SEROSO GOMES VELOSO 087.802 Proc	 10880-007188/89-71
088.260 Proc	 11080-003750/91-00 Reate:	 SIMAPE SOC. IMPORTADORA MERCANTIL INDUSTRIAL LIDA

Recte:	 MILTON POGORELSKY O C/A. LIDA Oco de:	 DOE - 060 PAULO/SP
Doada:	 DRF - PORTO ALEGRE/RS

DIA 02 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 14:30 HORAS
RECURSO -
087.203

RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
Proc	 10166-007142/89-91

RECURSO -
087.562

RELATOR AR/STOFANES FONTOURA DE HOLANDA
Proc	 10980-010669/90-51

Reate:	 NOVA ERA CALCADOS LEDA
Recda:	 DRF - BRASILIA/DF

Reate:	 IHES KUHN
Recda:	 DOE - CURIT/BA/PR

007.204 Peca	 1	 10166-007143/09-54
Recte:	 NOVA ERA CALCADOS LODO

087.740 Proc	 11000-012276/90-7i
Recda:	 DRF - BRASILIA/DF

Recte.	 HENRIQUE ANTONIAZZI
Recdm	 DOE - PASSO FUNDO/RS

087.709 PrOC	 13707-003527/90-74
Recte:	 STANDARD ELE1AONICA S/A

RECURSO - RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA
Veada:	 ORE - RIO DE JANEIRO/RJ

087.209 Proc :	 10435-001445/90-07 088.748 Proc	 10768-005571/91-88Recte.	 DISTRIBUIDORA DE ESTIVAS CARUARU LIDA
Recdn:	 DOE - CARUARU/PE

Recto:	 EQUIPAMENTOS E INSTALACOES INDUSTRIAIS TURIM S/A
Recda:	 DOE - RIO DE JANEIRO/RJ

087.210 Proa	 10435-001442/90-19 RECURSO - RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAKRecto:	 DISTRIBUIDORA DE ESTIVAS CARUARU LIDA 038.702 Proc	 :	 10925-000694/90-19
Recda.	 DOE - CARUARU/PE Recta.	 INAFEL - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE FERRO LTDA

087.990 Proc	 13705-000724/09-17
Recda.	 ORE - JOAABA/SC

Reate:	 GRANDE HOTEL CANADA LIDA 080.703 Proc 	 13880-000313/88-41
Freada:	 DRF - RIO DE JANEIRO/RJ Recte:	 FEMHIL - OLEODINAMICA LIDA

087.501 Proc	 13705-000733/89-08
Recdas	 DOE - LIMEIRA/SP

Reate.	 GRANDE HOTEL CANADA LIDA 088.750 Proc	 10760-020248/90-17
Recria.	 DOE - RIO DE JANEIRO/RJ Reate:	 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

RECURSO - RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA
RecOm	 uar - RIO DE JANEIRO/RJ

085.157 Proc	 11000-015556/09-70 RECURSO - RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
Recta,	 /ABRA - EXPORTADORA DE TABACOS DO BRASIL LIDA 086.401 Proc	 13700-000425/90-04
Recda,	 DRF - PORTO ALEGRE/RS Reate.	 VEC100 ULTRALIGHT INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

015,796 Proa	 10108-000724/90-84
Recda.	 DRF - RIO	 DE JANEIRO/RJ

Recte.	 ROBERT FERNANDO JACCARD 036.402 Proc	 13700-000420/90-94Recria:	 DOE - CORUMBA/MS Recto:	 VECTOR ULTRALIG1U INDUSTRIA E COMERCIO LIDA

006.879 Proc	 10875-002566/90-15
Re,da.	 Dor-	 RIO	 DE JANEIRO/RJ

Reate:	 METALURGICA NAIR LIDA Proc	 4	 1378/.U80/08/90-00Recda:	 DRF - 8000UL005/SP Reste.	 CALCA1 .0 6 LIITE DE MADUREIRA LIDA

087.106 Proc	 10500-007747/90-n9
Recda:	 DOE - R18 DF	 MNEIRO/RJ

Reate.	 MILTON 1,000 :1 17/ 086. 060 Proe	 13707-0000:1,90 11
Recria:	 DRF - SALVADmIr.S, Recto:	 CALCADOS EL1,8 01 MADUREIRA LIDA



084-722 Proc
Reptes
Medo.

1371111-0011553/119-42
INDUSTRIA DE CALCADOS NOTINHA LIDA•
ORF - RIO DE JANEIRO/RJ

008.403 Free e
Rectas
Reedas

$103~309091-14
ARIMUR ~RITO E FIEMOS LIDA
DIN - ~aso 'URDO/RS4.
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letra ORE WIO DE JANEIE

vAlo.986 14'04 4 suas 015331i99-41
•ett., FUNDICAO E MEEAMICA MARIUS LIDA
	  ORF - 4110RIA.1$

RECURSO - RELATOR ASSOME° MARTINS CASTELO ORAMO
087.011 Proe 5 11796-104271/94-43

Recto. QOURCRE REPRESENTA/MG 110*
Rowdet ORE - d10 GE JANEIRO/RJ
VISIA AO EONI. SELMA SANTO* MOMO MOLSZCZAK

0117441 Cru 5 13.06 001212090-14
Reptes SOURCPE'REPRESENTACOtt LIDA

.	 aceda* ORE - RIO DE JANCIROIRJ
'VISTA AO PROC. REPUS. DA FAZENDA

RECURSO - RELATOS 8E1010 GOMES VELOS°
089;171 Pra,. I • ima...4412~4.4—s*

Receei TAUFIR
Recdat OOP • LONDR/MAIRR

DIA 09 DE DEZEMBRO DE 1992. AS 14100 MORAS

RECURSO - RELATOR ARISTOFANER FONTOURA DE MOI:ANDA
1818.741 Prot . . i3O94.40012.3/9*-10.

Recto& PAULO *MATARA NISRIMORE
~dal DRF - GUARULNOWSP

RECURSO - RRRRRRR LIMO DE AZEVEDO 18050017*
887.1148 Pra. 11 11080-004712190.65

Repte. 0181 - TERRAPLANAGEM E PECAR LIDA
Reale. ORE - PORTO ALEGRE/RS. 	 •

058.124 Frei E 19504-10191/91-49
Recto' ROC DO ORASIL LEOA
Recdo. DRF - 5A0 PAULO/SP

GOO.311 Proa 11 11444-0410136/$9.92
Recto. EMPRESA UNEDA ~SUO E FILHOS LIDO
Recebo . ORF - JUIZ DE FORA/MG

088,46,1 Proc. E. 10054 -1111981SAP1.18
Rectal. PLINIO SCRMITZ
acedo.. ORP + NOVO NAMOURGO/RS

RECURSO RELATO' SERRIM* SEVES DA 'SILVA
015.~ Proc 5 11783-003030/89-04

Rectos GAGGIATO CONSTRUCOMI E INSTALACOES LIDA
Recdo. ORF VITORIA/CG
VISTA 00 CONS. SELMA SANTOS SAIAMO UOLSZCZAK

987.164 Proc 1 18811.0008511/86-94
Recto. PARNALAT INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Recde. ORF'. 5A0 PAULO/SP

IRMOS Med e IO351-147229~-91
Recto. DISTRIDUIOORA DE CIMENTO NOGUEIRA LIDA
Redil Dar - FORTALEZA/SE

RECURSO - RELATOS SELMA SANTOS 8ALONAO WOLSZCZAK
088.726 Prol 8 11020 *130-115045/91-93

'Ice... INDUSTRIA De MATRIZES BELGA LIDA
**oda. OOP - CAXIAS DO SUL/RS

•
decdoi MV • I . .oE JANETRO/RJ
G15/.. AN COMO. •	 10180 NEVES PA U8L4f

,	 Se • 1419. O . - -/Z. 13
Peites FI1070	 .17i00 0014
"roo: ORE 9. • ANCOoAd

sorA 044 DE DRIES*** DE 1992. AS 111311 MORAS

RECURSO - RELATOR . LINO DE AZEVEDO MESQUITA
.010.166 N.o 4 18949o0VW0.91-$1

Reate. &POR! %NEN PRAIA E GINASTICA sus%
4e44400 ORF - JUIZ PO FORA/AS

0.8.410 Pout 5 10640•04934/01-09
Soeis, PAGARGN , E . COMELIEARIA PROGRESSO LINA
Rirdes ORO - 1012 (Si FINNEMG

PECURSO - RELATO* RENOME NEVES DA SILVA
e06e676 Proa ir	 ..•560/119-64

RestA4 museu ooffleAsss 54A
Recato. ORE -NOVO MANOUNGv1114.
VISTA AO SONS. ARrsTormut FONTOURA DE HOLANDA

"Mit Eroc 1 10030-01~9/91-613.
Rectet SEROA ADULIAID MIRIM NAGEL1
Recdelf ORE -, ARAeAttiAitP •
VISTA AO CONS. AUSTOOAAMI FONTOURA DE SOLAMA

000.419 Pr.. 5 10116044414.,90-0A
Recto. JOARUIN CELIDONIO GOMES DOS REIS NETO
Perdes ORE - 5A0 PAULO/1P
VISTA AO CONS. ARIOINFANES FONTOURA DE HOLANDA

RECURSO RELATO. SELMA SANTOS SALONAO alatine:IA/
0119.146 Frei 8 137419.001563/91.44

Rep te; ARI ~OPRIMO GRAEICA E EDITORA LIDA
Reedwe DRF - SIO Dl JANEIRO/RJ

RECURSO - RELATO, DOMINGOS ALEM COLENCI DA SILVA NETO
101.723 PrOc a 13708-0.MISPAIPO-•3

Receei VIORAS/L MOTORES E EQUIPAMENTOS sTDA
Reedme ORE RIO DE JANEIROIRJ

086.724 Proc	 1$709-000596/91-99
Recto. GUARANI. MOTORES E EQUIPAMENTOS LEOA
*ceda* DRF - RIO DE JANEENOARJ

OS0•777 /irai a INEP 0022520119-15
Recto. OTICA VERAO LIDA
acedo. DAF - NATAL/RN

0116•770 Prece 11469-012283/59-7l
OTICA VIRA° LIDA

~ das ORF - NATAL/RN

087:P4i Pró. le 141140-404951/91 -44
Recte. LUIZ EALOA10 G/A INDUSTRIA DE MADEIRAS
acedes DOR - CURII/DA/RR

$57.996 Proe	 14025-00415114/91 -GO
Rocies LUIZ C45.9A10 6.444 INDUSTRIA Di MADEIRAS
Puede. 051 - JOACASA/SC

048.7110 Proc
Recto'
Remia.

16749-443049/9*-96
~METAL INDUSTRIAL LIDA
DR. - RIO DL JAIMINO/RJ

RECURSO - RELATOR ANTONIO SORTIU CASTELO &MANCO
590.740 Frei 5 11170-999347/91-40

*Note: MITRA ANGELOPO4.IIAN4
Predial ORP - SANTO ANou.ons

01110~ Probo 5 10109-8418788/90-36
Meche. COMERCIO DE CEREAIS VLINMIS MARES LIDA
~doe IRE PONIA PORANO

RECURSO REGATOR DOMINGOS . ALFEU COLEOU DA SILVA NETO
0016.433 Proc 5 11065 -00~90-94

Recto. N T Ç COMERCIO E espossentAcus LIGA - At
RecOg. ORE - NOVOMANDURGOIRS

4.81,434 Free
	 41083-002624/00-05

Receei N T F comtuto E REPRESENTACOES LEDA - ME
Rude. ORF - NOVO MAOSURGOMO

994•72.1 Proc	 ISZOU -49OSSOIN9-04-
Roce.. INDUSTRIA DE MEADOS MOTHINA LIDA
Recde. ORP - RIO De JOSEIROIRJ

088~ Proe o $1880180797/91-45
Resta EIDO FAO. DE INP. AGRIC. DAVID DE 05.:0010R Lrook
RctdiO ORF'- $40 JOSE 00 510 P5070/09
VISTA AO COAR. SELMA MOTOR 'SALOMÃO MOLSZCZAK

DIA 114 OC DEZEMORO DE 1992, AS 12540 MORAS

RECURSO - RELATOR MINORARES FONTOURA DE IOLANDA
~AOS Proc 5 14659-0001iR,91 -14

Reste. WANDIL GERALDO PA SILVA
geod.. DSP - EMMEN/MD

RECURSO - RELATO' LISO De assoo MESQUITA
40911.470 Proc 5 11130-111534/91-42

*ceies CLINICA RADIOLOGICA OR. ROSNA LTOA
Rudes	 - PASSO FUNDO/RS

RECURSO.- RELATOS ANTONIO MARTINS CASTELO &RASCO
OffleaRES Frei 5 10728-095190/09-20

Receei MOSES COAERCIO REPOESENTACOES LIDA
~doe ORE - COMPOR/13
von*.444 CONS. AREM/NANES FOREOURA Dr HOLANDA

OfffieRGO Peto 5 MN* 0(9tE0190-19
Recova COnrANNtA PARANAENSE OL ENER6801 - COPO.
moeda. ORP • 'CURITIBA"
VISTA AO CORU. A7I5I0IANEO704(I0000 . n

RECURSO - RELATO* BUGIO GORES VELOS°
04...0G5 Frei 5 1008/ .. 001.-8. 489.1.8

Recto. DISLOS CS3 NJPOSTRIA E COMERCIO LIDA

Proe ft 1.072.04410,91.90
Reei,' CONERCE0 OL ROUPAS PASSO F0800 LIDA
Rudes ORr - PASso .OW0~

RECURSO RELATOR SELMA SANTOS SALOMAO SOLSZCZAE
064,474 Proa a 109.11-0009,4/91-46

Retire ERPA AOMINIWRA.A0E4 ~ar PAPTEEN .ACOES Ittao
~d.. OPE - FLORIMO/O/ES/SC

_ RECURSO - RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
••n • • ehr a .06844-900001..10 AU

.e . , • n.m. , AdMICO,A E 8101055.1001 tdn.
.41 ENVINOPOLIS/MG



Mit. soo

604.816

086.911

986.859

4n86.9611

Pr..,
AALtore
Acedas

Proc
Metes
Recdat

Pres e
Rectas
Reedita

Pres i
Obstei
Recdat

Aroc
@ticura
Acedas
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1044.6842416,10 44
AtAAA AGA.i444 7 not44aussns LIDA
ORF - OIVINOAOLITI/MG

13983-060•35/90-11
RENE A. PERCIO
ORE - JOACA8A/SL

13,113-419036/95-74
coosteurown PIANO LIDA
ORE -:JOACADA/SC

101211-014534/89-38
MARIAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA
ORE - GOIAMIA/00

totall-oomoStow.00
mem Calota° E R(pRESENTACOLS LIDA
ORE ^ 00IANIA,00

RECURSO - RELATOS ANTONIO MARTINS CASTELO *RASCO
Pios 1 90140-909907/91-55
Pestes 5E1ULI0 PEREIRA DALIN E ORLANDO tiEbAR VALPOS
Acto.* DItt - CAMPO GRANDE/118
VISTA ao mos. ANIMO/NIES FONTOURA os woL0000

(0E. a9 43/29)

Ate da 7929 Esgoto OrdIntr/a

Aoa R.: dias do ges de novembro da t992. am.nove horas, na
mote Ar. l307 do Edificio Alvorada. 120 Andar. situado Ao Setor
Comercial -Sul, guadra Si, coa Brasil...0F. reuniram-se os Membros
da Segunda Cama,. -do Segundo Conselho de Contribuintos. estando
prometes as Conselheirelot NELVIO ESCOVOU° WARCELLOS tPreakdente).
RUO ROTIM, JOSE CARNAL GAROFANO, TERESA CRISTINA OONCALVES PANTOJA

•e ORLANDO ALVESTIERTRUDESI • Procurodor -Re presentante da Famenda
Nacional Or. JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS e eu. PARLE MELHORO DOS
SANTOS (Secretaria). a EIA de ser realIzada • presente Acesa,
ordenaria. Verificada • eaistencia de -quorum regimental. o
Promidentor declarou aberta a *essa*. tendo 5 AcouIr lida e posta ce
descasa, a ata da %Assoe anterior. que dai aprovada.

Na'ordem do Sia. foram vistos. Amainados e relatados as proces-
sos em pauta. resultando nas doei.*** a ceou., ~criminadas'

RELATOS NELVIO ESCOVEDO DARCE1(08
Recurso as. 686.548 Processo no. 11855-401268~-73
****** MELAR COMERCIO E INDUSTRIA LIDA
Recdat ORE - SOROCASAISP
esmoo. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA, Ne.t 211245.282

RELATO* NELVIO ESCOVEDO DARCELLOS
Securas Ato. 996.1149 Precesscrae. 1e9E5-001272/90-41
Recto, CYSELAR COMERCIO E INDUSTRIA LIDA
Romãs* DRF - SOROCADA/SA
=CIMOS POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-11£ PROVIMENTO AO RECURSO.
ACOIMO No.t 202-95.353

RELATO* EITO SOTAS
• Recurso no. 086.537 Processo no.-186411 -601259/911 -52-

Rectal LARORATORIO GUINICO FARMACEUTICO SARROS LIDA
aceda, ORF JUIZ DE FORA/MS
ocuswe POR UNANIMIDADE DE VOTO!, ASSOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO..

_ACORDA. No.8 21245.884

Ramo. ELIO ROTAS
Recurso no. 686.538 Processo no. 10440-110126EI96'42
Rectas LASORATORIO OUINICO FARMACEUTECO MARROS LIDA
'cedas ORE - JUEZ DE roammo
oscomos POR UNARIMIDADE DE VOTOS, ASSOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° Ne.t 202-05.385

RELATOR SEIO SOTAS
Recurso ao. 086.595 Processo no. t9049-981556/9$-0*
Restes CZA AGRICOLA EXTREMO SUL
acedas ORE - PELOTAS/RS
DECIMO* POR ORARIA/DAM DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. •ACORDAS Ne.* 202-05.386

RELATO, ELIO SOTAS
Recurso no. 086.594 Processo no. 11940-090557/90-66
Wectet CIA - AOS/COLA EXTRENO SUL
Recatos DRF - PELOTAS/RS
DECIMO@ POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO poleia' AO P7718.
50, PARA EXCLUIR DA EXISENCIA AS PARCELAS INDICADA NO VOTO DO REIAIOR.

ACORDA0 Nu 292-55.357

RELATO* JOSE .GASRAL SARO? ANO
Recurso no. 985.772 Processo no. 11111354013211/94.93
Reste* RIMA COMERCIO E INDUSTRIA LIDA
aceda* ORE - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECIMO* POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE -PROVIMENTO PARCIAL AO RECOR-
DO. PARA EXCLUIR DA EXIDENCIA A PARCELA INDICADA NO VOTO DO RELATOR.
ACORDA° Ne.e292-85.3118

RELATOS JosE CABRAS GAROEM°
Recurso no. 1188.773 Processo no. 211835-0613191911 -12 .
Recto, RIMA COMERCIO :E INDUSIRIA LIDA
Woredac DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SE
DECIMO' POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU .Iif PROVIMENTO PARCIAL AO RECUO
50. PARA EXCLUIR DA EXIOENCIA A PARCELA INDICADA NO VOTO DO RIIAIAM.
ACORDA° Na.' 	 -oo.seo

	  ANIONIO CARLOS ROSNO RIDEIRO
Recurso Ao. 685.938 Processo no. 13016~83/88-42
Recheei 1RIOORIETCO NICOLINI LIDA
Rectal DRF - CAXIAS DO SUL/RS
DECIMO* poR UNANIMIDADE-DE VOTOS, 115000-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.. 298-05.390

RELATOS AN/ONIO CARLOS ROSNO RISEIRO
Recurso no. 699.580 Processo no. 19983-04585/91-94
Rectal PACHECO 41 PEREIRA LIDA
	  DRF rtogion000ttatec

DECIGAOle POR UNANIMIDADE DO VOTOS. CONVERTEU-SE O jULDAMENTO DO RECUR-
SO. EM DILTDENCIA NOS TERNOS DO VOTO DO 1111AI05.
DILIGENCIA t 292-1.444

RELATO* TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 885.503 Proceaso ao. 108541-000544/89-36
Restes ALMEIDACAR COMERCIO DL VEICULOS E MAQUINAS LEDA
Recdat DRF 5A0 JOSE DOIRIO'PRETO/SP
DECISA01 POR UNANIMIDADE DE V0108, DEU,-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EMERGIA A PARCELA INDICADA NO VOTO DA RELAIORA.
ACORDAIS No., 292-95.391

RELATO* TERESA CRISTINA MACAU/ES PANTOJA
Recurso Au. 085.504 Processo a.. 16856-11141565/89-97
Receies ALIGIOACAR COMERCIO 04 VEICULOS E AMIMAS LIDA
Moeda* DOE - 5A0 JOIE DO RIO PRETO/SP
DECIMAI POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA A PARCELA INDICADA NO VOTO DA RELATORA.
ACORDA° Mea 208-05.992

RELATOR ORLANDO ALVER DERTRUDES
Recurso ao. 985.765 Processo no. tiOSSM4101405/119-48
Ristes PAIII OANZATO E CIA LIDA
itecda, ORf - SA0 JOSE DOC. PRETO/IIP
DECIMO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SC pROVINENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGE/CHI AS PARCELAS INDICADA MO VOTO DO RELATOR.
ACORDA° Ne.* 268-05.803

RELATOS OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 4181.973 Processo Ao. 141164-609783/08-86
Restes ElEINONICA NARA LIDA
	  DOE - RRASILIA/OF

DECIMO, RETIRADO DE PAUTA DOR AUSTMCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 982.910 Processo ao. 1•166-1111769/87-al
Restes RESUMO PROCESSAMENIO DE DADOS LIDA
	  ONF - gRASILIAIDE
DECISÃO* OMINADO DE PAUTA POR AUSCNCIA DO RELATOU.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 993.744 Processo me. £0100-9399S2/0S-I4
Restes MICRODIWITAL ELETROMICA LIDA:
	  Dor.. 840 PAULO/SP
DECIMO* RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

Einalnente. para constar. fel lavrada a presente ata 40111 opas
Ioda e aprovada. eu. MARLI OUGMARD DOS SANTOS. SecretarIa. *soim,
tem o Presedents.

MARCZCOZIGARD DOS SANTOS	 RECOZO RSCOVIDO DARCILLOS
Secretarie	 ExesIdante

Ata da 794a. gessa. Ordinaria

Ao' dez doas de mes de Aoveebro de 1992, az quatorze heras e
trinta sinales, na sala ar. 1367 do EdIficlo Alvorada. 130
andar, situado no Setor Comerg oaljkl. (sumário II. em Grasilta-DE.
reunoram-se ua ~sus da Segunda ~Or. do Segundo Conselho de
Contribuintes. estando presetes os Conselheiros, RELUTO ESCOVEDO
OARCEIXOS OPeAcIdente,, ELIO COIME. JOSE CAORAL DAROFANO. TERESA
CRISTINA SONEALVES PANIOJA e ORLANDO ALVES CERUMES, o
Procurador-Representante da Fazenda Nacional Dr. JOSE CARLOS DE
ALMEIDA IMO e to), MARLI SUILMARD DOO SANTOS (Secretaria). S fim de
ser re011e04e alordgente sesdne .ordinAria. Verificada • enisteacIa
oe quorum reg imental. o Presedente :declarou aberta.* segam. sendo
-a Asomo, lida e Posts'eó discusáso a ata da sessao Anterior. que foi
aproe/Ma.

Na urde* do domo foram xistos, •nameteados e relatados os prece.-
fole 4111 Pauli, fOINAltated0 na. deekleei a seguir ~crime 	

RELATOR NELVIO ESCOVEI» OAREELLOS
Recurso no. 001.967 Prece.= ao. 14/36~487/90-32
eeeeee CHURRASCARIA NOCELLIN LIDA
Recdat ORE - NITEROI/RJ
DECISAOt litik UNANIMIDADE DE VOTOS, 115000-BE PROVIMENTO AO RECURSO.
AÇORDA° Ho.* 102-01.394

RELATOR NFIVIO ESCOVEDO RARCELLOS
eeeee Go no. 087.747 Processe no. 1397E -000131/91 -62
Rectas 43 5!«. ORAEICA E 15110RA.
acedas DIA • JOINVILLE/SC
DECISA0t.POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO "ATI INITIC.
ACORDA° No.; 2112-05.395

RELATOR ELIO ROTO&
Recurso no. 886.419 Procesao Ao. 109i16-11413697/90 -77
Racho, INDUSTRIA E COM. Dr t e ltiOTICOO OUEROS AIRES LIDA
eeeeee DAF - CURITISA/Ple
DECISAOs POR UNARIMIDAOE DE V404., NEUOU.OE PROVIMENTO AO RECURSO.
AÇORDA° Ne., 24245.394



RELATO* FLIO MOINE
Recurso no. 4116.*E0 Processo no.	 AL
****** SAMIESEL S/A
ORLO** Mi - SANTAREM/PA
DECIMO* POR UNANIMIDADE DE VOTOS, MO-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI, No.* 6112n05.397

RECATOS ELIO ROTME
Recurso no. 04.92à Processo no. 111215~3/14-14
****** SANDIESEL DIA
Recdat DRF SMOAREAMA
DECIIMOR POR UNANIMIDADE DC VOTOS. DEMTE PROVIMENTO AO RECURSO.
0200000 No.s 56e45.390

RELATOR JOSE CABRAL SAROVANO
Recurso no. OS4.361 Processo no. 16566.10011/118-96
Restes razoem CLIMATIZAM° LIDA
Racial DOR • SOLVADORMA
DECISOM POR UNANIMIDADE C4 VOTOS. DEU-SE PRoVIMENTO AO RUME*.
ACORDA° No,R 242-45.399

RELATOS JOSE CABRAL GAROEM°
Recurso no. 664.2112 Processo no. 10501-01139811/118-26
Recto; FRIGERAL CLIMAIIZACAO CTDA
Recital DOE - SALVADOR/BA
DECIMO, POR UNANIMIDADE or virmo. DEU- SE oirovrolowro AO RECURSO.
ACORDA* No.* 262-45.4111

RELATOS ANTONIO CARLOS RUEM RIBEIRO
Recurso no. 0611.045 Processo**. 11665-6111956/94-46
Mete* COMEM* 6/A INDUSTRIA E COMERCIO
ReedMINIF - NOVO HAMBURGO/RS
DECIMO* PELO VOTO DE MALIDADE. DEU-St PROVIMENTO AO RECURSO.
VENCIDOS 08 CONSELHEIROS (LIO ROEM, •MME CAUSAL GAROTAM E'TEREZA
COISIINA U. P0011040 'SUE DAVAM PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO PARA
EXCLUIR APENAS A CORRECAO MONETARIA RELATIVA AO PERIMO ANTERIOR AO
SEU LANCAMENTO.
MORMO 550.11 202.15.441

RELATO, ANTONIO CARLOS RUMO RIBEIRO
Recurso no. 069.497 Processo no..14981r6~42/111 -67
Reste* JOAO POPPI
• *RE - MORINGA/PR
DECIMO POR UNANIMEM/11 DE VOTOS. CONVERTEU-te O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA. NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOS.
DILIGENCIA a 2112-1.447

.;

e.
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.. ~Ora St. AU SWISS•••• .01 ....04•101-14. OS Reabro* da 5*.0545
d0wt4 do %fundo Cen.elho do c.ntr.huinte*. estando mesetas n-
.o/olheiros* 0100/0 E•roVfOo oaR•Ctl an oProutdente1. ELIO RUME.

JOSE CAIAM GARUPA**. ANTONIO CARLOS *MOO 1 111E1RO. /ERMA
MACAMEE pARTOJA : ORLANDO ALVES RoMInuCE o Proturneor -Reptem.-
tmte de Rim**. N.c....1 Dr. JOSE LARLOu DE *oco, LEMOS e .
ri. MARLI 001(04110 DOS SANTOS dietretar1.1. • ..e. de *e, reáligod. a
*resumo secsao ordmerea. Verthcado a ~lutem.' de quorum Tm/ -
~rant, o Prestdonte 1**larou aberta 4 444440. sendo o ~suor Ioda
v *opta en domusolo a ate da uessao anterior. que foi aprovado.

Ourlonto u emocUlentR. Promtlau-se a* *orle.* do* ~cr.o a sere.s
re1.1.0.4 no Momou ocR, resultando****monte dIEtrebulcsoc no
c moneadoro *111.8110 £164110810 SARCELLOS, os d. nr... 56.545, ea.osa.
o0.627. 0.428. 80.912. 98.961, 69.317, 119.523. 59.095. 90.204, •0
conseMeIro ELIO ROTIM, os de ors. 66.136. 116.780. 86.731. 68.863.
69.411, .9.499. 89.449. 09.928. 94.39J. 94.456 e 911.657, ao conse-
lheiro JOSE MORAL MIMAM. os doses. 42.426.* 85.449. 84.575.
611.527. 06.526. 84.529, 66.5914 80.531. 96.522. 84.553. 86.534,
116.535, 87.159. 10.9611.0 09.61111 no conaelheIro ANTONIO CARLOS SUMO.
O.4,250, os de Ars. 02.444., 62.564. 10.489, 86.666. 87.688. 67.489.

• 81.241. 67.242. 88.778. M8.779. 89.581. '119.254, 69.454 e (19.5211
• Eonselhelra TERESA CRISTINA ~CALVO; ',ANTOJA, os de Ara. 76.565,
86.492. 86.493. 87.07, 66.423. 66.424. .68.937. 116.956. 81.966,
88.962. 196.949. 26.920, 09.014 • 99.01111 ao Conselheiro ORLANDO
Atm. &4R/RUDES. os de ara. 27.606. 08.049. 86.149. 86.255. 66.212.'
15.713. ••.7•03.4$.709, 89.204. 89.524. .69.5l6.• 89.577, 69.451,
119.656 o 09.05 e ao Conselheiro OSCAR LUM DE MORAES. os de n.o.
89.150: 09.151. 89.152. 69.194. 09.849. '69.354.. 69.476. 09.585.
89.6111 e 49.6.4.

N. orde., do dia, foram vistos, emnanadowe relatados G4 ...es
ausen pauta. resultando ma desmama a sesuIr ~criminadas*

RELATO* HELVIO ESCOVEM DARCELLOS
Recurso**. 064.601 Processo no. 13665-001054/89-68
Rocies SIEALHO O SILVA (Ma
Rocia* ORE - DELONORIZONWIMO
DECISAOI POR UNANIMIDADE DE VOTOS. ANULOU-SE 0 . PROCESSO A PARTIR DA
DA DELIS** DE PRIMEIRA INSTANCIA. INCLUSIVE,
ACORDA* No.' 242.42.495

-
RELATO" NELVID ESCOVEM RARCELL1111
Rec.rso no. 0116.002 Processo no. 13605-40655/81-211
Rectm SICALHO R SILVA LIDA
"Reda* ORF -SELO wourowcanes
outonos roo momcoleme oc votos. mucou-sa o excetuo A Powcte. Da
3ECISOlo DE PRIMEIRA INSTANCIA, INCLUSIVE.
ACORDA* No.R 262-48.446

RECATOU ANTONIO CARLOS SUMO REMIRO
Recurso no. 11109.08 Processo no. 111911,-1498,5/94 -41
Recto( $410 TELICIO /ERREM*
Mudam DSP - MOREMO/PR
occ:soos PM UNANIMIDADE Ot VOTOS. NOS $1 CONNECEU DO REDIMO POR
FALIA DE OBJETO.
ACORDA° No.* 2112-0.4112

RELATO* TEREM CRISTINA BONCALVES PANTOJA
Recurso no. 666.433 Processo no. 13627-01141154/94-45
Rectos CARVALHO E CIO LIDA
Ger448 MI - ITAURUMP
DECIMO* POR UNANIMIDADE bE VOTOS. REGOU-Of PROOINEHTO AO RECURSO.
020R000 100.1 2112.15.463

*MAIOR TERESA ERIGIAM DOMALVES PANTOJA
Recurso no. 0I6.634 Processo ao. 13827-000051~ -16
Recto' CARVALHO E CIA LIDA
"cedas IMF IMMUMP
DECORAM POR UNAN/MIDOE DE VOTOS. NADOU-SE PROVIMENTO AO MEDRIO.
Acomoda No., 2*2-85.414

RELATO" ORCA° Luzo os mous
Recurso no. 0111.963 Processo no. i3711-060164/07-42-42
Recto, oca. CERVEJARIA MAMA
Rocias IMF - R/0.06 JANE/RO/RJ
MCISAM RETIRADO DE PAUTA POR AUMNCIA DO RELATOR.

RELATO" OSCAR LUIS DE MORAIS
Secura* no. 044.514 Procemo Ao. 12673.MM7IN*9 -Oh
Recto* MERO COMPONENIES ELETRIMS
ORM.* DOR-
DECIMO RETC:rág• PAVIO GO* AUSENGIA 00 5E14100.

RELATO" OSCAR LUIS DE MOIAM
"ecoem no. 064.556 Processo no. $3573-0418213/89-31
Reates ERMO - coopoocoico cceoncoo 6.4.
Pealos Mi - MURUISP
DECIMO* RETIRADO DE PAUTA POR AUSPICIA DO REtAIOR.

RECATOS OSCAR LUES DE NORA/A
Recurso no. 664.557 Processo Ao. 1483-NNINMOV-441
Recto* MERO - COMMHENIETI ELE1R1COS.5.A.
ReedaaDOR - DADRUISP
GECISAM RET/RADO DE @MURA ROA AUSENCIA PO AMAM*.

Fenoloante. •IO* conEtsr. O. lavrada a 'emento ata majimow
IMA e 401• 04740.. ~. MOEI MILNARD 045 SANTOS. fleeret.r... /.44.440
co. o PresIdcatw.

MAU GOILUARD 006 SANTOS	 mimo ~Olmo MARMELOS
Sectotirla	 •	 ProliMenta

Ata d. i°5.. Avos.. ord.....

404 00~ MIM do 44, de AGGembre do 190.`.	 novo horas, n4 .4,4
or. EM/ do Ldef•cm Alvorada. 11* andar, sot•ado nO !Mor Ceneretal

RELATO" NELVM ESLOWDO 0ARCE1.24
Rev.mo no. 081.341 Processo ao. 14620-101185/114-48
Recto* COGRENCO ERNESTO o10010
Recdaa DM - mocorrooaiop
DECIMO* POR MANMIOADE of VOTOS. 01ES011-1111 PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA* No.t 202-03.407

RELATOS ELIO ROINE
Recurso**. 006.451' Processo no. 1491111-41131106/911-32
Recto* INDUSTRIA I COM. SE COMEMOS SUMOS AIRES LTDA
	  0110 cuirrarrom
MOMO* POR ONANINIMOC DE VOTOS. NEGOU-114 PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA. 550.5 262-45.4411

RECAEM ELIO ROTIM
Recurso no. 006.450 Processo no. 10950-'403067/90-52
Roulet INDUS/RIA E COO. DL COMESIICOS BUENOS AIRES LTDA 	 o.	 -
Reatas IMP - CURITUM/PR
DECIMO* POR UNANIMIDADE DE VOTOS. firoou-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI No.* 242-45.489'

RELATO, MIO ROTHE
Recurso no. 4507.002 Processo no. 10680-0117631/9*-52
	  EMORAIONIto DELEM JARDIM 1110. E COM.. LIDA
"melai DRF - IMO HORIZONTE/MG	 •
DECIMO VISIA,A0 CONSELHEIRO NELVIO ESCOVEM PARCELEM.

RECAMA JOSE CABRAL moramo	 . •
Recuem no. 489.344 Processo no. 14.1M-EN14838091 -14
	 MIMO USINA SIDERUN0IC4 LIDA
Reco.* ORE - SELO HOOMONIE/NO
DECIMO* MIA AO COMILIDIRO ELIO ROME.

SEI ATOR JOSE CABRAL GAROTAR°
Recurso no. 1169.345 Processo no.. 106111-444641/91 -DO
Recto, MIMO - MIM SIPERUROICA LIDA
Recdale DRF - ORLO ~MONTE/MS
MCMAM DUMA AO comoccupo ELIO MIM.

RELATOS MIMO CARLOS IMMO 5111(710 	 •
Recuem no. 4.0.5311 Preces.* no. 11044-411M46/1M-61
Receei r000uvos AI 1010111.105 DO LITORAL LTDA.
Mede/ ORP - MUITAS/1M
DECIIMOR POR UNANIMIDAM DE VOTOS. 1E0-SE PROVIMENIO AO RECURSO.
ACORDAS Neut 2,2-05.450

RELATOS ANIONIO CARLOS PUEM RIBEIRO
Recurso no. 485.529 Procemo An. 11640-11.4447/91-24
Recta. P10001011 AE111E1~10(1 PO LITOSAL ITUA.
R***** MT - PELOTAS/PS
oco:caos POR UNANIMIDARE DE VOTOS. DEU-SI PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA* No.* 262-05.411

RELATOS TERESA CRISTINA DONCALVES PANIMA
Recurso no. 066.449 Processo no. $0510-102634/90-81
flecte{ ELEGANTE MODA leASEULLNA LIDO
Recdaa DOR - ARACAJU/SE

•
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DECIMO* PORANANIMIDADE DE 00I05. ALGOU. St PROVIAkt,
ACORDA° 110.1 202-115.412

RElATOR TERESA OMINO GONÇALVES 10N1~
Recurso no. A14.45O Processo no. leS14-802136~.04
Recto* ElINJANN MODA MASCULINA LOCA
Oleadas DOE - ARACAJU/SE
DECIMO* POR UNAMINIDOW DE VOTOS: VEDOU-SE- 0011111110 AO REL4d$0.
ACORDAO No.* 2112.40.413

RELATOR TEJESA CRISTINA GONGOLOS PÁREOS
Recurso no. 467.326 Processo.no. Ita20-4**453/9$ -92
Recto* 1RANSPORTADORAMP LIDA
Recdas ORE ARACANICA/SP
DECIME VIIIIn O CONSELHEIROTINIONIO CARIOU NULA° RUMO.

RELATOR ORLANDO ALVES CORNUDO,
Recurso no. 666.023 Processo no. 13739-0~1141/87-13
Restes 'RASPO. IND. E COM. LIDO
Soada, Der - NITEROleltJ

• DECIDA** VISTA AO CONSELHEIRO HEI V10 rSCOLNDO.AARELLLOO.

RELATOR ORLANDO ALVES °ENTRUDES
Recurso no. 064.024 Processo no. 137194010:77,1s/A2
Rectas ERASPOL IMA. E COn. 1.10A
Recites ORE - NITEROI/RJ
DECISAOs VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO 6A10E1.1.011.

RELATOS OSCAR LUIS DA NOMES
Recurso no. 4110.7011 Processo no. 111263.606205/64 -13
Rectet , CERIAN COM. E ENGENHARIA LIDA
acedo* ORE - NANAUS/AN
DECISÃO* RETIRADO OE PAUTA POR.AUSENCIANO RUMOR.

RELATOR OSCAR LUZI DE NORA/S
Recurso no. 664.416 Processo no. 10164.114345/69-62
Reste* INDUSTRIA E COMERCIO MIALURGICA ATLAS LIDA
acedo: DR' - 11114SILIA/OF
DECIMO RETIRADO DE PAUTA POR AUSENC1A DO RELATO*.

RELATOS OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 664.432 Processo no. 11031-101759/IR-97
Reates ALFEGRO VILLANOVA S/A INDUSTRIA E COMERCIO
~Me DR' - CAMINAS/s?
e ccome RETIRADO OS PAUTA ,P0* AUSENCIA DO RELATOU.

Finehloente. para constar, fo, lavrada a presente ato que.opos
lide • aproveda..eu. NARLI MOLHAR° DOS SANTOS. Secretaria. aramo
roo o Presidente.

MOA GRIMPA DOS SANTOS	 RUAMO ESCOVEDO SARCELLOS
• SeerotArNt	 ~Adento

Ata da 794.. Sessmo Ordenaria

Aos onze do mos de novembro de 1992. as quatorze horas e
troatn inatos. na sal. nr. 130? do tdaldlo Alvorada. 19*
amer, sacado no Setor Comercial Sol. *medra 01. em grasna-DF.
reuneran-se os Membros da Sevado Casara do &mondo Conselho de
Contribuintes. estando .presetes os Conselheiros, OUSIO ESCOVEDO
SARCELLOS (Presidente/. E1.10 ROTHE. .1141 CAGRAL GAROFANO.ANIONIO
CARLOS *DEMO RIDEIRO'A TERESA CRES1INA GONCALVES PANTOJOt. o
Procurador-Representante da Fazendo $01 asnal Dr. JOtt (ARLO* DE
ALMEIDA LEMOS. ou. MARLI GUILMARO DOO SANtOS llavreteria), o fim de
ser realizada a Presente gessa. ordinaroa. Verificada a elastmala
de querem reeemental....Preoidente destorceu aberta a *assoo. sendo
a seeuir leda e posta en *floemas. • atada 'assoo anterior. que foi
aprovado.

Na ermas do dia, foram vistos. emenanados é relatados-ao 17,0~
&Ui CM! aaaa resultando nas doo 50e5 • Edoo., A.ove.ovhAdao,

RELATOWNELVIO ENGOMO IIARCALL011.
Recurso no. 461.490 Processo mo. le9110-01090740-112
	  DUOMO 040. OS 4C0141.14 1 FIARA OE VIDRO LIDA

Reedas DOE - CUREttladta
DECIMO' POR UNANIMIDADE. DE 00103. DEUAE PROVIMENTO AO REEINtSm.
ACORDO° No.' 202-03.414

RELATOU NELVIO ESCOVEDO SARCELLOS
Recurso no. 0$4.590 Processo no. 10925-0110002190.06
poeto, IGUAÇU CELULOSE PAPEL S/A
Soada, Dir - JOACADAMC
DECISAO, VISTA AO CONSELHEIRO EL/0 ROINE.

RELATO* HEtAllte (INOVEM RARCELLOR
Recurso no. 069.205 Processo no. ia09/-0.0tO1/91-04
Recto* PAO AMERICANO INDUSTRIA 0. COSERCI4 Ara
Recdea CRI - OGASColar
01(I5A8s IDA UNANIMIDADE la VOTAS. OCU-GE PAVIMENIO AO RECOPIO.
ACORDAI No./ 2S2a/5.4i5

RELATOR ELIO 1101111
Recurso no. 067.4611 Processo co. 141600-1107229/94-19
Restes LAMORMONIO PELEM JARDIM IND. E COA. 1.115A
Recém, DRF - SELO HORIZONTE/MN
DECIDA°, VISTA AO (0111.1.1* 150 kELVIO ESCOVEM DARELGLOu.

RELATOU ELIO 001HE
Recurso no. 667.041 Processo no. 1O6EN-OOP226/9*-a2
Recto, LAIIORATORIO PELE* JARDIM IND. E 40M.. LIDA
'cedas DR' - *ELO NOR/TWITLana
MESA& VISTA 40 CONSEL*100 I 010 ERcovERO PARCELLOS.

RELATO. ELIO ROINt
Recorto no. 1187.721 Processo no. 1384-11464211/91-J0

Raolte Ne
Vd J.•

DECIMOa	 n4lORIA ti . .1. Me	 .	 .04,4..10 PARCIAL AO MU .4es. .
, .• d A . .11 IA .ON ...1501*:1. VENCIDA A CONSELNIIMA

ERISTINA DONCALVIE rmrus. RUE DAVA ?RD/IDEAI° TOME AO RE •
?MV? PREAVAtt o INAIRvao 0.• RECORRENTE DR. SENTO ANDRÁ00

ULMO.
ACORDA° No.a 207-0U.4E4

RUMOR ELIO RAM
Recurso ao. 097.735 Processo no. 13709-040322/911 -71
Recto, INDUSTRIAI; REUNIDAS CANELO 14/4
Read**	 RN DE JANEIRO/1J
05C11A0e VISTA AO PROCURADOR DR. JOSE CARLOS °E A1.11E104 LEN06. FEZ
GUSILAIACAO ORAL PELA RECORRENTE O PAIRONO OR. *ESTO ANDRADE FILMO.

DELATOR JOSE COSIAS GAROTANO -
Recurso no. 008.040 Processo no. 16963-004444/911-341
Reatei TRANSUNIA0 TRANSPORIAS RODOVIARIOS DE CARGAS LIDA
Seca,' DOE • JOINVILLE/SC
DeCisAos POR UmAsiniDADE DE DONS. NEGOU-SE PROVINEN10 AO RECURSO.
ACORDAR 410.5 202-85.417

RELATOR JOSE CASUAL GAROTANG
Recurso co. 156.042 Processo no. 109113~44116/911-%
tttttt TRANSUNIA0 TRANSPORILS RODOVIARIO, DE CARGAS LIDA
acedia 1111 - JONN/LLE/SC
DECISÃO, POR UNANIMIDADE Os 00106. DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CLINev. PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA AS IMP001ANC/A6 RELATIVAS MAI FATOS
DERAGORES OCORRIDOS NO ANO DE 1964.
ACOIMO 110.1 602.44.416

RELATOS ANIONIO CARLOS DOEM RIOEIRO
*emerso no. 066.653 Processo no. MIM -017764/11 -21
Rocha som CINEMATOGRÁFICA LIDA
Recama DRf - 540 PAULO/SP
DeCiSAOs VISTA A CONSELHEIRA TERESA CRISTINA DONCALVED ?ANTOJA.

RELATOR ANTONIO CARLoa IMANO 	
Recurso no. 669.595 Processo no. 1011111.666459/91 -03
Rectas LUIZ PEDRO SILVA AMETLLA
Recaia IR, . CORUNIIA/M6
MIMO* POR UNANINIOAGE De VOTOS. CONVERTEU-SE O JULOAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA. NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA e 202-0.446

PELAM TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA.
Remorso no. 067.932 Processo no. *0930-000577/91-94-94
Rectas CANSE IND. E COM. DE PALANCAS RODOVIARIAS LIDA
Relas ORE LONDRINA/PR
051I1A0e POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-GE 0 JULGAMENTO DO Re-
cuem EIS DILISENCiA. AOS TCRAWDO VOTO DO RELATOS.
DILIGENCIA e 502-0.449

RELATOR TERESA CRISTINA  CONCALVED:PaNTOJA
Recorta no. 669.044 Praias.* no...16746-026344/1N 41
Recto* COONITIL CONSTRUTORA DE DESTILARIAS MINI 6/4
Roam*	 - RIO DE JANEIRO/RJ
MIMOS VISTA AO CONSELHEIRO JOIE CANAL GAROEM*.

RELATOR ORLANDO ÁLVEO SER/RUDES
Recurso no. 665.644 Processo no. 109113 -60329704 -13
Recteet. L. REITZ é CIA. LIDA.
Redes Dor • FLORIANopoLIS/sC
DECISAO• REI IRADO DE PAUTA POR AMACIA DO RELATOU.

RELATEM ORLANDO ALUES °ENTRUDES
Recurso no. 063.644 Processo no. NIV63.1103296/911-04
Reates E. L. REIIZ A CIA. Lila.
acedia Noir - rLORIANOPotIS,..
DECISAO• RETIRADO DE PAUTA ?DR AUSENC/A DO RELATOS.

RELATO* OSCAR LUIS DE NORAIII
Remares no. 443.412 Processo no. 13814.042631/65-47
*setes 11(11154 NWOROCLEIRONECANICA Ene. NAC. DE INRI. LIDA
Reicd4, ORE - 640 PAULOISP
DECISAINIINTIRADO Ot PAUTA POR AUSENCIA-00 RÉLATOR.

MELAM OLEAR LU/S DL ~AIS
Recurso mo. 494.4. , Processo no. .v. , v. ..11b1.41
1estea1:911 EIA AkARUÊTRARE TecAoLOG/A INoutdoiAL
~ OUÇO" ..001PINAWSP
DECIMO* tEINADO DE VANIA POR NOOLMEIA 00 RUAMO.

MAIOR OSCAR INIS Of ~MR.
Itacuru no. 004.410 . Processo no. 10900441/72~
Rettd* COII IRUIPAMENTOS ISOUR/RIAIS LIDA
Nada, ORI LOW/NAS/SP
DECISAO, REIIRADO DE PAUTA POR AMACIA DO RALAM.

'MAIOR OSCAR LUIS" MORAIS
Recurso no. 664.574 Processo no. 11117*-601871.0117.71
Recto* CONSORCIO REAL DE VE1CULO5 S/C LIDA
gredas IHIT 00IANIAA00
OeC11105 RETIRADO DE PAUTA mwausuect* Do RELATO*.
DILIGENCIA I 2,2-0.935

raelbente. Para consta,. Voo lavrada 5 presente ate mu. mas
etd. • *Acovada, eu, nARLI vuelIMAD 008 uma. Secretnnu. ***Nen
com o PresadrataN

MEI SULNARD DOS ~TM	 ACEDI° LICOVEDO IA!. .121
~ruiria	 Prouitdente

1/CONGO.

• 4, •• ••
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eCãmera
Ato	 q. .1W

Aos desurdias do amo de momentoso ela 1991. as move burlou.
na gala or. 1307 do Edifica* Alvorada. $3. ~dar.. metemos no betve
*mesclai Sul.Edadra 01. e* eramilso-or. Totunord*-INI em Membros da
Segunda Camara do liesunde ConteIho de Contrelmintes, estando
~ sentes os Consalimerosel HILVIO XSCOVEDO RARCELLOS MresdIentef,
ELIO ROEM. JOSE CABRAL GAROEM*. A/410m, 	 M.06 MERO RId.
ORLANDO ALVES GERTRUDES a IMPAM táwnyrrt MORRE /GRIMA Ouplanlaes
o Procuradordhetwesentante da fazenda Nacional Od. JOSE CARLON
DE ALMEIDA LEMOS ato. MARLI [MILHAR° DOS SMMOt (Secreterta). a /em
de ser realizada • Presente simiano ordenaria. Verifica.*. •
mesteacIa de quorum 'apimente/. a Presidente declarou aberta •
sess.% emendo • seguir lida e posto em Mamassem a ata da gessao
anterior. que rim aprovado.

Na ordem do dia. foram vistos. amontoado, e aaaaa ados cd. proces-aos em pauta. resultando nas declimes • seguir dfscrielnadasa

RELATO* NELVIO ESCOVEDO OARCELLOS
Recurso no. 6111.422 Processo ao. 13364-9611121/90-11
Rectas LONOUINNO SERVINDO COELHO
Reedat Dilf - TERESINAJPI
DECIMO, POR UNANIMIDAOE DE VOTOS. NEGOU-St PROVIMENTO AO RECURSO.

.ACORDAI No.* 202-615.419

RELATOR mcivro Escovam OARCELLOS
**corso no. 6611.403 Processo no. 10$46-00642O/91 -13
Rectas *LAUS SUMIA°
Moedas ORF - CAMPO GRANDE/MI
DECICAOR POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI No.8 262-65.420

MELATOR ELIO ROTNE
Recorto Ao. 1197.360 Presumo no. 16665-,0644/99-41
Reates INDUSTRIA DE PRESOS 	 TOA
Reedita ORE - DIVINOPOLISJIM
IMCMMOt POR UNAN/MIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI No.' 062-115.621

RELATOS ELIO ROTNE.
Secura. os. 857.356 Processo no. 10665-8041437/9*-12
Rectas INDUSTRIA DE POMOS 	 IDA
*cedam DRF - DIVINOPOLISING'
DECIMO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-Sf PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA. 110.1 212e85.421

RELATO* ¡LIO ROTNE
Recurso no. 057.367 Processo no. 04655-115435/91-55
Rectos INDUSTRIA DE 'PREGOS PRATA LTDA
R•cdaa DRF . DIVINOPOLIS/M0
DECISMM POR UNANIMIDADE DE VOTO*, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA* No.a 202-05.423

RELATO* JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 664.412 Processo no. 11644-106276/111-511
Rectal COOPERATIVA AORICOLA SURTA NOVA PALMA EMA
Radas ORF . SANTA MARIA/RS
DECIMO, POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIA/MIO AMUAI. AO  RE-
CURSO. PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA AS RECEITAS PROVENIENTES DAS APLICA-
COES FINANCEIRAS.
ACORDAI 10.8 252-55.424

RELATO, JOSE CAIRÁ/ GAROFANO
Recurso no. 084.4211 Processo no. 11666-6600///19-M1
Mictes COOPERATIVA AGRICOLA NINA NOVA PALMA LIDA
Rondas DM" - SANTA MAR/A/RS
DECIIIMM.POR UNANIMIDADE DE VOTO.. DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RE-CURSO. PARA EXCLUIR DA EXISENCIA AS RECEITAS PROVENIENTES DAS APLICA-COES FINANCEIRAS.
AC011040 Nos 202.115.425
RELATO* ANIONIO CARLOS /MONO RIBEIRO
Receoso no. 005.1103 Processo no. 11066~3111.1011-62
Restes ZERO MATERIAIS PARA CONSIRUCAO LIDA
Recdad /Mi PORTO ALEIRE/RS
DECIMO* POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-RE PROVIMENTO AO RECURSO.
AÇORDA* No./ 262-65.424
RELATO, ANTONIO CARLOS IMANO RIBEIRO
Recurso ao. 666.629 , Processo ma. 10133-66064100-47
Reates POSTO IIONDIEIEL LIDA
Recame ORF - BOIARIA/00
002IIIA0a POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO accuRso.ACORDA* 010.8 20245.427

' RELATO* ANIONIO CARLOS MANO RIBEIRO
Recurso ao. 069.593 Processo no. 01748121346/91-17
Reates ALOX METALURGIA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Medem MIE • RIO DE JANEIRO/RJ
MOMO' VISTA AO CONSELHEIRO Melei° ESCOVO* OARCELLOS.

RELATO* TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 407.332 *Processo no. 11645 -601F90/9* -13
Reates NETALUROICA DO VALE LIDA
Recital ORF - NOVO HANOURGOIRS
usessoor RETIRADO DE PAUTA POR ~MACIA 00 RELATORA.

RELATOR TERESA CRISTINA OONCALVES PANTOJA
Recurso ma. 1187.920 Procemeo no. 15934.400574/01-64
Recta* CANSE IND. R COM. DE *MANCAS IM00VIAR/M1 LIDA
Remias DRF LONDRINAJPR
DECIMO* RETIRADO DE PAIRA POR AUSFMCIA DA AgLAIORA.

RELATO* num CRISTINA GONCALVCS PANIOJA
Revoam no.. 091.131 Processo no. 18430.440510/91-69

Rectot .ases two. r ton. Sr OALANCAS RODOMARIAS LIDA
OweddI OPAP - LONDRINA,PR
DECISA011 RETIRADO DE PAUTA POR AUSINCIA DA RELATORA.

RELATOR MIANDO ALVES GERTIMOES
Recurso no. 007.455 Processo no. M1240-000123/91 -46
Recto* (*SALDO FERREIRA DE A0616
Read., ORE - PORTO orlsomo
DECIMO* VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CABRAL OAROFANO.

RELATOR ORLANDO ALVte MMTRUDES
Recurso no. 087.756 Processo no. 16240-600122.90-133
	  GERALDO FERREIRA Dl ASIMO
Iludas ARS PORTO 0E1.14/00
MIMO, VISTA AO LONSCLOLIRO Jose CABRAL OAROPANO.

REATOR OSCAR LUIS OE MORAIS
. 082.434 Processo no. 13715-0005141116-16

Reate* CIA. INDUSTRIAL 550 PAULO E IMO - CISAR*
Read., DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
Durmo: RETIRADO Og PAUTA POR AUSENCIA DO RELATO*.

ROLAM* OSCAR LUIS Dg MORA/S
Recurso no. 0112.559 Processo no. t3400-146606/95-13
Rectas IDEM* 5.5 EGUIPAAMMOS RODOVIÁRIOS
Recda, IMF SELO HORIZONTE/NO
DECISAIM RETIRAM/ DE PAUTA POR AUSENCZA DO'RELATOR.

RELATO* OSCAR LUIS DE ~Ars
Recurso no. 603.11611 Processo ma. 14910-00066749-44
Rectas FLINIIANO ROMPILII0
Peadas IMF - CURITISA/PR
DECIMO* RETIRADO DE PAUTA POR AMACIA DO RELATOR.

RELATO' ORLANDO ALVES GERIRUDES
Recurso no. 0116.023 Processo no. 13739-0410226/67-10
Reates FRASPOL IMO. E COM. LM"
Oleadas DRF - NITEROI/RJ
DECISÃO, POR UNAM/AZOADO DE VOTOS. DEU.SE  PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO. PARA EXCLUIR DA EXIOENCIA AS INFORTANCIAS RELATIVAS AO PASSIVO
FICTICIO.
ACORDAI 110.1 062-05.428

RELATO* ORLANDO ALVES OERTOMMO
Recurso na. 886.034 ' Processo no. 13739-000227/S7-42
eeeee a FRASPOL IND. E COM. LIDA
eeeeee IMF - NITEROI/RJ
DECIMO, POP UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RE n
CURSO. PARA EXCLUIR DA EXIOENCIA MI IMPORTANCIMI RELATIVAS AO PASSIVO
FICTICIO.
ACORDAI No.e Z62-85.424

Finalmente. para ~estar. foi ladrada á presente mita suo. miouleoa* aprovada, eu, MARLI OU/LMARD DOS SANTOS, Secretaria i Mimam
co. O PrédideAte.,i

NARIZ surram AOS MIMOS	 esmo adem= lARCEI•LOS
dieemetirta	 PresItlente.

Ata 4. ?Ma. Selma, Originaria

hoo doze altas do mes de novembro de IPIM. as. quatorze ~ma
á trinta . Minutee. o. sois nr. 1367.do EdIficle *ladrada. 13. andar,
situado no Metas Comera/mel DOI. Medra 61. em OrasilIa-OF.
reuniram -me os Amehrem da Segunda Camara do Se gunda Canastas de
Contribuintes. *atando presentes os Conselheiros, 1451.010 ESCOVEI*
PARCELE*, tPreslefient0. EITO ROTHE. JOSE CAGRAL OAROMINO. astuto
CARLOS BUCHO RIIMIRO e &MIAR LAMMETE AMAS gORMIOA timplente/w o
Procurador-Representante da Fazenda Nacional Dr. JOSE CARLOS OS
ALARIDA LEMOS e eti.'MARLI BUZINARD DOS SANTOS (Secretaria). a fia de
ias ',atesada a presente ~moo ordenaria. Verificada • ~estende
de quorum ramodital. o Presedente declarou /aberta a medas. sendo
a acoute lida. Posta Am descosas. a Ma Na *estamo afitasses. que foe
aprovada.

Na ordem e dia. foram vistos. eandenades e relatados os proces-
sos e. pauta, resultando nas demitiam p mamais discriminadas*

RELATO, ELIO ROTIM
Recurso no. 1193.223 Processo no. 11,65-11111849/S9-12
Rectas SUCOLOTTI CHIANULERA é CIA LIDA
Reedall DR, - NOVO HAMOURGO/RS
DECIMO' VISTA AO CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS MANO RISE1110.

RELATO* ELIO ROTIM .
Recurso no. 666.804 Processo no. 10.416-006647/601-49
Rectas COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS
Meadas ORE . JUIZ DE FORA/NO
DECISAOSVISTA AO CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS ~NO ItItiEIRO. ESTEVE
PRESENTE O PATRONO DA RECORRENTE OR. MACIO* NEVIANI.

RELATOR ELIO ROTHE
Recusa. no. 667.1564 Processo no. 13971 -06,981/99 -49
Rectal ARItg SIA FABRICA Of ARTEFATOS 'MIMEIS
Oleada* ORE - .JOINVILLEISC
DECISAOs role UNANIMIDADE DE Ocos. ocu -sc PROVIMENTO AO Retomo.
*CORNA/No.4 *62.115.431

RELATOS JOSE CABRAL GAROTAM
Recorto no. 000.774 Processo mo. 141/06-047130/116 -3/
Rectas IND. DE 9f9IDA ANTARCTICA DO R/0 DE JANEIRO S.A
Reedad ORE - Rapo( JANEIRO/RJ
Durmo, POR MAIORIA oc Rolos. rku-sr rRovracaro AO Rrcusso. momo
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o CONSELHEIRO EL/0 ROTHE. FEZ SUSTENTACAO ORAL PELA RFE0hELNIE O PA-
TRONO DR. NELSON BRANCO.
ACORDA° No.: 202-05.431

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 082.755 Processo no. 10580-022579/86-11
Recto: COMPANHIA DE CIMENTO SALTADOR
Recda: Dor - SALVADOR/BA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. 202-05.432

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 085.396 Processo no. 10880-022122/87-53
Recto: SISCO, SISTEMAS E COMPUTADORES S/A
Receia: DRF - SA0 PAULO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.. 202-05.433

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 089.501 Processo no. 13821-000125/91-74
Recto: JOSE CARLOS COSTA DE FARIA
Renda: DRF - ARACATUBAISP
DEUSAS: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RE-
CURSO EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA O 202-1.450

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 089.502 Processo no. 13011-000096/90-68
Recto: PAULO TEIXEIRA
Renda: DRF - VARGINHA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-05.434

RELATOR ANTONIO CARLOS DUENO RIBEIRO
Recurso no. 089.638 Processo no. 10980-009602/90-83
Recto: RAMAL DAVID GURI
Renda: DRF - CURITIBA/PR
DECIDAS : POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS No.: 202-05.435

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 087.710 Processo no. 11080-004295/91-41
Recto: COLORO POSTO E ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS LIDA
Renda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DA RELATORA.

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 088.046 Processo no. 10835-001210/91-76
Rente: USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL
Receia: DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DA RELATORA.

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 088.067 Processo no. 10140-000123/91-56
Rente: EUGENIO JOSE ANTONIO PINESSO
Rondo: DRF - CAMPO GRANDE/MS
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DA RELATORA.

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUOES
Recurso no. 086.925 Processo no. 10640-001986/90-47
Recto : MARVAN COMERCIAL LIDA
Renda: DRF - JUIZ DE FORA/MG
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 087.292 Processo no. 10580-00,..,1/90-64
Recto: POLINOX COM. DE PROD. SIDERURGICOS E REPRES. LIDA
Recda: DRF - SALVA000/9A
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 081.166 Processo no. 10830-002036/80-60
Recto: GEOGUAsU - PRODUTOS CERAMICOS LIDA
Recda: DRF CAMPINAS/4T
DECISAOR: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LU/S DE MORAIS
Recurso no. 084.397 Processo no. 10830-001851/99-65
Recto: PRODUTOS QUIMICOS ELEKEIROZ S/A
Recda: DRF - CAMPINAS/2P
DECIDAS: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 084.446 Processo no. 10240-000016/89-11
Rente: GOLDMINE DIST. DE TIT. E VALORES MOBILIARIOS LIDA
Receia: DRF - PORTO VELHO/RO
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

Finalmente, pura constar, foi lavrada a p resente ata q ue. arai.
lida e a p rovada, eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS, Secrelawia, assoa,
com o Presidentas.

MARLI GUILHARD DOS SANTOS 	 RELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Secretária	 Presidente

Ata da 7990. Sessuo Ord nuo o a

Aos treze dias dto mcs de novembo o de 1992, as nove horas, na sala
or. 1307 do Edificio Alvorada, 11.10 andar, situado no Setor Comercinl
Sul, Quadra 01, eno Braselea-DF, reuniram-se os Membros da Segundu
Canoro do Segundo Conselho de Lontrobuintes, estando presete, cie
Conselheiros: HELVIO ESCOVEDO BARIELLOS (Presidente), ELIO ROTIE,
JOSE CABRAL GAROFANO, ANTON/O CARLOS BUENO RIBEIRO, ORLANDO 61V] li

RODRIGUES e SARAM LAFAYETE NOBRE FORMIGA (sup lente), o Procurador-
Rep resentante da Fazenda Nacional Dr. JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS
e eu, MARLI GUIJIARD DOS SANTOS (Secretaria), a fim de ser realizada
a p resente sessao ordinarIa. Verificada a existencia de q uorum re g i-
mental, o Presidente declarou aberta a sessao, sendo a seguir lida c
p osta em discussao a ata da sessao anterior, que foi aprovada.

Na ordem o dia, forano vistos, emamidados orelatados os processos
em p auta, resultando nas decisoes u seguir discriminadas:

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 087.703 Processo co. 11065-000762/91-15
Recto: DEGRADE CALCADOS LEDA
Recda: DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECIDAS: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO
O CONSELHEIRO ELIO ROTHE QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° 00.0 202-80.436

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 087.706 Processo co. 11065-000806/91-99
Rente: CONSTRUSUL COM. E CONSTRUCOES LTDA
Rondo: DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO
O CONSELHEIRO ELIO ROTHE QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.: 202-05.437

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 089.579 Processo no. 13841-000014/91-10
Recto: PEDRO ROQUE SCANAVACHI
Renda: DRF - CAMPINAS/SP
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR INCLUSA° INDEVIDA.

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 086.929 Processo no. 11030-001177/89-98
Recto: TRANSPORTES WALDEMAR LIDA
Renda: DRF - PASSO FUNDO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.: 202-05.438

RELATOR ELMO ROTHE
Recurso no. 086.930 Processo no. 11030-001178/89-51
Recto: TRANSPORTES WALDEMAR LTDA
Recda: DRF - PASSO FUNDO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.

•ACORDAR No.: 202-05.439

RELATOR ELIO ROTHE
Recurko no. 087.691 Processo no. 11065-000760/91-90
Recto: R.E. PETRY E CIA. LIDA
Recda: DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO
O RELATAR ELIO ROTHE, DESIGNADO O CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO
BARU:1E0S PARA RED/GIR O ACORAAO.
ACORDAR No.: 202-05.440

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso'no. 087.440 Processo no. 11040-001373/90-69
Recto: ISMAR SCHUCH FERREIRA
Ronde: DRF - PELOTAS/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-05.441

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 088.066 Processo no. 10650-000380/91-38
Recto: ARGEMIRO ROSSI
Receia: DRF - UBERABA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAR No.: 202-05.442

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 089.578 Processo no. 13841-000015/91-74
Recte: SCANAVACHI COMERCIO E EXPORTACAO DE CAFE LTDA
Receia: DRF - CAMPINAS/SP
DECISAOS POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO, NOS TERMOS DO VOTO. DO RELATOR.
ACORDA() No.: 202-05.443

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 085.956 Processo no. 10820-000760/90-19
Recte: BRASCERAMICA LIDA
Renda: DRF - ARACATUBAISP
DECISAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR..

RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
Recurso no. 005.957 Processo no. 10820-000761/90-73
Recto: BRASCERAMICA LEDA
Rendo: DRF - ARACATUBAISP
DEC/SAO: RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DA RELATORA.

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUvi,
Recurso no. 086.306 Processo no. 10830-003064/89-11
Rente: TECHMELT MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LIDA
Renda: DRF - CAMPINAS/SP
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO
O CONSELHEIRO EL/0 HOME. QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No. , 202-05.444

RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
Recurso no. 098.605 Processo no. 13851-0000E8/91-61
Rectc: SLVER, MAGAZINE, LTDA
Recda: DRF - RIBEIRA° PREIO/SP
DECISAO: POR UNANIMIONE 110 %H.M.. NLGOU II. PROVIMENTO Ao RECURSO.
ACORDA° No.. 202-05.44,

RELATOR OSCAR LUIG DE Mi/A o:
Recurso no. 002.1..5 Processo nu. IS888-000348/87-44
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Reste: CARMIGNANI S.A.-IND. F COM. DF DEDICAS
Renda: ORE - LIMEIRA/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

RELATOR OSCAR LUIS DF MORAIS
Recurso no. 083.259 Processo no. 10311-000133/89-19
Reate' ICASA-INDUSTRIA E COMERCIO Or ALGODAO S/A
Renda: ORE - JUAZEIRO DO NORTE:ir
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR Au . iirrIA DO RELATOR.

Finalmente, p ara constar, foi lavrada o presente Uid qu.
lida e ap rovada, co, MARLI GUILHARD DOS SORRIS, Secrekaria. 	 Áseno
com o Presidente,

MARLI GIIILHARD DOS SANTOS	 HELV/0 ESCOVBDO BARCOLLOS

	

Seeretãri.	 PreSidente

Ata da RO0a. Sessno Ordinarl.

Aos treze dias do mes de novembro de 1992, no doze horas,
na sola or. 1307 do Edificio Alvorada, 13o andar, situado no Setor
Comercial Sul, Quadra 01, em Ornei lia-DF, rbunir.m-se os Membros da
Se g unda Camara do Se g undo Conselho de Contribuintes, estando
p resentes os Conselheiros: HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS (Presidente),
ELIO ROTHE, JOSE CABRAL GAROPANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO,
ORLANDO ALVES GERTRUDES e SARRO LAFAYETE NOBRE FORMIGA (Suplente);
o Procurador-Re p resentante da Fazenda Nacional Dr. JOSE CARLOS
DE ALMEIDA LEMOS c eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), a fim
de	 ser	 realizada a p resente sessao ordinaria. Verificada
existencia de q uorum / poimental, o Presidente decl.rou aberta o
sessao, sendo a seguir lida e posta em dIscuss.o a ata da sessao
anterior, que foi aprov.da.

Na forma do Reg imento Interno, foi aberto vista dos Acordaos de
aro. 202-04.191, 202-04.628, 202-04.629, 202-04.677, 102-04.866,
202-04.867,	 202-04.960,	 20R-05.100,	 202-05.121,	 202-05.122,
202-05.129,	 202-05.273,	 202-05.281,	 202-05.282,	 202-05.290,
202-05.292,	 202-05.293,	 202-05.299,	 202-05.304,	 201-05.305,
202-05.310,	 202-05.311,	 202-05.321,	 202-05.323,	 202-05.326,
202-05.327,	 202-05.330,	 102-05.331,	 202-05.332,	 202-05.335,
202-05.336,	 201	 :37,	 202-05.1311.	 .2-05.340,	 202-05.343,
102-05.344,	 202-05.345,	 202-05.347,	 202-05.351,	 202-05.352,
202-05.353,	 201-05.357,	 202-05.358,	 202-05.360,	 202-05.361,
202-05.366,	 202-05.369,	 202-05.370,	 202-05.372,	 202-05.373,
202-05.374,	 202-05.375,	 202-05.376,	 202-05.377,	 202-05.379,
202-05.380,	 202-05.415, ao Prucurador-representanle d. Fazenda
Nacional.

Na ordem do dia. foram vistos, examinados c relotados os p roces-
sos em p auta, resultando nas decJsoes a seguir discriminadas.

RELATOR MELOSO ESCOVEDO OARCELLOS
Recurso no. 086.946 Processo no. 11065-000308/91-91
Reate: LAVANDERIA BBC LIDA
Renda. DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO. POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROV/MENTO AO RECURSO. VENCIDO
O CONSELHEIRO EL/0 ROSNE.
ACORDAO No.. 202-05.446

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 087.685 Processo no. 11065-000754/91-97
Reate. CARLOS G. ECKHARD CIA. LTDA
Doada. DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO. POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMEMTO AO RECURSO. VENCIDO
O CONSELHEIRO EL/0 ROSNE.
ACORDA() No.. 202-05.447

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 087.699 Processo no. 11065-000753/91-24
Reate: CASA RUBENS MATERIAL ESPORTIVO LTDA
Recda. DOE - NOVO HAMOURGO/RS
DECISAO. POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO
O CONSELHEIRO ELIO ROTHE.
ACORDA() Na.: 102-05.448

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 086.907 Processo no. 11065-002352/90-73
Recto. LIPA REPRESENTACOES LTDA
Renda: DRF - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO. POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAS Na.: 202-05.449 	 •
RELATOR ELIO RODOU
Recurso no. 086.948 Processo no. 11065-002353/90-36
Reate: LIPA REPRESENTACOES LTDA
Renda: DRF - NOVO HAMBURGO/RS
SECIONO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.. ROR-05.450
RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 082.666 Processo no. 10850-001593/88-9v
Reate. PEDRO A. P. SALOMAO 1 C/A. LIDA
Recda. DRF - SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.
RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
Recurso no. 085.046 Processo no. 13822-000018/90-51
Reste. SAFRA - 060 FRANCISCO VEICULOS E PECAS LEDA
Recda. DRF - ARACATUOA/SP
DECISAO. RETIRADO DE PAUTA POR AUSENCIA DO RELATOR.

Finalmente, pura constar, foi latwada e p rt,ente ata q ..	 spps
/ida e ap rovado, eu, MARLI GUILHARD Ou, 1,011T . R., Secretaria,	 .is •
com o Presidente.

MARLI GUILDARD DOS SANTOS 	 DUNI° ESCOUCEIO BARCELLOS
Seeretãria	 Presidente

IUU:i OE JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS SESSOES ORDINARI.S A SEREM REA.
I JuADAS NAS DATAS A SEGUIR MENC/ONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, RUA-
ORA 01, EDIFICIO ALVORADA 13o .ANDAR EM ORASILIA-DISTRITO FEDERAL.
OBSERVACAO: Scr.o Jul g ados na p rimeira sessao ordinaria subsequente.
Indep endente de nova p ublicocao. os recursos cuja doei sua tenha sido
adiada, em r.2so de pedido de nisto de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda NsrIonal, nao-com p arecimento do Conselheiro-Relator, falta
de 1c p1.0 n, se . sao marcado, ser feriado ou ponto facultativo ou por
outro naU ivo objeto de decisao do rolegindo.

DIA 01 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

	

083.445	 Proc	 13674-000035/89-17
Recta: SOCIEDADE DE PORO. DO OESTE LIDA
Recda: DOE - DIVINOPOLIS/MG

	

003.447	 Proc	 13674-000036/89-71
Recto . SOCIEDADE DE PORO. DO OESTE LTDA
Recdn . DRF - DIVINOPOLIS/MG

RECURSO - RELATOR ELIO ROTHE

	

085.976	 Proc	 11007-000046/90-88
Reste : JOAO LUIZ DA SILVA ROSSIGNOLO
Recda: DRF - S. DO LIVRAMENTO/RS

	

085.977	 Proa : 11007-000040/90-11
Recte: JOAO LUIZ DA SILVA ROSSIGNOLO
Veado: ORE - S. DO LIVRAMENTO/RS

RECURSO - RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO

	

089.574	 Proa	 11080-006793/91-19
Reate. MAPLA S/A. INDUSTRIA DE MATERIAIS PLASTICOS
Renda: DRF - PORTO ALEGRE/RS
VISTA AO CONS. ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

	

0C9.575	 Proc	 11080-006794/91-81
Reate: MAPLA S/A. INDUSTRIA DE MATERIAIS PLASTICOS
Recria: DRF - PORTO ALEGRE/RS
VISTA AO CONS. ANTONIO CARLOS QUERO RIBEIRO

RECURSO - RELATOR ANTONIO CARLOS (MEN() RIBEIRO

	

087.555 Proc	 10660-000187/9/-97
Reate: MATERIAL P/ CONST. OLIVEIRA DE INCONFIDENTES LTDA
Renda: DOE - VARGINHA/MG

	

087.556 Proc	 10660-000188/91-50
Reate: MATERIAL P/ CONST. OLIVEIRA DE INCONFIDENTES LIDA
Recda: DRF - VARGINHA/MG

RECURSO - RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
085.956 Proc 10820-000760/90-19

Reate: BRASCERAM/CA LIDA
Receio. ORE - ARACATUDA/SP

085.957 Proa 10820-000761/90-73
Reste: BRASCERAMICA LTDA
Receia: DOE - ARACATUBA/SP

	

088.969 Proc	 10070-000705/91-59
Recte. ISALDO NEVES
Renda: DOE - RIO DE JANEIRO/RJ

RECURSO - RELATOR ORLANDO ALVES.GERTRUDES
085.065 Proa : 10983-003297/90-13

Rente: E. L. REITZ O CIA. LTDA.
Renda: ORE - FLORIANOPOLIS/SC

085.866 Proc : 10983-003298/90-86
Recte. E. L. REITZ	 CIA. LTDA.
Veada: DRF - FLORIANOPOLIS/SC

RECURSO - RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
081.973 Proa f 10166-009783188-36

Reate: ELETRONICA OSAKA LTDA
Receia: DOE - BRASILIA/DF
VISTA AO CONS. ELIO ROTHE

	

082.970
	

Proc	 10166-005769/87-31
Reste: RESUMO PROCESSAMENTO DE DADOS LIDA
Recda: ORE - BRASILIA/Dr

	

083.744
	

Proc	 10880-039302/88-14
Reuter MICRODIGITAL ELETRONICA LIDA
Read.. DRF - SAO PAULO/SP

DIA 01 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 14:30 HORAS

RECURSO RELATOR HELV/O ESCOVEDO BARCELLOS
o3C.n	 ou	 43.89-000074189-19

JRIGO CHARQUE RA1ROCINIO LIDA

	

Renda:	 UBERLANDIA/M6

088.019	 Proc. : 13689-000075/89-73
Peste: ER 100 CHARQUE PATROCINIO LIDA
Weeds. DOE - UBERLANDIArhei

RECURSO - RELATOR ELIO ROTHE
087.002 Proc	 14,80-007231/90-52

Reste: LABORATORIO DELEM JARDIM IND. E COM.. LTDA
Renda. URE	 OELO HORIZONTE/MG
VISTA AO MS. HFLVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Ob: . ar) O
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Ractet N. CYSNE CEA LIDA
feRcaRtDSP - FORTALEZA/CE

087.732 Proc 1 13..47-000802191- II
Weehr. OPEREI KAMPF SIA
Perda.. ORE SANTA MAR. 4/05

RECURSO - RELATOR JOSE CARRAL GAROFANO
1189.344 Poc 1 19680-094839/91-14

'Rectal tISIFER - USINA SIDERURGICA LIDA
Recda . Ditt - BELO HORIZONTE/S0
VISTA AO CONS. EITO ROTEIE

•89.345 Atai1 19680-**4841/91-58
RaMmt US/FER - USINA RIDERURO/CA LIDA
P ecde . IMF BELO MORIZONIEIMO
VISTA AO CONS. ELIO ROTEIE

RECURSO - RELATO* ANTONIO CARLOS SUMI RIBEIRO
485.547 Proc I 14148*-484759/09-74

Rectet COMERCIAL PERNAMBUCANA DE DISCOS LTDA.
Recda. DRP - RECIFE/PE

085.548 Proc • 104110-004701/89-16
Rectet COMERCIAL PERNAMBUCANA DE DISCOS LTDA,
Reedaa DRF RECIFE/PE

RECURSO - RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
080.492 Proc e 14934-444970/90-42

Rectw. PRODUTOS ALIMENTICIOS MONICA LTDA
RecdAE DRF - LONDRINA/AR

•84.493 Proc % 14934-9405968/911-e9
Rectel PRODUTOS ALIMENTICIOS MONICA LIDA
Recda i DRF - LONDRINA/PR

888.975 Prete 1 11980.9412921/9E-94
Recte1 PAULO AFFONSO DE CAMARGO FILHO
ReCdai DRF - CURITIBA/PN.	 .

RECURSO - RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
*86.925 Pr pc	 1064*-4101986/98.47

Rectet MARVAN COMERCIAL LIDA
aceda. DRF - JUIZ DE ÇORAIRO

887.292 Proc 1 1.4.86-001211/941-44
Recto. POLINDO COM. DE PROD. SIDERUROICOS E REPRES. LIDA
Recta. DRF - SALVADORMA

RECURSO - RELATOR OSCAR LUXO DE MORAIS
•81.963 Proc 1 13718-460164/87-42

Recte. CIA. CERVEJARIA BRAMA
Receia. DRF RIO DE JANE/RO/RJ
VISTA AO CONS. RELVO ESCOVEDO BARCELLOS

•84.516 Proc 4 13873-080216/89-25
flecte. ENERO COMPONENTES ELETRICOS SIA
ReCdat ORE- RAURU/SP

884.556 Proc t 12973-•552i3/S9-37
Aectre ENERO COMPONENTES ELETRICOS S.A.
Recda. DRF - BAURU/SP
VISTA AO CONS. HELVIO ESCOVEDO SARCELLOS

*84.557 P.o 1 13873-111214/59-Q8
flecte. ENERO COMPONENTES ELETRICOET S.A.
Recdat DRF BAURU/SP
VISTA AO CONS. OUVI° ESCOVEDO SARCELLOS

DIA •2 DE DEZEREIRO DE 1992. AS 9910111 HORAS

RECURSO - RELATO* HELVIO ESCOVEDO RASCELLOS
888.694 PIOR 1 139.51-80*29/91.-88

Recte. Ramr CONFECCOES tTDA
Recdat DRF - RIREIRAO PRETO/SP

e80.998 Proc 1 119419.1.113461/91-82
Recta. ROA.; DONCALVES DOS SANTOS
Receia. DRF - PORTO ALEGRE/RS

R89.952 Proc 5 11080.414,3974/91-07
Rect p . PRONTO SOCORRO DE FRATURAS SAO GABRIEL LIDA
Radda. DRF PORTO ALEGRE/RS

RECURSO RELATOS ELIO ROIHE
087.864 Proc 1 18608.4167229/911.19

Recta. LARORATOR/0 SELEM JARDIM /ND. E COM. LIDA
Recdat DEU - BELO.HORI2ONTE/M8
VISTA AO CONS. HUMO ESCOVEDO RAREELLOS

687.401 Frac O 16688-**7226/90-12
LARORATORIO SELEM JARDIM IND. E COM.. LIDA

Recdat DRF - BELO HORIZONTE/MO
VISTA AO CONS. NELV/0 ESCOVEDO RARCELLOS

RECURSO - RELATOS JOSE CABRAL OAROFANO
•82.420 Pród: 1 13888-500346/117-19

Recta, CARMIONANI 21A IND. E COM. DE RESIDAS
Recda. ORE - LIRE/RA/SP
VISTA AO COMI, MELVIO MOMO BARCELLOS
VISTA AO CONS. ELIO ROTHE

0R3.449 Proc 1 16325.4063114/87-47
Rectel LAMINAOORA IMPERATRIZ LIDA
Recdat DRF - ZMPERATRIUMA

008 .942 PIOR 1 11m485-801373/90-52
Rep t* . POLI BIOS INDUSTRIA E COMERCIO VIDA
g.de. DRF - 8011I0 ANDRE/SP

RECURSO RELATOR ANTONIO CARLOS PIEMO RIBEIRO
1184.558 Proc 1 137114-8410576/87.64

't.te : VELHA BANIA MOVEIS LIDA
Recda . DRF - RIO DE JANEIRO/RJ

584.998 Proc	 11886-019083/89.00
*ROO MANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.
Rerdx. ORF - PORTO ALEGRE/RS

RECURSO - RELATO* TERESA CRISTINA OONCALVES PANTOJA
987.597 Prot 1 13558-980281/98-01

Rettel TRANSPORTADORA ALFA LIDA
Recda. INF VITORIA DA CONQUISTA/BA

007.328 frac . 141828-098453/91-92
Recta. TRANSPORTADORA HP LIDA
Recda . DRF - ARACATURA/SP
VISTA AO CONS. ANTONIO CARLOS ALIENO RIBEIRO

557.718 Proc 1 11008.*04295/91-41
Rectel CELOON POSTO E ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS LIDA
Recdat DRF PORTO ALEGRE/RS

-
RECURSO RELATOR ORLANDO ALVES OERTRUDES
988.559 Proc 1 194FPF-085.87/90-67

Recta, . USINA SOM JESUS SIA
Recdai DRF RECIFE/PE

689.2114 Proc 1 i4188-0*S672/91-43
Rettel LENICE DA CORTA COO:TINO
Recda. IRE CORUMBAIMS

RECURSO - RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
082.125 Proc 1 13888-069348/87-44

Rectal CARMIGNAN/ 5.4.-IND. E COM. DE RESIDAS
Perdei DRF LIMEIRA/SP
VISTA AO CONS. O110 ROTEIE

554.416 Aros	 18164-094345189-62
Recte. INDUSTRIA E COMERCIO METALUROICA ATLAS LIDA
Recdat DRF - BRASILIA/Of
VISTA AO CONS. ANTONIO CARLOS BUENO R/REIRO

684.432 Proc t 1083*-**4759/89-97
flecte. ALFEDRO VILLANOVA SIA INDUSTRIA E COMERCIO
Recdat ORE - CAMPINAS/SP
VISTA AO CONS. HLLVIO ~EITO BARCELLOS

DIA 82 DE DEZEMBRO DE 1992. AS 1413* HORAS

RECURSO-- RELATOS ELZO ROTHE
•134.223	 Proc t 114065-441849/89-12

Rep te. SUCOLOTT/ CHIAMO/LERA 6 CIA LIDA
Sarda. DRF , .. NOVO HAMBURGO/RS
VISTA AO CONS, OSCAR LUXOU MORA/8
VISTA AO CONS. ANTON/0 CARLOS ALIENO SINEIRO

1187.553 Proc t 111165-600136/91-38
Rettet GOLOONI CH/ANULERA E CIA. LIDA .
Recda. DRF NOVO MAPIRLIROO/RS

RECURSO - RELATO* JOSE CABRAL GAROFANO
000.98S Prot. 1 14880.411972/139,76

Rectet EMPREEND/MENTOSFATRIMONIAIS SANTA OISELE LIDA
Racdat DRF - SA0 PAULO/SP

149.394 Proc 1 10855-8011684/91-53
Rectet YASEOCA DO BRASIL EXPORTACAO E INDUSTRIA LIDA
Recda. DRF - SOROCASAISR.

RECURSO - RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
084.728 Proa 1 108118-824226/119-13 -

Recte. BOC DO BRASIL. LIDA
Recdat Mr . 540 .PAULO/SP

004.729 Proc 14S8*-024225/89.42
Rettet ROC DO BRASIL LIDA
Renda% DRF - SAO-PRULOISP

888.053 Proc 1 10880-017764191-21
Rece e, RUMA CINEMATOORAFICA LIDA
Recdat DRP - 540 PAULO/SP
VISTA AO CONS. TERESA CRISTINA 000CALVE0 PANTOJA

RECURSO - RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOjA
5101.046 Pr..	 1,89C-00121.8/91-76

•	 1,	 In ALUME SIA RONCAR 5 AICOOL
N.,	 "IIDINTE PRODENEE/SP

FrAIT 1 1.440-~Ato1/91-54
Seth.. rontm20 ,o.4 ANTONIO PINESSO
*rede: 0S1" - CATO') 'PANDEIRO

0130.955	 Pror	 16850,4006c.1:9.-01
Rentre AUPEO FERRE/R0
*ecoa. DPF - BAI 10,1. 0 .• RIO PRETO/RO

RECURSO RELATOR ORLANDO ALVES CERTRUDES
Proa . 135452040000,4 0
Pecte. INDUSTRIA ed RifiLhff ANTARCl/CA DO NORDESTE 0/.1
*pedal oRr - OnLvRop.
VISTA AO. CONS. JOSE 0,1~. PAUTAMO

,
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VISTA AO CONS. HELVIO ESCOVLuv BARTE,
VISTA AO CONS. OSCAR LUIS OS DJRAIL.

	

087.606	 Proc	 10166-007114/90-90
Rode: FUNDACAO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
Recda: ORE - BRASILIA/DF
VISTA AO CONS. HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
VISIA AO CONS. ELIO ROTHL

	

088.551
	 Proc	 13603-000170/91-67

Recte: COMA - SIDERURGIA LTDA
Rccda: ORE - CONTAGEM/MG

RECURSO RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

	

083.413 Proc	 13814-002831/B5-47
Recte. REVISA HIDROELETROMECANICA EMP. NAC. DE INST. LTDA
Recda. ORE - SAO PAULO/SP

	

084.417	 Proc : 10830-002173/B8-31
Recto: CBTI CIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL
Recda. DRF - CAMPINAS/SP
VISTA AO CONS. JOSE CABRAL GAROFANO

	

084.418	 Proc : 10830-002172/8B-7B
Recto: CBTI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIDA
Recda. DRF - CAMPINAS/SP
VISTA AO CONS. JOSE CABRAL GAROFANO

	

084.576	 Proc	 10120-001871/87-71
Recto: CONSORCIO REAL DE VEICULOS S/C LIDA
Recda. DOE - GO/ANIA/GO

DIA 63 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 69.06 HORAS

RECURSO - RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

	

088.649 Proc	 13216-000149/90-53
Recto: FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Recda: DRF - SANTAREM/PA

	

088.650 Proc	 13216-000140/90-91
Recto: FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Recda: ORE - SANTAREM/PA

	

080.651	 Proc : 132/6-000139/90-08
Recto. FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Recda. DRF - SANTAREM/PA

RECURSO - RELATOR ELIO ROTHE

	

085.440	 Proc : 11080-006564/88-26
Recto: NATISUL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
Recda: ORE - PORTO ALEGRE/RS

	

087.605 Proc	 11080-004713/90-28
Recto: BINI - TERRAPLENAGEM E PECAS LIDA
Recda: ORE - PORTO ALEGRE/RS

O37.9	 PIUG	 1360, 00000W/0S-13
Rt,te: IDERIA	 A EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
Recda: DRF	 8/L0 HORIZONTE/MG

Proc 10980-000.67/S9-66
Racte. FLORIANO ROIK FILHO
Recda: DRF - CURITIBA/PR

DIA 03 DE DEZEMBRO DE 1992. AS 1430 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIO ROTHE
086.235 Proc	 10805-002284/S9-26

Recte: GENERAL MOTORO DO BRASIL LTDA
Recda: ORE - SANTO ANDREISP

RECURSO - RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
086.232	 Proc	 10005-002283/89-63

Recto: GENERAL MOTORO DO BRASIL LTDA
Rocda: DRF - SANTO ANDRE/SP
VISTA AO CONS. ANTONIO CARLOS MIEN° RIBEIRO

086.233
	 Proc	 /0005-004784/89-20

Recto: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Recda: DRF - SANTO ANDRE/SP

086.234
	 Proc	 10805-000157/90-71

Recte: GENERAL MOTORS DO BRASIL LIDA
Recda: ORE - SANTO ANDRE/SP

RECURSO - RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
089.073	 Proc e 13710-001031/91-61

Recto: LIBRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LIDA
Recda. DRF - RIO DE JANE/RO/RJ

089.236 Proc	 10580-007759/90-12
Recto: FRATELLI RITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recto: DRF - SALVADOR/BA

RECURSO - RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
087.332	 Proc	 11065-001790/90-13

Recto: METALURGICA DO VALE LIDA
Recda. DRF - NOVO HAMBURGO/RS

009.046	 Proc e 10768-020344/91-91
Recto: CODISTIL CONSTRUTORA DE DESTILARIAS DEDIMI S/A
Recda. DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
VISTA AO CONS. JOSE CABRAL GAROFANO

RECURSO - RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
089.439 .Proc	 13857-000232/90-50

Recto. EMBEP - EMP. BRAS."DE EOUIP. PNEUMATICOS LIDA
Recda: DRF - RIBEIRA° PRETO/SP

089.440	 Proc	 13857-000227/90-10
Recte: EMBEP - EMP. BRAS. DE EQUIP. PNEUMATICOS LTDA
Recda: DRF - RIBEIRA° PRETO/SP

088.054
	

Proc	 10880-017745/91-94
	

089.441	 Proc . 13857-000229/90-45
Recto: SOARA CINEMATOGRAFICA LIDA
	

Recte: EMBEP - EMP. BRAS. DE EQUIP. PNEUMATICOS LTDA
Recda: ORE - SA0 PAULO/SP
	

Recda. DRF - RIBEIRA° PRETO/SP

RECURSO - RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
085.059 Proc	 10000-025214/B9-61

Recto: TRANSMISSA0 ROLAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recda: DRF - SAO PAULO/SP
VISTA AO CONS. HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
VISTA AO CONS. JOSE'CABRAL GAROFANO

087.959	 Proc . 13709-000052/91-65
Recto: IMPELCO S/A
Recda: ORE - RIO DE JANEIRO/RJ
VISTA AO CONS. HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
V:STA AO CONS. ELIO ROTHE

RECURSO - RELATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
085.398 Proc	 13133-000046/89-61

Recto. COMERCIO DE DERIV. DE PETROLEO CAMPO ALEGRE LTDA
.	 Rccda. DRF - GOL:MIA/GO

RECURSO - RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA
088.423 Proc . 11065-000159/91-33

Recto. EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO S/A
Aceda: DRF - NOVO HAMBURGO/RS

088.424	 P.p.	 11065-000160/91-12
Recto: EXPRIISSO RIO GRANDE 000 PAULO S/A
R:cda: rRF - NOVO HAMBURGO/RS

OB9.0/4 Proc	 13897-000100/91-04
Rec'e: MANUEL DA COSTA MACIEL
Recd,. DRF - OSASCO/SP

RECURSO - RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES
087.315 Proc	 13603-000397/90-21

Recto: PLASTIDI - PLASTICOS IBIRITE LIDA
Recda: DRF - CONTAGEM/MG

0137.345 Proc	 10880-028956/90-73
Recto: 00I00 INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Receia: DRF - 040 PAULO/SP

RECURSO - RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS
082.434	 Proc	 13700-000501/08-18

Recte: CIA. INDHSFRIAL 040 PAULO E PD. _
Recdo. DOI	 RI, DL .AKEIRO,RJ

RECURSO - RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

	

081.166	 Foco . 10830-002036/88-60
Recto: GEOGUACU - PRODUTOS CERAMICOS LIDA
Recda: DOE - CAMPINAS/SP

	

084.397	 Proc : 10030-001851/S9-65
Recta, PRODUTOS QUIMICOS ELEKEIROZ SIA'
Recda. ORE - CAMPINAS/SP

	

084.446	 Proc	 10240-000016/89-11
Recto: GOLDMINE DIST. DE TIT. E VALORES MOBILIARIOS LIDA
Recda: DRF - PORTO VELHO/R0
VISTA AO CONS. ELIO ROTHE

	

084.555	 Proc	 10825-0011/2/89-33
Recte: CEPEM - CENTRO DE ENG. PROJETOS E MONTAGENS LISA
Recda: ORE - BAURU/SP
VISTA AO CONS. HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 1992: AS •9:60 HORAS

RECURSO - RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

	

088.652	 Proc : 13216-000138/90-37
Recte: FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Recda. DRF - SANTAREM/PA

	

.53	 Proc	 13216-000137/90-74
Rect •	 ,ANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Recda: DRF - SANTAREMIPA

	

000.654
	

Proc
	 13216-000136/90-10

Reste: FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LODATO
Rocda: DRF - SANTAREM/PA

RECURSO - RELATOR ELIO ROTHE

	

006.206	 Proc	 10730.000047/90-30
Recte. ENGEMAT INDUSTRIA COMERCIO E IMOVEIS LTDA.
Recda: DRF - NITEROI/RJ

	

086.207	 Proc	 10730-000048/90-01
Rectc: ENGEMAT INDUSTRIA COMERCIO E IMOVEIS LTDA.
Rccda. DRF - NITEROI/RJ



086.520

086.529

006.530

009.318

Proc
Recte.
Remia:

Orou
Recto:
Recda:

Proc
SOCO
Receia:

Proc
Rente:
Recda:
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RECURSO - RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
006.527 Proc	 10009-000790/89-83

Recte. JUNIOR CEREAIS LTDA
Renda: ORE - PONTA PORO/OS

10109-000792/99-17
JUNIOR CEREAIS LIDA
ORE - PONTA PORO/OS

10109-000709/89-02
JUNIOR CEREAIS LIDA
ORE - PONTA PORO/OS

10109-000791/09-16
JUNIOR CEREAIS LIDA
ORE - PONTA PORO/AS

13393-000101/90-45
AGRO PASTORIL E MINERACAO PIRAMDEIRAS :TUA
ORE - GUARULHOS/SP

RECURSO - RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

	

002.866 Proc	 10850-001593/88-99
Recle. PEDRO A. P. SALOMAO O CIA. LIDA
Re g.da. DRF - 000 JOSE DO RIO'PRETO/SP

	

085.046
	

Fr e.	 13822-000018/90-91
055:1 51 1AFRA - 000 FRANCISCO VEICULOS E PECAS LIDA
Recd,	 RI - ARACATUCIA/SP

108s. nos. 42 e 43/42/

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATORIO N9 312, DE 14 DE OUTUBRO DE 1992

RECURSO - RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
088.073 Proc : 13002-000067/91-50

Recto. TEDESCO E CIA LIDA
Reeda: ORE - PORTO ALEGRE/RS

	

088.071	 Proc : 13002-000066/91-97
Recte. SENO/ ATACADO DE MIUDEZAS LIDA
Recda: DOE - PORTO ALEGRE/RS

RECURSO RELATOR TERESA CRISTINA GONCALVES PANTOJA

	

088.966 Proc	 10980-000986/90-71
Recte: A. PAROLIN /1 COMPANHIA LIDA
Renda: DRF - CURITIBA/PR

	

080.967
	

Proc	 10820-000468/91-60
Recte: BRAULINO B00/LIO RAIA FILHO
Recda. ORE - ARACATUBA/SP

RECURSO RELATOR ORLANDO ALVES GERTRUDES

	

087.755 Proc	 10240-000123/91-46
Recte: GERALDO FERREIRA DE ASSIS
ROCAS: ORE - PORTO VELJ10/R0
VISTA AO CONS. JOSE CABRAL,. GAROFANO

	

087.756
	

Proc : 10240-000122/91-03
Recto: GERALDO FERREIRA DE ASSIS
Recda. DRF - PORTO VELHO/R0
VISTA AO CONS. JOSE CABRAL GAROFANO

RECURSO RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

	

083.259
	

Proc : 10315-000133/89-17
Reete. ICASA-INDUSTRIA E COMERCIO DE ALGODAO S/A
Renda: ORE - JUAZEIRO DO NORTE/CE

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANE/RO. no uso
de suas atribuiçbes, tendo em vista o disposto no artigo 42 do Anexo 1
- Assuntos Aduaneiros. do Acordo sobre Transporte Internacional Terres-
tre. promulgado pelo Decreto nO 99.704. de 20 de novembro de 1990 e no
item 1 da Instrução Normativa SOE n9 021. de 14 de fevereiro de 1909,
bonecos o constante do Processo n2 11075.002948/92-34. declara:

O. Está inscrita nesta Coordenação e autorizada a efetuar a
transporte internacional de carga. por via rodoviária, no trafego bila-
teral entre o Brasil e a Arbentina, a empresa SRO PAULO RODOVIARIO
TRANSPORTE, COMÉRCIO. IMPORTAnn0 E EXPORT:W[1D LTDA., incrita no
CGC/MEFP n2 92.667.625/0001-20 e estabelecida à Rua Carlos Huber n2
056. Porto Alegre - RS.

2. Esta autorização tem validade ate 01/06/97.

3. A validade do presenta Ato fica condicionada à sua publicação
no Broco de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de sua assina- .
tura.

4. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO CARRER/ PALOMBA

(N9 1.363 - 19-11-92 - Cr$ 653.000,00)

Coordenação-Geral do Sistema de Tributação

ATO DECLARATóRIO(NORMATIVO) N9 19, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

083.700 Proa	 10203-006205/86-95
Recto: CERTAM COM. E ENGENHARIA LTDA
Recda: ORE - MANAUS/AM

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
088.655 Proc 1 10215-000240/91-53

Recte. FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO
Rendo: DOE - SANTAREM/PA

088.656	 Proc	 10215-000245/91-77
Recto: FRANCISCO RAIMUNDO COIMORA LOBATO
Recda: DOE - SANTAREM/PA

089.657 Proc
	

10215-000244/91-12
Oco te: FRANCISCO RAIMUNDO CO/MBRA LOBATO
Recda. ORE - SAN1AREM/PA

088.658	 Proc	 10215-000243/91-41'
• Recte: FRANCISCO RAIMUNDO COIMBRA LOBATO

Recda. ORE - SANTAREM/PA

RECURSO - RELATOR ELIO ROTHE
087.500	 Proc	 10590-001274/90-52

Recta: 'POLINOX COMERCIAL DE FRUO. S1DE0000ICOS E REP.LTDA
Recda: ORE	 SALVADOR/OA

087.582	 Proc : 10130-000969/99-99
Neete. RECIFE GRAFICA EDITORA S/A
Recda. DRF - RECIFE/PE

RECURSO - RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
086.531	 Proc	 10109-000803/89-23

Rente: JUNIOR - IND. E COM. DE DUOS VEGETAIS LIDA
Recda: )XF - PONTA FORO/NO

09,-532 Proc	 10109-000001/89-06
Rectc. JUP1OR - /ND. E COM, DF RIFAS VEGETAIS 1100
Renda( DIII - PONTA PURA/OS

086.533
	

Proc
	

:e109-000804/39-96
ReGtt.	 d1:I00 - IND. E COM. DE OLE,9 VLGETAIS LIDA
Reeda: 1.01 - PONTA PORO/OS

006.534
	

FrOc . 10/09-000005/89-59
Recle: JUNIOR - IND. E COM. DE OLE	 LM,
Renda: DOE - PONTA PORO/AO

086.535
	

Proc
	

10109-000802/09-61
Recte. JUN/OR - IND. E COM. DE 011-00 041005AI,
Renda: ORE - PONTA FORO/OS

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 147, inciso III, do Regimento In-
terno aprovado pela Portaria MEFP n . 606, de 3 de setembro de 1992, e
tendo em vista as modificações introduzidas na estrutura organizacio-
nal pelo citado Regimento Interno, no que tange à denominação, compe-
tência, subordinação e classificação das unidades da Receita Federal,declara)

em caráter normativo, às Superintendências
Regionais da Receita Federal e aos demais interessados, que as refe-
rências às Inspetorias de Classe . Especial . , constantes dos textos
das Instruções Normativas RF n .s 57, de 26 de agosto de 1991, 51, de
7 de abril de 1992 e 84, de 3 de julho de 1992, devem ser entendidas,
após o advento do I ,g imento Interno aprovado pela Portaria MEFP n.
606/92, como alas. as às atuais Inspetorias de Classe "A . , unidades
correspondentes, na ..nia estrutura regimental, às antigas Inspetorias
de Classe "Especia ', previstas no Regimento Interno aprovado pelo
Portaria MF n . 653 de 16 de novembro de f977, com alterações poste-
riores.

JOSE ROBERTO MOREIRA DE MELO
(08. ee 1.830/921

SuperinteL 'Ondas Regionais da Receita Federal

Região Fiscal

ATO DECLARATORIO N9 94, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 . . 8E0I80
FISCAL, no uso das atribuicões conferidas pela Portaria CIO n o . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo no . 10111.000030/92-89.
da Alfândega no Aeroporto Internacional de Brasi/ia, DF, declara, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, parágrafo único, incise
//, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n o . 91.030, de
05.03.85, que, face à dispensa do pagamento de tributos por efeito de
depreciação. e após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da
União, anho-ao liberado para fine de transferência de propriedade. o
veiculo marca Mazda, modelo 323, ano 1987, tipo Sedan, cor prata, série
(chassi) J01BF2326110513491, propriedade de Kennedy Leohman Peai.
Segundo Secretário da Embaixada dos Estados Unidos da América do Norte,
deeembaracado pela Declaração de Importacgo no . 012039. de 08.08.89, da
/RF no Porto do Rio de Janeiro, RJ.

1IATL8 JOS8 KAUFMANN

(09 1.375 - 19-11-92 - Cr$ 587.700,00)
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5! Regido Fia!

DESPACHO PO SEWMAI(TENDENTIt
Er 12 dm noveehre de 1992

PROCES SO 89 10510.001630/92-23. tnterestado: COES DORMITA CE4TROS . CODERCIA15 LIDA,
Assunto: Saltita autorizaçio para promover Dietributeio Gratuita se Príaios a tT-
tolo de Propaganda. mediante Concurso guia sorteio). Certificado de Autorizado 00
01/05/30/92. DEFIRO o Pedido. co. base na zoOde llOado de •••••tínela conferida pela
Portaria nO 321. de 28.03.79 modificada pela Portaria IRE p5533, de 24.07.87, face
o cantante co item 4 da UN nd 037179 Ato Declaratiirlo OPRP/CAR nd 2 de 20.11.90 e
na fome do Parecer da Divisão de Fiscalização desta RE.

(ot.no 1.831/92)
	 NALDEMAR S1LVISTRE CARLOS

ande

SOL1 —	1. CRIDINCIAMIPTv " :RIO
,P	 leintl AL. Declarar -! ,e. 	 51 de ":

• ___.,

IOL4.19. DO SOLICITAI:TI: 	 carme& fAD111041ZADO •
tio ene

Nome ou dedo Social_ 	

CGC	
Agência Arrecadadora 	
Responsável	
Cargo Punes*	
C1C	

8! Região Fiscal

Delegacia da Receita Federal em Limeira
ORDEM DE SERVIÇO 59 I, DE 28 DE OUTUBRO DE 1992

Institui formulei-1* de
citado de Credenciam:dto
Bancário para agánciam da re-
de 'arrecadadora de receites
federais, interessada. em re-
colher o impado de Importa-
Cá* • o Imposto sobre Produ-
tos industrializados • ele
vinculado, de que trata o Ato
Declaratóric ar. 51/92 e es-
tabelece procedimentos ce.-
elementares que ~ledo ser
obeervados por todo. os inte-
ressados que Intervierem no
~pacho aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FINRAL IN LISIINA. no uno de
sues atrinnidee legais * regulamentares. a,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MIPP nr. 1227,
de 20/1241 (D.O.U. 2342/21). Que autoria. os bancos incluídos na re-
de arrecadadora a proceder ao recolhimento de quaisquer tributo* fede-
rai., sob certa. condidos;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar • siste-
mática de arrecadação do ~dto de importado • do Imposto sobre Pro-
dutos induatrializadd • ele vinculado:

CONSIDERANDO que esta Gd-redi go podui BA Entre-
posto Induztriel no ~ideio de Piracicaba;

CONSIDERANDO que compete • esta Delegacia. creden-
ciar as egéndee bancária* jurisdielonadas para recebimento daquela,
tributos. conforme Ato Declaratdrio DpRIP nr. 51, de 19/05/92 (D.O.O.
de 20/05/92)1~01~

1. A agencia bancária que pretenda recolher o Ia -
poeto rie Importação • o ~ato sobre Produtos Industrialleados a ele
vinculado deverá estar localizada em aunici p io da fundido da Dele-
gacia da Receita Federal eu Limeira e preencher o formulário ando. ele
2 (duas) vias, denominado "Solicitado de Credenciamento Bancnrio",
BR* deverá ser apresentado Seca° de Arracada9a0 (8ASAR) desta Dele-
gacia. A USAR. apõe emane preliminar relativo ao preenchimento do
formulário e documentos gim o Instruo., efetivará a homolo gação de Pe-
dido. restituindo • 2a via ao interessado.

2. O impodador eu seu rept-denta:de legal deve
apresentar A Declartmlio de ImPortação (D/) e. eté 7 (sete) visa dea-
Panhada do Documento de ArrecaddRo de Receitas Feder:de (PAR!). em
4(quatro) vid, diretamente na agenda bancária credenciada que deve-

et verificar te o total doe tribu.oes Oo doer reco-
lhidos são oe megnee em toda:: as eles de 9.1 e DAM,

h, receber e importando ¡ odiei o da OttAde,*entoai
e) autenticar mecanicamente as It a 241 vise de 4.;*'e carimber as 3g e 4a vise:

d) carimbar (carido de arrecadado banco/adie 1-
toda. ar /dee da 9.1. no quadro 21 de tolha de reata

e) entregar todao em via* da D.I. IN0 Is • tado DARF ao importe:1d ou seu re presentante legal. main comprovante de
~embato efetuado:

E) endoidar	 vi. do PARI. capeada com relado
devidapente assinada. conforme compro:0~ firmado.

3. Após o Pagamento o importador ou seu ~rem%
tente legel entreterá, na, unidade da Receita Federal instalado de En-
treposto Induotrial da Cateroiller B/A seifirdicabs. todae as eim . OA
~lerda* de (addação (0.1.), dom averbado efetuada pelo ~volta-rio, bela cofio as 24 • %vias do DANS, anexadaa respectivamente as 4*
e 14 vice da 0.1., para que *ajam realize:loa os exames preliminares e
registro (IN 40/74).

4. No caso de recolhimento com plementar. efedrea-dor ou meu representante lega/ apreaentará à Declarado Complementar
de Importado (DCII visada por Auditor flecaidoldouro Nacional no
quadro 15 da folha de rosto e o DAR! tambge oleado Ao verso de toda*
as vias, procedendo-se da acama forma previste para á %d.

5. As Seu vias do. DARF recebida. da. ~diao ban-
cária:: aedo anexadaa ás correspondentes P.I. ~of. coteja-
da ~e valorem.

Esta Ordem de Serviço entra em vi gor na dará
Publicação..

FRANCISCO CARLOS ,SERRANO

TERMO Dl( conrsoctsso,

Declaramos estar esta Agenda integrada a, rede arrecadadora de rocei-
teu federal*. Solicitam°s o orodenolamento junto m mesa Delegacia pe-
ri recolhimento de Imposto de lePortedo e Imposto *obre Produto. In-
dustrialiddale e ele vinculado, coa:prometendo-nos • encaminhar, á Se-
de de Tecnologia • Sistemas de Intorsedo (BATEC) ~ai Delegdia.
ate Ae dez horas do primeiro dia dil seguinte ao da arrecadado cor-
reepondente, as Sag vias do Documento de Arrecadado de Receitas Fede-
rale - DARF. capeadas por relado devidamente abicada pelo dente de
Adnola. Fire:amo, assim o com promisso de bem • fielmente cumprir se
norma., es vigor, principalmente as ladrido. da Ordem de Serviço nr.
10845/0111 de 09.10.92. bela como as que venha* a ser baixadas pele, or-ago. competentes, relacionadas com a arrecadado do* tributo.
nados.	 •

Limeira, de	 de 199

Nome,
Matricula:

Homologo. Fica credenciada Perante seta Delegaci., • Partir desta da-
ta. a Agencia **licitante acima qualificada.

CARIMBO FUNCIONAL

OBS, O oredenc!emento fica condicionado 4 apresentado do Ato Declara.
drio expedido pela Coordenado do Sistema de Arrecadação do Departa-
bento da Recelta Federal, no qual dted autorizado á arrecadado de
receitem federe e. conforme IN do DIEF ar. 105, de 29.09.22

(Of. nO 1.831/92)

10! Região Fiscal

DESPACHOS ao SUPCRINTIMDENTE

Prote gi° n e :11070.00/129/92-47-AC1AP-ASSX.CO4.IND.ACPCP.DENEUDISINA.
Solicita:0o de autoriteção pura distribuido erntulta de

piiinglos. pedido. sorteio, *titule de propaganda,.
Deferido, no do de delegacIo de tompetamela clinferida

pela Portaria do SRV n s 533/117,

proceoso ut o 51080~19/92-14- CENTROS COMERCIAIS CO SM R/A
pol(dítsçrto de eutoritação ~a dlâtrihuição gratuita de

Pra.1001 , Redima* aonde, a titulo de propaganda.
Deferido, nu use da delegado de competedia &dorida

pelo Portaria do SRK m e 533/87.
AOR/R n4 amua OLIdiRA

Substituto

(Ne 1,342 . 19-11.91• - Can 241,200,001
(NO 1.Je› - 19-11-42 - era 261.200.00)

BANCO CENTR1L DO BRASIL

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro

Departamento de Organização do Sistema Financeiro

PROCRSROS APROVABOB

- Pelo Chefe de Divido do DEORF/OIORF-II, eia 14.11.92
92•41/1472 - BANCO EMPRESARIAL S.A. - Cenculdento da setorIaatão para
Instalar agincía aa do Pulo-SP e Uharlandla-Ma.
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- Pelo Diretor da 01800. em 12.11.92

9200122082 - BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
instalar 1 (uma) de0e0dê...16 em	 cruz do SuLJR6.

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 16.11.92
9200120757 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRdDITO MUTUO DOS MdDICOS DE SNO
PAULO LTDA. - UNICRED de Sâo Paulo - Sediada em São Paulo-SP - Cui.edi.
da autorização para furn.co.,mento, per p razo indeterminado e ,pruvedo 0
estatuto social (AGC de 14.10.92).

9200087422 - CONFIA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA. - Remaneeament0
Termo Aditivo ao Certificado de Autorizac10 .2 03/00/V.0,,,,, 4.
Z0.09.90.

- Pelo Chefe de Divisão da DEBHO/REORF, em 18.11.42
9200086635 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRdDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA
FOSFdRTIL EM PATOS DE MINAS LTDA. - Caucelamcnto da aotorlea4u par,
funcian, em oecorrência de li quidação ordinarie da sociedad, (AGE oe
27.09.92).

LUIZ CARLOS ALVAREZ
Chefe,	 encercicio

(Of. no 875/92)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Departamento de Controle Econômico

PORTARIA 09 144, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competência subdelegada pela Portaria OUSEI, mm 109, de 25 de maio de
1992, do Superintendente da Superintendéncia de Seguros Privados e
tendo em vista o disposto no artigo 77, do Decreto-lei ne 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo SURA? no 001-03.985/92,m
solve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo Se do Estatuto
Social da NOBRE SEGURADOR?. DO BRASIL SIA, com sede na cidade de
Curitiba-PR, relativa ao aumento de seu capital social de Cr$
1.171.156.000,00 ( Hum bilhão, cento e setenta e um milhões, cento e
cinquenta e seis mil cruzeiros) para Cr$ 1.951.066.000,00 ( Hum
bilhão, novecentos e cinquenta e um milhões e sessenta e seis mil
cruzeiro), mediante subscrição em dinheiro e incorporação do bens
imóveis, conforme deliberações de seus acionistas, em Assembléias
Gerais Extraordinárias realizadas em 25 de setembro de 1992 e 13 de ou
tubro de 1992.

PAULO OLIVEIRA GUIMARÃES

CLUBE DO ((RASIL. que subscreveu 740.W7 (Duzentas e ouerenta	 mil e	 dezoito)
ciçoes, com a realização de CRI 240.0/8.000,00 (Duzentos e quarenta 	 milhoes	 e
dezoito mil c ruzeiros), em bem imovel, a seguir desc rito: .o apartamento n . 84,

ou no pavimento, do Edificio )urino, situado a Rua
Bucuituba, n' 586, no 26 Subdistrito Vila Prudente, contendo a área privativa de
62,54 m', área comum do fdificio de 38,1658 m', area de paisagismo de 28,2924 m'
e arca comum de garagem de 31,87 m', correspondente ao direito de utilizaçao de
uma vaga para a guarda de um carro de passeio tamanho mediu, em local individual
e indeterminado, sujeito o atuaçao de manobrista, situada no subsolo, perfazendo
a área bruta de 160,8682 m' e com a area de construçao de 132,5758 m',cabendo-lhe
O fração ideal no terreno de 37,4591 m' ou 3,34451", havida pelo acionista NOBRE
CLUBE 00 , 860511 atraves da Escritura de Venda e Compra lavrada em 10.06.92, pelo
27' Cartório de Notas de São Paulo (SP) - Livro 1003, fls. 057, devidamente regis
trade no 60 Cartorio de Registro de Imóveis de San Paulo (SP) em 25.06.92, dg
matricula 114,645, sob o n . R. 2; 2.3. - tendo em vista a expressa des)stencia
dos demais acionistas e a dispensa do prazo para o exercicio de preferencia pre-
visto na Lei 6.404/76, em face do comparecimento da totalidade dos acionistas da
sociedade, o Sr. JAIR RAMALHO DOS SANTOS, brasileiro, desquitado, 	 comerciante,
portador da Cédula de Identidade RG O 3.916.476 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob
o n . 376.065.498-34, residente e domiciliado em São Paulo (SP), a Avenida 	 Ouro
Verde de Minas, n' 1184, pessoa presente na Assembléia Gera/, 	 quesubscreveu
406.754 1Quatrocentas e seis mil, setecentas e cinquenta e .quatro) ações com	 a
realizaçao de CR$ 406.754.000,00 (Quatrocentos e seis milhoes, 	 setecentos	 e
cinquenta e quatro mil cruzeiros), em bem inove), a seguir descrito: 	 "um prédio
sob o n. 132 da Rua Dr. Augusto Galvao Vaz Cerquinho, 33 5 Subd)strito - Alto	 da
Rouca, no Distrito, Municiplo e Comarca de Sio Paulo, Estado de Soo Paulo, 70
Circunscriçao !mobiliaria, e seu respectivo terreno medindo 8,00 m de frente para
a referida rua, 27,20 m da frente aos fundos, do lado esquerdo de quem olha para

o terreno e 24,30 m da frente aos fundos do lado direito, numa linha quebrada, que
se abre a contar de 11,00 m, da frente para 12,20 m, nos fundos, perfazendo uma a
moa total de 225,00 m', mais ou menos, confrantando de um lado com o lote 397
de outro lado com o lote de n. 41, e nos fundos com os lotes 8 e 9, todos da Vi/a
Oratorio, e de propriedade de Joao de Araujo e sua mulher; :: havida em 09.04.91
pelo ora subscritor através da Escritura de Venda e Compra lavrada pelo 12 0 Certo-
rio de lotas de Suo Paulo (SP) - Livro 1231, fls. 169 - devidamente registrada no
7 . Cartorio de Registro de moveis de São Paulo (SP( sob o n . R. 07, em 23.07.92,
na matricula 27.186. 2.4. - para avaliar os moveis ora descritos, foi nomeada a
empresa SETAPE - Serviços Técnicos de Avaliaçães do Patrimonio e Engenharia S/C.
Ltda., com sede em Saci Paulo (SP) 0900 Henrique Schaumann, 85, inscrita no CGC/MF
sob o n . 44.157.543/000/-92,.que já tendo conhecimento do assunto constante da or
dem do dia, apresentou atreves de seus peritos, os Engenheiros Civis Carlos Robe'''.
to M. da Cunha e Roberto Zuane)la, presentes gos trabalhos para prestarem esclarõ
cimentos, aos acionistas os Laudos de Ava/iaçao respectivos, para que não houvesse
a necessidade de nova Assembléia Geral para tal finalidade. Os Laudos de 	 Avalia
ção apresentados foram integralmente aprovados pela Assembléia Geral, abstendo-se
de votar os subscritores proprietarios dos (moveis. A transcriçao integral	 dos
referidos laudos foi dispensada pelos acionistas, que entenderam pertinente apenas
a transcrição dom _Usos "E" dos mesmos, cujos teores suo os seguintes:	 2.4.a. -
"Laudo de Avaliaçã

i

to - Solicitante: NOBRE CLUBE DO BRASIL; Proprietário:	 NOBRE
CLUBE DO BRASIL - local do Inovei: Rua Bucuituba, n . 586 - Bairro: Vila Pruden-
te - Municiplo: Amo _Paulo - Estado: SP - Tipo do Imóvel:	 apartamento	 -
Finalidade da Avaliação: 	 Determinaçao do valor de mercado. N . do Laudo:	 17442-
265/015034 - ITEM E: Valor Total do Novel para Mercado. O inove) de proprieda
dedo NOBRE CLUBE 00 BRAS/1, situado 00 900 Bucuituba 586, no Municipio de Siõ
Paulo, Estado de Sao Paulo, com área total de 132,575 m', é nesta data por nos ava
liado para o valor de mercado em CRS 240.018.175,00 (Duzentos e quarenta milhões7
dezoito rid/, cento e setenta e cinco cruzeiros), considerando o )movel livre	 de
qualquer onus, posse, dominig, hipoteca ou desapropriaçoes que pesem sobre o mes-
mo e para a finalidade especifica para a qual foi destinada esta aval(açao. Sao
Pgulo, 14 de setembro de 1992. SETAPE - Serviços Tecnicos de Avaliaçoes do Patri-
manio e Engenharia S/C. Ltda. aa.) Carlos Roberto M. da Cunha - Eng , Civil COCA -
SP n. 102.582/0 - Roberto Zuanella - Eng . Civil Responsavel-CREA-SP n . 160.890/0..
2.4.b. - "Laudo de Avaliaçao - Solicitante: NOBRE CLUBE DO BRASIL;Proprietario:
JAIR RAMALHO DOS SANTOS -	 Local do Imove/: Rua Dr. Augusto Gaivão Voe Cerquinho
n' /32 - Bairro: Vila Oratório - Municipio: SãoCauto Estado: 9P - Tipo de
Imóvel: Casas Residenciais - Finalidade da Avaliaçao: Determinaçao do valor do
mercado. N , do Laudo: /438-256/A14628 - ITEM E: Valor Total do /móvel para Mer
nado. Q imóvel de propriedade de JA/R RAMALHO Q0S SANTOS, situado é Rua Dr. 00907
to Saloio Voa Derquinho, 132, go Municipio de Sou Paulo, Estado de São Paulo, co"rii
arca de 225,00 m' de tereno e area de 370,77 m' de construçao, é nesta data 	 por
nos avaliado para va/or de mercado em CRS 406.754.750,00 (Quatrocentos e seis
milhoes, setecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta cruzeiros)con
siderando o imõvel livre de oualquer ónus, posse, domínio, hipoteca ou desapropria
Coes que pesem sobre o mesmo e para a fina/idade especifica para a qual foi desti-
nado esta avallaçao. Sao Pau/o, /O de setembro de 1992. SETAPE - Serviços Tecni-
cos de Ava/iaçoes do Patrimonio e Engenharia S/C. Ltda. - ao.) Carlos 	 Roberto
M. da Cunha - Ene' Civil - CREA-SP n' 102.502/5 - Roberto Zuane/la - Eng' 	 Civil
Responsável CREA-SP 160.898/0". As ava/lacées realizadas tota/izaram a importin-
eia de CRS 646.772.925,00 (Seiscentos e quarenta e seis mi(hoes, setecentos e	 se
tente e dois mil, novecentos e vinte e cinco cruzeiros), todavia para os fins de
subscriçao das ações pelos acionistas NOBRE CLUBE DO BRASIL e JAIR RAMALHO DOS SAN
TOS, entendeu por bem a Assembleia.Geral desconsiderar os CR$ .925,00 (novecentos
e vinte e cinco cruze-hes), pa ra nao 1.,ver ()acionamento de açues. 2.5. - A As
sembléia Geral verificou que a soma dos valores do depósito em dinheiro e o 	 do
imovel descrito no Item 2.4.b., atendeu plenamente o capital mínimo previsto na
Resoluçao do CNSP n' 23. de 17.07.92. DiTiberou, co seguida, que a conferencia do
bem imovc] descrito no item 2.4.a., fosse utilizada para aumento do capital social
espontaneo, ou seja, acima dos valores exi g idos por lei, a titulo de reforço	 das
ativid .des sociais. ENCERRAMENTO: tritura, aprovação e assinatura da presente
ata. F0RIPED1S BARSANULE0 RODRISDES, Presidente - PEDRO JORGE DE ALMEIDA OLHA
611ERdeE, Secretírio - Acionistas: FlEI ,EDES 000SANULF0 RODRIGUES; PEDRO /0907:
,T "i i bElDa AlrQUERnd, p( LOBIlf CLUBE 20 BRASIL, PE0 o0 JORGE DE ALMEIDA (11.3110UER
HE e SuLANGE DE (471(M PESSOA; JAIR RAMAIRO nos SANTOS. Declaro que a presentõ
cépia fie/ da :5, i acrad,, nu Livra de .2egl,t, de Atas das Assembleia Gerais n'

d, ao fls. 11	 19, registiaoc na ;unta reinemo] do Parana, sob Os 09545	 em
/1.56. g7. PURO JORGE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE - Secretário.

AIA DA ASSEEI/UM GRAL EXTRAORDINÃRIA REALIZADA EM 13 DE OUTUBRO DE 1992.

DATA, LOCAL E HORA: AOS t • exe dias do mês de uutdbro do ano de 1992, às 10:00 ho
ia., na sede social, á' Rua Ma sechal Floriam) Peixoto, 170, 12' andar, conjuntas
120/, 1202 e 1205, Curitiba, Paraná. CONVOCAÇAO E QUORUM: Convocação dispensada co
face do comparecimento da totalidade dos acionistas da sociedade, 	 representando
100. (cem por cego) do capital social. MESA: Presidente. EURIPEDES BARSANULE0 00

NOBRE SEGURADORA DO BRAS/L S.A.
CGC/EF N . 85.031.334/0001-85

ATA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 7992.

DATA, LOCAI. E HORA: Aos vinte e cinco dias do mós de setembro de 1992, às 10:00
horas, na sede social, á. Rua Marechal Floriano Peixoto, 170, P . andar, conjuntos
1201, 1202 e 1205, Curitiba, Paraní. CONVOCAÇÃO E QUORUM: Convocação dispensada
em face do comparecimento da totalidade dos acionistas da sociedade,representando
1001 (cem por cento) do capital social. MESA: Presidente: EUR)PEDES BARSANU1E0
RODRIGUES - Secretário: PEDRO JORGE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE. ORDEM DO DIA: 1.
Aumento do capital social de CR$ 1.171.156.000,00 (Hum bi/hio, cento e setenta e
um milhões, cento e cinquenta e seis mil cruzeiros) para CRU 2.224.682.000,00
(Dois bilhoes, duzentos e vinte e quatro milhões, seiscentos e oitenta e dois mil
cruzeiros), mediante subscriçao em dinheiro ou bens, com a consequente alteraçao
do artigo_5' do Estatuto Social; 2. Outros assuntos de interesse da sociedade.
DELIBERAÇOES: Por unaMinidade, a Assembléia Gera) aprovou: 1. Proposta da Dire
toria„ cujo teor é o seguinte: "PROPOSTA DA DIRETORIA. Senhores Acionistas. E1J1
atençao ã Reso/ução do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) n' 23, de
17.07.92, esta Diretoria submete ã apreciação da Assembléia Geral a proposta de
aumento do capital social de COO 1.171.156.000,00 (Hum bilhão, cento e setenta e
um milhães, cento e cinquenta e seis mil cruzeiros) para	 CAI 2.224.682.000,00
(Dois bilhoes, duzentos o vinte e quatro milhões, seiscentos e oitenta e dois
cruzeiros), .mediante subscrição em dinheiro ou bens. Se aprovado o aumento de
capital soros emitidas .1.053.526 (Hum milhao, cinquenta e très mil, quinhentas .0
vinte E seis) moias acees , ordinírias , nominativas, sem valor neminal.que devera
ser integra/izadas no ato. Esclarecemos que o aumento ora proposto atendera,
inclusive, de forma plena, ae capital mínimo exigido na Resoluçao epigrafada. .Se
aprovada a presente proposicao, o artigo 5' do Estatuto Social sofrera a/tevareo,
para o gual sugere esta Diretoria, a seguinte redaçao: "ARIIGO S . - O capital
social e de ERA 2.224.682.000,00 (Dois bilhões, duzentos e vinte e quatro 	 mi-
lhoes, seiscentos e oitenta e dois 0i1 cruzeiros), dividido em 2.724.672 (Osi.:
milhoes, duzentas e vinte e quatro mil, seiscentas e oitenta e duas) açeec ordi(j
rias, nondnativas, todas sem valor nominal.' Esta é a propos,a da Diret,ria.
ritiba, 22 de setembro de 1996. FURIPECES BARSANUlfn ROBRIbb/S, Ojret.r ,,e0d1,1
te - PEDRO JORGE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, Diretor Vice Presidente -11E111 COUTINH
Diretor Sem Designação Especial.. 2. Sobscricao integral do aumento .do capital
social de CRS 1.171.156.000,00 (Hum bilha°, cento e setenta e kol mi lhnes. GêNtO e
cinquenta e seis mil cruzeiros), para CR$ 2.274 .682.000M7(Dois bilhões, du,entos
e vinte e quatro milhoes, seiscento , e oitenta e f;WiR mil cruz.iros), efe)uado da
seguinte forma: 2.1. - pelo acionista PEDRO JORGE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE que
subscreveu 406.754 (Quatrocentas e seis mil, , etecentas e c i neuenta e . quat,o1
çoes, com a realizaçao de CR$ 406.754.000,00 (Quatrocentos c seis mi)hoes, sete:
centos e cinquenta e quatro mil cruzeiros) em dinheiro, neste ato, que será depo
sitado no Banco do Brasil S.A., Agencia Marechal Deodore (Agencia g' 1876-7), a

Rua Marechal Deodoro, n' 254, Curitiba, PR, é ordem da Superintendencia de Seg..
ros Privados (SUSEP),'que ficarão representados por letras do Tesouro 	 Nacional,
nos termos da Circular SU)EP U 45, de 29.07.80; 2.2. - pelo acionista	 NOBRE
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ESTABELECIMENTOS
LABORATORIO BIO-VET S/A,

SOLVAY SADDE ANIMAL LTDA.

IDIODIA-MÊMEUX VETERINÁRIA LTDA .

COM LABORATÓRIOS LTDA.
RHODIA MÉRIEUX VETERINÁRIA LTDA.
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DRIGUES - Secretario: PEDRO JORGE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE. ORDEM DO DIA: ). Re-
ratificação das deliberaçOes tomadas na Assembleia Ge-al Extraordineria realizada
em 25.09.92; , 2. Outros assuntos de interesse social. DELIBERAWS: Por unanimida
de a Assembléia Geral aprovou: 1. A Proposta da Diretoria, cujo teor é o seguinteT

" "PROPOSTA DA DIRETORIA". Senhores Acionistas. Quando da realização da Assembleia
Gera/ Extraordiniria em 25.09.92, o Sr. Jair RaTalho dos Santos ofereceu o imóvel
de sua propriedade, sito á Rua Dr. Augusto Salvas Vaz Cerquinho, 132,São Paulo/SP,
avaliado em Cr$ 406.754.750,00 (Quatrocentos e seis milhões, setecentos e cinguen
ta e quatro mil, setecentos e Cinquenta cruzeiros), para subscriçào de 406.752
(quatrocentas e seis mil, setecentas e cinquenta e quatro) açoes, equivalente a
Cr$ 406.754.000,00 (Quatrocentos e seis milhoes, setecentos e cinquenta e quatro
mil cruzeiros), face ao aumento de capital social proposto por esta Diretoria e
aprovado pela Assembleia Geral. Todavia, o predio descrito na Escritura de Venda e
Compra pertinente, foi demolido, e no terreno respectivo esta sendo efetuada 	 uma
Rosa construção, atualmente em fase final de acabamento. Por essa razao, atendendo
as exioencias legais, especialmente as da Superintendincia de Seguros Privados -
SUSEP, semente o valor atribuido ao terreno devera ser considerado para o fim de
subsscriçao de açOes pelo Sr.Jair Rama/ho dos Santos. De acordo com o_Laudo de Ave
Ilação apresentado pela empresa SETApE - Serviços Tecnicos de Avaliaçoes do Patri=
manjo e Engenharia S/C Ltda., anexo a Assembleia Geral Extraordinária de 25.09.92,
item 6.3, o valor do terreno é de Cr$ 133.138.627,00 (Cento e trinta e três mi
lhões, cento e trinta e oito mil, seiscentos e vinte e sete cruzeiros), que servi
rã para a subscrição de 133.138 (Cento e trinta e tres mil, cento e trinta e oitoT
ações pelo subscritor Jair Ramalho dos Santos, correspondentes a Cr$133.138.000,00
(Cento e trinta e Ores milhões, cento e trinta e oito mi/ cruzeiros), devendo ser
desconsiderado os Cr$ 627,00 (Seiscentos e vinte e sete cruzeiros), para nao haver
fracionamento de atoes. Face às modificaçoes ora propostas, o Capital Social deve
rã passar de Cr$ 1.171.156.000,00 (Hum bilhão, cento e setenta e um milhoes,cent)ã
e cinquenta e seis mil cruzeiros) para Cr$ 1.951.066.000,00 (Hum bilhão, 	 novecen
tos e cinquenta e um milhões e sessenta e seis mil cruzeiros),_ao invés de CRI 	
2.224.682.000,00 (Dois bilhoes, duzentos e vinte e quatro milhoes,.seiscentos e oi
tente e dois mil cruzeiros), como havia sido decidido pela Assembleia Geral Extr
ardineria de 25.09.92, o que enseja _a modificação do artigo 5' do Estatuto SocialT
para o qual sugere a seguinte redação: 	 "ARTIGO 55 - O Capital Social e de Cr$ 	
1.951.066.000,00 (Num bilhao, novecentos e cinquenta e um milhoes, sessenta e seis
mil cruzeiros), dividido em 1.951.055 (Hum milhão, novecentas e cinquenta e uma
mi/ e sessehta e seis) ações ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal". Es
clarece a Diretoria .que, em vista das modificaçoes ora propostas à Companhia Seer,
radora não foi possivel atender ao capital social mínimo exigido pela 	 Resoluçaó
CNSP n e 23/92, o que sere feito dentro das normas legais, e na oportunidadecabi
vel. Esta e a proposta da Diretoria. Curitiba, 08 de outubro de 1992. EUR1PEDEE
BARSANULFO RODRIGUES, Diretor Presidente - PEDRO JORGE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, Di
reter Vice-Presidente - HELIO COUT/NHO, Diretor sem Designação Especial". 2. a 1.5'
tificação das deliberações tomadas pela Assembléia Geral Extraordinária rea/izadrã
em 25.09.92. ENCERRAMENTO: Leitura, aprovação e assinatura da presente ata. EURI
PEDES BARSANULFO RODRIGUES, Presidente - PEDRO JORGE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, SecrJ
tário - Acionistas: EUR)PEDES 8AR'ANULF0 RODRIGUES; PEDRO JORGE DE ALMEIDA Ala(
QUERQUE; p/ NOBRE CLUBE DO BRASIL, PEDRO JORGE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE e SOLANGE
DE FATIMA PESSOA; JAIR RAMALHO DOS SANTOS. Declaro que a presente é cópia fiel da
ata lavrada no Livro de Reçistro de Atas das Assembleias Gerais n . 01, às fls. 20
ã 21, registrado na Junta Comercial do Paraná, sob o n' 09545 em 17.06.92. 	 PEDRO
JORGE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE - Secretário.

(N9 1.391 - 19-11-92 - Cr$ 4.375.100,00(

PORTARIA N9 146, DL 13 DE NOVEMBRO DE 1992

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da com
petência subdelegada pela Portaria OUSE? no 109, de 25 de maio off
1992, do SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, e
tendo em vista do disposto no artigo 77, do Decreto-lei no 73, de 21
de novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP no 001-3506/92.
resolve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 50 do Estatuto Se
cial da INTERAMERICANA CIA.DE SEGUROS GERAIS, com sede na cidade Ou
Rio de Janeiro-RJ, relativa a redução de seu capital social de Cr$...
Cr$ 24.243.575.448,00 (vinte e quatro bilhões, duzentos e quarenta e
três milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e quaren
ta e oito cruzeiros) para Cr$ 11.916.352.175,00 (onze bilhões,	 nove-

centos e dezesseis milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, cento e
setenta e cinco cruzeiros), conforme deliberação de seus acionistas
em Assembléia Geral Extraordinãria realizada em 30 de junho de 1992.

PAULO OLIVEIRA GUIMARÃES

INTERAMERICANA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CGC 42.151.266/0061•85

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 1992

Aos 30 (trinta) dias do môs do junho de 1992, as 14 horas, em sua sede social, na Av. Almirante Barroso, 52
• 14° andar, nesta cidade, reuniram-me os acionistas da Interamerkana Companhia da Seguros Gorais, roprosentando a
totalidade do capital social, conlorme se verifica no Livro de Presença do Acionistas. Aberta a sessão polo DiretorrPresidento,
Dr Luiz Eduardo Pereira de Lucena, solicitou então aos presentes a designação de um Presidente para Assembleia, tendo
sido indicado por aclamação ele próprio, o qual convidou para secretário o Dr EuricdMoraosCastanheira, na forma do artigo
19 do Estatuto Social Instalada a mesa o iniciados os trabalhos, já se sabendo antecipadamente que a esta Assembléia
compareceria a totalidade dos acionistas, tornou-se desnecessário publicar sua convocação, como dis fárso o parágrafo 4"
do as. 124 da Lel 6.404 do 15.12.76. Pela comunicação enviada direarnente asada aciontsta, o objetivo da presente As•
sembldia foi assim Indicado. 1 • Tornar conhecimento, da proposta da Dirotona para, a. tranoleancla do saldo da reserva
para Integridade do capital saciai, porem conta do prejuízos acumulados, b absorção do saldo remanescente dos prejuízos
acumulados pela expressão monetária do capitalsocial 2 - Redução do capital social com a absorção do saldo remanescente
de projuizos acumulados 3' Alteração estatutária. Foi lida a seguir, a proposta apresontada pela Diretoria. nestes temas:
"Srs. Acionistas Dento dm circunstancias legas vigentes e da necessidade de adequação do capital social à realidade
da empresa, vem a Diretoria propor. a. transferir °saldo da resma para Integridade do capital social para a morado pre•
juizos acumulados, b absorver o saldo remanescente dos prejuízos acumulados pela expressão monetária do capital social.
Rio de Janeiro, 29 de junho de 1992 Ass J P R Jamas e E M Castanheira." DELIBERAÇOES. Discutido o assunto, foi
a proposta da Diretoria aprovada por unanimidade. ficando deliberado: 1 • Ratificar: a. a transferência do saldo da reserva
para integridade do capital social, no valor de Cri 503.868.819,57 (quinhentos o três millaes, oitocentos o sessenta e oito
mil, oitocentos e dezanove cruzeiros o cinqüenta e sete centavos), para a conta de prejuízos acumulados, a qual passa a
apresentar o saldo de Era 12227 223.273,00 (doze bilhões, trezentos a vinte anelo milhões, duzentos e vinte e trás mil
o duzentos e setenta e três cruzeiros), b a absorção desse saldo remanescente do Cri 12.327.220073,00 (dozo bilhões,
trezentos e vinte e sete milhões, duzentos e vinte °três mil e duzentos e setenta o três cruzeiros), pala expressão monetária
do capital social: 2 - Conseqüentemente. ratificara redução do capital social, o qual com a absorção do saldo remanescente
de preadzos acumulados, passará de Cri 24.243 575.44100 (vinte e quatro filados, duzentos e quarenta o três milhões.
qanhenroso setenta e cinco mil, quatrocentos o quarenta o oito cruzeiros), para Cri 11.916.352.175,00 (onze bilhões, nove
contos e dezesseis milhões, trezentos o andaina o dois silo cento e setenta o cinco cruzeiros). a . Em consoe:Macia,
liça alterado o artigo 5 • do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação. "Capitulo II . Capital Social. Artigo
5. °capital social A de Cr$ 11 916 352 175,00 (onze bilhões, novecentos e dezesseis milhões, trezentos e °indenta o dois
mil o conto e setenta untam cruzeiros), dividido em 56.373 161 (cinqüenta usais milhões, trezentos o setenta o trõs mil,
cento e sessenta e urn) ações ordinárias nominativas sem vaar nominal." Nada mulo havendo a tratar, encerrou .so a sessão
depois de lavrada a presente Ala que foi lida. aprovada o assinada per todos os acionistas. Re do Jane°, 30 do junho
de 1992 Atestamos que esta é cópia fiel extraída do original no livro de Atas das Assembleias Gerais. Luiz Eduardo Pereira
de Lucena • Presidenle; Eurico Moraes Castanheira • Secretária.

(NO 1.396 - 19-11-92 - Cr$ 1.110.100,00)

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária 
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 12 de novembro de 1992

Ref. Processo: n.921034.001/90/89

Acolhendo o parecer da Cohsultoria Jurídica, autorizo a cessão de parte do
imóvel denominado "Fazenda Capão do Cipó", Castro,PR, a Secretaria de Agricultura e
Abastecimento do Porosa, ficando incumbida a DFARA do Paraná, de delimitar e efetuar
a entrega da respectiva área, em conformidade com as especiftcacOes contidas no pro-
cesso, atendido o que preceitua a Portaria 09 307, de 10 de agosto de 1970.

100000 FERREIRA BARBO2A
(Of. no 243/92)

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

Departamento Nacional de Produção e Defesa Animal

Coordenação Geral de Saúde Animal

Divisão de Produtos Veterinários

Atos da Divisão de Produtos Veterinãrios/DPV, durante o mês de Setembro/92, em conformidade com as disposiOes constantes
do Decreto ne 64.499 de 14 de maio de 1969, que aprova o Regulamento de produtos de Uso Veterinários e Estabelecimentos que os fabriquem:

A - LICENCIAMENTOS DE PRODUTOS DE USO VETERINÁRIOS*
*Refere-se à reserva de número das licenças.
NOMES DOS PRODUTOS	 LICENÇAS	 VALIDADES
EQUIFORT I (VAC. /NATIVADA CONTRA A RINOPNEU-	 3.942/92	 23.03.2002
MONITE E ABORTO EQUINO A VIRES)
SUVA= RESPIFEND MH-BACTERINA CONTRA MECO- 	 3.952/92	 25.03.1995
PLASMA HEOPNEUMONIAE
BINEWGODROP-VAC. INATIVADA C/ A BRONQUITE INFEC- 3.962/92	 30.02.2002
CIOSA, DOENÇA DE NEWCASTLE, DOENÇA DE GUMBORO E
SINDROME DA QUEDA DE POSTURA (EDS) DAS AVES
VAC. CBM C/ DOENÇA DE GUMBORO INATIVADA BOSSA	 4.2N//:2	 29.06.2002
NEWVAXIDROP-VAC. INAT/VADA C/ DOENÇA DE NEWCAS- 4.032/9 2 	 30.06.2002
TLE E SYNDROME DA SURDA DE POSTURA (EDS) DAS



02.09.200.
02.09.1995
02.09.1995
02.09.1995
02.09.1995
02.09.1995
02.09.2002
13.09.2002
13.09.1995

13.09.2002
14.09.1995
14.09.1995
15.09.2002
17.09.2002

17.09.2002
17.09.2002
17.09.2002
20.09.2002
20.09.2002
20.09.2002
20.09.2002
20.09.2002
21.09.2002
21.09.2002
22.09.2002
22.09.1993

29.09.2002
29.09.2002
29.09.2002
29.09.1995

MA -21052/0075(.4/91
MA-1,1052/004093/92
MA-21052/004090/92
MA-21052/004080/9)
9lA-21052/004092/92
1IA-21052/004094/92
MA-21052/002611/92
109-21052/094850/91
118-21052/004454/92

919-21052/003714/92
119-21052/003023/92
MA-21052/003031/92
116-21052/002595/92
516-21052/001860/92

516-21044/001248/92
MA-21042/006108/89
119-21052/002332/92
116-21042/001082/92
118-21042/001081/92
115-21052/002930/92
MA-21052/001532/91
06-21020/002427/91
06-21052/004680/92
09-21052/004684/92
516-21052/003219/92
MA -21028/001840/92

119-21028/004892/91
149-21044/004396/91
119-21044/004394/91
959-21052/003199/92

ATLANTYS TECNOLOGIA AQUÁTICA LTDA.
CIBA-GE/Gy QUIMICA S/A.
CISA -GEIGY QUIMICA S/A.
CISA -GEIGY QUIMICA S/A.
CIBA-GEIGY QUIMICA S/A.
CIBA-GEIGY QUIMICA S/A.
CBM LABORATÓRIOS LTDA.
DES-VET DESEAV. DE PRODUTOS AGROVETS. LTDA.
RHODIA-MÊRIEUX VETERINÁRIA LTDA.

LABORATÓRIO BIO-VET S/A.
HAPPYVET PHARMA-COMÊRCIO DE PRODS. VETO. LTDA.
HAPPYVET PHARMA-COMÊRCIO DE PRODS. VETO. LTDA.
SESPO OU/MICA FINA LTDA.
COM LABORATÓRIOS LTDA.

LABORATÓRIO SIMOES LTDA.
LABORATÓRIO IBASA LTDA.
VIRBAC DO BRASIL INDOSTRIA 2 COMÊRCI0 LTDA.
LABORATÓRIO IBASA LTDA.
LABORATÓRIO IBASA LTDA.
ISA LABORATÓRIOS LTDA.
DES-VET DESENV. DE PRODUTOS AGROVETS. LTDA.
PHILIPS COUTO INDOSTRIAS QUIMO. FARMS. LTDA.
SANPHAR CHEMOCIL QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA.
SANPHAR CHEMOCIL QU/MICA E FARMACÊUTICA LTDA.
UNIVET S/A. - INDOSTRIA VETERINÁRIA
LABORATÓRIO FAMA LTDA.

MINASBRÁS AGROVETERINÁRIA IND. E COM. LTDA.
PRODUTOS VETERINÁRIOS MANGUINHOS LTDA.
PRODUTOS VETERINARIC6 MANGUINHOS LTDA.
RHODIA-MÉRICUX VETERINÁRIA LTDA.

LICENÇA	 PROCESSO
877/92

ENDEREÇO
56-21042/001786/92	 Av. Fernando Ferrari, 330 - Porto Alegre - RS

NOME DO ESTABELECIMENTO
BRAZISUL AGROPECUÁRIA S/A.

(06. n9 84/92)

LICENÇA	 PROCESSO
879/92	 MA-21042/001786/92

Brasília, 16 de novembro de 1992

ENDEREÇO
Av./ Fe/Aando,rerrar.i, 330 - Porto Alegre - RS

MARIA ANGÊLICA R. DE OLIVEIRA

BAN(.. En rsmo DO PARANA S.A.
10266/92	 1376/90

BANCO DO BRASIL S.A.

10267/97	 3999/90

BANCO DO BRASIL 9.6.

10268/92
	

2737/91

840,0 Ti'	 I
	

A.

8INUEIRA CAMPOS	 PR

JORGE FRANC/SCO DE LIMA

TUPANATINGA	 PE

CIIDENOR ALVES DE LIMA

OROS
	

CE

DOESTES HILDEBRANDC DA SILVA

CAMPO GRANDE	 ms
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AVES, EM A/ITU/MATE OLEOSA
LOÇÃO AinurumAs HAPPY PET	 4.057/02
PROGRAM-R LUFENURON 409,8 ng 4.058/92
PROGRAM-R LUFENURON 23,1 mg-PULGUICIDA PARA CÃES 4.059/92
PROCRAM -R LUFENURON 67,8 ow-PULCLICIDA PARA CAES 4.060/92
PROGRAM-R LUFWURON 204,9 mg-FULGUICIDA P/ COES 4.061/92
PROGRAM-R SUSPENSÃO	 4.062/92
CLIN VAC RA/VA /NAT/VADA	 4.063/92
FURALVET	 4.064/92
ANIAGENS INAT/VADO CONCENTRADO MICOPLASMA 	 4.065/92
GALLISEPTICUM (MG)
OIRO-TEST	 4.066/92
ATRIBEN	 4.067/92
POTEN-PET	 4.068/92
CANEX - COMPRIMIDOS 	 4.069/92
VACINA INATIVADA ARC-KITASATO (VACINA CONTRA 	 4.070/92
R/NITE ATRÓFICA DOS $UINOS)
ALBENDAZIL	 4.071/92
QUERATO COLIRIO - IBASA	 4.072/92
FENCARE 4% - PREMIX	 4.073/92
SORO GLICOSADO 5%	 4.074/92
SORO GLICOSADO 50%	 4.075/92
ISACORT SOLUÇAS	 4.076/92
CEFAVET	 4.077/92
PARATEC	 4.078/92
AUBION	 4.079/92
AURAC - 100	 4.080/92
C/PERVET	 4.081192
AFTOCEL-VACINA ANTI-AFTOSA TRIVALENTE	 4.082/92
"A", .C . ) OLEOSA
PROVERMIN 3,3	 4.084/92
VERMITAC	 4.085/92
VERMITAC COMPRIMIDOS	 4.086/92
°VALISE	 4.087/92

B - INDEFERIMENTOS DE PEDIDOS DE REGISTROS DE PRODUTOS VETERINÁRIOS

NOMES DOS PRODUTOS
FARMITOX
EQUIZOL
SPECTRIN
CALCIFICASTE INTEGRAL BROUWER C-G
APETIL

PROCESSOS	 ESTABELECIMENTOS 

	

959-21052/000427/90	 BOVIFARM S/A. COM. E IND. FARM. DE MED. VETO.

	

MA-21052/000551/90	 BOVIFARM S/A. COM . E IND. FARM. DE MED. VETO.

	

MA-21052/002075/92	 CENTAGRO -CENTRO TECNOLÓGICO AGROP. LTDA.

	

149-21042/002753/91 	 PLANICIE IMP. E EXP. AGROPECUÁRIA LTDA.

	

05-21052/003022/92	 HAPPYVET PHARMA -COM. DE PRODS. VETO. LTDA.

NOME DO PRODUTO

C ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE PRODUTO VETERINÁRIO, FACE OUTRO IMPORTADO

PROCESSO	 ESTABELECIMENTO
MA-21052/001528/92	 CIDA-GEIGO QU/MICA S/A.

D - CANCELAMENTOS DE . LICENÇAS DE PRODUTOS, A PEDIDO DO INTERESSADO

PROGRAM-R SUSPENSA°

LICENÇAS
1.140/80
3.475/90

479/77
72/41
241/74

NOMES DOS PRODUTOS
VITAMINA SOLOVEL COOPERCOTIA PARA AVES
IVOMEC POUR -02 PARA BOVINOS
ACETKLETHYLENEIMINE (AEI)
ARICYL
ARICYL TÊCNICO

PROCESSOS
06-25/006103/79
MA-21052/005971/90
116-25/000410/77
06-006649/71
19-25/002009/74

ESTABELECIMENTOS
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP. CENTRAL
MERCK SHARP E DOHME FARMACÊUTICA E VET. LTDA.
P/TMAN-MOORE BRASIL S/A.
HAVER S/A.
BATER S/A.

OBS: TORNADO SEM EFEITO O CANCELAMENTO DE PRODUTO, PUBLICADO NO D.O.U. EM 22/09/92

LICENÇA	 PROCESSO	 ESTABELECIMENTO
2.398/86	 MA-21052/008729/85	 TORTUGA COMPANHIA ZOOTÊCNICA AGRÁRIA.

OBS: TORNADO SEM EFEITO O LICENCIAMENTO DO ESTABELECIMENTO, PUBLICADO NO D.O.U. EM 22/09/92

NOME DO ESTABELECIMENTO
BRAZISUL AGROPECUÁRIA S/A.

L/CENOIAMENTO DE ESTABELECIMENTO QUE IMPORTAM, FABRICAM E COMERCIALIZAM PRODUTOS VETERINÁRIOS

NOME DO PRODUTO
ALBENDATHOR 10 ENRIQUECIDO COM COBALTO

PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUARIA

Comissão Especial de Recursos
RELAÇÃO 20 49/92

RESOLUCCES DE . 7 DF UOVEMBRO SE 1992

A Comiasao Es p eclal do Wpourso a,, fso p rama dp Ga,antia
da Atl y/dade A g rop ecuaria - FROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990. e Pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado 9e1a Portaria Ministerial No. 761. do
IS de outubro de 1990, resolve nau dar p rovimento ao(s4 recurso:s/
abaixo relacionado:,,(, ao considera, a anormalidade das operaPoes pa)a
fins de cobertura p olo PROAGRO.

A C....	 F,POCIOJ do R. ,	 -Ir An Programa dP Caraptla
,	 oilvidade	 - 00561, 1. 	 .... do suas	 attibut,,,,,

or	 c..L. ,das pelo Pau, .1,, No. 99,36 .1, ao 03 do	 ilho de 1990, o polo
seu h.A.sento Internc al.a.vado pv1a Paliaria Ministerial No. 261. dp

Resolucao
	

FsecIMA/CER
	

Mutuar/o
Banco
	

Agencia
10265/92
	

1/700/89
	

HURAC/0 TEIXEIRA FILHO
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10 de outubro de 1990, esolve nao ed, p ,o imonto lo,s,
abaixa relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administrando do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

10269/92	 6446/89

BANCO DO BRASIL S.A.

10270/92	 8927/89

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

10271/92	 11309/89

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.

10272/92	 11633/89

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

10273/92	 12153/89

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

Mutuario
Agencia

AURY PAULO RODRIGUES

CACERES	 MT

JOSE BENEDITO PADILHA

LINDOESTE

ANTONIO LENARTOVICZ

PITANGA	 PR

FILHOS DE HENRIQUE M IND COM

JOAO ADORNO	 PR

MARCIRIO BRUNO SCMUH

NOVA CANJU	 PR

RAwn DO BRASIL S.A.	 FRANCISCO BELTRAO
	

PR

10285/92	 2476/90
	

SEBASTIA0 FRANCISCO AVANZI

BANCO DO BRASIL S.A.	 BARBOSA FERRAZ
	

PR

1)9	 10286/92	 2493/90
	

SEBASTIAO JOSE DO NASCIMENTO

BANCO DO BRASIL S.A.	 CARNAIBA
	

PC

10287/92	 3612/90
	

AURELIO ))RUGNAROTTO

BAtMO DO BRASIL S.A. 	 CAMPINA DA LAGOA
	

PR
PR

10208/92	 3642/90
	

ALTAMIRO DIONIZIO PEDRINI

BANCO DO BRASIL S.A.	 MARACAJU
	

MS

A Comissao Especial de Recursos do Pro grama de Garantia
da Atividade Ag ro p ecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno. a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve nau dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas	 pela
administracao do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco
	

Agencia
	

UF
10299/92	 3899/90
	

CARLOS DE SIQUEIRA

BANCO DO BRASIL S.A.	 ASSAI
	

PR

10290/92	 3900/90
	

CARLOS DE SIQUEIRA

BANCO DO BRASIL S.A.	 ASSAI
	

PR

10291/92	 3912/90
	

GOZAR DAVI POSSEBON

BANCO DO BRASIL S.A.	 GIRUA
	

RS

10292/92	 3986/91
	

ILSON JOSE NOVICKI

BANCO DO BRASIL S.A.	 GUIA LOPES DA LAGUNA
	

MS

10293/92	 6773/92
	

LAURA REZENDE DE JESUS

BANCO DO BRASIL S.A.	 PADRE BERNARDO
	

GO

A Comissão Especial de Recurso. do Programa do Garantia da
Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuições conferidas'
pelo Decreto 09 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo seu Regimento In
terno, aprovado pela Portaria Ministerial 09 261, de 18 de outubro de
1990, resolve não dar provimento ao (s) recurso (s)abaimo relacionado(n)
ao considerar o uso de tecnologia inadequada na condução do emoroendimen
to e o contido nos orocesoos corresvondentes.

A Comissao Es p ecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Agro recuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990. e Pelo
seu Regimento Interno, a provado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas da efetuadas	 pela
administracao do Programa.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
10274/92	 436/90	 AFONSO COSMO DO NASCIMENTO

BANCO DO BRASIL S.A. 	 CARNAIBA	 PE

10275/92	 597/90	 ANTONIO CARLOS BOCARDO

BANCO DO BRASIL S.A. 	 PALMITAL	 SP

10276/92	 1164/90	 GICELIO RODRIGUES DE SOUZA

BANCO DO •BRASIL S.A.	 IRAQUARA	 BA

10277/92	 1177/90	 GILBERTO JOSE DE SOUZA TAQUES

BANCO DO BRASIL S.A. "	JOAO NEGRAS	 PR

10278/92	 1367/90	 JAIR APARECIDO VALERES

BANCO DO BRASIL S.A. 	 MANDAGUARI	 PR

A Comiss. Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A g ropecuaria - PROAGRO, no uso .de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a provado p ela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar provimento ao(s)	 recurso(s)
abaixa relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 pela
administracao do Programa.

Resolução	 Proc/MA/CER
Banco

10294/92	 1721/90

BANCO DO BRASIL 0.6

10295/92	 6869/92

BANCO DO BRASIL S.A

Mutuaria
Agencia

JOSE GALPÃO DE LIMA

SAO FRANCISCO DO PARA

CABRA REZENDE DE JESUS

PADRE BERWIRDO

UF

PA

GO

Resolucao
	

Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco
	

Agencia	 UF
10279/92
	

1381/90
	

JOAQUIM VELOS° BRAGA

BANCO DO BRASIL S.A.
	 CAMPO MOURAO	 PR

10280/92	 1416/90
	

JAIME FERREIRA DA SILVA

BANCO DO BRASIL S.A.
	 PRESIDENTE EPITACIO 	 SP

10281/92	 2066/90
	

MARIA CECILIA F TROVO MURASKA

BANCO DO BRASIL S.A.
	 TOCANTINOPOLIS	 TO

10282/92	 2195/90
	

OLMIRO CORRER DE MEDEIROS

BANCO DO BRASIL S.A.
	 IJUI	 RS

10283/92	 2452/90
	

ROMILDO DE SOUZA PEREIRA

BANCO DO BRASIL S.A.
	 ITIUBA	 DA

A Comissao Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, co uso de suas atriboicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve nao dar provimento ao(s) 	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar as coberturas ia efetuadas 	 pela
administracao do Programa.

A Comiss., Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agro p ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribui cone
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de $ulho de 1990. e'oelo
seu Reg imento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve nau dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que a comunicacao do evento 	 foi
intem p estiva, impossibilitando a avaliacao se gura das Perdas.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco
	

Agencia
	

UF
10296/92	 444/90
	

ADOLFO NETO CAMPELO

BANCO DO BRASIL S.A.	 IRACEMA
	

CO

10297/92	 2487/90
	

SEBASTIA0 MACEDO CANTUARIO

BANCO DO BRASIL S.A.	 CAMPO MAIOR
	

PI

10298/92	 2488/90
	

SEBASTIA0 MIGUEL DE OLIVEIRA

BANCO DO BRASIL S.A.	 SENADOR POMPEU
	

CE

10299/92	 2568/90
	

TEREZINHA AZEVEDO DE ARAUJO

BANCO DO BRASIL S.A.
	 CURRAIS NOVOS
	

RN

10300/92	 3727/90
	

ANTONIO FERREIRA DA SILVA

BANCO DO BPASi S.A.	 IBIM/RIM
	

PE

Mutuaria
Agencia

SEBASTIAO LEONES LOPES
A Comissao Es pecial de Recurso, do Pro g rama de Garantia

. da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso descias	 atribuicoes
Resolucao
	 Proc/MA/CER

Banco
10284/92
	

2473/90
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conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e pelo	 A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantiaseu Regimento Interna, a p rovado pela Portaria Ministerial No. ^61. de 	 da Atividade A grop ecuaria - PROAGRO, no uso .de suas	 atribuicoes18 de outubro de 1990, resolve nao dar p rovimento ao(s)	 rerurso(s)	 conferidas Pelo Decreto No. 99.364, de 03 de :julho de 1990, e peloabaixo re/acionado(s), ao considerar que a comunicacao do evento	 foi	 seu Reg imento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261. deintempestiva, im possibilitando a avaliaras segura das perdas.

	

	 18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar a normalidade das o peracoes para fins de
cobertura pelo PROAGRO.Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria

Banco	 Agencia	 UF
10301/92	 3896/90	 CLAUDIO JOSE CAMPAGMOLE 	 Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario

Banco	 Agencia	 UFBANCO DO BRASIL S.A. 	 MARIALVA	 PR	 10316/92	 995/90	 FRANCISCO DE ASSIS MOURA

BANCO DO BRASIL S.A.	 CAMPO GRANDE	 MS

	

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia 	 10317/92	 1039/90	 FRANCISCO JOSE DA SILVAda Atividade Agrop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas 	 atribuicoes
conferidas pela Decreto No. 99.364, de 03 de áulho de 1990, e pelo 	 BANCO DO BRASIL S.A.	 GOV DIX SEPT ROSADO	 RN'seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve voo dar p havimento ao(s)	 recurso(s)	 10318/92	 1042/90	 FRANCISCO ORLANDO O DE PINHOabaixo relacionado(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos
foram suficientes para o p a gamento das des p esas realizadas.	 segundo	 BANCO DO BRASIL S.A.	 CRATEUS	 CEnormas do Programa.

Resoluta°	 Proc/MA/CER	 Mutuaria	
10319/92	 1274/90	 ODIAI BELLE E OUTRO

Banco
10302/92	 12417/89	 RENATO

Agenc
GROSSI TOLEDO
ia	 UF	 BANCO DO BRASIL S.A:	 560 LUIZ GONZAGA	 RS. 

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 STA IZABEL DO OESTE	 PR	
10320/92	 2601/90	 VICENTE DE PAULA D/B

B10303/92	 1389/90.	 JOSINO JOSE DE OLIVEIRA 	
BANCO DO RASIL S.A.	 DIANOPOLIS	 TO

BANCO DO BRASIL S.A.	 LINS	 SP
A Comissao Esp ecial de Recursos do Pro grama de Garantia

10304/92	 1391/90	 JORGE ANTONIO RODRIGUES 	 da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas 	 atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990. e pelo

	

PR
	 seu Regimento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, deBANCO DO BRASIL S.A.	 SAO JORGE DO IVAI

	

''	 18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar a normalidade das a peracoes pai-a fins de10305/92	 1392/90	 JOACIR JOSE SANGALLI
cobertura p elo PROAGRO.

BANCO DO BRASIL S.A.	 IJUI	 RS

10306/92	 1410/90	 JOAQUIM PEDREIRA GOMES	 Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF

BANCO DO BRASIL S.A.	 BIRITINGA	 BA	 10321/92	 3888/90	 CARLOS MARTINHO DEOLA

BANCO DO BRASIL S.A. 	 AMPEDE	 PR
A Camissao Especial de Recursos do Pro g rama de Garantia

da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes	 10322/92	 3904/90	 CARLOS MACHT
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e pelo

	

Seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial Na. 261. de	 BANCO DO BRASIL S.A.	 GIRVA	 RS
18 de outubro de 1990, resolve iam dar p rovimento ao(s)	 recurso(s)
abaixo relacionado(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos	 10323/92	 6031/90	 FRANCISCO ARACY CAVALCANTE
foram suficientes p ara o p agamento das despesas realizadas,	 segundo
normas do Pro grama.	 BANQO DO BRASIL S.A. 	 OUEBRANGULO	 AL

Resalucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria	 10324/92	 9216/90	 JOAO GILBERTO G DE LIMA
Banco	 Agencia	 UF
10307/92	 2431/90	 RUBENS ROSA NOGUEIRA	 BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 CONTENDA	 PR

BANCO MO BRASIL S.A.	 RONCADOR	 PR	 10325/92	 3991/91	 DM ISIDORO SCHNACK

10308/92	 2442/90	 RAIMUNDO LIBORIO FEITOSA 	 BANCO DO BRASIL S.A. 	 CASSILANDIA	 .	 MS

'BANCO DO BRASIL S.A.	 CAMPOS SALES	 CE

Comiss. Especial de ec	 do10309/92	 2466/90	 RAMIRO PEREIRA DE SANTANA
da Atividade

A
 Agropecuari	

R ursos	 Programa de Garantia
a - PROAGRO, no uso de suas 	 atribuicoes

BANCO DO BRASIL S.A. 	 SERR/NHA	 BA	 conferidas p elo Decreta No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e peloseu Reg imento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
10310/92	 3893/90	 CONSTANTINO FIDELIS	 18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo

relacionado(s). ao considerar sue-os rendimentos auferidos nao foram
BANCO DO BRASIL S.A.	 TEIXEIRA SOARES	 PR	 suficientes para o p a gamento das des pesas realizadas.

10311/92	 3906/90	 CICERO RIMAS ALVES
Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario

Banco	 Agencia	 UFBANCO DO BRASIL S.A.	 ANDIRA	 PR 10326/92	 12218/89	 MARIO GOOD CORDEIRO

	

A Camissao Especial de Recursos do Programa de Garantia 	 BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 BALSA NOVA	 PR
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas	 atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo

	

seu Reg imento Interna, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de	 A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia18 de outubro de 1990, resolve ,,ao dar provimento ao(s)	 recurso(s)	 da Atividade Agrop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas	 atribuicoesabaixo relacionapo(s), ao considerar que os rendimentos	 auferidos	 conferidas p elo Decreto Na. 99.364, de 03 de julho de 1990, e peloforam suficientt 'ara o p agamento da. do.oeGas real)zadas.	 segundo	 seu Regimento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, denormas do Programo	 18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixoResolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria	 relacionado (s), comp lementando cobertura (s) ia indenizada (o) Pelo(s)Banco	 Agencia	 Ur	 agente(s) do PROAGRO.10312/92	 213/91	 CARLOS HUMBERTO SOUZA ANDRADE

BANCO DO BRASIL S.A. 	 SANTA HELENA DE GOTAS 	 GO	 Resolucao	 Proé/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF10313/92	 240/91	 DOLINDOS MERCO MULLER 	 '	 10327/92	 554/90	 ANTONIO CAVALCANTE DE MATOS

BANCO DO BRASIL S.A. 	 S/DROLANDIA	 MS	 BANCO DO BRASIL S.A. 	 TUCANO	 BA

10314/92	 243/91	 DELMAR ALBRECHI	 10328/92	 558/90	 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS"
BANCO DO BRASIL S.A.	 SIDROLANDIA	 MS	 BANCO DO BRASIL S.A. 	 RIACHAO DO JACU/PC 	 BA

10315/92	 3816/91	 RAFAEL DIAS PEREIRA	 10329/92	 570/90	 ANTONO DE SANTANA SANTOS

BANCO DO BRASIL S.A. 	 PARAUNA	 GO	 BANCO DO BRASIL S.A.	 . ITABERABA	 BA
Estas resffluro ps entrara, m vI,Or d partir de,ta d,,, o

serao pubiicadan no D.U.U. . 	 10330/92	 793/90	 CFLSO CARVALHO DO AMARAL
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BANCO DO BRASIL S.A. 	 ENORADOS	 Mg	 A Comissao Es p ecial de Recurso . do prog rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas	 atribuicoes10331/92	 985/90	 roi;-1 ISCO MIRANDA	 conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990. e Pelo
COO Reg imento Interna. a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de

BANCO DO BRASIL S.A. lUCANO BA 18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando cobertura(,) ia indenizada (o) Feio (o)
a0e01e(,5 do PROAGRO.

A Comiss. Especial de Rarursos do Programa de Garantia
da Atividade A grop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas	 atribuicoes	 Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo	 Banco	 Agencia	 UFseu Reg imento Interno, a p rovado p ela Po,taria Ministerial No. 261. de 	 10347/92	 6710/90	 ADEMAR ZAGO
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento auto) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando cobertina(s) ia indenizada(s) pelo(s) 	 BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 PALOTINA	 PR
a g ente(s) do PROAGRO.

10340/92	 .	 6911/90	 ALMERITA DA SILVA

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria	 BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 NOVA AURORA	 PR
Banco	 Agencia	 UF

10332/92	 1071/90	 FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA 	 10349/92	 6717/90	 ADEMAR ZANUTO

BANCO DO BRASIL S.A.	 MARIALVA	 PR	 BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 GOIOERE	 PR

10333/92	 1417/90	 JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS 	 10350/92	 6918/90	 ANTENOR BORSATO

BANCO DO BRASIL S.A.	 URANDI	 BA	 BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 OURIZONA	 PR

10334/92	 1441/90	 JOAO ARO RAMIREZ	 10351/92	 6919/90	 ADEMIR FERREIRA DE PADUA

BANCO DO BRASIL S.A.	 CAPAVEMA	 PR	 BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 	 TERRA ROXA	 PR

10335/92	 1448/90	 JOAO GREGORIO DA CONCEICAO

BANCO DO BRASIL S.A. 	 RIBEIRA DO POMBAL	 BA	 A Comissao Esp ecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade A gropecuaria - PROAGRO, no uso de suas	 atribuicoes

10336/92	 1454/90	 ALCIDIO LUCIO DE FARIA	 conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Re g imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de

BANCO DO BRASIL S.A. SIOUEIRA CAMPOS PR 18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado (s). com p lementando 'cobertura (s) ia indenizada (5) p elo (s)
a gente(s) do PROAGRO.

A Comissao Es pecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Ag ro pecuaria - PROAGRO, no usa de suas	 atribuicoes

	

conferidas pelo Decreta No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e pelo	 Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria

	

seu Regimento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de	 Banco	 Agencia	 UF

	

18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo 	 10352/92	 6921/90	 ANTENOR BORSATO
relacionado(s), comp lementando cobertura(s) ia indenizada Is) pelo (s)

,agente(s) do PROAGRO.	 BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 OURIZONA	 PR

10353/92	 6922/90	 AGNALDO ESTEVES
Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF	 BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. 	 MANDAGUARI	 PR
10337/92	 1466/90	 JOAO VELANEZ

10354/92	 6924/90-	 ARMILDO CELSO
BANCO DO BRASIL S.A.	 DOURADOS	 MS

'BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 PIAMANTE D OESTE	 PR
• 10330/92 - —	 1710/90	 JOSE VIDO

10355/92	 6925/90	 ARNILDO SOCHTIG
BANCO DO BRASIL S.A. 	 RIO VERDE	 MS

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 	 ,NOVA 8ANTA ROSA 	 PR
10339/92	 1715/90	 JOSE LINO DA CRUZ

10356/92	 6926/90	 ALCEU RUPOLO
BANCO DO BRASIL S.A. 	 FOCO VERDE	 SE

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 MARECHAL CANDIDO RONDON 	 PR
10340/92	 1879/90	 LEONARDO MELNISKI

BANCO DO BRASIL S.A. 	 CAMPO MOURA°	 PR
A Comissao Es pecial de Recursos do Pro grama de Garantia

10341/92	 2185/90	 NELSON APARECIDO BASSI	 da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e Pelo

BANCO DO BRASIL S.A. 	 PEABIRU	 PR	 seu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261 ., de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comp /ementando cobertura(s) ia indenizada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

	

A Comissao Es pecial de Recursos do Pro grama de Garantia	 Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mwtuarioda Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas	 atribuicoes	 Banco	 Agencia	 UF

	

conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo 	 10357/92	 6927/90	 ALCIDES DORNEseu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261. de

	

18 de outubro de 1990. resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo 	 BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 CEU AZUL	 PRrelacionado(s), com p lementando cobertura(s) ia indenizada(s) pelo(s)
a gente(s) do PROAGRO.	 10358/92	 6928/90	 AORO WANDERLEI SCHAEDLER

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 NOVA SANTA ROSA	 PR

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
10359/92	 6929/90	 AMARILDO JOSE REFFATTBanco	 Agencia	 UF

10342/92	 2199/90	 ORIVALDO BENELLI
BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 TROO BARRAS DO PARANA 	 PR

BANCO DO BRASIL S.A.	 ASSIS	 SP
10360/92	 6932/90	 ANESIO BUZZATO

10343/92	 2494/90	 SEBASTIAO LISBOA BARROS
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 OURIZONA	 PR

BANCO DO BRASIL S.A.	 CACIMBINHAS	 AL
10361/92	 6933/90	 ARLINDO BONASSOLI

10344/92	 3563/90	 AURIEME DE OLIVEIRA GUENINO
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 SAO JORGE DO OVAI	 PR

BANCO DO BRASIL S.A.	 PARAGUACU	 SP

10345/92	 3914/90	 CARMO FLARIO MUDES	 A Comissao Es pecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas 	 atribuicoes

.BANCO DO BRASIL S.A. 	 PEROLA DO OESTE	 PR	 conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de

10346/92	 6907/90	 ADOLFO MENCHICK SOBRINHO 	 (8 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando cobertura (o) da indenizada(s) pelo(s)

BANCO 50 ESTADO 00 PARARA S.A. 	 SANTA RITA D OESTE	 PR	 agente(s) do PROAGRO.
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Resolucao	 Proc/MA/CER Mutuaria

Banco Agencia UF
BANCO DO ESTADO DO PARAVA S.A.	 TRES PARRAS	 PR

10362/92	 6734/90 ARINELI TREVISAN 10379/92	 6972/90	 CARLOS ANTONIO
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. CEU AZUL PR

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.	 SANTA RITA DO OESTE	 PR
10363/92	 6935/90 ARMANDO ANGELO DE LIMA 10380/92	 6980/90	 CELSO COLOMBO
BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. QUINTA DO SOL PR BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.	 PARAIS() DO NORTE	 PR

10364/92	 6937/90 AGOSTINHO DATALINI
10301/92	 6987/90	 CARLOS ALBERTO SAVEGNAGO

BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A. MARIALVA PR BANCO DO ESTADO DO PARAVA S.A.	 PALOTINA	 PR
10365/92	 6938/90 AGENOR SARTOR

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. MARIALVA PR

10366/92	 6939/90

BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.

AIMOR LUIZ VERONESE

DIAMANTE D OESTE PR

A Comissao Es pecial de Recursos do	 Prog rama	 de	 Garantiada	 Atividade	 A g ro p ecuaria - PROAGRO. 	 no	 uso	 de	 suas	 atribuicoesconferidas pelo Decreto	 No.	 99.364, de	 03	 de	 julho de 1990, e peloseu Reg imento Interno, a p rovado	 p ela	 Portaria Ministerial No. 261, de18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s)	 recurso(s)	 abaixorelacionado(s), com p lementando " cobertura(s)	 ia	 indeniaada(s)	 pelo(s)a gente)s) da PROAGRO.
A Comisso° Especial de Recursos do Programa de Garantiada Atividade Agrop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes

conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990. e peloseu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 26/, de
18 de outubro de 1990. resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado )s), com p lementando cobertura (si ia indeniaada(s) pelo(s)
a gente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER

10367/92	 6941/90
Banco

ALITO ALBANO ROCA

Mutuaria
Agencia

BONDO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 TRES BARRAS

10360/92	 6946/90
	

ANTONIO CARDOSO EZEOU/EL

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 GUARANIACU

10369/92 .	 6947/90
	

ANTONIO TURATO

BANCO DO ESTADO DO , PARANA S.A.	 BARBOSA FERRAZ

10370/92	 6951/90
	

ANTONIO ALECIO FRIOS

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 DR. CAMARGO

10371/92	 6952/90
	

ANTONIO KAZAKEVICH

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 PAI CANOS

A Comisso° Es pecial de Recursos do Prog rama de Garantiada Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreta No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e peloseu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comp lementando cobertura Is) ia indenizada )s( pelo(s)
a gente(s) do PROAGRO.

•

Resolucao	 Proc/MA/CER

10372/92
	

6953/90
Banco

ANTONIO KAZAKEVICH

Mutuaria
Agencia

	

BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A. 	 PAICANDU	 PR

10373/92	 6954/90
	

A(ITONIO TUIV)TO

	

BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.	 BARBOSA FERRAZ	 PR

10374/92	 6957/90
	

ANTONIO MARIANO

	

BANCO DO ESTADO DO PARAM S.A. 	 TRES BARROS DO PARARA	 PR

10375/92	 6959490
	

ANTONIO TOMAZETTO

	

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 JESUITAS	 PR

10376/92	 6967/90
	

BENEDITO QUEIROZ SOBRINHO

	

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 PAICANDU

A Comissao Esp ecial de Recursos do Pro grama de Garantiada Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e p eloseu Reg imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de18 de outubro de 1990. resolve da, p rovimento ao(s) recurso(s) abaixorelacionado(s), comp lementando cobertura (n) ia indeniaada(s) pelo(s)a gente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MAICER	 Mutuario

10377/92	 6970/90	 BENEDITO VILAS BOAS

Banco	 Agencia	 UF

	

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 IGUATU

10378/92	 6971/90
	

.'4JAMIN VARGAS

Resoluta°	 Proc/MA/CER

10382/92	 6990/90
Banco

CICERO CALIXTO DA SILVA

Mutuario
Agencia

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 SANTA RITA D'OESTE

10383/92	 6992/90
	

CARLOS SEBASTIAO SARTORI

BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.	 AMPERE

10384/92	 6994/90
	

CARLOS ALBERTO MACIEL DE MELO

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 GOIOERE

10385/92	 6999/90
	

D/LSON APARECIDO DE CAMPOS

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.	 BARBOSA FERRAZ

10386/92	 7007/90
	

DIRCEU PEGUIM

BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.	 UBIRATA

A Camissao Es pecial de Recursos do Pro grama de Garantiada Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990. e peloseu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No.. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s). comp lementando cobertura (s) ia indeniaada(s) pelo(s)
a gente(s) do PROAGRO.

Mutuario
Agencia	 UF

DAMAZIO SAMBAR('

BARBOSA FERRAZ	 PR

EDSON HOFFMANN

NOVA SANTA ROSA	 PR

EDSON AURELIANO DO NASCIMENTO

ASSIS CHATEAUBRIAND PR

ERASMO CANHOTO

ANDIRA
	

PR

ESPERANDO INES BERNARDINO MANSA

PAICANDU	 PR

A Comiss.. Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agro pecuaria - PROAGRB, no uso de suas atribui coes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado )v), comp lementando cobertura(s) ia indeniaada(s) pelO(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Nutuario
Banco	 Agencia

	
UF

10392/92	 7161/90
	

JOAO CALIXTO

NOVA AURORA
	

PR

JOSE MARIUSSI

ASSIS CHATEAUDR/AND
	

PR

JOSE ARMANDO CAFURI

TOLEDO
	

PR

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco
10387/92	 7008/90

BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.

10388/92	 7026/90

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.

10389/92	 7031/90

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

10390/92	 7034/90

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.

10391/92	 7035/90

BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.

BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.

10393/92	 7175/90

BANCO DO ESTADO DO PARAVA S.A.

10394/92	 71.1190

DANCEM ESTADO DO PARADA 1.5.

,Aãoil	 1



Resolucao
	 Proc/MA/CER

Banco
10402/92
	

7298/90 •

BANCO 4)0 ESTADO DO PARARA S.A.

10403/92
	

7300/90

BANCO DO ESTADO DO FADADA' 5.6.

10404/92
	

7304/90

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.

10405/92
	

7305/90

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.

10406/92	 7306/90

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.

Mutuarlo
Agencia
	 UF

OSVALDO COLOMBO

MARIALVA
	

PR

ODAIR CARLOS FANHANI

JESUITAS
	

PR

OSORIO FRETEGOTTO JUNIOR

CARDARA
	

PR

OLIVIO SANTO ZANDONAI

SANTA IZABEL DOESTE
	

PR

ORLANDO GOISSIS

,DOUTOR CAMARGO
	

PR
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10395/92	 7192/90
	

UM* MALANOTTI

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 VERA CRUZ DO OESTE

10396/92	 7193/90
	 JOSE PEDRO FRATUCCI

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 UBIRATA

A Comissao Es p ecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Agro p ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando cobertura (s) ia indenizada Is) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco
	 Agencia

	 UF
10397/92	 7195/90

	
JOSE OSMAIR ALVES

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 TROO BARRAS DO PARARA
	

PR

10398/92	 7287/90
	

MIE CABRAL

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 BARRA DO JACARE
	

PR

10399/92	 7288/90
	

MEDE)) OENNING

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 TROO BARRAS DO PARARA
	

PR

10400/92	 7295/90
	

°DOLO ARLINDO SCHONS

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 SA0 MIGUEL DO IGUACU
	

PR

10401/92	 7296/90
	

OTAVIO MANOEL JESUINO

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 VERA CRUZ DO OESTE'
	

PR

A Comissao Esp ecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno. a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), comp lementando cobertura (5) ia indenizada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

A Comiaaão Es p ecial de Recursos do Proarama de Garantia da
Atividade Agropecudria - PROAGRO, no uso de suas atribuiçães conferida,'
gelo Decreto N9 99.364, de 03 de julho de 1990, o pelo udu Regimento In
Garoa. anrovado vela Portaria Ministerial 09 261, de 18 de outubro el,'7
1990, resolvo das provimento a(a) recurso(o) abaixo reZacionado(s),com
plementando cobertura(s) jd indenizado(o) pelo(o) agente(a) do PROAGRO:

Resolução	 Proc/MA/CER
Banco
	 Mutudrio	 DP

Aornn.?c
OSVALDO LU710 BAPTISTAZ0407/92	 7307/90	

TRÊS LAMBAS DO PARADA 	 PRBANCO DO ESTADO DO PARAVA S.A

10408/92	 7308/90	 091 VÁCUO. MACED9 PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A 	 SERTANEJO	 PR

19409/92 "	 7309/00	 OTAVIANO BALDUINO
BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.	 ITiMARACA	 PR

10410/92	 7310/99	 /DECIO BATISTA 1:10INGUES
BANCO DO ESTADO DO PARARA ,.A	 BANCA TER ,..15V1A .n ,' ITAIPU PR

10411/92	 7617/90	 801,718'n MANTJ

BANCO PO 071,150 PO ',ARMA .:.,,	 cAGiA TeR:7. , 18,1 , Ir,(.." v.,,

A Geml...vao F . .P c. 1.) , de Reno	 de 1, 11 ,0-11,3 do Gatanha
da Atividade Aro orotrod	 cRonblet, c0, uso de se • 	 /ha	 .e
conferidas p elo Decreto II.. 1 9..O4. tl	 nn	 nell,o de .990,
seu Sua isenta tele, 00,	 Pd, o	 d/stettil Na.

Resolucao	 Proc/MA/CEN
	

Mutuario
Banco	 Agencia	 Si

10412/92	 7318/90
	

PAULO GIMENEZ FILHO

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 ASSIS CHATEAUBRIAND

10413;92	 7319/90
	

PEDRO LUIZ DA ROSA

BANCO DO ESTOU DO PARARA S.A.	 OS GATO

10414/92	 7320/90
	

PEDRO NATAL ZEMERATTI

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 JESUITAS
	 PR

10415/92	 7321/90
	

PAULINO ACORDO FONTAHELLA

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 CAPITA° LEONIDAS MARQUES
	 PR',

10416/92	 7322'90
	

PAULINO NOVELLO

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 AMPERE
	 PF

A Comissao Es p ecial de Recursos do Pro grama de Garanti.
da Atividade Agro pecuaria - PROAGRO, no uso de suaS atribuicoee
conferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de julho de 1990, e pele
seu Re g imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, do
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaix,
relacionado(s), complementando 'cobertura(s) ia indenizada(s) pelo(s,
a g ente(s) do PROAGRO:

Resoluta°	 Proc/MA/CER
Banco
	 Mutuaria

Ag encia	 U).
PLACIDIO GHIRALDI10417/92	 7323/90

DOUTOR CAMARGO	 PPBANCO DO ESTADO DO PARARA O.A.

PERCILIANO SOARES DE LIMA10418/92	 7326/90

VOES BARRAS DO PARARA	 PRBANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.

PLAUTO BOMM10419/92	 7328/90

CASCAVEL	 Pr.BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.

PEDRO TOBALDINI10420/92	 7330/90

DOIS VIZINHOS	 PRBANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.

RALF DRAEGER10421/92	 7343/90

MARINIA, AVENIDA	 prBANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.

A Comissao Especial de Recursos do Pro g rama de Garanti.
da Atividade Ag rop ecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoee
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial No. 261, d•
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s)
relacionado(s), complementando cobertura(s) áa indenicada(s) pelo(s,
a g ente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER
	

Mutuario
Banco
	 Agencia

10422/92	 7344/90
	

ROGERIO PEREIRA

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 .SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

10423/92	 7345/90
	

ROBERTO GIMENES

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 ASSIS CHATEAUBAIANO

10424/92	 7347/90
	

REINALDO AGULHON

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 VARONIA CENTRO

10425/92	 7350/90
	 REINALDO ESTEVAM

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 MANDAGUARI

10426/92	 7364/90
	

SIDNEY DA SILVA

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 RANCHO ALEGRE

A Comissao Es p ecial de Recursos do Pro grama de Garant))

tante, idd Po l o Deerete Na. ve.364. de 03 de julho de 1990. e PrA
da An y ulide AgroPecktaria - F •FFIAGRI). no uso de soas 	 atribuico •

.ot n t1,101 , tV,. inte, no, allovtdo ooLa Porta, ia Ministerial Mo. 261,'"
18 do outubr o dr 1990, rip .elve do o ,OVIPIP11/, aefed recurso n) abai.
el co1011.", , , org, 1 e...m.)3V.~ bel ("n ai ...) Jo,nd paioada Is) pelo(

conde,...) do
Mutuar.,01 rtlAY'v FR

Aqw.Aela
71lE,0-.0/ FANIMORI

Pg

Is “e outubro do 1990, hor nlve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixe
o.lonado(s), comp lemmutando cobertura (s) ia indeni.ada(s) pelo(s

PR	 ajonte(s, do PROAGRO.



Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

10447/92	 7414/90

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.

10448/92	 7416/90

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.

10449/92
	

7417/90

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.

10450/92
	

7418/90

BANCO DO ESTADO DO PARAM S.A.

10451/92
	

7419/90

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.

Mutuaria
AgenCia
	

UF
VICENTE PAULO SOU)

PARAISO DO MORTE
	

PR

VOLNEI JOSE CECHELE

DIAMANTE DO OESTE
	

PR

VALDEMAR SIMOGINI

BOA ESPERANCA
	

PR

VALENTIA ((ESTRIAS

SA0 MIGUEL DO IGUACU
	

PR

WALMOR SONDA

AVENIDA BRASIL CASCAVEL
	

PR
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BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 	 E) JOCOSA	 PR

10428/92.	7366/90
	

SEDASTIA0 NORBERTO RODRIGUES

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. 	 PARAIS(' DO NORTE	 PR

10429/92	 7367/90
	

SERGIO LUIZ CORRI

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 	 rREs BARRAS DO FAUNA	 PR

10430/92	 7370/90
	

SEBASTIAO ACOBERTO RODRIGUES

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 	 PARAISO DO NORTE	 PR

10431/92	 7371/90
	

SANTOS GOMES Y CASTRO

BANCO DO ESTADO DO PAISANA S.A. 	 PRAGA W JOFFRE CASLAVEL	 PR

A Comisso° Es pecial de Recui-o, do Prog rama de Garanti]
da Atividade Ag ropecuaria - MAGRO. no uso de suas atribuicae,
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno, a p rovado pela Portaiia .Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s). com p lementando cobertura )s) ia indenizada Is> pelo(s)
a g ente(s) do PODASSE.

	

Resalucao	 Prac/MA/CER
	

Mutuaria
Banco
	

Agencia
	

UF

10432/92	 7378/90
	

TERTULINNO JOAO DA SILVA

BANCO DO ESTADO DO PARAM S.A. 	 ASSIS CHATEAUDRIAND
	

PR

10433/92	 7379/90
	

TOMICIO JOSE DA SILVA

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 	 UBIRATA
	

PR

	

10434/92	 7382/90
	

TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 	 ASSIS CHATEAUBRIAND
	

PR

	

10435/92	 7392/90
	

VITORIO BOLOGNESE

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 	 SANTA MARIANA

	

10436/92	 7394/90
	

VALDIR FUENTES CAMPOS

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 	 FLORESTA
	

PR

A Comissao Esp ecial de Recursos do Prog rama de Garantia
da Atividade Agro p ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreta No. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990. resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado (SI, com p lementando coberto., a(s) da indenizada Is) pelo(s)
a g ente(s) do PROAGRO.

	

Resoluta°	 Proc/MAICER	 Mutuaria
Banco	 Agencia

	
LIF

	

10437/92	 7395/90	 VALDIR FUENTES CAMPOS

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 FLORESTA
	 For

	10438/92	 7396/90
	

VALDIR LUBECK

BANCO DO ESTADO DO PARAM S.A. 	 NIOVA SANTA ROSA
	

PR

	

10439/92	 7397/90
	

VALDECIR PRESA

BANCO DO ESTADO DO PARAVA S.A.	 SA0 MIGUEL DO IGUACU 	 PR

	

10440/92	 7401/90
	

VILCO GARNE OLMO

BANCO DO ESTADO DO PARANA R.A. 	 LINDOESTE	 PR

	

10441/92	 7402/00
	

VOTES TORMENA

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
	

PARAISO DO NORTE	 PR

A Comisso° Es p ecial de Recto ,os do Programa de Garanti,
da Atividade Agro pecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribnicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990. e pelo
seu Regimento Interno, aprovado pela Poi talia Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimentr ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s). comp lementando cobertura(s) Sa indeni gada(s) pelo(s)
a g ente (s) do PROAGRO.

	

Resolucao
	

Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco
	

Agencia
	

119

	10442/92
	

7404/90
	

VALDENOR BATISTA DA SILVA

BANCO DO E' 1600 DO ~NA S.A. 	 ASSIS CNATEAUBRIAND	 PP

	

10443/92	 7/0SP,0
	

VALMOR TERTULIANO Jnno SILVA

BANCO DO ESTADO DO PARARA S A. 	 ASSIS CHATEAUBR/AND	 PR

10444,9:	 7408/90
	

VALDECIR RODRIGUES MALAGUTTI

BANCO DO ESTADO DO PARAM S.A. 	 IV CENTENARIO
	

PR

10445/92	 7410/90
	

VALDEMAR BLOCO

BANCO DO E5160O DO PARANA S.A. 	 NOVA SANTA ROSA
	

PR

10446/92	 7412/6o
	

VICENTE CASSIANO DE SOUZA

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A. 	 NOVA AURORA
	

PR

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agro p ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto Ho. 99.364, de 03 de Julho de 1990, e pelo
,eu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando cobertura )s> ja indeni gada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO.

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade A g ropecuaria - PROAGRO, na uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado p ela Portaria Ministerial No. 261. de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando cobertura (s) ia indenizada Is) pelo(s)
a g ente(s) do PROAGRO.

Resolucao
	

Proc/MA/CER
	

Mutuaria
Banco	 Agencia

	
UF

10452/92
	

7426/90
	

AUNAR FUNEZ

BANCO DO ESTADO DO PARARA S.A.	 GUARANIACU
	

PR

10453/92
	

7427/90
	

WILSON EDUARDO ARNDT

BANCO DO ESTADO DO PARAM S.A. 	 NOVA SANTA ROSA
	

PR

10454/92
	

7428/90
	

WALDEM/RO PIOVESAN

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 AVENIDA BRASIL CASCAVEL
	

PR

10455/92	 7430/90
	

WILDEMAR DE MORAIS

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. 	 SANTA HELENA
	

PR

10456/92	 7433/90
	

WALDIR DERVANOSKI

BANCO DO ESTADO DO PARAM S.A. 	 IRES BARRAS DO PARANA
	

PR

A Comissao Es pecial de Recursos do Pro g rama de Garantia
da Alividade A g rop ecuaria - PROAGRO, co uso de suas atribuicoes
Lonferidas p elo Decreto No. 99.364. de 03 de Julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a p rovado peia Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar movimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), com p lementando cobeitura(s) ia indeni gada(s) p ela (s)
a g ente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia

10457/92	 7434/90	 WALDEMAR BARRIOUELO

BANCO DO ESTADO DO ~ANA S.A. 	 JESUITAS

10458/92	 7435/90
	

WILSON CHIMINACIO

BANCO DO ESTADO DO PARAM S.A. 	 MAMBORE

10459/92	 7439/90
	

YOSHIMITSU MURAI

BANCO DO ESTADO DO ráIWN, S.A. 	 AVENIDA MARINGA

(,460/92
	

ZEFERINO SCANDOLA SALLA

UF

PR

PR

PR



UF
Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria

Banca	 Agencia
00473/92	 11587/89	 EDUINO NIESCIUR

A Comissao Esp ecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag rop ecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de (990, e pema
seu Regimento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionada(s), ao considerar que existiram possibilidades de avaliacao
das perdas.

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 LARANJEIRAS DO SUL	 PR.

INFORME-SE SOBRE NOSSOS
SERVIÇOS GRÁFICOS:

Formulários continuos, impressos padronizados, livros, folhetos,
cartazes e outros.

IMPRENSA NACIONAL — Fone: (061) 321-5566 — R. 213 e 319
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BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.	 IRES BARRAS DO PARADA	 FT	 10474,1'	 574/90	 ANTONIO DIOGO DA SILVA

10461/92	 7113/90	 :1-111LDO CARDA	 BANCO DO BRASIL S.A. 	 IPU	 CE

BANCO DO ESTADO DO PARADA T.A.	 NOVA PRATA DO IGUACU	 PR	 10475/92	 1061/90	 FRANCISCO LINO DA SILVA

BANCO DO BRASIL S.A. 	 SINADOR POMPEU	 CO

	

A Comissao Es p ecial de Recursos do Programa de Garantia 	 10476/92	 1072/90	 MANOEL DOS SANTOS NETOda Atividade Agropecuaria - PROAGPO, no uso de suas 	 atribua coas
conferidas pelo Decreto No. 99.344 de 03 de - 	de 1990, e pelo	 BANCO DO BRASIL S.A. 	 JUAZEIRO	 BAseu Reg imento Interno, aprovado p ela Portaria Mnisterial No. 261, dé,

	

18 de outubro de 0990, resolve dar p lovimento aula) recurso(s) abaixo 	 10477/92	 2289/90	 PEDRO ADAIL PINHEIROrelacionado(s), complementando Cobertura (e) ia indenirada(s) pelo(s)
agente(s) do PROAGRO. BANCO DO BRASIL S.A.	 SOLONOPOLE	 CO

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia

	
tlF

10462/92	 7510/.90	 BRUNO CARLOS VERSARE NETO

BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.	 PA/CANDU
	

PR

10463/92	 7511/90	 FREDERICO FERNANDES

BANCO DO ESTADO DO PARADA S.A.	 GUAIRA
	

PR

10464/92	 7513/90	 GUERINO GANDOLFI

BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 MEDIANEIRA
	

PR

10465/92	 7514/90	 JOB ELIZEU DE PAULA

' BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.	 CASCAVEL
	

PR

10466/92	 4031/91	 GERALDO AUGUSTO DA SILVA

BANCO DO BRASIL S.A.	 IPORA
	

GO

A Comissao Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag ropecuaria - PROAGRO, no uso de suas atribuicoes
conferidas pelo Decreto Na. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), complementando cobertura(s) da indenizada (s) pele(s)
a gente(s) do PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF
10467/92	 4039/91	 GILBERTO DE FREITAS BARBOSA

BANCO DO BRASIL S.A.	 RIO VERDE	 GO

10468/92	 8116/91	 PERCIVAL. DIAS PEREIRA

BANCO DO BRASIL S.A.	 PARAUNA	 GO

10469/92	 1235/92	 OSMAR FERNANDES DIAS

BANCO DO .ESTADO DO PARANA S.A.	 JOAO NEGRAO	 PR

A Comissao Es pecial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Ag rapecuaria - PROAGRO, co uso de suas atribui coes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Re g imento Interno, a p rovado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao (s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar que as perdas se deveram a	 causas
amp aradas pelo PROAGRO.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuaria
Banco	 Agencia	 UF

10470/92	 767/90	 CLARKSON JOSE TORRES SILVA

BANCO DO BRASIL S.A.	 ARACI	 DA

10471/92	 1033/90	 FRANCISCO TINDOR GOMES

' BANCO DO BRASIL S.A.	 JOAO CAMARA	 RN

10472/92	 6157/91	 ARECIO BATISTA DE FARIA

BANCO DO BRASIL S.A.	 CAIEI	 RN

A Comissao Esp ecial de Recursos do Prog rama de Garantia
aa Atividade A grop ecuaria - PROAGRO. co uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Regimento Interno, a provada pela Furtaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro do 1990, resolve dar provimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar que existiram possibilidades de avaliacao
das perdas.

Mutuaria
Agencia	 UF

RAIMUNDO GOMES DE FIGUEIREDO

BANCO DO BRASIL S.A.	 SOLONOPOLE
	

CO

10479/92	 2449/90	 RAIMUNDO RIBEIRO DE MOURA

BANCO DO BRASIL S.A.	 ITIUBA
	

DA

10480/92	 2450/90	 ROMILDO DA SILVA GOMES

BANCO DO BRASIL S.A.	 ITIUBA
	

DA

10481/92	 2467/90	 ROSENILDO MINERVINO RIBEIRO

BANCO DO BRASIL S.A.	 TAPEROA
	

PB

10482/92	 2482/90	 SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA

BANCO DO BRASIL S.A.	 OUIXERAMOBIM
	

CO

A Comissao Especial de Recursos do Programa de Garantia
da Atividade Agropecuaria - PROAGRO. no uso de suas atribuicoes
conferidas p elo Decreto No. 99.364, de 03 de julho de 1990, e pelo
seu Reg imento Interno, a provado pela Portaria Ministerial No. 261, de
18 de outubro de 1990, resolve dar p rovimento ao(s) recurso(s) abaixo
relacionado(s), ao considerar que existiram possibilidades de avaliacao
das perdas.

Resolucao	 Proc/MA/CER	 Mutuario
Banco	 Agencia	 UF
10483/92	 2631/90	 VALMOR ROMEU MAY

BANCO DO BRASIL S.A.	 SAD GABRIEL	 RS

10484/92	 3925/90	 CARLOS LUIZ LUNKES

BANCO DO BRASIL S.A.	 CERRO LARGO	 RS

10485/92	 151/92	 JUSTINO SALVADOR DE OLIVEIRA

BANCO DO BRASIL S.A. 	 CANSANCAO	 BA

O valor da indenizacao sera calculada pela admin1stracao
do programa.

Estas resolucoes entrarao em vigor a p artir desta .data e
serao publicadas no D.O.U. .

LprUeZ A
ien

OeN,1 R10 ggS.EN..

(Of. n9 563/92)

Resolucao	 Proc/MA/CER
Banco

10178/92	 2446/90



Um estímulo à arte
de servir ao público
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gestão de recursos
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Ministério da Educação e Desporto

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO 09 2, DE 29 DE JUNHO DE 1992

Dá nova redação ao artigo 3 . da Resolu-
ção 02, 03/85.

O Presidente do Conselho Federa/ de Educação, no uso de suas /uri-
buiçães /egais e tendo em vista o Parecer n2 724/91,homologado pelo Senhor Ministro
de Estado da educação, resolve:

Art.I2 O artigo 32 da Resolução ne 03/85 passa a vigorar com a seguinte

.Art.32 53o competentes para processar e conceder as revalidaçães.

I - de diplomas e certificados de graduação, as univereidades reconheci
das e as instituiçães isoladas federais de ensino superior, que ministram cursos ij
conhecidos correspondentes aos referidos nos titules estrangeiros;

II - de diplomas e certificados de pós-graduação, as univers . lades re-
conhecidas e as instituiçães isoladas federais de ensino superior que mantenham cur
nos de pós-graduação em área de conhecimento idéntica ou afim, no vivei igual ou ai;

perior ao do titulo estrangeiro, que na última avaliação da Caordenadorin de Aper-
feiçoamento de Pessoal do Ensino Superior (CAPES), tenham obtido avaliação de nivel
A ou B.'.

Art.22 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposiçées em contrario.

MANOEL GONÇALVES FERREIRA FUN

RESOLUÇÃO 59 5, DE 20 DE OUTUBRO DE 1992

Altera a redação da Resolução n u 5, de 28/11/89.

O Presidente do Conselho Federal de Educação, no uso de suas atri-
buiçães legais e tendo em vista o Parecer ' n2 288/92, homologado pelo Senhor Minis-
tro de Estado da Educação em I3/10/92,resolve:

Art.I2 O 5 12 do art.52 da resolução n2 5/89, do Conselho Federal	 de
Educação, passa a vigorar com a seguinte redação.

.412 Para efeito do disposto no canut deste artigo entender-se-ão como
cursos distintos as habi/itaçães de um mesmo curso, salvo quanto ao curso de Peda
gogia, que se considera como uma unidade, independentemente das respectivas habi-
litaçães..

Art.22 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO

10E. n9 521/921

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças
DESPACHOS

processo n9 23075.31857/92-68. O objeto do presente processo é a emis-
são de Nota de Empenho no valor de CR$ 2.037.125,17 (dois milhões, trio
ta e sete mil, cento e vinte e cinco cruzeiros e dezessete centavos), T
em favor de DIVERSOS CREDORES ESTRANGEIROS, para atender despesas com
Aquisição de Material Bibliográfico, para a Biblioteca Central da UFPR.
Reconheço a inexigibilidade de licitaçao, com base no artigo 23, item I
do Decreto-Lei 59 2.300, de 21/11/66.

Curitiba, 13 de novembro de 1992

WANDA M.M.R. PARANHOS
Diretora da Biblioteca Central

Ratifico o ato supra, nos termos do artigo 24 do Decreto-Le5 59 2.300,
de 21/11/86, face delegação de competéncia do Magnifico Reit r.

Curitiba, 16 de novembro de 1992

JOSÉ HENRIQUE DE PARIA
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

(0f.n9 110/92)

redação,

Li ~lã
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Ministério da Saúde

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Divisão de Material
DESPACHOS

PROCESSO 33300.003688/92-11. Participação no 20 Seminário de Endwarketing.
1 - Tendo em vista que a validade da proposta, constante às fls. 03/06,
expirou em 10 de novembro de 1992 e o valor da inscrição após esta data
é de Cr$ 1.599.000,00 (Hum milhão, quinhentos e noventa e nove mil cru-
zeiros), RESOLVO, com base no artigo 23, inciso II e artigo 12, inciso
VI do Decreto-lei 2.300/86, combinado com o item 17, letra . b" do Mano
al de Atos Licitatórios, aprovado pela PT/MPAS/N4 3.410/89 e, ainda,
conformidade com a competência que me foi delegada através da PT/INAMPS
/PR/NO 7.810/92, autorizar a despesa complementar no valor de
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), em favor da firma ENTRELINHAS
MARKETING S/C, CGC nO 36751261/0001-90. 2 - Condiciono esta decisâo
existência de disponibilidade orçamentária na dotação apropriada. O ato
do Sr. Chefe da Divisão de Material foi ratificado em 19/11/1992 pelo
Sr. Coordenador de Material e Serviços Gerais.

Brasília,0F,19 de novembro de 1992

ISRAEL SOUSA CASTRO 	 CARLOS COSAS ALVES SANTOS
Chefe da Divisão de Material Coordenador de Material e Serviços Gerais

(Of. n9 466/92)

Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle na Paraíba

DESPACHO DO COORDENADOR
Em 14 de novembro de 1992

Processo n2 33197.014759/92. Ratifico a inexigj.bilidade de licitação
justificada pelo Chefe de Serviço de Material, Serviços Gerais e Patri-
mônio e reconhecida pelo Chefe da Divisão de Administração e Finanças
às fia. 05 e 05vs, e autorizo a publicação deste no D.O.U. Objeto: Recu
pereça° da Central Telefônica do Edifício da OCTC/Fb; Favorecido: NOR-.
TELDATA - TELEINFORMÁTICA LTDA. Valor: OS 5.740.000,00 (Cinco Milhães
Setecentos e Quarenta Mil Cruzeiros).

JOSE PORFIRIO DE SOUZA
(Of. n9 72/92)

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE

Coordenação Regional do Rio de Janeiro
DESPACHOS

g2C=lecilriCI.:2T/COM29cOi=grde=t21%%enfm:eliC:2stepra
marca Gurgel.

Homologo a decisão do chefe da Equipe de Compra, para
contratação de serviços de conserto das viaturas do presente processo
atreves da firma Auto mecànica Parada Rãpida Ltda. Por se enquadrar no
item VI do artigo 22 do Decreto-Lei n9 2.300/86.

JORGE PEDRO MARREIROS
Responsável pelo Serviço de Administração

Ratifico a presente contratação, tendo em vista a humo-
legação ào Responsável pelo Serviço de Administração.

GLAUBER VIANA ALMEIDA
(0f.n9 34/92)	 Coordenador Regional

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
DESPACHOS

Processo n . 25380.005326/92-64
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de reagen-
tes, marca Gibco BRL, destinados aos Projetos de Pesquisa e Desenvolvi-
mento Tecnológico, através da firma Incibrás Instrumentação Científica
Brasileira Indústria e Comércio Ltda, com fundamento no Inciso I, Art.
23, do Decreto-lei n e 2300/86, combinado com o Art. 2 . , Parágrafo l e do
Decreto 30/91, baseado no parecer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1992
JOSE OSWALDO GUERREIRO DE CASTRO

Chefe de Gabinete
Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro
vação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1992

ELO' DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

PrOCeSSO n e 25380.005322/92-11
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de Leitor de
Placas de Elisa e seus respectivos acessórios, marca ECO Biomedicals, a
través da firma Importação Indústria e Comércio Ambriex S/A, com frio:
demento no Inciso I, Art. 23, do Decreto-lei n e 2300/86, combinado con
o Art. 2 e , Parágrafo l e do Decreto 30/91, baseado no parecer da Asses-
soria Jurídica.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 199.

JOSE OSWALDO GUERREIRO DE CASTRO
Chefe de Gabinete

1,2Ws(e:/ : Etinrotairl?InUtdOs2/125. s. teSd° es viste e ePt

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1992

ELOI DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

Processo n e 25380.005894/92-47
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de materiai.
de laboratório, destinados ao Programa Institucional de Aids, atravé
da firma Dance Sociedade Importadora de Equipamentos Científicos Ude,
com fundamento no Inciso I, Art. 23, do Decreto-lei n s 2300/86, combi-
nado com o Art. 2 5 , Parágrafo l e do Decreto 30/91, baseadn. no parecer
da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 199_

JOSE OSWALDO GUERREIRO DE CASTRO
Chefe de Gabinete

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apro
vação pela Diretoria do Instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 199_

EL0I DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

Processo n . 25380.005233/92-85
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a contratação da profi-
cional Alda Maria da Cruz pelo período de 04 (quatro) meses para desen-
volver atividades e projetos de leishmaniose, com fundamento no Inciso
II, do Art. 23, combinado com o Inciso I, Art. 12, do Decreto-lei 	 no
2300/86, baseado no parecer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1992

SERGIO G. COUTINHO
Diretor do instituto Oswaldo Cruz

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a apr,
vação pela Diretoria do instituto Oswaldo Cruz.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1992

ELOS DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

Processo os 25380.004459/92-22
Homologo a inexigibilidade de licitação, para a importação de reagentes,
marca Becton Dickinson, através da firma Importação Indústria e Comér-
cio Ambriex S/A, com fundamento no Inciso I, Art. 23, do Decreto-lel
n . 2300/86, combinado com o Art. 2 2 , Parágrafo 1 . do Decreto 30/91, ba-
seado no parecer da Assessoria Jurídica.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1992

JOSE OSWALDO GUERREIRO DE CASTRO
Chefe de Gabinete

ff.::=L iZt2t=2:%2:1N5. °' tesd° es' viste "t2veçie pela

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 199:

EIA' DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

PRCCE010: 25380.001306/92-13
REFERÊNCIA: contrato de prestação de consultoria para fiscalização das obras deihsta
lação de ar condicionado co Pavilhão Mourisco, realizado por U.G.C.Engenharia.
HCMOLOGO a presente dispensa de licitação.Encaminhe-se à Presidência para Ratificaçã

Em 8 de novembro de 1992
PAULO GADELHA

Diretor da COC

RATIFICO
Em 12 de novembro de 1992

ELOS DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa

DESPACHOS

Processo: 25380.002958/92-11
Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Homologo a Inexigibilidade de Licitação para a importação de

Impressora Laser, modelo HP 2 PISO, com expansao de memória 250. car
-tuchos de fontes PnAtscrit, 01 (uma), carga extra de toner e alimenta-
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dor de papel (bandeja), atreves da firma HEWLETT PACKART RFANY C/.7.
com fundamento no artigo 23, Inciso I, is Decreto-lei n . 2.32cree,
tendo em vista o parecer da Procuradoria Geral ia FIOCRUZ.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1992.

EUCLIDES AYRES DE CASTILHO
Diretor de Recursos Humanos - Interino

Ratifico a presente InexigIbilidade de Licitação, tendo em
vista a aprovação pelo Diretor de Recursos Humanos - Interino.

Rio de Janeiro, 26 de outubrn de 1992.

EDMUNDO REICHMANN
Vice-Presidente

Processo no 25380.005492/92-33
Assunto: Inexigibilidade de Licitação

Homologo a presente inexigibilidade de processo para aquisição de pe-
ças de reposição da marca Peludo para serem utilizadas na máquina enve
lopadeira modelo MP-8 da mesma marca, diretamente da firma fabricanG
da máquina Peludo Máquinas de Embalagens Ltda, com fundamento no Inci-
so I, art. 23 do Decreto-Lei 2300/86, combinado com o art. 29, parágra
fo 10 do Decreto 30 de 07/02/91, embasado no parecer favorável da Co-
missão de Licitação do SEAC e Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1992

EDUARDO VIEIRA MARTINS
Diretor de Far-Manguinhos

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vinte a apro
vação do Diretor de Far-Manguinhos.

EDMUNDO REICHAMANN
Vice-Presidente de Tecnologia e Desenvol-
vimento.

Processo: 253E13.000488/92-11
Assunto . /nexigibilidade de Licitarão
Autorizo e homologo a inexigibilidade de licitação para prestarão de
serviço de manutenção preventixa de microscó pio eletrônico de marca
Carl Zeiss modelo EM-109 fabricado pela firma CARL ZEISS OBERKOCHEN,
através de sua re presentante e distribuidora exclusiva CARL ZEISS no
BRASIL LTDA. com fundamento no Artigo 23 inciso I do Decreto-lei no
2300/86, combinado com o artigo Se pará grafo 10 do Decreto 30/91.tendo
em vista o parecer da Procuradoria Oeral/Fiocruz. Em. 09/11/92 SILVINA
MARQUES SANTIAGO - Diretora de Administração
Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em vista a
a provação pela Diretora de Administrarão. Em, 09/11/92 Dr Edmundo
Reichmann - Vice-Presidente de Desenvolvimento Tecnológico e Producão

DESPACHOS

Processo: 25380.002894/92-31
Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Homologo a inexigibilidade de licitação para a contratação do Dr. Pálio
Júlio Rosenberg, pelo período de dois anos, para executar serviços de
consultoria cecina projetos básicos de controle de qualidade com fun-
damento no inciso I/ do art. 23 combinado com o Inciso I e III do arti-
go 12, ambos do Decreto-Lei 2.300/86 de 23.11.86.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1992.

HENRY MUNE JOUVAL JUNIOR
Diretor do INCQS-FIOCRUZ

Ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1992

FERNANDO DIAS DE AVILA PIRES
Vice-Presidente de Qualidade'
O Meio Ambiente-FIOCRUZ

RETIFICAÇÃO

No des pacho publicado no Diário Oficial da União seção /, página 14931
de 23/10/92, referente ao des pacho de dispensa de licitando do
processo 25380.005077/92-61, onde se lê fornecimento de diario oficial
da União, passar a ler publicação de matérias no Diário Oftc1.1
União.

(Of s. n9s 464, 467, 468 e 471 a 473/92)

Ministério do Trabalho
e da Administração

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 997, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto n . 509,
de 24 de abril de 1992,re50lve:

Art. 1. - Instituir, no âmbito da Secretaria da
Administração Federal, sob a orientação do Secretário, um Grupo de
Trabalho, constituído de 06 (sei g ) servidores, sendo (2) do Gabinete,

(2) do Departamento de Administração Imobiliária, (1) do Departamento
dos Recursos de Informação e Informática e (1) do Departamento de
Organização e Modernização Administrativa para proceder a análise da
situação atual dos imóveis de propriedade da União, com o fim de
implantar um sistema operativo de informática, objetivando obter
relatórios com resultados imediatos, eficientes e eficazes.

Art. 20 - O Grupo de Trabalho disporá de 45. (quarenta
e cinco) dias para realização do Trabalho, a partir da publicação desta
Portaria.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

WALTER BARELLI
(Of. 09 386/92)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

PORTARIA 09 4.734, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, em exercício, no uso
de suas atribuições e considerando o estabelecido no art. 30 do
Decreto n . 99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto n . 470, de 09 de
março de 1992, resolve:

Art. 10 Publicar, em anexo os preços mínimos de venda
constantes dos laudos de avaliação elaborados pela Caixa Econômica
Federal - CEF, relativos a imóveis residenciais funcionoiS de
propriedade da União.

Art. 2 . Para efeito do exercício do direito de preferência
à compra, conforme estabelecido nos artigos 1 . e 40 do Decreto n.
470, de 09 de março de 1992, a SAF convocará os legítimos ocupantes,
mediante publicação no Diário Oficial da União por três dias
consecutivos.

Art. 3 0 Nos termos do contido no art. 2 . do Decreto n . 470,
de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imóveis 'residenciais
funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da data da
última publicaçãO no Diário Oficial da União.

Art, 4 . Os preços mínimos de venda dos imóveis porventura
não alienados servirão de parâmetro para cobrança da taxa mensal de
uso.

Art. 50 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

WILSON CALVO MENDES DE ARAOJO

QUADRO—RESUMO DE PREÇOS HINLIMOS
DOS MOVEIS FUNCIONAIS

UNIÃO FEDERAL
SHCES - CRUZEIRO NOVO

QUADRA BLOCO UNIDADES PREÇOS MiNIMOS
EM Cr$

509 F 202	 , 128.944.000,00

511 A 403 131.895.000,00
709 B 201 131.895.000,00

DS DADOS DEFERENTES IIS SOBES	 ESIÃD (08(951 (91 CERTIDÕES DO CABIDRID DE IIEGLS(RD . DE IMÓVEIS,

05 PREÇO) 01/41005 (1IM) RELMIODKOS COADESPOIKII AO DÉS DE 9URIDE13 DE RR.
REG, !UNIDO

(Of. n9 2.160/92)
(DIAS: 19, 20 e 23/11/92)

PORTARIA 59 4.776, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, em
virtude da delegação de competência outorgada pela Portaria n . 884,
de 11 de julho de 1991, e de conformidade com o disposto no Art. 6.
do Decreto n. 99.188, de 17 de março de 1990, resolve:

Autorizar o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a proceder à locação de
03(três) veículos de transporte coletivo, para o deslocamento dos
participantes da elaboração do documento "Demandas de Instrumentos
de Planejamento e Gestão Ambiental para a Amazônia, Pantanal e
Cerrado", no período de 15 a 22 de novembro de 1992, em Brasília-DF.
(Of. o9 2.174/141	 wfLsON CALVO MENDES DE ARAOJO

Ministério das Comunicações

GABINETE Em) MINISTRO
PORTARIA 59 17, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOERinterino, no uso de suas atribuições, con-
siderando:

a neassidade do garantir o uso racional do ospearo radioeletrico por parte dos usuários dos

Serviços Limitados de Telecomunicações, partkularniente nas (abras de V)IF. IMF c SIRI',

03 88D9DE5
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c.•

• que uma das medidas que permitem alcançar o objetivo acima referido, co caso do Serviço
Fixo, é a utilização de sistemas radiantes (antenas) com características tais que permitam a redução
das potências de transmissão necessárias à operação pretendida e, ao mesmo tempo, diminuam a
probabilidade de interferências prejudiciais aos sistemas de comunicações;

que torna-se portanto necessário o estabdocimento das características técnicas mínimas de eis
temas radiantes a serem consideradas pela Secretaria de Administração de Radiofregiiências do Mi-
nistério das Comunicações, resolve:

Submeter a comentários publicou o projeto de NORMA SOBRE CARACTERÍSTICAS TÉCNI-
CAS MÍNIMAS DE SISTEMAS RADIANTES A SEREM OBSERVADAS NOS PROJETOS DE

• RADIOCOhlUNICAÇÕES, anexo a esta Portaria.
Os comentários pertinentes a esta consulta pública poderão abordar qualquer ponto que o inte-

ressado julgue relevante, especialmente aqueles relacionados com:
- valores de ganho de antenas, relação frente-costa e ângulo de meia potência;
- faixas de freqüências porventura não relacionadas;

e deverão ser encaminhados, até o dia 15/12/92, à:
Secretaria de Administração de Radiofreqüências • SAlt
Ministério das Comunicações MC
Esplanada dos Ministérios - Bloco R'• Edifício Anexo 3 0 Andar . Sala 0-340
70.044-900 - Brasília, DF
Fone: 061 - 218-6605/218.6878
Fax: 061 - 224-4749
Telex: 61 - 1175

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JORGE DE MORAES JARDIM FILII0

ANEXO

NORMA SOBRE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DE SISTEMAS RADIANTES A
SEREM OBSERVADAS NOS PROJETOS DE RADIOCOMUNICAÇÕES

1 - OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO

1.1 OBJETIVO

A presente Norma tem por objetivo estabelecer as características técnicas mínimas de sistemas
radiantes (antenas), azarem respeitadas pelos sistemas fixes de radiocomunicuções dos Serviços Limi-
tados de Telecomunicações, nas faixas de VI1F, UNE e SIIF, de modo que os mesmos possam operar
satisfatoriamente e, ao mesmo tempo, permitam uma melhor utilização do espectro radioelétrico.

1.2 - CAMPO DE APLICAÇÃO

Esta Norma será adotada pela Secretaria de Administração de Radiofreqüencias do Ministério das
Comunicações na análise automatizada de projetos e de compatibilidade eletromagnética entre redes
de radiocomunicações do serviço fixo, referentes es categorias de correspondênda CV, CO (COG e
COL), durante o processo de concessão e renovação de outorgas.

2- DEFINIÇÕES

2.1 - DISPOSIÇÃO GERAL

Quando não definidos em lei de telecomunicações, ou em seus regulamentos, os termos utilizados
nesta Norma terão as definições aqui estabelecidas.

2.2 - TERMOS ESPECÍFICOS

Para os fins desta Norma, serão adotados os seguintes termos específicos referentes aos sistemas
radiantes (antenas):

Antena Isotrópica: é urna antena hipotética com igual intensidade de radiação em todas as
direções. Trata-se de uma referência conveniente pass es expressar o grau de diretividade de sistemas
radiantes.

Lóbulo Principal: d a menor região que contém a máxima radiação de um sistema radiante.
Ganho Isotrópico: és medida em dBi do grau de dirctividade de um dado sistema radiante,

calculado em dB pela razão entre a máxima intensidade de radiação em uma dada direção e a radiação
de uma antena isotrópica de referência.

Diagrama de Radiação: é a representação gráfica de uma função que relaciona o Ganho
Isotrópico de um sistema radiante com a direção angular de radiação, tomada em relação ao Lóbulo
Principal.

Ganho Máximo ou Ganho: rio  Ganho Isotrópico na direção de máxima radiação.

Ângulo de Meia Potência: do ângulo formado pelas duas direções em torno do Lóbulo Principal
em que a intensidade desleal radiado diminui de 3 dB. Assume-se que os diagramas de radiação são
idênticos, tomando-se qualquer plano perpendicular à estrutura do sistema radiante.

Relação Frente-Costa: .é razão, medida em dB, da intensidade do sinal radiado na direção do
Lóbulo Principal pela intensidade do sinal radiado na direção oposta.

2.3 - GLOSSÁRIO DE Sfh1130LOS

CV (Correspondência Privada): é s telecomunicação efetuada atrsvés de sistemas destinados
crerem utilizados por I:ma única ou lior um grupo limitado de pessoas físicas ou jurídicas de direito
privado.

CO (Correspondência Oficial): d a telecomunicação efetuada através ale sistemas destinados
a serem utilizados por uma única ou por um grupo limitado de pessoas jurídicas de direito público.

COG (Correspondência Oficial - G): é a telecomunicação efetuada por órgãos do Governo
Federal, primordialmente responsáveis pelas atividades de segurança nacional.

COL (Correspondência Oficial - L): e a telecomunicação efetuada pelas entidades da Ad-
ministração Direta e Autarquias dos Governos Estaduais, dos Municípios e do Distrito Federal, não
caracterizada como de segurança nacional.

,

3. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS REFERENTES À TABELA DE CARACTERÍS-
TICAS DE SISTEMAS RADIANTES CONSTANTE DO ITEM 4

3.1 • As colunas constantes da Tabela do item 4 contêm a faixa de frequências de transmissão, as
modalidades de serviço e os principais dados técnicos de sistemas radiantes utilizados na faixa, quaos

sejam: Ganho Máximo, Relação FrenteCosta e Angulo de Meia Pote:leia.
A Secretaria de Administração de Radiofreqüências do Ministério das Comunicações adota, em seu

' sistema automatizado de análise, os dados técnicos de sistemas radiantes fornecidos pelo usuário. Por
sua vee, os dados técnicos da Tabela deitem 4 correspondem a características mínimas dos referidos
sistemas com vistas à limitação de potências e redução de interferências prejudiciais entre sistemas
de radiocornunicações e serão adotadas pela SAR sempre que os dados fornecidos pelos usuários
não atingirem os referidos limites. Portanto, com relação à comparação de valores fornecidos pelos
usuários e aqueles da Tabela do item 4:

- O Ganho da Tabela do item 4 é o menor valor em dBi 'a ser considerado;
- A Relação Frente-Costa da Tabela do item 4 é o menor valor em dB a ser considerado;
- O Ângulo de Meia Potência da Tabela do item 4 do maior valor em graus a ser considerado.

3.2 • Os dados de sistemas radiantes (antenas) nas faixas entre 806 MHz e 932 MHz se referem a
antenas parabólicas. Nestas faixas, no caso de utilização de outros tipos de antenas (não parabólicas),
a Secretaria de Administração de Radiofreqüências do Ministério das Comunicações considerará os
seguintes dados limites:

- Ganho: 15 dI3i
- Relação Rente-Costa: 20 dB
- Ângulo de Meia Potência: 20 graus

3.3 • Os serviços listados na primeira coluna da Tabela do item 4 são apenas indicativos de que as

faixas correspondentes são atsibuídas aos mesmos no Brasil. Os detalhes quanto à forma pela qual é
previsto o uso compartilhado das referidas faixas pelos serviços indicados, como por exemplo em que
casos são os mesmos atribuídos em caráter primário, secundado ou permitido, podem ser encontrados
na Norma 06/90, aprovada pela Portaria /1 9 107/90 da extinta Secretaria Nacional de Comunicações
em 14/11/90 e publicada no Diário Oficial da União de 21/11/90.

3,4 - A lista de emissões não pretende ser exaustiva porém reflete todos os casos de consignações de
freqüências feitas até o presente a estações brasileiras de radiocomunicações que estão registradas no
Sistema de laformações Técnicas para a Administração das Radiocomunicações - SITAR, mantido
pela Secretaria de Administração de Radiofreqüências do Ministério das Comunicações.

3.5 - A Secretaria de Administração de Radiofreqüências do Ministério das Comunicaçaie' s providen.
dará a atualização da Tabela do item 4, incluindo novas faixas que julgar pertinentes e sempre que
novas tecnologias conduzam à fabricação de antenas de melhor desempenho.

4 - TABELA DE CARACTERÍSTICAS DE SISTEMAS RADIANTES

Tr.bela
Valores de Ganho (mínimo), Relação Fente-Ceeta (mínima) e Ângulo de Meia Potência (máximo) de sistemas
radianto (antenas) a serem adotados pela Secretaria de Administração de Radiofreqiiincias do Ministério da.

Coinunicações quando da análise de projetos e de compatibilidade letromagnética en es estações
referentes ao Serviço Fixo que operam nas farsas de freqiiéncias indicadas

Intervalo de Freqüências
e

Atribuição Básica

Ganho
em

(em dBi)

Relação
Frente-Costa

(em dB)

Ângulo de
Meia Potência

(em graus)

26.175,0000 a 27.500,0000 kHz
FIXO
MÓVEL TERRESTRE

6 15 50
30,0100 037,5000 MHz
FIXO . •
MÓVEL TERRESTRE •

.

6 15 50
37,5000 a 38,2500 M fiz
FIXO '
MÓVEL TERRESTRE
RADIOASTRONOMIA

6 15 50
38,2500 a 39,9860 MHz .
FIXO
MÓVEL TERRESTRE

6 15 56
39,9860 a 40,0200 MII.
FIXO
MÓVEL TERRESTRE
PESQUISA ESPACIAL

15 50
40,0200 a 40,9800 Mliz
FIXO
MÓVEL TERRESTRE

f' 15 50
40,9800 a 41,0150 MHz
FIXO
MÓVEL TERRESTRE
PESQUISA ESPACIAL

C /5 50
41,0150 a 50,0000 hiírs
FIXO
ISIÓVEL TERRESTRE

0 15 50
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75,4000 a 76,0000 MHz
FIXO

6 /5

148,0000 a 149,9000 MHz

FIXO
MÓVEL

7 15

150,0500 a 156,0000 MHz
FIXO
MÓVEL

7 /5

157,4500 a 160,6000 MHz
FIXO
MÓVEL

8 15

160,9750 a 161,4750 MHz

FIXO
MÓVEL

8 15

162,0500 a 174,0000 MHz
FIXO	 -
MÓVEL

8 15
225,0000 a 235,0000 MHz
FIXO

10 15
235,0000 a 267,0000 MHz

FIXO
MÓVEL

10 /5

267,0000 a 322,0000 MHz

FIXO
10 15

335,4000 a 399,9000 MHz

FIXO
MÓVEL TERRESTRE

12 /8

410,0000 a 420,0000 MHz
FIXO

12 20

450,0000 a 460,0000 MHz
FIXO
MÓVEL

12 20

460,0000 a 470,0000 MHz
FIXO
MÓVEL
METEOROLOGIA POR. SATÉLITE
(ESPAÇO PARA TERRA)

12 20

806,0000 a 890,0000 MHz - Ver item 3.2 -

FIXO
MÓVEL TERRESTRE

22 60
890,0000 a 902,0000 MHz - Ver item 3.2 -

FIXO
22 60

902,0000 a 928,0000 MHz - Ver item 3.2 -

FIXO
RADIOAMADOR

22 60

928,0000 a 932,0000 MHz - Ver itera 3.2 -
FIXO
MÓVEL TERRESTRE

22 60

1.429,0000 a 1.475,0000 MHz
FIXO
FIXO POR SATÉLITE
(ESPAÇO PARA TERRA)

RADIODIFUSÃO POR SATÉLITE
25 60

1.475,0000 a 1.525,0000 MHz
FIXO

25 60

1.710,0000 a 2.290,0000 MHz

FIXO
25 30

2.301,0000 a 2.450,0000 MHz
FIXO
MÓVEL
RADIOAMADOR

28 30
2.500,0000 a 2.690,0000 MHz
FIXO
MÓVEL

28 30

7.075,0000 a 7.125,0000 MHz
FIXO

40 30 5
7.125,0000 a 7.250,0000 MHz
FIXO
MÓVEL TERRESTRE

40 30 5
7.250,0000 a 7.)25,0000 1,11Iz
FIXO
MÓVEL TERRESTRE
FIXO POR SATÉLITE
(ESPAÇO PARA TERRA)

40 30 5
7.900,0000 a 7.975,0000 MHz
FIXO
FIXO POR SATÉLITE
(TERRA PARA ESPAÇO)

40 30 5
12,5000 a 12,7000 Gllz
FIXO
MÓVEL TERRESTRE
RADIODIFUSÃO POR SATÉLITE

40 30 5

12,7000 a 12,7500 Gila
FIXO

40 30 5
12,7500 a 13,2500 Gila
FIXO
FIXO POR SATÉLITE
(TERRA PARA ESPAÇO)

MÓVEL
PESQUISA ESPACIAL (ESPAÇO
DISTANTE) (ESPAÇO PARA TERRA)

40 30 5

PORTARIA N9 19, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACSES, no uso das atribuiciles
que lhe confere o Arti go 87, p ará grafo único, inciso II, da
Constituirão. resolve:

Art. 12 - Estabelecer os p ercentuais de re p artirão do tráfego
telefOnico mútuo, intérertadual e internacional, ori g inados na área de
concessão do Serviço de Comunicariles TelefOnicas de Londrina -
SERCOMTEL, como seguem:

a - 700 (setenta	 par cento) p ara o Serviço de ComunicaçOes
TelefOnicas de Londrina - SERCOMTEL:

b - 190 (dezenove p er cento) p ara a TelecomunicaçOes do
Paraná 5/A - TELEPAR:

c - 110 (onze p or cento) para a Empresa Brasileira de
Telecomunicaclies 5/A - EMBRATEL:

Art. 20- Estabelecer os p ercentuais de re p artição do tráfego
telefOnico mútuo. interestadual e Internacional, orig inado na Orca de
concessão da TelecomunicarOes do Paraná S/A - TELEPAR, como seguem:

a - 892 (oitenta e nove p or cento) p ara a TelecomunicacOes do
Paraná SIA - TELEPAR:

b - 110 (onze p or cento) p ara a Empresa Brasileira	 de
TelecomunicarOes S/A - EMBRATEL:

Art. 32 - Estabelecer os percentuais de re p artição do tráfego
telefOreico mútuo intra-estadual, no Estado do Paraná, como seguem:

a - 1000 (cem por cento) para a Telecomunicaclies do Paraná
5/A - TELEPAR nas chamadas originadas na sua área de concessão.

b - 700 (setenta por cento) p ara o Serviço de ComunicaçOes

TelefOnicas de Londrina - SERCOMTEL nas chamadas originadas na sua
área de concessão:

c - 307 (trinta p or cento/ p ara a TelecomunicarOes do Paraná
S/A - TELEPAR nas chamadas ori g inadas na área de concessão do Serviço
de ComunicacIles Telefilnicas de Londrina - SERCOMTEL.

Art. 42 - Determinar q ue os percentuais definidos sejam
a p licados de forma a p roduzir seus efeitos na arrecadação q ue ocorrer
a p a a tir de 01 de novembro de 1.992

50

50

59

50

50

50

40

40

40

40

40

40

40

10

10

10

10

10

10

10
Art. 52 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Publicarão. revogada , a Portaria n£ 442, de 16 de outubro de 1992, da
Secretaria Nacional de ComunicaçOes do Ministério dos Trans p ortes e
das ComunicacOes. e demais dis p osirOes em contrário.

•
10

OUGO DAM/LEÃO REGO NETO

(02. 09 179/92110
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DELEGACIA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES
NA BAHIA

Divisão das Comunicações
PORTARIA 59 68, DE 30 Cr. SETIMBM	 1932

TELETAXI DE CONtlt ISTA LTDA. A1,01 . : NIT:It.:10 a e Imolo
precário, para executar at/30/09/07, nervm de Rfalio-T;Ixi co Vitoria da Coagulara
Bailia.

3052 AILTON DE LIRA
Chefe

(59 1.424-1 - 14-10-92 - Cr$ 101.523,00)

PORIARrA 09 131, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1992

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁS-
RIoS-DaTA, tendo em vista o disposto no artigo 99, do anexo I ao Decre-.
co 09 502, de 23 de abril de 1992, e considerando o Processo 09 20.200-
000387/93-74, resolve:

Autoriaar a empresa MERCOSUL DE NAVEGAÇÃO MAR1TINA LTDA.,se
diada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a funcio-
nar como empresa de navegação mercante, na classe de navegação de cabo-
tagem, no regime operacional não regular.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficial da União.

SERGIO TAVARES DOHERTY

(09 1.414 - 19-11-92 - Cr9 326.500,00)

Ministério dos Transportes

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS

No uso da competéncia conferida pela legislação em vigor e consideran
do o parecer conclusivo da Consultoria Juridloa/MTC, consubstanciado
na Nota CONJUR n9 17/92, autorizo a dispensa de licitação destinada a
prestação de serviços de limp&za, asseio e conservação nas dependen
cias deste M(nisterio, em favor da firma CORDIAL-Comércio e Representa
ções Ltda, rJin fulcro no inciso IV, do artigo 22 do Decreto-Lei 	 ro7
2.300/86.

MOACYR ROBERTO DE LIMA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

RATIFICO, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei 09 2.300/86, a dispen
na de licitação destinada a prestação de serviços de limpeza, asseio e.
conservação nas dependências deste Ministério, conforme parecer conclu
sivo da Consultoria Jurídica - Nota n9 17/92, de 26 de outubro de 1992.

CISMO ABRAHAM
Secretário de Administração Geral

(Of. 09 152/92)

SECRETARIA DE TRANSPORTES AWAVIARIOS
PORTARIA 59 128, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS-
IMPA, tendo em vista o disposto no Art. 90 do Decreto 00 502, de 23 de
abril de 1992 e considerando o que consta da Carta DER/POSTO nu 325/
92, de 23 de setembro de 1992, da CompanhiaDocasde Imbituba, RESOLVE:

I - Aprovar o Orçamento de um Microcomputador AT-386-S0 • de
25 Mo, monitor COA, Teclado • gabinete mini-tofre e Winchester de 120m
de drive de 5 1/2" no valor de Cr$ 10.454.687,76 (Dez milhões, quatro
centos e cincoenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e sete cruzeiros
e setenta e seis centavos) e um Estabilizador de tensão de 220Ve 1KVA,
no valor de Cr$ 599.897,70 (Quinhentos e noventa e nove mil, oitocentos
e noventa e sete cruzeiros e setenta centavos), ambos a preços de metem
bro de 1992, a serem adquiridos com recursos próprios e que devera ser
incorporado ao Capital Adicional da Concessão do Porto de Imbituba.

II - Determinar que a incorporação do referido bem produza os
efeitos legais e contratuais após apuração da Junta de Tomada de Coo
tas e aprovação da mesma pelo DOTA, ex-vi do disposto nos artigos 19,
inciso V e 25, do Decreto 110 74.619, de 26 de setembro de 1974.

III - Esta Portaria entrará co vigor na,data do sua publicação nu
Diário Oficial da União.

GUILHERME RAULINO

PORTARIA 09 130, Db 16 D,. NOVEMBRO DE 1992
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIA -

RIOS-DOTA, tendo em vista o disposto co Artigo 99 do Decreto 09 502 de
23 de abril de 1992, e considerando c Processo PORTOBRAS N9 2519/80, re
solve:

I - Aprovar os retânoulos do navegação do projeto de ponte
rodo-ferroviária sobre o rio Paraná, na rodovia MT-532/SP-320, na divi-
sa entro os Estados de Mato Grosso do Sul e de São Paulo, de responsabi
lidade da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA, contidos nos dois vãos da poN
te entre os pilares P6-P7, e P7-P8, com as seguintes caracteristicas:

- Altura livre vertical: 13,0m sobre o nivel d'água meximo
..maximorum do reservatOrio da barragem de Ilha Solteira (cota 329,0n
referida co datum IGG/IBGE);

- Vão livre horizontal: 68,0m, entre as faces internas das
defensas dos oilares dos vãos P6-P7, e P7-P8;

II - Ressalvar os asnectos de competencia do Ministério da Ma
rinha para a obra em questão;

III - Declarar que 9 de responsabilidade da interessada a im-
plantação e manutenção dos requisitos de segurança estabelecidos pelo
Ministério da Marinha para a obra;

VI - Revogar a Portaria 919 43/91-DIGA, de 13 de setembro de
1991;

V - Que a presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.	 A

'	 SERGIO TAVARES DOHERTY
(Of. 59 69/92)

PORTARIA 59 132, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIá-
RIOS-DNTA, tendo em vista o disposto no artigo 99. do anexo I ao Decre-
to 59 502, de 23 de abril de 1992, e considerando o Processo 59 30.200-
000387/93-74. resolvei

Autorizar a empresa MERCOSUL DE NAVEGAÇÃO MARIT/MA LIDA.,se-
diada na cidade do Rio :e Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a funcio-
nar como empresa de navegação mercante, na classe de navegação de longo
cursa , no regime operacional não regular.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção no Diário Oficial da União.

SERGIO TAVARES DOHERTY

(59 1.415 - 19-11-92 - Cr$ 326.500,00)

Ministério da Indústria,
cio Comércio e do Turismo

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 5, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA INDOSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO,
no uso de suas atribuições e considerando a Cleusula Primeira do Conví-
nio CONSICT/NQ 01/92, resolve:

Art. 1Q. Instituir o Conselho Nacional da indústria, Comercio
e Turismo - CONSICT, órgão consultivo, com a finalidade de subsidiar
a formulação, acompanhamento e a avaliação das políticas e diretrizes
nacionais da Indústria, Comercio e Turismo.

Art. 20. O CONSiCT será presidido pelo Ministro da Indústria,
do Comércio e do Turismo e composto pelos seguintes membros:

I. Secretário Executivo do Ministério da Indústria, do Comercio e
do Turismo;

II. Secretário de Político indústrial do Ministério da Indústria,
do Comercio e do Turismo;

Zio Secretário do Comércio Exterior do Ministerio da Indústria, docom 

IV. Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento E0006mico e So-
cial - BNDES) e

V. Secreterios Estaduais da Indústria, Comercio e Turismo.

Art. 30, A Secretaraa de Política Industrial do Ministério da
Indústria, do Comercio n ../3 Turismo atuará como Secretaria Executiva do
CONSICT.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
çâo.

J002 EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA
(Of. 09 20/92)

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL

Instituto de Pesos e Medidas de São Paulo

PROCESSO: 27.033	 DESPACHOS
INTERESSADO : COMPRAS
ASSUNTO: Dispensa de Licitação - art. 22 - inciso X - Decreto Lei
Federal nS 2.300/86

nutorlro a dis p ensa de licitacão nos termos do solicitado, bem como a
emissão de em p enho no valor de Cr% 14.400.000,00 (Quatorze m(lhães e
quatrocentos mil cruzeiros), a favor da Petrobrás Distribuidora S/A, de
acordo proposição supra.
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Nos Termos do Art. 92 do Decreto n2 449/92, encaminhe-se à D.J. paru o
que couber.

em 17 de novembro de 1992.

Art. 2 . Fixar a data de 30 de junho de 1993 para tér-
mino das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua con-
clusão ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica no prazo de
sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente ocor-
rer.

publicação.

TROEM OSCAR MARCONDES DE SOUSA NETTO
Diretor Administrativo

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, e nos termos do art. 24
do Decreto-Lci n2 2.300/86, ratifico a autorimacão constante de fls.

A DEE-2 para orasses°,
Suc. em 18 de novembro de 1992

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

RICARDO PINTO PINHEIRO

PORTARIA N9 320, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992
ADEJAYR CYRO TRIGO

(Of. n9 171/9P
	

Superintendente

Ministério de Minas e Energia

GABINETE I)() MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

Em 18 de novembro de 1992

Processo n. 7.716/57. interessada: Mineração Saio Minas Ltda.
Recorrido: Departamento Nacional da Produção Mineral. Assunto: Pecurso
ox2g_f_tolo contra ato do Diretor do DNPM que incluiu o Decreto de
lavra n a 72.856, expedida co favor da empresa na Relação n . 263/90,
tornando-o assim sem efeito, nos termos do art. 43 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias e do .art. 6 . da Lei n.
7.886/89. Despacho: Nos termos do PARECER CONJUR/MME N. 090/92, por
mim aprovado, dói: provimento ao recurso ex officio.
Encaminhem-se os autos ao DNPM, para as providências complementares.

(Of. co 79/92)	 PAULINOCICERO DE VASCONCELLOS

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica

PORTARIA N9 261, DE 9 DE SETEMBRO DE 1992
•

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria Nacional de Energia, no cumprimento das atri-
buições que lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto n.
507, de 23 de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do
Processo n. 48000.001083/92,resolve:

Art. 10 Aprovar o PROJETO BÁSICO apresentado pela Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, relativo à construção
da linha de transmissão, em 69 kV, denominada Ituporanga-Bom Retiro,
localizada co Município de Ituporanga, no Estado de Santa Catarina, com
as caracteristicas técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presunta aprovação nãO exime a Cen-
trais Elétricas do Santa Catarina S.A. - CELESC de suas responsabilida-
des, pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia - COSA.

Art. 2 . Fixar a data de 31 de dezembro de 1993 para
térmdno das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua
conclusão ao Departamento Nacional do Águas e Energia Elétrica co prazo
de sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente
ocorrer.

publicação.

	

	 Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

RICARDO PINTO PINHEIRO

159 57.560 - 12-1129á -' 11r9 1.104.000,00)

PORTARIA NO 319, DL 5 DE NOVEMBRO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, no cumprimento das atribuições que
lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto n* 507, de 23
de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo
co 48000.002880/92-40, resolve:

Art. 1 . Aprovar o PROJETO BÁSICO apresentado pela
CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco relativo à construção
da linha de transmissão, em 69 kV, denominada SE Brigida - SE Caraíbas
I: ioçalizada no Município de Orocó, no Estado de Pernambuco, com as
caracteristicas técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação nao exime a
CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco de suas responsabili-
dades, pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, co cumprimento das atribuições que
lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23
de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo
n . 48000.002879/92-61, resolve:

Art. 10 Aprovar o PROJETO BÁS/C0 apresentado pela
CHESF - Companhia Incho Elétrica do São Francisco relativo à construção
da linha de transmissão, co 69 kV, denominada SE Erigida - SE Caraíbas
II, localizada nos Municipios de Ororó e Santa Maria da Boa Vista, no
Estado de Pernambuco, com as características técnicas que constam do
Processo supracitado.

•
Parágrafo único. A presente aprovação não exime a

CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco de suas responsabili-
dades, pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia - COCA.

Art. 20 Fixar a data de 30 de junho de 1993 para tér-
mino das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua con-
clusão ao DePartamento Nacional de Águas e Energia Elétrica no prazo de
sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente ocor-
rer.

publicação.
	 Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

RICARDO PINTO PINHEIRO

IN9 5.778-1 - 12-11-92 - Cr9 2.198.800,00)

PORTARIA 59 329, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA-DHAEE, no uso de sumia atribuipãoa, tendo em vista o diaposto
no Regulamento dos Serviços do Energia Elétrios-RSEE, baixado pOlo
Dacroto NO 41,099/57 e logislaçâo posterior, bem como o que conatam
dos Proceaso. FINE Na.. 27100,001999/S9-70, 27100,000994/90-55 	 o
29000,008790/91-29, re00lve:

I - Aprovar os valores, abata* etepeolficados, constantes
deu revlaGes das PrestaoSea Anuais de Contaa-PAC doa exercicics de
1908,1989 e 1890 da COMPANHIA MIMO ELÉTRICA DO 100 FRANCISCO - CHESF:

VALORES EXPRESSOS EM CR$ MIL
/988	 1988	 1990

INVESTIMENTO REMUNERÁVEL	 1,210.268
	

18.479.4E10	 308.378.882
RECEITA 00 CUSTO 00 SERVIÇO

	
156,699
	

1.723.098	 51.151.983
DESPESA 00 CUSTO 00 SERVIÇO

	
120,984
	

2,451 MG	 29.599.315
REMUNERAM LEGAL(10,00%)

	
121,029
	

1.947.949	 30.937.585
DÉFICIT
	

65.324
	

2,575.918	 9.175.119

II - Declarar que não Importa neta aprovação no reconheci-
mento definitivo dos velares referentes ao Investimento Remunerável,
Receita e Despeso do ServIço Público de Energia Elétrica, cla qual.
p oderão .rier revistos a qualquer tempo, • critério deste Departamento,
de conformidade com o artigo 10 do Decreto NP 54,837/84 • artigoll 29
e 1E5, do Decreto NO 41,019/57 e artigo /O do Decreto Lel ND 2.432/913.

III - Determinar que o Concessionário observe o dia p osto na
Oecreto Na 41,019/57, Artigo 29, Parágrafo 40, relativamente aoa
segu,ntes aJUstes, tncluidos/(excluidoa):

	

TfTULO
	

VALORES EXPRESSOS EM CR$ MIL
INCLUSA°	 ,EXCLUSED

1980
SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

	
15,951

OUTRAS RECEITAS DO SERVIÇO
	

79
PESSOAL
OUTRAS DESPESAS DO SERVIÇO
ENCARGOS DO CONSUMIDOR	 750

1999
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

	
137.4/47

SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 	 909,906
PESSOAL
	

11.135)
ENERGIA ELÉTRICA COMPRADA P/REVENDA	 46,942
OUTRAS DESPESAS DO SERVIÇO

	
(9,845)

ENCARGOS 00 CONSUMIDOR
	

(46.942)
1890

SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 	 6,974,093
ENERGIA ELÉTRICA COMPRADA PIREVENDA

	
(46,942)

OUTRAS DESPESAS DO SERVIÇO
	

(310.5001

IV - Esta Portaree entra em vi gor na data de sua publicação,
revogando as Portarias Nos 036, de 25 de março de 1881 e 21 ,1, de 10 de
Julho de 1992.

RICARDO PINTO PINHEIRO
(Of. n9 308/921

ãffliMI
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SEXTA-FEIRA, 20 NOV 1992

Ministério da Integração Regional

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA 59 7, DE 19 DE NOVEMBRO DE. 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria
MEFP ns 124, de 10 de fevereiro de 1992, alterada pela Portaria MEFP na 541, de 20 de Julho de
1992 e subdelegação de competéncia de que trata a Portaria MIR ns 5, de 06 de novembro de
1992, resolve:

Promover na forma dos anexos I e II a esta Portaria, a alteração do Ouadro de
Detalhamento da Despesa do Ministérib da Integração Regional, publicado em conformidade
com a portaria MEFP ns 201, de 09 de março de 1992.

Senhor Assinante:

A Seção de Divulgação da Imprensa Nacional Informa os prazos médios de en.
troga das assinaturas dos Diários Oficiais para os Estados.

Os dados abaixo foram fornecidos pela ECT, responsável pela remessa dos
Diários Oficiais.

Via Superfície 

D = DIA DA POSTAGEM.

Os Diários Oficiais postados com via aérea serão entregues no prazo médio de 2
dias após o dia da postagem.

Maiores informações:

Seç.3o de Assinaturas e Vencias da Imprensa Nacional pele ielefone

10611 226.6812

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA 59 120, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1992
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRABILEIRO DO MEIO

AMO/ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-/BAMA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 83, inciso XIV, do Regimento
Interno aprovado pela Portaria Ministerial no 445, de 16 de agosto de
1989, tendo em vista o disposto no artigo 24 da Estrutura Regimental
anexa ao Decreto no 78, de 05 de abril de 1991, combinado com osartigos 12, incisos I, II, IV, uc. , V, Parágrafo 29 e 29, todos da Leino 7.679, de 23 de novembro de 1988, o _que consta do Processo ng2964/89, e levando co conta as consideraçoes da Reunião Técnica sobre
Sardinha, realizada em Itajaí/SC, no periodo de 19 a 23/10/92, resolve.

Art. 12 - Proibir a pesca do sardinha verdadeira (Sardinel/abrasiliensis), na área compreendida entre os paralelos 22 graus o 00.0
(Cabo de amo Tomé - Estado do Rio de Janeiro) e 28 graus e 36 , 81 (Cabode Santa Marta - Estado de Santa Catarina):

dezembro do i9erán
n áe pico da reprodução, no período de 20 de

/I - durante o recrutamento, no período de 04 de junho a 31de agosto de 1993.
Parágrafo Primeiro - Será tolerado o desembarque de sardinha

somente até o dia 21 de dezembro de 1992' na primeira paralisação dapesca e até o dia 05 de junho de 1993 no segundo período.
Parágrafo Segundo - É vedado o transporte, a estocagem acomercialização, o beneficiamento e a industrialização de sardinha

capturada durante os períodos do defeso.
Parágrafo Terceiro - As pessoas físicas ou jurídicas que sededicam à captura, conservação, industrialização ou comercialização da

sardinha, deverão fornecer as Superintendências Estaduais do IRMA até
o dia 30 de dezembro de 1992 no primeiro período de defeso e até o dia
21 de junho do 1993 no segundo período, relação dos estoques uinsatura. , congelados ou não, existentes no dia 21 do dezembro de 1992 e
no dia 05 de junho de 1993, respectivamente.

Art. 22 - Proibir a captura, desembarque, transporte, salga e
comercialização da sardinha Verdadeira (Sardine/la brasiliensis), decomprimento total inferior a 17cm (dezossetn centímetros).

Parágrafo Primeiro - Tolerar-se-á o máximo de 10% de
sardinha, em relação ao peso total, com comprimento inferior a 17cm, noato da fiscalizaçao.

Parágrafo Segundo - Para efeito de mensuração, considera-se
comprimento total a medida tomada entre a ponta do focinho e a
extremidade da nadadeira caudal.

sardinha nnuN - Proibir 	 do Pr°det° de Peeee de
Art. 42 - As embarcações mun operam na captura de atuns pelo

sistema de vara o anzol, com isca-viva, estão obrigadas a capturar a
sua própria isca.

Art. 50. - Pica permitida a pesca pela frota sardinheira,
devidamente legalizada, de espécies cujo esforço de pesca não esteja
sob controle, durante os periodos de defeso.

• Art. 60 - O exercício da pesca praticado em desacordo com o
estabelecido co artigo 12, constitui dano a fauna aquática de domínio
público, nos termos do artigo 71 do Decreto-lei n2 221, de 28 de
fevereiro de 1967.

Art. 79 - A indenização de que trata o artigo 71 do
Decreto-/ei no 221, de 28 de fevereiro de 1967 Será precedida de
avaliação do respectivo dano, cabendo à autoridade julgadora
estabelecê-la com base no valor venal do produto no mercado local.

Art. 82 - Aos infratores da presente Portaria serão aplicadas
as penalidades previstas no Decreto-lei n2.221, de 28 de fevereiro de

1967, demais legislação compleMentar, especia/nent0 a Lei ng 7.679, de
23 de novembro de 1988.

Art. 90 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario, especialmente a
Portaria no 103-N de 22 de novembro de 1991.

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA

PORTARIA 99 121, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-MAMA, no uso das atribuiçõe
que lhe confere o artigo 83, inciso XIV, do Regimento Interno do IBAMA,
aprovado pela Portaria MISTER 09 445, de 16 de agosto de 1989, tendo em
vista o disposto no artigo 19, incisos VII, X e XIII, do anexo I, do De
creto 09 78, de 05 de abril de 1991, combinado com os artigos 19, incI
suo Iv- .c . , v e 29 da Lei 59 7.679, de 23 de novembro de 1988, e o cilj
consta do Processo IBAMA/PI 09 02020.000347/92-96, reso/ve.

Art. 19 - Proibir o emprego de qualquer tipo de rede de arras
to, de qualquer modalidade, quer com tração manual, mecânica ou ã vela,
na pesca a menos de 03(tres) milhas da costa do Estado do Pivai,na ãrcm
compreendida entre as longitudes de 41 02001 e 41030.8.

Art. 29 - O exercicio da pesca, praticado em desacordo com o
estabelecido no artigo 19, constitui dano ã fauna aquática de domínio
público, nos termos do artigo 71, do Decreto-lei 09 221, de 26 de feve
reiro de 1967.
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Art. 39- A indenização de que trata o artigo 71 do Decreto-

lei n9 221, de 26 de fevereiro de 1967, será precedida de avaliação do
respectivo dano, cabendo ã autoridade julgadora estabelecê-la com base
no valor venal do produto no mercado local.

Art. 49 - Aos infratores da presente portaria serão aplicadas
as penalidades previstas na Lei n9 7.679, de 23 de novembro de 1988 e
demais legislação complementar.

Art. 50 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA

aee~eel

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA DAS SESSÕES
PAUTA ESPECIAL N . 95

os seguintes processos:

dezembro de 1987, foram incluídos em Pauta Especial, na presente
data, para julgamento pelo Tribunal, a partir do 16 5 dia da
publicação no órgão oficial (Regimento Interno, art. 119, I, e 121)

aprovado pela Resolução Administrativa n . 14, de 13 de dezembro de
1977, modificada pela Resolução Administrativa n. 82, de 15 de

Na forma do artigo 9 . , 55 1 . e 8 5 do Regimento Interno,

• - Relator, Ministro Adhemar Paladini Ghisi

Números	 Nomes dos Responsáveis 

027.013/91-0 - Alcides de Paula
349.025/92-4 - Rubens Sales de Andrade

- Relator, Ministro Marcos Vinícios Rodrigues Vilaça

Número	 Nome do Responsável 

006.624/92-8 - Valdo Nogueira Santos

- Relator, Ministro Homero dos Santos

RÉMerilà
	

Nomes dos Responsáveis

350.163/92-8 - Franklin Costa
250.161/92-3 - João Olegário Queiroz
350.166/92-7 - João dos Remédios Azevedo
003.856/90-9 - João Potras Filho

- Relator, Ministro Olavo Drummond

nd forma do Regimento Interno, artigos 9 . item III e 102; e DecisãoNormativa n . 07, de 04 de novembro de 1980, artigo 20 e Portaria n.
125-GP/92.

ENCONTRO NACIONAL DE AUDITORES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS

Gonçalves - Fala do Presidente, em exercício, Ministro Fernando

"Srs. Ministrás,
Sr. Procurador-Geral,

Tendo em vista a importáncia do "Encontro Nacional de
Auditores dos Tribunais de Contas", o considerando a relevância dos
temae que serão tratados, hoje, na Sessão da tarde, e que já se
iniciou, a Presidência, com a concordáncia dos Srs. Ministros ' e do
Sr. Procurador-Geral, resolve suspender a presente Sessão,
t
ransferindo a apreciação dos processos constantes da Pauta de hoje,

para a próxima Sessão."

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu porencerrados os trabalhos da Primeira Cama., às quatorze horas e
quarenta e cinco minutos, e, para constar, lavrou-se a presente Ata,

que eu, , Valdevina de Godoi Roepke, Diretora da Divisão
competente, bubscrevi, indo adiante assinada pelo Subsecretárib .das
Sessões e, depois de aprovada, pela Presidência.

Aprovada em 17 de novembro de 1992

Fr=2222vEs 	 ri'212=ã=Tfl'a:ES=N:A

Anexo único da Ata n . 40, do 10 de novembro do 1992
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

PROCESSOS RELACIONADOS

Relações de processos organizadas pelos respectivos
Relatores e aprovadas pela Primeira Câmara (Regimento Interno,
artigos 9 5 , item III e 102; e Decisão Normativa n. 07, de 04 de
novembro de 1980, art. 20 e Portaria n . 125-GP/92).

Relação n . 35/1992

Re/ação dos processos submetidos à 1 5 CÂMARA, para votação
na forma do Regimento Interno, arte. 9 . , item III, 53 e 102.

Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES

TOMADA DE CONTAS

(Ofs. nos 1.154 e 1.155/92/

mfflam~a~~,

Mgmes_dos Responsáveis

J'j:2 tVZ: .121=inho

Secretaria das Sessões, em 18 de novembro de 1992
VALDEVINA DE GODOI ROEPKE
Diretora da Divisão de Atas

I!' CÂMARA

ATA N9 41, DE 10 DE NOVEMBRu ub 1992

(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

Presidência do Ministro Fernando Gonçalves
Procurador-Geral: Dr. Francisco de Salles Mourão Branco
Secretário da Sessão: Be/. Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros-Substitutos José Antonio
Barreto de Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha, bem como do
Procurador-Geral, Dr. Francisco de Salina Mourão Branco, o
Presidente, em exercício, Ministro Fernando Gonçalves, declarou
aberta a Sessão Ordinária, às quatorze horas e trinta minutos,
havendo registrado que se encontravam ausentes, por motivo de férias,
a Presidente da Primeira Câmara, Ministra Élvia Lordello Castello
Branco, os Ministros Adhemar Paladini Ghisi e Homero dos Santos e,
ainda, o Suprocurador-Geral, Dr. Jatir Batista da Cunha (Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 9 0 , 15 caput, 17
itens I a V, 49, 50, 52, 53, 56, 57, 58, 59, 60 item I, 65, 73 item
II e 134 item I).

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATA

- Apresentada pela Presidência
A Primeira Câmara aprovou a Ata n. 39, da Sessão Ordinária

realizada em 03 de novembro último, cujas cópias autenticadas haviam
sido previamente distribuídas aos Ministros e ao Representante do
Ministério Público (Regimento Interno, artigos 95 item I, 15 a 17 e
53).

PROCESSOS RELAC/ONADOS

A Primeira Câmara, aprovou as 	 Relações de processos
organizadas pelos respectivos Relatores (v. Anexo único desta Ata),

ACORDÃOS: Os Ministros do Tribunal ' de Contas da União,reunidos na I . Câmara, na Sessão de 10.11.92, ACORDAM, com fundamento
no inciso / do art. 23 da Lei n . 8.443/92, julgar regulares as contasa seguir relacionadas, e dar quitação plena aos responsáveis, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

01 - TC - 014.365/92-8 - Luiz Carlos Borges Carvalhal e outro
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Secretaria Geral/Entidades Supervisionadas
Vinculação: Ministério da Agricultura e Reforma Agrária

02 - TC - 299.028/92-5 - Celso Viana de Araújo e outros
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Diretoria Federal de Agricultura e Reforma Agrária-DFARA/CE
Vinculação: Ministério da Agricultura e Reforma Agrária

03 - TC - 013.396/92-7 - Carlos Roberto Alves de Mendonça Motta e
OUtroe
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Comando da Divisão Anfíbia
Vinculação: Ministério da Marinha

04 - TC - 01 4.516/92-6 - José Eduardo Pimentel de Oliveira e outros
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1911
Entidade: Comando da Força de Fragatas
Vinculação: Ministário da Marinha

05 - TC - 0 1 4.518/92-9 - Paulo Augusto Rocha de Vasconcellos e outros
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Comando da Força de Apoio
Vinculação: Ministério da Marinha

06 - TC - 014.802/92-9 - Olavo Barroca Júnior e outros
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Serviço de Sinalização Náutica do Nordeste,
Vir:colação: Ministério da Marinha

07 - TC - 014.809/92-3 - Fernando Antonio Pereira da Silva e outros
Classe de Assunto: Tonada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Serviço de Sinalização Náutica do Norte
Vinculação: Ministério da Marinha

NÉMMI1

006.623/92-1
030.912/91-1

(Of. 09 188/92)
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ACÓRDÃOS: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 . Casara, na Sessão de 10.11.92, ACORDAM, com fundamento
no inciso I do art. 23 da Lei n . 8.443/92, julgar regulares as contas
a seguir relacionadas, e dar quitação plena aos responsáveis,
fazendo-se as recomendações sugeridas, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

08 - TC - 013.901/92-3 - Evandro Ubiratan Rosem da Silveira e outros
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: 4 . Regimento de Cavalaria Blindado
Vinculação: Ministério do Exército

09 - TC - 014.513/92-7 - Luiz Mário Curty Giffon1 e outros
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Comando do Grupamento Naval do Nordeste
Vinculação: Ministério da Marinha

10 - TC - 014.514/92-3 - Sérgio Caldas Restier Gonçalves
Classe de Assusto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Comando do Grupamento naval do Sul
Visou/ação: Ministério da Marinha

11 - TC - 015.617/92-0 - Sidnei Augusto de Oliveira e outros
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Comando do 6 . Distrito Naval
Vinculação: Ministério da Marinha

ACÓRDÃOS: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 . Camara, na Sessão de 10.11.92, ACORDAM, com fundamento
no inciso II do art. 23 da Lei n . 8.443/92, julgar regulares as
contas a seguir relacionadas, com ressalvas, e dar quitação aos
responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

12 - TC - 249.009/89-7 - Manoel Gomes Nogueira e outros
Classe de Assunto. Tomada de Contas
Exercício de 1988
Entidade: Delegacia Regional do Trabalho no Amazonas
Vinculação: Ministério do Trabalho

13 - TC - 724.052/91-7 - Restei Ribeiro e outros
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1990
Entidade: Diretoria Federal de Agricultura Co São Paulo - DFARA/SP
Vinculação: Ministério da Agricultura e Reforma Agrária 	 _

14 - TC - 014.206/92-7 - Norival Onofre Kurlatkowski e outros
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Secretaria de Controle Interno
Vincu/ação: Ministério da Agricultura e Reforma Agrária

15 - TC - 279.075/92-6 - Paulo Fernando Nunes da Cruz e outros
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: FUNGECAU/DEPAD/D/VAD
Vinculação: Ministério da Agricultura e Reforma Agrária

16 - TC - 474.033/92-9 - Ademir Conceição Carvalho Teixeira
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Fundo Geral do Cacau - FUNGECAU/DEPEA/ERCAS
Vincu/ação: Ministério da Agricultura e Reforma Agrária

ACÓRDÃOS: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 . Camara, na Sessão de 10.11.92, ACORDAM, com fundamento
no inciso II do art. 23 da Lei n. 8.443/92, julgar regulares as
contas a seguir relacionadas, com ressalvas, e dar quitação aos
responsáveis, fazendo-se as recomendações propostas, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

17 - TC - 449.043/91-6 - Ernesto Martins Vieira Júnior e outros
es. TC - 425.167/90-9
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1990
Entidade: Delegacia Federal de Agricultura em Rondônia - DFA/R0
Vinculação: Ministério da Agricultura e Reforma Agrária

18 - TC - 600.156/92-3 - Evadio Pereira e outros
Classe de Assunto: Tomada de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Diretoria Federal de Agricultura e Reforma Agrária no Estado
do Rio Grande do Norte - DFARA/RN
Vinculação: Ministério da Agricultura e Reforma Agrária

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 . Camara, na Sessão de 10.11.92, ACORDAM, com fundamento
no inciso II do art. 23 da Lei n . 8.443/92, julgar regulares as
contas a seguir relacionadas, com ressalva, e dar quitação aos
responsáveis, de acordo com co pareceres emitidos nos autos:

19 - TC - 016.946/91-0 - Joel Jorge Filho e outro
Classe de Assunto: Tomada de Contas Especial
Entidade: Secretaria de Administração Federal - SAF/PR
Vinculação: Presidéncia da República

PRESTAÇÃO DE

ACÓRDÃOS: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 . Câmara, na Sessão de 10.11.92, ACORDAM, com fundamento.
no inciso II do art. 23 da Lei n. 8.443/92, julgar regulares as

contas a seguir relacionadas, com ressalva, e dar quitaçao aos
responsáveis, fazendo-se as determinações sugeridas, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

20 - TC - 008.957/92-4 - Roberto João Pereira Freire e outros
Classe de Assunto: Prestação de Contas
EXQLCICi0 de 1991
Entidade: Diretório Nacional do Partido Popular Socialista - PPS
(antigo PCB)

21 - TC - 014.097/92-3 - Daniel Sampaio Tourinho
Classe de Assunto: Prestação de Contas
Exercício de 1991
Entidade: Diretório Nacional do Partido da Reconstrução Nacional-PRN

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Fundo Especial da Lei n . 7.525/86 

(Royalties da Petrobrás)

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 . Câmara, na Sessão de 10.11.92, ACORDAM, com fundamento
no inciso II do art. 23 da Lei n . 8.443/92, julgar regulares as
contas a seguir relacionadas, com ressalva, e dar quitação co
responsável, fazendo-se as recomendações propostas, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

22 - TC - 275.127/90-7 - Tito Ramos de Oliveira
as. TC - 275.132/90-0
Classe de Assunto: Prestação de Contas
EXOLCICi0 de 1989
Entidade: Prefeitura Municipal de Paracuru/CE

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 1992

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO 	 FERNANDO GONÇALVES
na Preside:leia	 ministro-Relator

Fui Presente:	 FRANCISCO DE SALLES MOURÃO BRANCO
Representante do Ministério Público

Relação de processos submetidos à 1 5 Câmara, para votação,,
na forma do Regimento Interno, art. 9 5 , item III, 53 e 102.

Relator, Ministro FERNANDO GONÇALVES

APOSENTADORIA

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n ., 8.443
de 16.07.1992, art. 1 . , Inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com co pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, os atos de concessões
a seguir relacionados:

01 - 021.013/91-8 - Francisco Pereira Araújo
02 - 004.708/92-0 - Guy Tôrres
03 - 007.240/92-9 - Justino Humberto da Rocha

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n . 8.443
de 16.07.1992, art. 1 . , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, com as recomendações
propostas, os atos de concessões a seguir relacionados:

04 - 007.241/92-5 - Julio Antonio de Santana
05 - 016.949/92-7 - Raimunda Azevedo de Souza

PENSÃO CIVIL

DECISÃO: A Primeira Casara, com fundamento na Lei n. 8.443
de 16.07.1992, art. 1 . , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, os atos de concessões
a seguir relacionados:

06 - 007.214/92-8 - Jezuina Ventura de Souza
07 - 009.067/92-2 - Iara Moreira de Queiroz

Ieda Moreira de Queiroz
Irlanda Moreira de Queiros

08 - 009.111/92-1 - Irene Ferreira Cambeiro
09 - 012.319/92-9 - Guiomar Barril Macid Sotero

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n . 8.443
de 16.07.1992, art. 1 . , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, sem prejuízo das
recomendações propostas pelo Ministério Público, os atos de
concessões a seguir relacionados:
10 - 008.540/83-7 - Deoneto Vicente de Paula Mont'Alverne Moreira
11 - 007.792/89-1 - Alda Soares Ferreira

PENSÃO MILITAR

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento na Lei n . 8.443

de 16.07.1992, art. 1 5 , inciso v, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento interno, art. 42, inciso V, alinea h, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, os atos de concessões
a seguir relacionados:

12 - 431.117/73-0 - Conceição Barreto da Silva
Dulce Rodrigues da Silva
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José Roberto da Silva
13 - 031.219/91-8 - Catharina Brezina Chaichuk
14 - 031.465/91-9 - Marysa Cunditt dos Santos Ribeiro
15 - 031.980/91-0 - Virginia Santos Couto
16 - 031.999/91-3 - Margarida Antunes Santos
17 - 032.026/91-9 - Margarida Maria Eva da Silva
18 - 032.037/91-0 - Riba Roberto Rodrigues
19 - 032.051/91-3 - Norma Demarco de Lemos
20 - 032.057/91-1 - Maria Rasei de Camargo
21 - 011.482/92-3 - Edir Rodrigues Pereira Nunes
22 - 011.880/92-9 - Rubens Pandolpho Barros
23 - 011.882/92-1 - Eugénio Dias Ferreira

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei c o 8.443
de 16.07.1992, art. l u , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, Incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os parecerei emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, com as recomendações
propostas, os atos de concessões a seguir relacionados:

24 - 018.008/85-2 - Olinda Schneider
Constantino Luiz Schneider

25 - 026.075/91-1 - Alberto Costa Dumans
26 - 028.172/91-4 - Sebastião Veríssimo da Cunha
27 - 028.173/91-0 - Alberto Pereira da Silva
28 - 028.184/91-2 - Waldemar Pinto de Azevedo
29 - 028.188/91-8 - José Nogueira Guimarães
30 - 029.478/91-0 - Artur Bernardas Filho
31 - 029.479/91-6 - Alcides Campos do Nascimento
32 - 029.480/91-4 - João Leandro de Souza
33 - 029.633/91-2 - João Ayres
34 - 029.640/91-1 - Francisco Mendes Trindade
35 - 030.447/91-7 - Geraldo Dobrawa
36 - 030.451/91-4 - Sebastião de Souza
37 - 030.469/91-0 - Joaquim Campos do Amaral
38 - 030.483/91-3 - Pedro Pelegrini
39 - 031.165/91-5 - José Ramos de Lima
40 - 031.166/91-1 - Afonso Casar Sodré Ribeiro
41 - 031.174/91-4 - José Medeiros.Fernandes

031.177/91-3 - Milton Bolivar Sinas
031.181/91-0 - Almir Barbosa
031.182/91-7 - Sebastião Miguel de Almeida
031.189/91-1 - Benedicto de Castro Padilha
031.212/91-3 - Afonte BertOldi
031.234/91-7 - Heronides Campeio Correia
031.241/91-3 - Dionisio Trajano da Silva
031.245/91-9 - Roberto Ciro Corrêa
031.246/91-5 - Manoel Sinas
031.248/91-8 - João Evangelista Pinto
031.256/91-0 - Waldemiro Bizarri
031.308/91-0 - Francisco Barbosa de Souza
031.309/91-7 - Antonio Rosendo da Silva
031.334/91-1 - Waldemar Ropke
031.372/91-0 - José Sorte
031.387/91-8 - Sandrak Lyamolt Welgert
031.389/91-0 - João Souto
031.398/91-0 - Sabino Zanotti
031.405/91-6 - Carlos José Paes Barreto
031.710/91-3 - Rolando Sebastião Furlanetto
031.848/91-5 - Antonio do Rego Barros Filho
031.849/91-1 - Aldenor Evangelista Nogueira
031.861/91-1 - Manoel Batista
031.867/91-0 - João Bezerra da Silva
031.872/91-3 - José Natividade Chagas
031.881/91-2 - Benedicto Camargo Guerra
031.883/91-5 - Francisco Canever
032.017/91-0 - Sebastião Barbosa de Albuquerque
032.475/91-8 - Casar Secas
033.418/91-8 - Francisco Vergino Gandin
002.317/92-3 - Paulo Augusto Macedo Magalhães
002.324/92-0 - Walter Monteiro Duarte
003.048/92-6 - Pedro Perco Maciel

PENSÃO MILITAR/REFORMA•

DEC/SÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n u 8.443
de 16.07.1992, art. l u , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, Incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, os atos de concessões
a seguir relacionados:

75 - 00g .722/87-4 - Lucila Nogueira Stelnmann
Francisco Paulo Steinmann

76 - 007.417/90-0 - Maria do Carmo Lucas Cabral
Luiz Carlos Cabral

REFORMA

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n u 8.443
de 16.07.1992, art. l v , inciso V, c/c art. 39, incisos 1 e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, os atos de concessões
a seguir relacionados:
77 - 018.227/92-9 - Clovis Pereira de Lima
78 - 018.242/92-8 - Zoé Moreira Leite
79 - 018.244/92-0 - Avelino do Sacramento
80 - 018.243/92-4 - Antonio Reis
81 - 019.463/92-8 - Roberto Campos

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 1992

3000 ANTONIO B. DE MACEDO 	 FERNANDO GONÇALVES
na Presidência	 Ministro-Relator

votação,

Relator, Ministro FERNANDO GONÇALVES

APOSENTADORIA

DECISÃO, A Primeira Câmara, COM fundamento na Lei n u 8.443de 16.07.1992, art. 15, inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, os atos de concessões
a seguir relacionados.

01 - 002.209/82-9 - Lindinalva Ferreira ...acedo
02 - 001.675/83-4 - Waldir Carvalho
03 - 006.248/91-8 - Maria das Graças Araújo Horta Costa
04 - 020.998/91-0 - Beethoven Francisco Neves
05 - 022.762/91-4 - João Baptista Luzzatto
06 - 032.148/91-7 - Maria de Lourdes Malheiro da Rocha Pinto
07 - 650.456/91-2 - Roberto Adriano Olinger

DECISÃO, A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n u 8.443de 16.07.1992, art. 15, inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legal para fins de registro, com a observação
proposta, o ato de concessão a seguir relacionado:

08 - 009.851/92-5 - Amaro Alves Moreira

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n u 8.443de 16.07.1992, art. l v , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49, 'incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, com as recomendações
propostas, os atos de concessões a seguir relacionados:

09 - 007.355/92-0 - Maria /vete da Costa Leite Prates
10 - 007.379/92-7 - Renato Costa
11 - 007.357/92-3 - Gilberto Rodrigues Maséarenhas

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n v 8.443de 16.07.1992, art. l v , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, Incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legal para fins de registro, sem prejuízo da
recomendação proposta pelo Ministério Público, o ato de contessãO--a
seguir relacionado:

12 - 023.429/91-7 - José Henriques Souza Júnior

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n u 8.443
de 16.07.1992, art. l u , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alineal, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE pela diligência, o ato de concessão a seguir relacionado:

13 - 026.536/91-9 - Jadyr Brum Costa

PENSÃO CIVIL

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n u 8.443
de 16.07.1992, art. l u , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, os atos de concessões
a seguir relacionados:

14 - 001.773/88-7 - Virginia Maria Rebello Ribeiro
Mariah Lins Rebello Ribeiro

15 - 006.987/92-3 - Elza Ribeiro dos Santos
16 - 007.014/92-9 - Abigail Cunha de Moura

Maria da Glória Moura
17 - 020.209/91-6 - Clarice Pequet Sara/uz

Rose Marie Piquet Gonçalves
18 - 007.086/92-0 - Maria do Carmo dos Santos Guimarães

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n u 8.443
de 16.07.1992, art. 10, inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, .inciso V, alinea h, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, com as recomendações
propostas, os atos de concessões a seguir relacionados:

19 - 001.645/92-7 - Diva Gonçalves Santana
20 - 007.057/92-0 - Ideny Chistiana Netto de Toledo
21 - 009.097/92-9 - Izabel Vasconcellos de Mattos
22 - 011.650/92-3 - Nadyr Ramos Ferreira
23 - 012.010/92-8 - Oneide de Oliveira Torres
24 - 012.291/92-7 - Elazir Ferreira da Silveira
25 - 275.045/92-7 - Lenira Leda Façanha Grangeiro

DECISÃO, A Primeira Cinera, com fundamento na Lei n u 8.443
de 16.07.1992, art. In, inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, sem prejuízo das
recomendações propostas pelo Ministério Público, os atos de
concessões a seguir relacionados:

43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
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26 - 325.083/90-8 - Delaci Gomes Gonçalves
27 - 450.218/91-0 - Carmem Cardoso Magalhães

Inah Martyr da Silva Magalhães

PENSÃO MILITAR

DIÁRIO OFICIAL	 SIWIffk-F111112A, 20 NOV (992

03 - TC-014.059/92-4 - ÊVERTON BARBOSA PESSOA e outros (Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Código: 00370-7
Vinculaçáo: Ministério do Exército
Exercício: 1991

DECISÃO: A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n . 8.443
de 16.07.1992, art. 1 . , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea b, art. 49, incisos 5 e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, os atos de concessões
a seguir relacionados:

28 - 039.261/80-8 - Abia de Freitas Orlas
Vanderlei Ozias

29 - 031.193/91-9 - Maria do Carmo de Morais Pequeno
30 - 031.194/91-5 - Geraldo Silva Araújo
31 - 031.575/91-9 - Ignez Rocha Maximiano
32 - 031.936/91-1 - Adir Monteiro Volasques
33 - 031.940/91-9 - Catarina da Paz Rodrigues Pedroso
34 - 032.054/91-2 - Joana Buono de Almeida
35 - 033.449/91re - Sirena Catarina Becker
36 - 033.520/91 =7 - Elite Scherer da Silva
37 - 033.526/91-5 - Geraldo Dalvina Rosa

Enes Soares de Lima Rosa
38 - 033.539/91-0 - Maria Ignes Alves da Silva Venturini
39 - 011.420/92-8 - Adir Maria Vianna do Va/le

Juliana Lima do Valle
Jorge do Valle Júnior

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento na Lei n . 8.443
de 16.07.1992, art. 1 . , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, com as observações
propostas, os atos de concessões a seguir relacionados:

40 - 036.334/66-9 - Celestina Maria Kaszewski
41 - 015.623/79-3 - Regina Helena Almeida Silva
42 - 031.194/91-5 - Ceralda Silva Araújo
43 - 002.633/92-2 - Antonio Almeida dos Santos

DECISÃO: A Primeira Casara, com fundamento na Lei n . 8.443
de 16.07.1992, art. 1 . , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea h, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, com as recomendações
propostas, os atos de concessões a seguir relacionados:

44 - 031.591/91-4 - Paulo Falcão
45 - 031.737/91-9 - José Augusto da Costa
46 - 031.738/91-5 - Vivaldo de Oliveira Torres
47 - 031.776/91-4 - Argemiry do Nascimento
48 - 032.629/91-5 - Rubens Antunes de Moura
49 - 033.547/91-2 - AO cedo Antonio Lemos
50 - 002.360/92-0 - Walter Ferreira Coelho
51 - 002.640/92-9 - Joaquim Vieira

REFORMA

DECISÃO, A Primeira Câmara, com fundamento na Lei n . 8.443
de 16.07.1992, art. 1 5 , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, Inciso v, alínea à, art. 49, incisos I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fins de registro, os atos de concessões
a seguir relacionados:

52 - 003.387/89-5 - Afrânio Gomes de Melo
53 - 018.411/92-4 - Alcides Manoel Regis Senna

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 1992

JOSE ANTONIO B. DE MACEDO 	 FERNANDO GONÇALVES
na Presidência	 Ministro-Relator

Relação n. 041/92

Relação de processos submetidos à 1 . Casara, para votação,
na forma do Regimento Interno, arts. 9 . , item III, 53 e 102.

Relator: Ministro JOSÊ ANTONIO BARRETO DE MACEDO

TOMADA DE CONTAS

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 . Câmara, em Sessão de 10/11/92, ACORDAM, com fundamento
no inciso I do art. 23 da Lei n. 8.443/92, ju/gar regulares as contas
a seguir relacionadas, e dar quitação plena aos responsáveis, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

01 - TC-013.587/92-7 - SEBASTIÃO EGYDIO FERREIRA COSTA e OUtrOS
(Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Código: 555
Vinci:loção: Ministério da Marinha
Exercício: 1991

02 - TC-013.900/92-7 - ODEMIL DE CASTRO E SILVA CAMPOS e outros
(Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Código: 07040-9
Vinculação: Ministério do Exército
Exercício: 1991

04 - TC-014.065/92-4 - FRANCISCO JOSÉ ANTUNES e outros (Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Código: 01215-3
Vinculação: Ministério do Exército
Exercício: 1991

05 - TC-014.570/92-0 - MANOEL SORIANO NETO e outros (Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Código: 00780-7
Vinculação: Ministério do Exército
Exercício: 1991

06 - 10-014.575/92-2 - ÁUREO DE ALMEIDA CAMPOS e outros (Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Código: 01171-8
Vinculação: Ministério do Exército
Exercício: 1991

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos na 1 . Câmara, em Sessão de 10/11/92, ACORDAM, com fundamento
no inciso I do art. 23 da Lei n. 8.443/92, julgar regulares as contas
a seguir Indicadas, e dar quitação plena aos responsáveis, fazendo as
determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

07 - TC-013.871/92-7 - PEDRO MARÇAL FREITAS GONÇALVES e outros
(Responsáveis)
Classe de Assunto: II
Código: 00211-3
Vinculação, Ministério do Exército
Exercício: 1991

PRESTAÇÃO DE CONTAS

ACÓRDÃO: Os Ministros do Tribunal de Contas ' da União,
reunidos na 1 5 Câmara, em Sessão de 10/11/92, ACORDAM, com fundamento
co inciso II do art. 23 da Lei n. 8.443/92, julgar regulares, com
ressalva, as contas a seguir indicadas, e dar quitação aos
responsáveis, fazendo a determinação sugerida no'parecer do Ministério
Público:

08 - 10-017.759/92-7 - 510N/SIO JOÃO HAGE e outros (Reaponsáveis)
Classe de Assesto. II
Entidade: Diretório Regional do PRN no Estado do Pará
Vinculação: Fundo Partidário
Exercício: 1991

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 1992

JOSÊ ANTONIO B. DE MACEDO
Ministro-Relator

Fui Presente:	 FRANCISCO DE SALLES MOURÃO BRANCO
Representante do Ministério Público •

Relaçain. 042/92

na forma dreStent I:P=1:7°:r:.)%doi"eM	
votação,

Relator: Ministro JOSÊ ANTONIO B. DE MACEDO

PRESTAÇÃO DE CONTAS

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento na Lei n. 8.443,
de 16/07/1992, art. 1 . , Incisos I e II, c/c o art. 10, 5 1 . e
Regimento Interno, art. 42, Inciso V, alínea .a . , art. 49, incisos III
a VII, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos
autos, DECIDE excluir do Rol de Responsáveis, o nome dos Presidentes
dos Diretórios Regionais a seguir indicados, arquivando os processos:

001 - TC-300.152/92-2 - JONES SANTOS NEVES FILHO (Responsável)
Classe de ASSUnt.
Entidade: Diretório Regional do Partido Liberal no Estado do
Espirito Santo
Vinculação: Fundo Partidário
Exercício: 1991

002 - TC-400.092/92-1 - BERNARDO ELIAS LAHDO (Responsável)
Classe de Assunto: II
Entidade: Diretório Regional do Partido Liberal no Estado do

Mato Grosso do Sul
Vinculação: Fundo Partidário
Exercício: 1991

003 - TC-575.485/92-2 - RONALD AZARO (Responsável)
Classe de Assunto: /I
Entidade: Diretório Regional do Partido Social Cristão no Estado

do Rio de Janeiro
Vinculação: Fundo Partidário
Exercício: 1991

APOSENTADORIA

DECISÃO: A primeira Casara, com fundamento na Lei n. 8.443,
de 16/07/1992, art. 1 5 , inciso V, c/c art. 39, incisos I e II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea "b", art. 4 9, incluo. I e
II, c/c o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos . autos,
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DECIDE considerar legais para fina de registro, os atos de concessões
• seguir relacionados:

004 - TC-00/.327191-7 - Luzia Pereira da Silve Meia
005 - TC-002.595/92-3 - Lucinelde Ribeiro da Silva
006 - TC-009.061/92-4 - Viloa Piras
007 - TC-009.845/92-5 - C.11na Lopes de Carvalho
008 - TC-009.848/92-4 - Antonio Agostinho da Silva
009 e TC-009.896/92-9 - Alberto Soares

DECISÃO, A Primeira Camara, com fundamento na Lei n. 8.443,
de 16/07/1992, art. Is, inciso V, c/c art. 39, inciso. O • II e
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea "6", art. 49, Inciso. I •
II, c/c o art. 102: • de acordo como* pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais para fino de registro coe recomendação, os
atos de concessões • seguir relacionados:

Prazedas Pereira
Nalfredo , da Silveira Arimllo
Evandro do Valia Cabral Ma.carenhae
Luis Carlos Nobre
Júlio Nogueira Cavalcante
%cozinha RIMOS Rolim
Juliana Maria Cruz de Brito
Cecilia de Oliveira
Heitor de Souza
Raimundo Nonato de-Brito
!Minou Regueira

PENSÃO CIVIL

DECISÃO; A Primeira Câmara, com fundanmnto na Lei n. 8.443,
d• 16/01/1992, ert. I*, inciso V, c/c art. 39, incisos 1 • II a
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alinea "h", art. 49, inciso. I e
/I, c/c a art. 102; • de acordo com os pareceres emitidos nos
autos,DECIDS considerar legais para fino da registro, os atos d.
canon:60am a seguir relacionados;

021 - TC-017.719/83-6 - Laura d. Sousa Oliveira e outra
022 - TC-016.225/87-2 - Regina Coe/1 de Caatro Ribeiro e outros
023 - TC-023.307/91-9 - Conc.ição Barbosa Liserra
024 - TC-027.059/91-0 - Eny Martins
025 - TC-225.320/91-6 - Maria do Carmo de Sousa
026 TC-001.187/92-0 - Dora de Abreu Breves
027 - TC-006.998/92-5 - Antonia Féliz da Silva dos Santo. • outras
028 - TC-007.125/92-5 - Lentera Nazar.th Marques
039 TC-007.127/92-8 - Maria Pereira
030 - TC-009.048/92-8 - Ovidia Merque. de Sousa
031 TC-450.091/92-9 - Raimunda do. Santos Fernandes

DECISÃO: A Primeira Camara, com fundamento na Leio. 8.443,
de 16/07/1992, art. 15, inciso V, c/c art. 39, inciso., I e II e
Regimento interno, art. 42, inciso V, alimm "h", art. 49, incisos 1 •
II, - c/c o art. 102; • de acordo com os pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considerar legais pára fins de registro com recomendação, o.
atoada concessões a anuir relacionados;

032 - TC-006.418/85-6 - Jurandyr da Silva Santos • outros
033 - TC-375.188/86-0 - Laurentina Maria da Silva
034 - TC-375.127/87-9 - Maria Natividade Rocha Liam
035 - TC-702.062/91-0 - Elmo José de Oliveira • outra
036 - TC-016.965/92-2 - Maria Madahlna Casar da Silva e outra
037 TC-017.840/92-9 - Marlene Assunção doe Santos Sousa e outros

PENSÃO MILITAR

DECISÃO, A Primeira Camara, nos fundamento na Lei n. 8.443,
de 16/07/1992, art. l s , inciso V, c/c art. 39. inala.. I • II •
Regimento interno, art. 42, inciso V, alínea .b . , art. 49, incisos I •
II, c/c o art; 102; a de acordo com o. pareceres emitidos nos autos,
DECIDE considsrer legais para fins de registro, os atos de concessõe.
• seguir relacionados:

038 - TC-017.191/81-5 - Francisca Sita do Nascimento
039 - TC-013.013/86-6 - ~lata Pereira da Luz e outra*

(Apenso: TC-016.459/82-2)
040 - TC-006.962/90-4 - Saci Roberto da Silva e outras
041 - TC-012.537/91-8 - Marciano dos Santo. Borge.
042 "- TC-002.368/92-7 - Lygla Appareclda da R011a Oliveira de Almeida
043 - TC-002.395/92-4 - Oscar/na PedV8 de Albuquerque e outra
044 - TC-002.430/92-4 - Leopoldina Maria Orlandini 	 •
045 - TC-010.085/92-7 - Genaldo da Silva Coubinho
046 - TC-010.913/92-0 - Dionisia Blume
047 - TC-010.923/92-6 - Josefa Soar*. Cunha

DECISÃO. A Primeira Câmara, com fundamento na Lei o, 8.443,
de 16/07/1992, art. 1*, inciso v, c/o art. 39, incisos I • II •
Regimento Interno, art. 42, inciso V, aiin.a "b", art. 49, incisos 5 e
II, cic o art. 102; e de acordo com os pareceres emitidos nos, auto.,
DECIDO considerar legais para fins de registro com recomendação, os
atoe de concessões a seguir relacionado.,
048 - TC-033.439/91-5 - Erotilde Sã Tlbau
049 TC-000.360/92-9 - Jany Lopes de Oliveira
050 - TC-002.255/92-8 - Orlando Ceda
051 - TC-002.318/92-0 - Paschoel Ignácio da Silva
052 - TC-002.321192-0 José Fernanda* da Silva
053 - TC-002.493/92-6 - Aldrsd BrUger
054 -•TC-002.531/92-5 - Brasil:ma da Silveira Obrantes
055 - TC-002.564/92-0 . Abílio Antunes Luz
056 -TC-003.059/92-8 - trio:rito Ferreira da Silveira
057 - TC-003.067/92-0 - Euclyde. °noir* dos Santos
058 - TC-003.072/92-4 - Salvador Sansoni Filho
059 - 1C-003.074/92-7 - 3080 de Maria
060 - TC-003.076/92-0 - Temias Dias Gomes

061 - TC-003.077/92-6 - .Sair Nunes
062 - TC-003.078/92-2 - Amilton da ?ensaca
063 - TC-003.080/92-7 - Altair Antonio da Silva
064 - TC-003.454/92-4 - Antonio Marinho
065 - TC-003.479/92-7 - Francisco Geraldo da Silva
066 . TC-003.892/92-1 - Simulo de Oliveira Santos

. REFORMA

DECISÃO, A Primeira Camara, com fundamento na Lei n. 8.443,
de 16/07/1992, art. I*, Inciso V, c/c art. 39, Incisos I • II •
Regimento Interno, art. 42, inciso V, alínea "b", art. 49, Incisos I e
II, c/c o art. 102; • de Acordo com os pareceres emitidos noa autos,
DECIDO considsrar legais para fina de registro, :matos de ~cessam;
a seguir relacionados:

067 - TC-013.291/87-4 - Crispim Mandes
068 - TC-024.101/90-7 - Niccmedes Rachado Filho
069 - TC-024.102/90-3 - Justo Antonio Barbfar FOÂ.Gella Moraes
070 . TC-024.447/90-0 - Celso Frade
071 - TC-024.457/90-6 - Jesus Gomes
072 - TC-024.465/90-9 - Elcio José Goma da Silva
073 - TC-000.238/91-0 - Osvaldo Luis Dantas

DECISÃO. A Primeira CAmare, com fundamento na Lei n. 8.443,
de 16/07/1992, art. I*, inciso V, c/c art. 39, incisos E e II •
Regimento Interno, ert. 42, inciso V, alinea "b", art. 49, incisos I •
II, c/c o art. 102; • de acordo com os pareceres emitidos nos auto.,
DECIDE considerar legais para fins de rem:litro coe recomendação, os
atue de concessões a seguir relacionados:

074 - TC-023.896/90-6 - Pedro Paulo Augusto Vieira
015 - TC-007.430191-4 - Claudenir Maciel da Silva
076 - TC-009.960/91-0 - José Lula Gonçalo*. da Silva

REFORMA/ PENSÃO

DECISÃO: A Primara Camara, com fundamento na Lei n. 8.443,
de 16/07/1992, art. la, Inciso V, c/c art. 39, incisos I e II •
Regimento Intergo, art. 42, inciso V, alínea 'b, art. 49, inciso. I •
II, c/c o•rs. 102; e da acordo com os pareceres emitidos nos auto.,
DECIDE considerar legais, para fins de registro, os ato. de comum!~
a seguir relacionado.:

077 - TC-011.815/92-5 - Juaraa Theodoro de Souza (reforma)
Vaiaria Mareio T. R. Sou.ae outros (pensão)

Sala das ~rales, em 10 de novembro de 1992

FERNANDO-GONÇALVES	 JOSE ANTDNIO B. DE MACEDO
na,Presidincia	 ministro-Relator

Relação n* 029/92 (la dimara) - CONCESSÕES -

Relação dos processo. Submetido. A 1. CORARA, para votação .
na Fomo do Regimento Interno (arte. 95, item III, 49, item I, 53 •
/02).

Relatar: MintetrOLINCOLN MAGALHÃES DA-ROCHA •

DECISÃO: A I* Casara, com fundamento na Lei n. 8.443/92, art. I.. V,,
c/c o art./9, I • II art, 42, V, b, art. 49, 1-5 11, c/c o
art. 102; • de acordo com os pareceres emitido:4mm, autos, DECIDE
cone/c:orar legal., para fine de registro os atos de concessão a
seguir ralaclonados;

APOSENTADORIA

001 - TC-032.713/82-7 - 1mila Trad Seva
002 - TC-013.230/90-5 - Seria Romana Ribeiro
903 - TC-022.393/91-9 - Sónia•orenbein

PENSÃO MIL

004 - TC-023.709/83-9 - Isabel da Silva Bom Jardim
005 TC-030.742183-8 - Patina Maria Ribeiro de Assis
006 TC-701.936/91-6 . R0.4 Filippi
007 --M-007.032/92-7 - ;teria Valottl Bras
008 -TC-500.035/92-0 - Savarima Vieira dos Santos • outra

PENSÃO MILITAR

009 - TC-026.914/81-6 - Elpora Rangel da Lima • outras
010 - TC-011.123/92-3 /deflita AeaumpOo Saraiva e outro
011 - TC-002.391/92-9 - Marinete Tavares Martins

RE FORMA

012 - TC-005.271/89-4 -• Jair(' Mello-Dutra
013 - TC-024.462/90-0 - Adlleon Barbosa Santos
014 TC-019.341/92-0 - Raimundo Antonio D'eça
015 - TC-019.343/92-2 - Sebastião Delfino dos Santo.

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 1992

FONANGQ GONÇALVES
	 LINCOLN MAGALHÃES DA ROCHA

na Presiddep1a	 Ministro-Relator
(Of. no 189/92,

•

010 - TC-026.215/83-7 -
011 -,TC-019.570/91-0 -
012 - TC-023.482/91-5 -
013 - TC-650.390/91-1 -
014 - TC-007.391/92-7 -
015 - TC-009.065/92-0 -

,016 - TC-017.165/92-0 -
017 - TC-017.176/92-1 -
018 - TC-017.184/92-4 -
019 - TC-017.780/92-6 -
020 - TC-650.093/92-5



'ATENÇÃO
godo,

A Imprensa Nacional não credencia
empresas para revenda de Diário Oficial

e Diário da Justiça e não se
responsabiliza, portanto, por assinaturas

que venham a ser efetivadas por
intermédio de terceiros.
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I	 Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais
—

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DICISAO N9 38, DE 19 DE SETEMBRO DE 1992

... Referenda atos da Presidência e/ou Diretoria do CFO.
O Plenário do Conselho Federal de Odontologia, em sua CXVII

Reunião Ordinária, realizada no dia 19 de setembro de 1992, no uso de
sua competência, decide,

Art. 1 5 . Referendar as deliberações da Presidência e/ou Oiro
toria do CFO, consubstanciadas nos seguintes atos:

I - Decisão CFO-34/92, que isenta de taxas de credenciamento
de cursos- a Odontoclinica Centra/ da Marinha.

I/ - Portaria CFO-112/92, que autoriza o cancelamento do cor
co de especialização em Dentística Restauradora, promovido pela PROFIS

III - Portaria CFO-113/92, que concede renovação de creden
elemento para o curso de especialização em Ortodontia, promovido pela
Associação Brasileira de Ortopedia dos Maxilares.

IV - Portaria CFO-115/92, que reconhece o curso de especiall
zação em Ortodontia, promovido pelo Instituto Superior de Ciências,
iras e Artes de Três Corações.

V - Portaria CFO-116/92, que reconhece o curso de especiali
seção em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais, promovido pela
Faculdade de Odontologia de Pernambuco da Fundação de Ensino Superior
de Pernambuco.

VI - Portaria GEO-117/92, que concede renovação de credencia
mento para os cursos de especialização em Odontopediatria, Periodontia
e Prótese Dental, promovidos pela APCD-Bauru.

VII - Portaria CFO-118/92, que reconhece o curso de especia
direção em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais, promovido pe.
la Universidade Paulista.

VII/ - Portaria CFO-119/92, que concede credenciamento para
o. curso de especialização em Endodontia, promovido pela Associação dos
CD's de Santos e São Vicente.

IX - Portaria CE0-120/92, que concede renovação de credencia
mento para o curso de especialização em Periodontia, promovido pela
Fundação Bauruense de Odontologia.

X - Portaria CE0-121/92, que concede renovação de credencia
mento para os cursos de especialização em Periodontia e Endodontia,prâ
movidos pela Associação Odonto/ógica de Ribeirão Preto.

XI - Portaria CE0-122/92, que reconhece os cursos de especia
lização em Dentística Restauradora, Endodontia e Prótese Dental, promm
vidos pelo Instituto Metodista de Ensino Superior.

XII - Portaria CFO-123/92, que autoriza a prorrogação do pra_
ao para conclusão do curso de especialização em Ortodontia, promovido
pela Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo.

XXII - Portaria CF0-124/92, que reconhece o curso de especiâ
liz04o em Ortodontia, promovido pela Faculdade de Odontologia da UAI
versidade do Estado do Rio de Janeiro.

XIV - Portaria CF0-125/92, que concede credenciamento para o
curso de especialização em Prótese Dental, promovido pelo Hospita/ Ceâ
trai da Aeronáutica - RJ.

XV - Portaria GEO-126/92, que concede renovação de credenciâ
mento para o curso de especialização em Ortodontia, promovido pelo Hoâ
pital Central da Aeronáutica-RJ.

XVI - Portaria CFO-127/92, que concede credenciamento paraos
cursos de especialização em Endodontia, Odontopediatria e Periodontia,
promovidos pela Odontoclinica da Aeronáutica Santos Dumont - RJ.

XVII - Portaria CFO-128/92, que reconhece os cursos de cape
cialização em Endodontia e Ortodontia, promovidos pela Faculdade de
dontologia de.Nova Friburgo.

Art. 2=. Esta Decipão entra em vigor nesta data, independep.
temente de sua publicação na Imprensa Oficial.

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Diretoria do Foro
DESPACHOS

Processo 09 017E0E92
Versa o presente processo sobre comunicação da TE

LEBRAS/LIA - Telecomunicações de Brasília S.A. de que os serviços de
comunicação de dados especializados prestados a esta Seção Judiciá
ria, explorados anteriormente pela EMBRATEL, a partir de lo de agoZ
to p. passado passou para sua responsabilidade.

Assim sendo, visando A efetivação de um novo coo
trato, o NUCAD encaminhou os autos ao NUCOI, que, às fls. 52/53, so
licitou anulação do empenho emitido em nome da EMBRATEL, a elabora
ção de novo termo contratual e a autorização para emissão de novo em
ponho em favor da TELEBRAS/LIA.

As fls. 62, o NUCAD encaminhou a minuta do contra
to para anãlise do NUCOI, e este, desta vez, propôs a emissão de er71
penho na modalidade estimativa, em substituição ao termo contratual:
visando a sanar o problema, considerando a resistência por parte da
TELEBRAS/LIA em celebrar novo contrato, com base no disposto no arti
go 52 do Decreto-Lei nu 2.300/86.

Outrossim, considerando o disposto no inciso X do
artigo 22 do Decreto-Lei 2.300, de 21 de novembro de 1986, reconheço
a dispensa de licitação para contratação dos serviços em referencia.

Assim sendo, submeto os autos à consideração de
V.Exa. e sugiro que, salvo melhor juízo, seja ratificada a dispensa
de licitação bem como seja autorizada a emissão de empenho ,a modali
dada estimativa a favor da TELEBRASILIA - Telecomunicações de Brasa
lia S.A., devendo o respectivo ato de dispensa ser publicado no Da
rio Oficial da União, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, nos te.t
mos do artigo 24 do Decreto-Lei nO 2.300 e do artigo 70 do Decreto
no 449/92.	 Em 17 de novembro de 1992

LUIZ SERRANO DA SILVA
Diretor da Secretaria Administrativa

Ratifico a dispensa de licitação para contratação
dos sei viços de comunicação de dados especializados junto à TELEBRA
S/LIA - Telecomunicações de Brasília p.A., bem como autorizo a emis
são de nota de empenho na modalidade estimativa, a favor da mesma em
presa.

Em 17 de novembro de 1992 •
LUCIANO FRANCO TOLENT/NO AMARAI.

.0f. n9 950/92)	 Diretor do Foro

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

Presidência
DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 10 de novembro de 1992

Unidade Gestora: Tribunal Regional Eleitoral /83
Interessado: Departamento de Imprensa Nacional
Assunto: Dispensa de Licitação
Fundamento: D.L. ne2.300/86, art.22,VII
Ordenador de Despesa: Des. DÉCIO ITABAIANA GOMES DA SILVA
Processo: (L0)2.430/92
Nota de Empenho: 92 NE 00349
Valor: Cr$9.045.180,00(Nove milhões quarenta e cinco mil cento e oiten-
ta cruzeiros).
1.Ratifico, em consonãncia com o parecer da Auditoria, às fls 29,	 nos
termos do art.24 do Decreto-Lel 002.300/86.

ORLANDO LIMONGI
Secretário- Geral.	 •

JOÃO OXIDO DE CARVALHO FURTADO
Presidente

(Of. 09 17/92) Desemgador DECIO ITABAIANA

DECISÃO 09 43, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992.

...Referenda atos da Presidência e/ou Diretoria do CFO.
O Plenário do Conselho Federal de Odontologia, em sua CXVIII

Reunião Ordinária, realizada nos dias 31 de outubro e 01 de novembro
de 1992, em Salvador-BA, no uso de sua competência, decide,

Art. 1 5 . Referendar as deliberações da Presidência e/ou Dire
tona do CFO, consubstanciadas nos seguintes atos:

I - Portaria CE0-129/92, que reconhece o curso de
especialização em Periodontia, promovido pela Fundação Universidade de
Pernambuco.

II - Portaria CF0-130/92, que concede registro como
entidade da classe à APCD-Regional de São Caetano do Sul.

III - Portaria CFO-133/92, que reconhece os cursos de
especialização em Deniística Restauradora, Endodontia,Odontopediatria,
Periodontia, Prótese Dentária e Radiologia, promovidos pela Faculdade
de Odontologia da Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

IV - Portaria CE0-134/92, que autoriza o cancelamen
to do curso de especializ.não em 19=ntisticd Restauradora, promovido pe
la Associação Fluminense de Educe,ão-AFF.

Art. 2=. Esta Docisão entrg em vigor besta dat,,independen=,
mente de sua publicação na Imtteogg

ORLANDO LIMONC/	 !Mo:, DE GAR, A/JR . FUITADO
Secretório- co, .1	 ttesidon,o

tOt	 1. 98 0 , 92)
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iNDICE DE NORMAS
LEGMATIVO

.601 ORDINAM 8.487, 18-11-92

	

	  16.065

EXECUMO

.DECRETO 190011100 663, 19-11-92 	  16.066

.8699669 998699190 664, 19-11-92 	  16.066

.0E08E10 1060321000, 19-11-92 	

.DECRETO SEM MORRO, 19-11-92 	  1::2,71?

.DECRETO SEM 1021000, 19-11-92 	  16.071

.DECRETO SEM NUMEPO, 19-11-92 	  1,071
.DECRETO SFR NUMERO, 19-11-92 	  16.066
.DECRETO SER HOMERO, 19-11-92 	  16.071
.DECRETO 110 1991690, 19-11-92 	  16.071
.DECRETO 906 *616500, 19-11-92 	  16.072
.0668660 099090609,NUMERO, 19-11-92 	  16.072
.DECRETO SFR /MICRO, 19-11-92 	  16.072
.DECRETO 100 00101000, 19-11-92 	  16.072
.DECRETO 003 019619, 19-16-92 	  16.072
.DECRETO 01/1/911020, 19-11-92 	  16.072
.1000000 016 NUMERO, 19-11-92 	  16.072
.DECRETO SEN NUMERO, 19-11-92 	  16.072
.DECRETO SEM NUMERO, 19-11.92 	  16.073
.DECRETO SEM IMRE., 19-11-92 	  16.073
.DECRETO 511100/000, 19-11-92 	  16.073
.DECRETO SER NUMERO, 10-11-92 	  16.073.0000070 SEM !MERO, 19-91-92 	  16.073
.DECRETO SER KIMERO, 10-78.92 	  16.073
.0E00E00 19610101060, 19-11-92 	  16.073
.DECRETO SER NUMERO, 19-11-52 	  16.073
.DECRETO SEM NUMERO, 19-11-92 	  16.074

CONGRESSO NACIONAL

.DECRETO LEG/SLATUO 76, PRESO, 19-11.92 	

.DECRETO LEGISLATIVO 77, PRESO, 19-11-92 	  1:.025

PRESIDENCIA CA REPUBLICA

.11E1900EN 719, 19-11-92 	  16074

.MENSAGEM 720, 19-11-92 	  16074

.68915002 721, 19-11-92 	  10074.96907410 00, 19-11-92 	  16.074

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORGAMENTO
E CONDEM.°

.0010009 10, EM, 10-11-92 	  16074

.PORTAM 11, GM, 18.11-52 	  16.075

.0018309 10, MI, 18-11-92 	  16.075

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGUOS

.DESPACM, 19-11-92

	

	  16.076

MINISTERIO DA JUSTICA

ATA 10, CADE/PRESI, 12,1-92 	  16.077
DESPACHO, SDN/OPE, 19-1/- 	  16.079
0E0700H0, 001/01101, 19-11-92 	  16080
01060010, 000IA/PE, 19-11-52 	  16 080
PAU. 3, CADE/PUM 19,1-92 	  /6.077
PORTARIA 45, SDC.1, 02-09-92 	  /6.077
PORTARA 56, SDCJ, 06-11- 	  16.077
PORTARIA 61, SIMJ, 06-11-92 	  16.077
PORTARIA 64, SOC.1, 16-11-92 	  16.07?
70610006 604, SPF/DEASP, 21-18-92 	  IMMO
P9070000 606, SPF/DEASP, 26-10-92 	  16080
10100100 699, SEI/ERAS?, 06-11.92 	  16080
70011000 0.973-0, SECO/OCO, 03-41-92 	  16079
700700/0 4.094-0, 0091/001, 05-1142 	  16.090
PORTAM 4905, 000.10600, 17-11-92 	  16.077

HINISTERIO CA MARINHA

.°.,,17= 00011, 112 
	,, s'í81-4.92	  It:C5

HINISIERIO DAS RELACOES EXTERNES

.ACORDO, DAI, 16-11-92

	

	  16.081

MINISTER. DA fAZENDA

.006 793, 200/20, 10-11-92 	  16.091

.616 0.704, 209/10, 10-11-52 	  16.008

.ATO DELL. NOM. 19, SRF/COSIT, 18-11-92 	  16.099

.ATO DECLARATORIO 94, 0001/106, 17-11-92 	  16.099

.ATO DECLARATORIO 312, 510/000RA, 14-10-92 	  66.099

.DESPACHO, 86001, 10-11-92 	  16.100

.DESPACHO, 06E1/1007, 19-11-92 	  16.100

.0ESPA ,CHO SM/INF 19-11-92 	  	  16.100

.DESPAGN, SILRE/511,
,
 13-11-92 	  16.103

.ORDER DE 01900001, 5003/8111, 28-10-92 	  16.100
J.., 200/1C, 19-11-92 	  16.088
.PAUTA, 2CC/2C, 19-11-92 	

 16.093.PORTAROA 144, SUSEP/12.01, 06-11-92 	  16.101' PORTARIA 146, SUSEPMCON, 13-11-92 	  16.102

MINISTERIO DA AGRICULTURA, OS
ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRARIA

.A., SDA/DHPV-DPV, 19-11-92 	  16.102

.0ESPACHO, GR, 12-11-92 	  16.102

.6062090 49, PROAGRONER-PRESI, 17-17.92 	  16.103

MINISTERIO DA EDUCACAO E DESPORTO

.DESPACHO, UFPR, 16-11-92 	  1,111

.019099090 2, CFE/PRESI, 29-06-92 	  16.111

.RESOLUCAO 5, CFE/PRESI, 20-10-92 	  16.111

MINUTEM DA SAUDE

.DESPACHO, FlOCRUL, 26-10-92 	  10112.DESPACIO, 1000861, 19-11-92 	

.DESPACHO, 10000U2, 13-11-92 	
 16..%

.001800110, FIOCRUE, 1B-11-92 	  16.112.DESPACHO, 805/0002, 19-11-92 	  1 6 .182.DESPACNO, INAMPS, 19.11-92 	  16.162.DESPACIP, INAMS/CCTCPB, 16-11- 	

.011.010, FlOCRUT, 23-10-52 	  16..M

MMISTERIO DO MANOJO
E DA ADMINISTRACAD

.P0E90509 907. RI, 10-11.92 	  16.111

.67960089 4.776, ECO, 10-11-02 	  16.811

HUUSTERIO DAS COMUNICA..

.PORTARIA 17, GM, 13-1142 	  16.113.PORTARIA 19, Cl, 19,142 	

.PORTAR/A 68, OINC/BA, 30-09-92 	  12.1,2

NINISTERIO DOS TRANSPORTES

.DESPACHO, SAG, 26-10-92 	  16.116P6010816 100, STAMTA, 13-1142 	  16.116

.PORTARIA 130, STMONTA, 16-11-92 	  16.116.PORTARIA 131, STA/DNTA, 18-11-92 	  16.116
.PORTARIA 132, STAMTA, 18-11-92 	  16.116

.111= "'5 ',Gne,V4f.' 10-"42	  11:112

MINISTERIO DE /11RAS E ENERG1A

.DESPACIO, GH, 18-11-92 	

.PORTARIA 261, 5001/66000, 02-09-92 	  .11!..1117

.PORTARIA 319, SER/MIME, 90.11.92 	  16.117

.1061A5I6 320, SEN/NME, 05-11-92 	

.PORTARIA 329, SEN/DRACE, 10-11-92 	  '121;

MINISIERIO DA INTEGRACAO REGOONAL

.PORTARIA 7, SAG, 19,142 	  16.115

TIONISTERM CO MEIO AMBIENTE

:222 122-?;:r.g=;*11:: 	
TRIBUNAL CE MOAS DA 1011.

:=Tr);51, 0 01,°.711;r9,	  1::11:

::NIL"g14g: 060, 01.11.02 	  56,804

JUSMA FEDERAL

.DESPACIP, FORO, 17-11-92 	  16.124

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

AMPRESI, 10-11-92 	  16.124

INDICE POR ASSUNTO

- APROVACAO
REGULAMENTO DE PRONCOES DE PRACAS Oh MARINHA

- AGENCIAS DA REDE ARRECADADORA DE RECEITAS tronA/5	 .0ECRETO EXECUTO. 684, 19-11-92 EXEC 	  16.066FORMULAROO DE SOLICOTACAO DE CECDENCOMENTO BANCAR.
.011101 DE SERVI.' 1, 28-10-92 110 SERFAIRF 	  16.100	 VALOR

90105900 506081	

PRESTACAO MN/ DE CONTA- ALTERACAO	
COMPANHIA HIDRO ENTRO. DO RAD FRANMCO - CREST.

.PORTAM 329, 18-11-92 MME SEN/DRACE 	  16.117

IMRE SEGURADORA DO BRASIL S/A. 	 RETANGULOS DE NAVEGACAO
.PORTARIA 1., 06-11,2 HF 5051P;EE931 	  16.101	 PROJETO DE PONTE RODO-FERROVIARIA SOBRE O 000 001099

.PORTARU 130, 16-11-92 H, STAMTA 	  16.116GUADRO DE DETALNAMENTO DA DESPESA
ESTADO-IMOR DAS FORCAS ARMADAS. 	 PROJETO MUCO

.PORTARIA 10, 18-11-92 MI LAN MI 	  16.074	 UMA DE MURMURA°
CENTRAIS MIRINS DE SANTA CATARINA 1/9 - MEM.QUADRO DE OETALNAMERTO DA DESPESA 	 .PORTAR/A 261, 09-09-92 ME MANO. 	  16.117RECREIAM DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS.

.PORTARIA 12, 18-11,2 06610/08 	  16.075	 ALTERACAO
ESTATUTO SOCUL

ONDRO DE DETAULANENTO DA DESPESA
.PORTARIA 7, 19-11-92 HIRE SAG 	  16.118	 .7=090n4, 99e15201ue;00009 	  16.101

0009000 09 RESOLUCAO *R 5 DE 28/11/97 	 PROJETO BÁSICO
.RESOLUCAO 5, 20-10-92 MEDE CFE/PREU 	  16.111	 LIMA DE TRANSMISS.

CHEM - CORTAM. HINO ELETRICA DO SA0 FRMICISCO.MURO DE DETALHAREM 60 0106100 	
.PORTAM 320, 05-11-92 1112 MAMA. 	  16.117NORSTERIO DA SAUDE.

FUNGO NACIONAL DA RAM.	 PROJETO BAS/C0
.PORTARIA 11, 18-11-52 SEPLAN CM 	  16.075	 LINHA DE 160011I0000

CHEN - COMAM, HIORO ELETMA DO SA0 FRANCISCO.ESTATUTO SOCIAL	
.PORTARIA 319, 05-11-92 ME SE7/011A. 	  16.117APROVACAO

IIITERMERICANA CIA. DE SEGUROS GERAIS.	 ORCANENTO DE UM MICROCOMPUTADOR
.PORTARIA 146, 13-11-92 89 SUSEMDECON 	  16.102	 .PORTARIA 128, 13-11-92 1110 STANITA 	  16.116
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79.3 °"9°
CPBELAR G.ERGIO E INDUSTRIA LIDA, E OUT.S.

.ATA 793, 10-11-92 NI 20012 	  16.091

- ATJVG1i 0s1°.,Bg DE MICRO.... DE DOCUMENTOS

SSG SERVI.. E SISTENAS GERENCIAIS LTDA.
.PORTARIA 64, 16-11-92 11.1 Seco 	  16.077

REGISTRO
.DESPACHO, 18-11-92 101 DADO 	  16.081INDUSTRIAS CE PAPEL SIM. S/A.

.PORTARIA 56, 06-11-92	 550.1 	  16.077	 RATIFICACAO
TELEBRASILIA - TELEC.UNICACOES DE 50050100 5/5.REGISTRO -DESPACHO, 17-11-92 11 FORO 	 	 	  16.124SERVICO NACIONAL DE APRENDIZA°. INDUSTRIAL - SENAI.

-PORTARIA 61, 06-11-92 MJ SDCJ 	  19,077	 RATI.CACAO
CORDIAL - COMERM E REPRESENTACOES LTDA.

REGISTRO	 -DESPACHO, 26-1E592 MTR SUS 	  16.116

.00DTUDIE 49, 92.09.92 no seco 	  16.077	 - DISPOSITIVOS 53 REGULAMENTO DE PROMOCOES DA CARREIRA DE DIPLOMATA DO SERVICO EXTERIOR
NOVA REDACAO

- AUTORIZA.°	 °DECRETO EXECUTIVO 683, 19-11-92 EXEC 	  16.0.MA.0 DE PESQUISA LPIETEORI
PESQUISA CIENT.IGA EM AGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS 	 - DISTRIBUIGA0 GRATUITA DE PRIMOS

REPUBLICA FEDERAL DA ALEMANHA.	 GOES .ABITA CENTROS COMERCIAIS LTDA.
° PORTAM 577, 18-11-92 8063 	  16.080	 -DESPACHO, 13-11-92 DI 5801/5RF 	  16.102

- AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
EMPRESA DE NAVEGA°. MERCANTE 	

	  16.109DAVEGACAO DE CABOTAGEM
DERCOSUL DE ZONEGAC. MARITIMA LTDA.	 CENTROS COMERCIAIS DO SUL S/A.

.PORTARIA 131, 18-11-92 IITR DIA/DOIS 	  16.116	 .DESPACHO, 19-11-92 II 5507/1051 	  16.100

CURSO DE LETRAS
FACULDADES AELIS - SP.

-DECRETO SOL NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.071	
Etp121,51520 QUALQUER TIPO DE REDE DE ARRASTO

-PORTARIA 121, 19-11-92 ORA IBANA/PRESI 	  16.118CORAL - EMPRESA DE SEDURANCA LTDA.
.PORTARIA 698, 04-11-92 MJ SPF/DEASP 	  16.080	 - EMPRESA DE NAVEGACAO MERCANTE

DAVEGAGA0 DE C.DTAGEM
CURSO DE MATEMATICA	

AUTORIIACAO PARA FUNCIONAMENTO
FACULDADES AELIS - SP.	 NERCOSUL DE NAVEGA.° PORITIMA LTDA.

.DECRETO SEM NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.071	 -PORTARIA 131, 10-11-00819 STA/DATA 	  16.116

EMPRESA DE NAVEGACAO MERCANTE 	 DAVE.CAO DE .G0 CURSO
NAVEGAM DE LONGO CURSO	 AUTORLZACAO PARA FUNCIDIUMENTO

MERCOSUL DE NAVEGACAO MARITIMA LTDA. 	 DERCOSUL RE DAVEGACAO MARITIMA LTDA.
P0019300 132, 18-11-92 MIE STA/PNTA 	  16.116	 -PORTARIA 132, 1E-15-02 KIR STA/DNTA 	  16.116

- CANCELMENTO DE AUTORIZACAD - E OUTROS
DESPACHOS-DF/DAGEN	 ".TIEllrAG:1 'á, 19-11-92 PD 	  16.074EIANCO EMPREURIAL

° DESPACHO, 10-11-92 DF BACEN 	  16.100	 PROJETO DE LEI
-DENSA°. 719, 19-11-92 39 	  16.074

- CESSA° DE IMOVEL	
°tITE:r.:S°.2°SDC.I/OPE

.0 °E:12117, °15°-. 1V490140-0-- - °R.	 16.102	 PRORROGACAO DE PRAZO
PERMANENCIA DE ESTRANGEIRO

- CLASSIF... or PRCOMMAS PARA CINEMA r TV	 SAMIRA MUSTAFA 11.11A	
/ 	

D EL DAHLEN, E OUTROS.
-DESPACHO, 10-11-92 MJ SDCIOPE	 16.079PORTARIAS-RJ SOC.1/001 NRS 4105 A 4135/92

RAJADA DE FOGO, E COU0S.
FOX FILA 00 BRASIL S/A, E OUTROS.

.PORTARIA 4.105, 17-11-92 MJ SOCJ/DGI 	  16.077	 - ESTATUTO SOCIAL
APROBACAO- COMENTÁRIOS PUBLICOS
ALTERACAOPROJETO DE OZONA SOBRE CARACTER.TICAS TECNICAS MIMOS DE SISTEMAS RADIANTES

-PORTARIA 17, 13-11-92 MC OH 	  16.113	 .PLIR°1=1°'01f51351'1:92'°1:°%";,tArc%9.	 16.102
- CURSO DE LETRAS	 AP.VACAO

ALITORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO	 ALTERACAO
FACULDADES AELIS - SP.

.DECRETO SEM NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.071	 	  16.101

- CURSO DE MATEMATIGA	 - EXPULSA° DE ESTRANGEIRO
AUTORIZA.° PARA FUNCIONAMENTO

FACULDADES AELIS - SP.
-DECRETO SEll NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.071

WILSON MOREMO IPPON.
-DECRETO S. 4131.0, 19-11-92 EXEC 	  16.072- DESPACHOS-ME/DAC.

CANCELAMENTO DE AUTORIZACAO - E OUTROS 	 CLAUDIO NILLA ESPIONA.
BANCO EMPRESARIAL 5/0, E OUTROS.	

-DECRETO SEM NUMERO, 19-15-92 EXEC 	  16.072.0ESPA300, 10-11-92 II DAGEN 	  16.100
EDGAR

RANGEIRO	

MARCELO SCIIIAPPAPIETRA PIAS.- OESPACHOS .MJ SDC.OPE	
.DEGRETO SEM NUMERO, 19-11-92 EXE 	  16.072PERAANENCIA DE EST 

PRORROGA°. DE PRAZO	 ACENAR IODES TERRADAS.
ESTADA 00 1508	 .DECRETO SEM NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.073SANIRA MUSTAFA ...DAC° EL DANCEM, E OUTROS.

-DESPACHO, 19-11-92 MJ SDCJ/OPE 	  16.079	 CARLOS GUTIERREZ CRUZ.
° DECRETO RO NUMERO, 19-19-92 EXEC 	  16.073

n2;'NW;.% "Ei°°°°	 GREGORIO	 MARTINEZ ORLIONEZ.PROCESSO ADMINISTRATIVO	 .5E01E00 SEM NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.073CONSELHO REG/ONAL DE FARMÁCIA - RJ, E OUTROS.
ACNE LABORATORIOS FARAACEUTICOS S/A, E OUTROS. 	 CARLOS ILIDA JESUS°

-DESP.., 19-11-92 II SOE/DPOE 	  16.080	 -DECRETO SEM NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.073

- DESPACNOSOLS/FIOCRIO 	 MOER DANIEL ZABALETA GUEDES.
RATI.CACAO	 -DECRETO SEM NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.073INEXIGIOILIDARE DE UCITACAO

INC/BRÁS • INSTRUMENTACAO CIENTI.CA BRASILEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, E OUTROS. 	 LUIS ORLANDO COI.GA SARAIVA.
.DESPACNO, 18-11-92 IS FlOGRUZ 	  16.112	 .DECRETO SEI NUMERO, 1941-92 EXEC 	  16.073

- 0/REITOS POLITICOS
R.UISIGA0	 .0"0'5510S'Fr0111SR0; 1941-92 EXEC 	  16.073PAULO ESTEVA0 PAULI.

-DECRETO SEM INDERO, 19-11-92 EXEC 	 •	 16.072	 CARMEL° 000059 0209-O.
-DECRETO SEM NUMERO, 19-1142 EXEC 	  16-073

REAQUIS.0ALTERACAO

INTERAMERICANAESTATUTO SOCIAL CIA. DE SEGUROS GERAIS. 	 .DrC1=%°112 NO°, '1=9'2 °J,%, 	  16.072
.PORTARIA 144, 13-11-92IS SUSEPAIECON 	  16.102	 REAOUISICAO

JOAO CARLOS GARCIA DE CARROS.
- AREA DE TERRA	

-DECRETO SEM MUNERO, 19-11-92 EXEC 	  16.072UTILIDADE PUBLICA
SERVIDA° ADMINISTRATIVA	 REACOISICAO

COMPAND. FORCA E LUZ CATAGUAZES-LEOPOLDINA.
.DECRETO SM MICRO, 19-11-92 EXEC 	  16.071	 .142NTEIVIgEtreI.-11-92 EXEC 	  16.071

- ARMAS E MIPLICOES	 REAQUISICAO
SEP. SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.

-PORT.. 684, 21-10-92 MJ SPF/DEASP 	  16.050	 ..mtrNlrzz meâ EXEC 	  16.071
- ARTIGOS OA RESOLUCAO DR 3/85

NOVA REDACAO
- DISPENSA DE LICITAM.RESOLUCAO 2, 29-0642 MEDE CFE/PRESI 	  16.111	 RATIFICACÁO

PETO/BRAS DISTRIBUI	 S/A.- ATÁSOIF 2./1C NRS 5094 A 5101/92
-DESPACHO, 115-11-92 MICT

DORA
 INNETRO/PRESI-S 	  16.116SERRA° ORDIMARIA

INDUSTRIA E COMERC/0 DE CEREAIS ROO. LIDA, E OUTROS. 	 RATIFICA°..00A 5.094, 10-11-92 III 200/10 	  16.081

.Dg=21%.2"="2/22°,"*L.- SIRE-SI 200/20 ORE 	 	  16.124

RATIFICACAO
U.G.C. ENGENHARIA.

	

12-11-92 ES FlOCRUZ 	  16.112

RATIFICA.°
AUTO NECANIGA PARADA RÁPIDA LTDA.

	

-DESPACHO, 1,-11-92 MS illS/CRIRJ 	  16.112

RATIFICAC.

- ENCARDIA...TO

.D2::11°3 *3%°111:1CO 3 19-11-92 EXEC 	  16.072

REAQUISICAO
CELSO ALVES BARBOSA. 	 JULIAN GARCIA SILVEIRA.

-DECRETO SEM NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.072	 .DECRETO SER NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.074
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FORMULARIO DE SOLICITAM° DE CREDENCIAREM° BANCÁRIO	 CONSELHO NACIONAL DA MOINTRIA, COMERCIO E TUIRSMO - CONSICT.AGENCIAS DA REDE ARRECADADORA DE RECEITAS FEDERAIS 	 .PORTARIA 5, 01-11-92010101 	  16.116°ORDEM DE SERVIÇO 1, 28-10-92 NI SRRI/8R1 	  16.101

PERCENTUAL- GRUPO DE TRARÁ.	
REPART.° DO TRAFEGO TELEFONICO RUTUO - INTERESTADUAL E INTEMACIONAL.PORTARIA 997, 18-11-92 MA Gil 	  16.113	 SER/CIO 00 MUNICACOES TELEFONICAS DE LONDRINA - SERMIEL.

.PORTARIA 19, 19-1142 MC GR 	  16.114

- INDULTO	 PERRADENCIA DE ESTRANGEIRO
PNR.ACAO DE PRAZO

.DECRETO ur2L, 10-11.0: EXEC 	  16.071	 ESTADA NO PAIS
SDCJ/DPE

"Ogg097el'IMI00R'Ll9 	
SANIRA MUSTAFA INDIANAD EL DDILEII, E OUTROS.

.DESPACHO, 19-11-92 MJ SOCJ/DIE 	  16.079RATIFICACAO
INCIBRAS - IHS...MACA° CIENTIFICA BRASILEIRA IMUSTRIA E COMERCIO VIDA, E OUTROS.

DESPACHO, 18-11-92 MS FlOCRU 	  16.112

RATIFICACAO
ENTRELINHAS MARKETING S/A.

DESPACHO, 19-11-92 MS 0/AMES 	  16.112

RATIFICACAO
HEWLETT PACKARD COMPANY.

.DESPACHO, 26-10-92 ES FlOCRLI/ 	  16.112

RAT/FICACAO
.010100HO, 13-11-92 MS MOCRUZ 	  16.113

RATIFICACAO

.EESP9IIO, 10.11.02 MV 159/IOD009IEP
	

/6.112

RATIFICAM°
LEX EDITORA S/A.

.DESPACIO, 19-11-92 SOE 	  16.076

RATIFICACAO
.DESPACHO, 16-11-92 MEDE 0110 	  16.111

INSTITUICAO
ORDALI CONSULTIVO

CONSE. NACIONAL DA INDUSTRIA, COMERCIO E 10100110- CONSICT.
.PORTARIA 5, 01-11-92 MICT Cl 	  16.116

- ISENCAO DE VISTOS •
GOVER. DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
GOVERNO DA REPUBLICA DA BMGARIA.

...COROO, 16-11-92 MRE DAI 	  16.081

MILMENTO
ALCIDES DE PAULA, E OUTROS.

.PAUTA 95, 1M-11-92 TEU ES 	  16.119

JU.NENTO DE RECURSOS
SESSA0 ORDINÁRIA

GENERAL MOTORS CO BRASIL LTDA, E OUTROS.
.PAUTA, 19-11-92 IIF 212/12 	  16.088

SERRA° MOINARIA
MCIEDADE DE PM. DO OESTE LTDA, E CUTROS.

.PAUTA, 19-11-3/MI 2CC/2C 	  16.073

LICENCIANENTO
PRODUTOS DE USO VEIEM..

LAWRATORIO BIO-VET S/A, E OUTROS.
.010, 19-11-92 NAARA SOA/DMV . O.	  16.102

- LI. DE TRANSIIISSAD
APROVACAO
PROJETO BASIC°

CHER, - CONPAJMIA REDRO ELETR/CA DO ECO FRANCISCO.
.PORTARIA 320, 05-11-92 ME SEN/ONAFE 	  16.117

AP.ACAO
PROJETO BASIC°

GEMIRAM ELETRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC.
.P011101110 261, 00-09-92901 509/DRAFE 	  16.117

AP.VACAO
PROJETO BÁSICO

• CHES, 1091201110 MORO ELETRICA DO 500 PRANC/RÇO.
.PORTARIA 319, 03-11-920/20 SEN/DMEE 	  16.117

- LOCAMO DE VEICULO
TRANSPORTE COLETIVO

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIE AMBIENTE E RECURSOS HATORAIS RENOVAREIS -
.PORTARIA 4.776, 15-11-92 MIA SAG 	  16415

-J/UMICOES
PROVIA - FORMAR. DE PROFISSIOMIS DE SEGURARIA S/C LTDA.

.PORTARIA 690, 20-10-02 00 SOM/ORAS? 	  16.030

- RAVEGACAO DE CABOTAGEM
AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
EILIRESA	 NAVEGAM° MERCANTE

RERCOSUL DE NAVEGA. NARITINA LTDA.
.PORTARIA 151, 18-11-92 81R MA/DNTA 	  16.116

EMPRESA DE NAVEGACAO NERC.E
DERCOSIN. DE NAVEGACAO MARITINA LTDA.

.PORTAIIIA 132, 18-11-92 0911 STA/DNTA 	  16.1.0

-10110 DE PESQUISA MIETEOR•
PESQUISA CIENTII/CA FM AGUAS JURISOICIONAIS BRASILLIUS
ALITORIMCAO

REPUBLICA FEDERAL DA ALEMANHA.
.910110 577, 18-1142 551CM. 	  16.0110

- NOTIFICAM°
PROCESSO AIM/DISTRATI.
DESPACHOS-RJ SDE/DPDE

CONS.° REGIONAL DE FARMACIA - RJ, E OUTROS.
ACNE LABORATORIOS FARMACEMICOS S/A, E 001000.

.DESPACNO, 19-11-92 P0 SDE/DP0-	  16,060

MMA RED.°
DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO DE PRN... DA CARREIRA DE DIPLOMATA DO SERVICO EXTERIOR
.DECRETO EXECUTIVO 033, 19-11-92 EXEC	  16.046

MIGO 3 DA RESOLICAO RR 3/35
.0000/0000 2, 29-06-92 REDE CFE/PRCSI. 	  16.111

- ORLAREI. DE UM MICROCOMPUTADOR

- P ,En,NARDINHA VERDADEIRA

C. DE SAO TONE - ESTADO LO RIO DE JANEIRO.
CABO DE SANTA MARTA - ESTACO DE SANTA CATARINA. 	 ,

.PORTARIA 120, 1741-92 MA MANA/PRESI 	  .16.110

- P2A1=l,g1ITIFICA EM AGUAS NIRISDICIONAIS BRASILEIRAS

NAVIO DE PESOUISA
REPUBLICA FEDERAL DA ALENANIA.

.PORTARIA 577, 18-11-92 MN GM	  16.060

- PORTARIAS-0 SECO/ECO MS 470304130/904135/92
CLASSIFICACAO DE PROGRAMAS PARA 01113110 E TV

RAJADA DE FOGO, C OUTROS.
FOX FILD DO BRASIL S/A, E OUTROS.

.PORTARIA 4.105, 17-11-92 111 SDCJ/DC 	  16.077

- PRESTACAO NIVAL DE CONTAS
APROVACAO
VA.

COMPANDIA 1110R0 ELETR. DO SA0 FRANCISCO - CHESF.
.PORTARIA 329, 10-11-92609 SEN/DRAFE 	  16.117

- PROCESSO ADRINISTRATIVO
DESPACHOS-MJ SOE/DPDE
1101IfICACAO

CONSELHO REGIONAL DE FAMA. - RJ, E OUTROS.
ACNE LABORATORIOS FAMIAIBITICOS S/A, E OUTROS.

.DESPACIP, 19-11-92 MJ SDE/DIDE 	  76.03O

- P.U. DE USO VETERIMARIO
LICENCIAREM°

.010, 19-18-92 09,869 051,/ESP9.EP0

- PROIBICAO
EMPREGO DE QUALQUER TIPO 0.1DE DE ARRASTO
.PORIARIA 121, 19-11-92 LIA IBMA/PRESI 	  16.118

PESCA DE SARDINHA VERDADEIRA
C. DE SA0	 - ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
C. DE SANTA MARTA - ESTADO RE RAMA CATAR..

.POOTARIA 120, 17-11-92 MA IBARA/PRESI 	  16.118

- PROJETO BÁSICO
LINHA DE TRANSIIISSA0
APROVACAO

NES/ - CMPANHIA NIORO ELETRICA DO SA0 FRANCISCO.
.PORTARIA 320, *1-18-02090 SEM/DRAFE 	  16.117

LI. DE TRANSNISSA0
APROVACAO

CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC.
.PORTARIA 261, 09-09-92 ME SEN/DINEE 	  16.117

L/NLA DE TRAMMISSA0
APROVACAO

CHESF MMPANHIA HIDRO ELETR/CA DO 100 FRANCISCO.
.10010919 310, 05-11-92 ME SEN/DMEE 	  16.117

- PROJETO DE LEI
ENCANINHANENTO
.NENSAGEM 720, 19-11-92 00 	  16.074	 •

ENCANIIMANENTO
.MENSAGEN 719, 19-11-92 PR 	  16.074

- PROJETO DE NOM SOBRE CARACTERISMAS TEC.AS MIMAS DE SISTEMAS RAMAS.
MENTÁRIOS PUBLICOS

.PORTARIA 17, 13-1142 MC GR 	 • 16:113

- PROJE10 DE PONTE ROMFERROVIARIA .RE O RIO PARARA
APROVAM/
RETANGULOS DE NAVEGACAO
.PORTARIA 130, 16-1142 RIR 591/1010 	  16.116

- PRORROGACAO DE PRAZO
ESTADA NO PAIS
DESPACHOS-. SOC.I/DPE
PERMNENCIA DE ESTRANGEIRO

SANIRA MUSTAFA MGIMAD EL MINN E OUTROS.
.DESPACHO, 19-11-92 MJ SDC,I/OPE 	  16.079

- PROTECAO CCHTRA OS RISCOS DE INTOXICACAO PROVACAOOS PELO UNI.
.DECRETO LEGISLATIVO 76, 19-11-92 01 PRESI 	  16.065

- QUADRO OE DETALHANENTO DA DESPESA
ALTERACAO

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESIRATEGICOS.
.PORTARIA 12, 18-11-92 SEPLAN GR 	  	  16.075

ALTERACAO
ESTADO-MÁ. DAS FORCAS ARMADAS.

...RU 10, 18-10-92 SER. 61 	  16.074

ALTERA.
.PORTARIA 7, 19-11-92 MIN SAG 	  16.111

ALTERACAO
111111STFRIO DA SAUDE.
FUND, MAC/ORAL DA SAUDE.

.PORTARIA 11, 18-11-92 SITUO Cl 	  16.075

- R/QUID/C/0
DISPENSA DE LICITAM°

U.G.C. ENGENHARIA.
.DESPACHO, 1241-92 MS FIM. 	  16.112

16.102

MEXIGIBILIDADE DE LICITA.
HEWLETT PACKARD COMP0

.01SPACHO, 26-10-92 RS FIOCRUZ 	  	  16.112

'P.2'177'0009 128, 13-11-92 RIR STAHNITA 	  16.116	
INEXIMILIDADE DE LICITACAD
.DESPACHO, 13-1142 MS	 	  16.113

•
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INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
DESPACNOS-MS/FLOCRUE

INUMAS - INSTRUMENTACAO CIENTIFICA BRASILEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LEDA, E OUTROS.

.85692390, 11-11-92 MS 11000UE 	  16.112

DISPENSA DE LICITACAO
PUROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.

.DESTOO//O, 18-11-92 NICE INNETRO/PRESI-SP 	  16.116

DISPENSA DE LICITADA°
CORDIAL - COMERCIO E REPRESENTACOES LIDÁ.

.DESPACHO, 26-1042 MN SAG 	
 16.116

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
TELDATA - TELEINFORMATICA LTDA.

•DESPACIO, 14-11-92 MS INAMPS/CCTCPB 	  16.112

INE.GIBILIOADE DE LIMAS.
ENTREUNI., MARKETING S/A.

.DESPAC113, 19-11-92 MS INAMPS 	  16.112

DISPENSA DE LICITACAO
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL.

.DESPACHO, 10-11-92 TRE RUPRESI 	
 16.124

INUIGIBILIDADE DE LICITACAO
LEX EDITORA S/A.

.DESPACHO, 19-11-92 DAI 	
 16.076

DISPENSA DE LICITACAD
AUTO NECANICA PARADA RAPIDA LTDA.

.DESPAPHO, 19-11-92 RS 1116/117111 	
 16.11:

DISPERSA CE LICITADA°
.DESPACIP, 18-11-92 11 08511 	

 16.081

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
.DESPIAM, 16-11-92 I1E5E UFP 	  16.111

DISPENSA DE LICITADA°
TEDURASILIA - TELECOMMICADOES D“RASILIA S/A.

.DESPACHO, 17-11-92 01 FORO 	
 16.124

- REAOULSIDA0
DIREITOS POLITICOS

PAULO ESTEVA° PAUL
.DECRETO SER MINERO, 1941-72 EXEC 	

 16.072

DIREITOS POLITICOS
CELSO ALVES BARBOSA.

.DECRETO SEM NI/NERO, 19-1142 EXEC 	  16.072

DIREITOS POUTICOS
OTAVIANO COO/RIDO SE PAULA NETO.

.DECRETO SEM MURO, 194142 EXEC 	  16.072

p".TArCWILOPCCIA CE BARRO
.DECRETO SEM HIJNERO, 19-11 -92'EXEC 	  16.1772

DIREITOS POLITICOS

.DEC01:10l6/1 6/'I'l 'Ege, %:11-92 EXEC 	  16.071

DIREITOS POLITICOS
RELLINGTON ANTONIO MARTINS.

.DECRETO SEI NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.071

- RECURSO
RESOLOCOES-IMARA PROAGRO/CER-PRESI IIRS 10266 Á 1045/92

HORACIO TEIXIERA FILHO, E OUTROS.
60990 92 ESTADO DO PARARA S/A, 6921605.

.6640100 49- 17-11-92 MAARA PROADRO/CER-PRESI 	  16.183

- RECURSO 60 5111820
MINERACAO SAM RIMAS LTDA.

.DESPACNO, 16-11-02196 CM 	  16.117

11,r3 DA RESODUCAO NR 5 DE 28/11/89

.anatAks, 20-10-92 MEDE CFE/PRESI 	  16.111

REPERENDA ATOS DA PRESIDENCIA E OU DIRETORIA CO CF0
.9261606 30, 19-09-92 EE., CIO 	  16.124

.0660600 09- 014142 EFEPL CIO 	  16.124

REGUT.
ATIVIDADE DE MICROFILMAGER DE DOCUMENTOS

SSG - SERVIDOS E SISTEMAS GERENCIAIS LTDA.
.PORTARIA 64, 16-11-92 MJ SDC.I 	  16.077

ATIVIDADE DE MICROPILLIAGEM DE DOCUMENTOS
SERVICO RACIONAL DE APRENDLIAGEN INDUSTRIAL - SENAI.

.PORTARIA 61, 06-11-5260 1604 	  16.077

ATIVIDADE DE MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS
INDUSTRIAS DE PAPEL SIN. S/A.

AMUARIA 56, 08-11-6260 SOCO 	  16.077

ATIVIDADE DE MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS
PRIREIRO CARTORIO DE NOTAS E ANEXO.

ASSUARIA 45, EI2-09-92 RJ 6002 	  16.077

- REGULAMENTO DE PRONOC.S DE PRACAS DA MARINHA
APROVAC.

.DECRETO EXECUTIVO 684, 19-11-92 EXEC 	  16.066

REPARTICAO DO TRAFEGO TELEFONICO MUNO - INTERESTADUAL E INTERNACINAL
PERCENIVAL

SERVIDO DE COMUNICACOES TELETONICAS DE LONDRINA - SERCONTED.
.PORTARIA 19, 19-11 .6291 SM 	  16.114

- RESOLUCOES-MARA PROAGRO/IER-PRESI /MS 601660 10485/92

RECURSO
1850111 16222609 FILHO, E OUTROS.
BANCO DO ESTADO DO PARAM S/A, E OUTROS.

.RELACILO 49, 17-1142 MARA PROAGRO/CER-PRES 	  16.103

RETMGMAS CE NINEOACAO
PROJETO DE PONTE RODO-PERROVIARIÁ SOORE 0 RIO PARAI.

APROVA.°
...ATARIA 130, 1641-92 MTR STAMMTA 	

 16.116

-	 P0610010 3.9734, 03-11-92 MJ SD74/001 	  16.079

.AEEPOCSA, 104122 £4 SC90209E 	
 16.080

.DESPACHO, 23-10-92 IS 110090 	
 16.113

.PORTARIA 4.054-9- 05-11-92 NP SDCUOD 	
 16.079

- RETIRADA E TRANSPLANTE DE TECICOS 000005 E PARTES DO CORPO NUM.
.401 ORDINARIA 6.489, 18-11-92 LEI 	

 16.065

- REUNIR, DE DISTRIMPICAD
INTERCHENICAL - INTERSALES INDUATRIA E CORERCIO INTERNACIONAL LTDA.
SHARP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

.510 10, 12-11-92 MJ CADE/PRESI 	  16.077

- SERVICO DE PIADIOTAXI
TELETAXI DE CONGUISTA LTDA.

•PORTARIA 69, 30-09-92 MC D/IC/BA 	  16.116

- SERVIDA° ADMINISTRATIVA

U7'11'.1g:D'E"P2LICA
COMPANHIA PORCA E LUZ CATAGUAIES-LEOPOLDINA.

.DECRETO SEM NUMERO, 19-11-92 EXEC 	  16.071

SESSAD EXTRAORDINARIA
SECRETARIA DÁ JUSTICA E DA DEFESA DA DIDADAMA DO ESTADO DE SAO PAULO.
SISUP ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA.

.PAUTA 3, 19-11-92	 CADE/PRESI 	  16.077

- 'ESSA° ORDENARIA
.ATA 40, 16-11-92110 10 	  16.119

ATAS-NF 206/10 ARS 5094 A 5101/5:
INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS ROCINHA LEDA, E OUTROS.

.092 5.094, 10-11-92 Mi 200/16 	  16.081

6166-111 266/20 ARE 793 6694/92
CYBELAR COMERCIO E INDUSTRIA LIDA, E OUTROS.

..ATA 799- 18.11-9281 201010 	  16.0:1

JULGAMENTO D“ECIRSOS
GENERAL HOURS DO BRASIL LEDA, E OUTROS.

.PAUTA, 19-11-6861 209/11 	  16.088

JULGAMENTO CE RECURSOS
SOCIEDADE DE PROD. DO OESTE LEDA, E OUTROS.

•IA/TI, 19-13-6291 206/20 	  16.093

- TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE
VEICULO AUTOMOTOR

KENNEDT LECDRUN VEAL.
•ATO DECLARATORIO 94, 17-11-92 	 6061/151 	  16.099

- TRANSPORTE COLETIVO
ACHACA° DE VEICULO

INSTITUTO BRASILEIRO DO NE10 AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBANA.

JURURU 4.770, 18-11-92 MIA SAG 	  16.113

- TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGA
SAO.PAUDO RODOVIÁRIO TRANSPORTES, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

.ATO DECLARATORIO 312, 14-10-92 ME SRP/COANA 	  16.099

- TRATAM DE AUXILIO MUTUO . RATERIA PENAL
GOVERNO DA REPUOLICA FEOERATIVA DO BRASIL.
GOVERNO DA REPUBLICA PORILEUESA.

SECRETO LEGISLATIVO 77, 19.11-52611 PEDSI 	  16.066

- UMIDADES DÁ RECEITA FEDERAL
.ATO DECL. MAU 19, 1849-92 AI SRP/C0SI1 	  16.099

"'Strle: Aelgg.TUTIVA
AREA DE TERRA

COMPANHIA FORCA E LUE CATAGUAZES-LEOPOLDINA.
.DECRETO 5809669- 19-11-92 EXEC 	  16.071

ALDEU SOS DA PARAMA, E OUTROS.
.DECRETO SENIOIERO, 19-19-92 EXEC 	  16.070

- VALOR
PRESTACAO AIME DE CONTAS
APROVACAO

COMPANHIA HIDRO FUTRICA CO SAO FRANCISCO - CILESE.
.PORTARIA 329, 18-1142 MIE SEN/DNAEE 	  16.117

- VEICULO AUTOMOTOR
TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE

M.EL. DECIMAR VEAL.
.ATO DECLARATORIO 94, 17-11-92 119 6R91/160 	  16.099

- VETO PARCIAL
.11ENSAGEN 721, 19-11-92 PR 	  16.074

- VETO TOTAL
.MENSAGEM 723, 19-11-92 PR 	  16.074

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 3.000,00


